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Ata da 13ª Sessão Deliberativa Ordinária,
em 4 de fevereiro de 2004

3ª Sessão Legislativa Extraordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Paulo Paim, Eduardo Siqueira Campos e Romeu Tuma.

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS,
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS.
SENADORES:

Aelton Freitas – Almeida Lima – Aloizio Merca-
dante – Alvaro Dias – Ana Júlia Carepa – Antero Paes
de Barros – Antonio Carlos Magalhães – Antônio Car-
los Valadares – Augusto Botelho – César Borges –
Cristovam Buarque – Delcidio Amaral – Demostenes
Torres – Duciomar Costa – Edison Lobão – Eduardo
Azeredo – Eduardo Siqueira Campos – Eduardo Su-
plicy – Efraim Morais – Fátima Cleide – Fernando Be-
zerra – Flávio Arns – Garibaldi Alves Filho – Geraldo
Mesquita Júnior – Gerson Camata – Gilberto Mestri-
nho – Hélio Costa – Heloísa Helena – Heráclito Fortes
– Ideli Salvatti – Jefferson Peres – João Alberto Sou-
za – João Batista Motta – João Capiberibe – João Ri-
beiro – João Tenório – José Agripino – José Jorge –
José Maranhão – Juvêncio da Fonseca – Leomar Qu-
intanilha – Leonel Pavan – Lúcia Vânia – Luiz Otavio
– Magno Malta – Maguito Vilela – Mão Santa – Marce-
lo Crivella – Marco Maciel – Maria do Carmo Alves –
Mozarildo Cavalcanti – Ney Suassuna – Osmar Dias
– Papaléo Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo
Octávio – Paulo Paim – Pedro Simon – Ramez Tebet
– Reginaldo Duarte – Renan Calheiros – Roberto Sa-
turnino – Rodolpho Tourinho – Romero Jucá – Romeu
Tuma – Roseana Sarney – Sérgio Cabral – Sérgio
Guerra – Sérgio Zambiasi – Serys Slhessarenko –
Sibá Machado – Tasso Jereissati – Tião Viana – Val-
dir Raupp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A lista de
presença acusa o comparecimento de 75 Srs. Sena-
dores. Havendo número regimental, declaro aberta
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, Mensagem do Senhor Presiden-
te da República que passo a ler.

É lida a seguinte

MENSAGEM
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

(Nº 44/2004, Na Origem)

Nº 19 de 2004-CN (nº 55/2004, na origem), que
encaminha ao Congresso Nacional, Relatório de
Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal, elaborado
em conformidade com o inciso I do art. 101 da Lei nº
10.524, de 25 de julho de 2002, relativo ao período de
janeiro a dezembro de 2003.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A mensa-
gem que acaba de ser lida vai à Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Sobre a mesa, Mensagem do Senhor Presiden-
te da República que passo a ler.

É lida a seguinte

MENSAGEM Nº 21, DE 2004

Senhores Membros do Senado Federal,

De conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o disposto no art. 56, do Regula-
mento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo
Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, bem
como no art. 53, do anexo I ao Decreto nº 4.759, de 21
de junho de 2003, submeto à apreciação de Vossas
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor
Mauro Luiz Iecker Vieira, Ministro de Primeira Classe
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil junto à República
Argentina.

Os méritos do Embaixador Mauro Luiz Iecker
Vieira, que me induziram a escolhê-lo para o de-
sempenho dessa elevada função, constam da ane-
xa informação do Ministério das Relações Exterio-
res.

Brasília, 29 de janeiro de 2004. – José Sarney.
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EM Nº 19 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G MRE-APES

Brasília, 23 de janeiro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Consti-

tuição, e com o disposto no art. 56, do Regulamento
de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decre-
to nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, bem como no
art. 53, do anexo I ao Decreto nº 4.759, de 21 de junho
de 2003, submeto à apreciação de Vossa Excelência
a anexa minuta de Mensagem ao Senado Federal
destinada à indicação do Senhor Mauro Luiz Iecker
Vieira, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di-
plomata do Quadro Permanente do Ministério das
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embai-
xador do Brasil junto à República Argentina.

2. Encaminho, igualmente em anexo, informa-
ção sobre o País e curriculum vitae do Embaixador
Mauro Luiz Iecker Vieira que, juntamente com a men-
sagem ora submetida à apreciação de Vossa Exce-
lência, serão apresentados ao Senado Federal para
exame por parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amorim.

INFORMAÇÃO
CURRICULUM VITAE

MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE
MAURO LUIZ IECKER VIEIRA

RG: 5334 MRE
CPF: 366 501 297 04

Niterói/RJ, 15 de fevereiro de 1951. Filho de Ma-
uro Vieira e Noêmia Iecker Vieira. Bacharel em Direi-
to, pela Universidade Federal Fluminense (UFF),
1973. Curso de Preperação à Carreira Diplomática do
Instituto Rio Branco/MRE, 1973/1974. “Lower Certifi-
cate in English”, Universidade de Cambridge. “Certifi-
cate of Proficiency in English”, Universidade de Michi-
gan, em Ann Harbor. “Certificate of Proficiency in
English”, Universidade de Cambridge. “Certificat Pra-
tique de Langue Française” – Université de Nancy –
France. “Diplomê d’Etudes Françaises de l’Université
de Nancy – France.

Terceiro Secretário, 21 de novembro de 1974.
Segundo Secretário, antigüidade, 12 de junho

de 1978.
Primeiro Secretário, merecimento, 17 de de-

zembro de 1980.
Conselheiro, merecimento, 29 de junho de

1987.
Ministro, merecimento, 25 de junho de 1993.

Embaixador, merecimento, 17 de dezembro de
1999.

Assistente do Chefe da Divisão de Política Fi-
nanceira, 1975/77.

Coordenador, Substituto, da Coordenadoria de
Atos Internacionais da Secretaria-Geral, 1985.

Assessor do Secretário-Geral das Relações
Exteriores, 1985.

Secretário de Modernização Administrativa do
Ministério da Ciência e Tecnologia, 1985

Secretário-Geral Adjunto do Ministério da Ciên-
cia e Tecnologia, 1986/1987.

Secretário Nacional de Administração do INPS
do Ministério da Previdência e Assistência Social,
1987/1988.

Assessor do Chefe do Departamento Cultural,
1989.

Assessor do Secretrário-Geral das Relações
Exteriores, 1992

Introdutor Diplomático do Ministro de Estado
das Relações Exteriores, 1993/1994

Chefe de Gabinete do Secretário-Geral das Re-
lações Exteriores, 1999/2002.

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das
Relações Exteriores, janeiro 2003.

Designado Embaixador do Brasil junto à Confe-
reção Helvética por decreto de 11 de dezembro de
2002.

Representante do Ministério das Relações
Exteriores no Conselho de Administração da Itaipu
Binacional, por decreto de 20 de janeiro de 2003.

Enviado Especial do Sr. Presidente da Repúbli-
ca à Síria e Palestina para a apresentação da propos-
ta da Cúpula de Chefes de Estado da América do Sul
e Países Árabes, julho de 2003.

Washington, Terceiro Secretário, 1978.
Washington, Segundo Secretário, 1978/80.
Washington, Primeiro Secretário, 1980/82.
Montevidéu, Aladi, Primeiro Secretário,

1982/85.
México, Conselheiro, 1990/1992.
Paris, Ministro-Conselheiro, 1995/1999.

Condecorações:
Nacionais:
Grã-Cruz da Ordem de Rio Branco,
Grã-Cruz da Ordem do Mérito de Brasília,
Grande Oficial da Ordem do Mérito Aeronáutico,
Comendador da Ordem do Mérito Naval,
Comendador da Ordem do Mérito Militar;
Medalha do Pacificador
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Estrangeiras:
Grã-Cruz da Ordem de Bernardo O’Higgins do

Chile,
Grã-Cruz da Ordem da Águia Azteca do Méxi-

co,
Grã-Cruz da Ordem do Infante Don Henrique de

Portugal,
Grã-Cruz da Ordem do Mérito Civil da Espa-

nha,
Grã-Cruz da Ordem Nacional do Mérito da Ro-

mênia,

Grande Oficial da Ordem de Dannebrog da Di-
namarca,

Grande Oficial da Ordem de Orange dos Países
Baixos,

Grande Oficial da Real Ordem do Mérito da No-
ruega,

Cruz de Oficial da Ordem do Mérito da Repúbli-
ca da Polônia,

Oficial da Legion d’Honneur da França. – Edu-
ardo Prisco Paraíso Ramos, Diretor do Departa-
mento do Serviço Exterior.
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HISTÓRIA

O primeiro europeu a chegar à região que cons-
tituiria a República Argentina foi Américo Vespúcio,
em 1502. O navegador português, a serviço da Espa-
nha, Juan Díaz de Solís, visitou a região em 1516. Em
1580, a Coroa espanhola estabeleceu uma colônia
permanente no local onde se ergueria Buenos Aires.
Em 1776 se criou o Vice-Reino do Rio da Prata, e Bu-
enos Aires tornou-se um porto de grande importância.

Em 25 de maio de 1810 constituiu-se a primeira
junta de governo autônoma. O país declarou formal-
mente sua independência em 9 de julho de 1816.
Após a vitória militar das forças independentistas, se-
guiu-se longo conflito entre grupos federais e unitári-
os. A unidade nacional somente começou a ser asse-
gurada com a promulgação da Constituição, em
1853.

A Argentina moderna foi forjada ao longo do sé-
culo XIX devido à ação de duas forças principais: a in-
trodução de técnicas agrícolas modernas e a conse-
qüente integração do País à economia mundial.
Investimentos estrangeiros maciços e a forte imigra-
ção européia ajudaram o país a completar essa revo-
lução econômica. Os investimentos, sobretudo britâ-
nicos, dirigiram-se preferencialmente às estradas de
ferro e à modernização dos portos.

De 1880 a 1930, a Argentina se tornou um dos
dez países mais ricos do mundo, graças à rápida ex-
pansão agrícola e aos investimentos estrangeiros em
infra-estrutura. Forças conservadoras dominaram a
política do País até 1916, quando a União Cívica Ra-
dical – partido que defendia eleições limpas e o esta-
belecimento de uma verdadeira democracia – venceu
as eleições presidenciais, abrindo as portas para a
participação política da classe média em franca ex-
pansão e de outros grupos até então excluídos das
decisões.

Um golpe militar, em 1930, afastou os radicais e
permitiu uma década de governos conservadores.
Lançando mão da fraude e da violência, os governos
da década de 30 buscaram conter as forças de mu-
dança econômica e política (entre elas, um sindicalis-
mo moderno e combativo) que acabaram levando à
ascensão de Juan Domingo Perón.

Em 1943, novo golpe militar afastou o governo
constitucional. O então Coronel Perón foi um dos líde-
res do golpe, e logo se tornou uma das figuras domi-
nantes do novo governo, como Secretário do Traba-
lho. As eleições de 1946 consagraram-no Presidente
da Nação, condição em que implementou políticas
públicas voltadas para o bem-estar da classe operá-

ria e buscou a expansão do número de trabalhadores
sindicalizados. Em 1947, anunciou Plano Qüinqüenal
baseado no crescimento das indústrias que ele pró-
prio nacionalizara. Sua esposa, Eva Duarte de Perón
(Evita), desempenhou papel-chave ao granjear apoio
ao governo entre a classe operária e os desvalidos.

Perón reelegeu-se em 1952, mas novo golpe
militar derrubou-o e forçou-o a exilar-se em 1955. Nas
décadas de 50 e 60, sucederam-se administrações
militares e civis, que tentaram, com êxito limitado, re-
verter o baixo crescimento econômico e as crescen-
tes demandas trabalhistas. Quando os governos mili-
tares se convenceram de sua incapacidade de reani-
mar a economia e combater a insurgência nos anos
60, acabaram permitindo o regresso de Perón.

Em 11 de março de 1973, a Argentina foi às ur-
nas, em eleições gerais, pela primeira vez em dez
anos. Perón foi impedido de se candidatar, mas o ele-
itorado elegeu seu correligionário Héctor Cámpora.
Os peronistas também conquistaram amplas maiori-
as na Câmara e no Senado. Cámpora renunciou em
julho de 1973, o que permitiu a realização de novas
eleições. Perón venceu por ampla margem e assumiu
a Presidência em outubro de 1973, com sua terceira
esposa, María Estela Isabel Martínez de Perón, como
Vice-Presidente. Nos anos que se seguiram, extre-
mistas à esquerda e à direita praticaram inúmeros
atentados terroristas, ameaçando seriamente a or-
dem pública. O governo recorreu a uma série de de-
cretos de emergência para suprimir a violência, o que
lhe permitiu, inclusive, deter suspeitos, sem julga-
mento, por tempo indeterminado.

Perón morreu a 1º de julho de 1974. Sua esposa
sucedeu-o na Presidência, mas um golpe militar a de-
pôs em 24 de março de 1976. As Forças Armadas
conduziram o governo, por meio de juntas compostas
dos comandantes das três Forças, até 10 de dezem-
bro de 1983. No período, aplicaram medidas duríssi-
mas contra os insurgentes e contra meros suspeitos
de simpatizarem com a dissidência. Acabaram, por
fim, restabelecendo a ordem pública, mas a um preço
altíssimo: o período é referido, na Argentina, como a
“guerra suja”. Estima-se que algo em torno de 10 a 30
mil o número de “desaparecidos” entre 1976 e 1983.
Problemas econômicos de monta, crescentes acusa-
ções de corrupção, indignação pública diante dos
abusos contra os direitos humanos e, finalmente, a
derrota na Guerra das Malvinas, em 1982 – tudo so-
mou-se para lançar o mais completo descrédito sobre
o regime militar.

Em 30 de outubro de 1983, os argentinos foram
às urnas e elegeram Presidente Raúl Alfonsín, da
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União Cívica Radical (UCR). O novo Presidente inici-
ou um mandato de seis anos em 10 de dezembro de
1983. O governo radical tratou de resolver alguns dos
problemas mais prementes do País, incluindo a puni-
ção aos responsáveis pelos abusos contra os direitos
humanos, o estabelecimento do controle civil sobre
as Forças Armadas e a consolidação das instituições
democráticas. No entanto, a incapacidade do gover-
no de resolver os sérios problemas econômicos aca-
bou minando os esforços do Presidente Alfonsín, que
deixou o cargo seis meses antes do término de seu
mandato após a vitória do peronista Carlos Menem
nas eleições presidenciais de 1989.

A despeito de ter defendido bandeiras caras ao
populismo argentino em sua campanha, Menem le-
vou a cabo mudanças de monta na economia do
País. Não relutou, nesse propósito, em legislar por
decreto sempre que o Congresso não o acompanhou
em suas propostas de reforma. O chamado “Pacto de
Olivos” com a UCR permitiu a reforma constitucional
de 1994,, que estabeleceu a possibilidade de reelei-
ção presidencial. Menem reelegeu-se em 1995, com
cerca da metade dos votos, contra outros dois candi-
datos de peso. Ao final de seu segundo mandato, os
investidores estrangeiros começaram a desconfiar da
capacidade do País de honrar sua dívida pública, so-
bretudo após a crise russa de 1998. Tais temores
exacerbaram-se quando o déficit fiscal do País atin-
giu picos inéditos em 1999.

Fernando de la Rúa, da UCR, venceu o peronis-
ta Eduardo Duhalde nas eleições presidenciais de
1999, com uma plataforma anticorrupção. Ao assu-
mir, aumentou impostos para contornar o enorme dé-
ficit fiscal que herdara, mas as medidas de austerida-
de sufocaram o crescimento econômico e intensifica-
ram a recessão, diminuindo ainda mais os ingressos
públicos. A incapacidade do Presidente de obter um
consenso sobre a necessidade de reformas frustrou
seus esforços de reativação econômica. A situação
política continuou a deteriorar-se a ponto de o
Vice-Presidente Chacho Álvarez renunciar em pro-
testo contra os esforços do governo por frustrar inves-
tigações de compra de votos no Congresso.

O governo acertou um pacote de estabilização
com o FMI em dezembro de 2000, mas a medida foi
insuficiente para contornar a grave crise econômica.
Ao longo de 2001, a produção despencou e os índi-
ces de desemprego continuaram subindo. Ao final do
ano, os correntistas dos bancos argentinos começa-
ram a retirar seus depósitos

por temor de uma desvalorização do peso. As
conseqüentes restrições ao acesso às contas bancá-

rias tornaram explosiva a situação de insatisfação so-
cial. Seguiram-se ondas de saques a supermercados
e protestos ruidosos, primeiro nas Províncias, depois
na Capital Federal. De la Rúa renunciou a 20 de de-
zembro de 2001, após a perda de várias vidas na re-
pressão aos manifestantes, na própria Praça de
Maio.

O Congresso elegeu Adolfo Rodríguez Saá Pre-
sidente Provisório em 23 de dezembro de 2001 e con-
vocou eleições gerais para março. Rodríguez Saá
anunciou uma moratória da dívida externa mas pro-
meteu manter a paridade entre o peso e o dólar. Foi
incapaz, no entanto, de granjear apoio no seio de seu
próprio partido, o que, somado aos renitentes protes-
tos em Buenos Aires, o levou a renunciar em 30 de
dezembro.

O Congresso tornou a eleger um Presidente
provisório, desta vez Eduardo Duhalde, em 1º de ja-
neiro de 2002. Em contraste com seus antecessores,
Duhalde abandonou a paridade peso-dólar, ao que se
seguiu a depreciação do valor do peso e um breve
surto inflacionário. A economia acabou por se estabili-
zar gradualmente.

Nas eleições presidenciais de abril e maio de
2003, Duhalde emprestou seu apoio ao até então
pouco conhecido Governador de Santa Cruz, Néstor
Kirchner, que se tornou o segundo candidato mais
bem votado no primeiro turno. Com a desistência de
Carlos Menem de disputar o segundo turno, Kirchner
se tornou o novo Presidente da Nação Argentina, car-
go que assumiu em 25 de maio de 2003.

POLÍTICA INTERNA

Passados oito meses da posse de Néstor Kir-
chner, os mesmos círculos que vaticinavam um presi-
dente débil hoje reclamam de supostos impulsos he-
gemônicos do mandatário argentino. A observação é
do Chefe do Gabinete de Ministros, Alberto Fernán-
dez, e retrata bem o contraste entre as expectativas
após Carlos Menem desistir de disputar o segundo
turno – o que transformou Kirchner no Presidente ele-
ito com o menor número de votos na história da de-
mocracia argentina – e a realidade de um governo
que vai logrando vitórias expressivas em todas as ba-
talhas travadas e acumula índices de popularidade
bastante consideráveis.

O risco de se concretizarem as previsões de um
Governo débil, resultado dos parcos 22% dos votos
angariados no primeiro turno, levou o Presidente, nos
primeiros meses de gestão, a dirigir todas as suas
energias a um exercício de construção de poder. Por
meio de gestos de intensa repercussão mediática,
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quase sempre marcados pela postura de confronto
contra símbolos visíveis das mazelas argentinas,
Néstor Kirchner estabeleceu sua reputação de man-
datário capaz de exercer a plenitude de suas faculda-
des presidenciais.

Já na primeira semana de Governo, o Presiden-
te Kirchner deixou clara sua intenção de enfrentar a
questão da impunidade dos crimes praticados por
membros das Forças Armadas durante a ditadura mi-
litar de 1976-1983. Lançando mão da prerrogativa de
nomear livremente o Comandante de cada força, o
mandatário argentino promoveu ampla reformulação
na cúpula militar.

Após essa primeira investida contra o legado de
impunidade da ditadura, Kirchner voltou-se contra a
impopular Corte Suprema de Justiça – ou, mais preci-
samente, contra a “maioria automática” que durante
uma década garantiu a colaboração do Judiciário
com o projeto menemista. Com o pretexto de respon-
der a ameaça do Presidente do colegiado, Julio Na-
zareno, de prolatar sentença desfavorável ao Estado
argentino sobre a pesificação de depósitos, o presi-
dente reativou o juízo político contra o magistrado.
Após intensa pressão, conseguiu que o juiz renunci-
asse a seu cargo. Também por pressão da Casa Ro-
sada, o magistrado Guillermo López renunciou a seu
cargo e Eduardo Moliné O’Connor foi suspenso de
suas funções.

Vencida essa batalha, Kirchner tornou a investir
contra o legado da ditadura. Primeiro, revogou decre-
to do ex-Presidente De la Rúa que impedia a extradi-
ção de militares argentinos por abusos contra os direi-
tos humanos cometidos durante a ditadura. Em se-
guida, obteve do Congresso a declaração de nulidade
das “leis de perdão” promulgadas durante o Governo
Alfonsín, que anistiaram os militares envolvidos na re-
pressão.

Muito embora, do ponto de vista jurídico, a me-
dida seja de eficácia duvidosa, contribuiu para fortale-
cer consideravelmente o presidente, já que a simples
possibilidade de reabertura dos processos arquiva-
dos foi ao encontro de anseios arraigados do povo ar-
gentino. Com as nomeações de novos juízes para a
Corte Suprema, Kirchner pretende obter do máximo
tribunal um pronunciamento favorável à nulidade das
leis de perdão, desta vez de uma instância judicial.

Renegociação da Dívida Externa
A vitória mais significativa para esse projeto de

fortalecimento da autoridade presidencial veio com a
conclusão exitosa das negociações com o FMI para a
reestruturação da dívida argentina junto ao organis-

mo, em setembro. Após tratativas em que não falta-
ram momentos de tensão e apostas arriscadas –
como a decisão de Kirchner de não pagar parcela de
US$2,9 bilhões como forma de pressionar o fundo a
aceitar um acordo nos termos argentinos –, o manda-
tário argentino anunciou que o organismo havia cedi-
do às principais exigências de Buenos Aires: notada-
mente a exigência de superávit primário não superior
a 3% para o exercício de 2004.

Ao lograr reprogramar a dívida com as entida-
des multilaterais por três anos, Kirchner conseguiu
eliminar, num horizonte que se estende por quase
todo o seu mandato, grande parte das incertezas que
cercavam seu governo. Mais: sinaliza ao mercado
que a Argentina não interromperá a trajetória de recu-
peração – o país cresceu 7,5% em 2003 e estima-se
que deve crescer 6,5% em 2004 – e fortalece sua
tese de que a solvência do país depende mais de sua
capacidade de crescimento do que de receitas de
austeridade.

A Argentina ainda tem pela frente negociações
igualmente difíceis para a reestruturação de sua dívi-
da privada, mas a assinatura de acordo com o FMI re-
presentou, em si, importantíssimo ganho de capital
político e de popularidade para o presidente, sobretu-
do pela postura dura que assumiu nas negociações.

Economia e Comércio
Com o fim da conversibilidade, a desvalorização

do peso e a retenção forçada de depósitos, em 2002,
o Produto Interno Bruto argentino caiu 10,9%; a infla-
ção acumulada no ano alcançou 39,5%; o fim da pari-
dade cambial não impediu a queda das exportações,
que atingiram o valor de US$25,34 bilhões (5% a me-
nos que em 2001); as importações sofreram queda
sem precedentes: US$8,98 bilhões, 56% a menos
que em 2001; o desemprego manteve-se acima da
casa dos 20%.

A gestão de Roberto Lavagna à frente do Minis-
tério da Economia e a manutenção por Kirchner de
um modelo voltado ao crescimento baseado nas ex-
portações vêm ajudando o País a recuperar-se gra-
dativamente. O pior da crise parece ter ficado para
trás: o país cresceu 7,5% em 2003 e deve crescer
cerca de 6,5% em 2004. Estimativas de mercado re-
colhidas pelo Banco Central argentino estimam, para
2004, inflação da ordem de 7,3%, juros de 5,71% a.a.,
câmbio nominal de 2,99 pesos por dólar, exportações
de US$31,5 bilhões, importações de US$17,1 bilhões
(saldo favorável de US$14,4 bilhões), desemprego de
14,1% e variação positiva de salários de 10,11%.
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Emprego
O Ministério do Trabalho divulgou, em 20 de ja-

neiro de 2004, informe sobre a evolução do emprego
na Argentina em 2003 e as perspectivas para 2004.
Os dados revelam crescimento do emprego, tendên-
cia que provavelmente continuará, no médio prazo,
dadas as projeções favoráveis para a economia ar-
gentina.

Segundo o informe, o forte crescimento do PIB
produziu um aquecimento do mercado de trabalho e
um crescimento em torno de 7,0% do emprego, com a
criação de 680 mil novos postos. Isto permitiu uma re-
dução de 4,1% pontos percentuais na taxa de deso-
cupação do país, entre o primeiro e o terceiro trimes-
tres de 2003 (de 20,4% para 16,3%). A geração de
empregos intensificou-se no terceiro trimestre de
2003, com um crescimento médio mensal de 0,7%, e
uma taxa anualizada superior a 8,5%.

As projeções de crescimento do PIB para o cor-
rente ano (acima de 6%) apontam para uma expan-
são mínima de 4% no emprego em 2004. De acordo
com relatório oficial, esta expansão se deve também
à elasticidade emprego-PIB (variação do emprego
em função da evolução do PIB), hoje superior àquela
observada na década de 90. Teria ocorrido, assim,
uma mudança no padrão de crescimento da econo-
mia, que, no presente, se fundamenta sobretudo em
setores de mão-de-obra intensiva, como construção
civil e têxteis. Outro setor que se destacou foi o de
metal-mêcanica, que, assim como outros da indús-
tria, gerou novos empregos, ao beneficiar-se de um
processo de substituição de importações propiciado
pela desvalorização cambial.

Comércio Exterior
De janeiro a novembro de 2003, a Argentina ex-

portou o equivalente a US$26,96 bilhões (aumento de
13,69% em relação aos primeiros onze meses de
2002) e importou o equivalente a US$12,31 bilhões
(aumento de 50%). O saldo comercial do país, no pe-
ríodo, foi de US$14,65 bilhões.

A expansão das vendas deveu-se, sobretudo, o
melhor desempenho fora da América Latina, e se ex-
plica fundamentalmente por uma melhora dos preços
de combustíveis, manufaturas de origem agrícola e
bens primários. No lado das importações, o que se re-
gistrou foi um aumento de volumes adquiridos, funda-
mentalmente bens intermediários e de capital, o que
evidencia a recuperação econômica em curso.

Em todo o ano de 2004, o comércio bilateral
Brasil-Argentina mobilizou US$9,23 bilhões. As ex-
portações brasileiras para a Argentina ascenderam a

US$ 2,62 bilhões (84,53% superiores a 2002) e as im-
portações atingiram a cifra de US$ 3,02 bilhões
(7,20% inferiores a 2002). A Argentina obteve saldo
da ordem de US$394 milhões (83,5% inferior a 2002).

Relações Bilaterais
Com a assunção do Presidente Kirchner, em 25

de maio de 2003, anunciava-se um período extrema-
mente promissor para o relacionamento bilateral Bra-
sil-Argentina. Em Brasília e em Buenos Aires, dois
Governos em início de mandato registravam conver-
gência muito ampla de prioridades: ambos sublinha-
vam a conveniência de maior integração regional e
ambos viam no relacionamento especial entre Brasil
e Argentina, no âmbito do Mercosul, o cerne desse
projeto integrador.

Não foram poucos os gestos de Kirchner e de seu
Chanceler Rafael Bielsa a demonstrar o desejo de forta-
lecer a aliança estratégica Brasil – Argentina. Nos pri-
meiros dias de Governo, Bielsa surpreendeu brasileiros
e argentinos com declarações simpáticas à liderança
brasileira na América do Sul e favoráveis ao desejo bra-
sileiro de integrar o Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas como membro permanente.

Muito embora algumas dessas declarações –
notadamente aquela referente ao pleito brasileiro de
integrar o CSNU como membro permanente – te-
nham sido posteriormente matizadas, permanece o
fato de que, ao longo do ano, as políticas exteriores
do Brasil e da Argentina registraram notável conver-
gência, de que dão testemunho as duas visitas presi-
denciais realizadas (11/06 e 16/10), a estreita coorde-
nação que vem pautando a ação dos dois Governos
nas negociações da Alca e o compromisso brasileiro
de incorporar um diplomata argentino a sua delega-
ção no CSNU em 2004, gesto que será retribuído pela
Argentina em 2006.

Nas duas visitas presidenciais realizadas (11/06
e 16/10), ambos os Governos estabeleceram um am-
bicioso programa de trabalho, com metas nas áreas de
fortalecimento do Mercosul, integração física, coorde-
nação macroeconômica, concertação política, negoci-
ações conjuntas com outros parceiros comerciais, co-
operação técnica e cultural e facilitação da circulação
de nacionais de um país no território do outro.

Em 2004, Brasil e Argentina devem manter con-
tatos ainda mais freqüentes com vistas a implementar
o programa de trabalho acordado nas visitas presi-
denciais. No campo político, avulta em importância a
realização da II Reunião do Mecanismo Permanente
de Consulta e Coordenação sobre Temas de Segu-
rança e Defesa (“Itaipava II”), na cidade argentina de
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Calafate, com a participação dos Chanceleres e Mi-
nistros da Defesa de ambos os países. O evento, a
realizar-se por determinação do Comunicado Conjun-
to de 11/06, deverá ser marcado para o primeiro se-
mestre de 2004.

No campo econômico, devem ter seguimento os
encontros mantidos pelo Secretário-Executivo do
MDIC, Márcio Fortes de Almeida, com o Secretário da
Indústria argentino, no âmbito da Comissão de Moni-
toramento do Comércio formalizada pelo Memoran-
dum de 16-10-2003.

Aliança Estratégica Brasil-Argentina
O Acordo por Troca de Notas de 10-3-1994, as-

sinado pelo Chanceler Celso Amorim, estabelece o
Sistema de Consulta e Coordenação Brasil-Argenti-
na, o qual prevê, entre outros encontros, reuniões
quadrimestrais de uma Comissão de Assuntos Políti-
cos (chefiada por Vice-Chanceleres ou altos funcio-
nários diplomáticos designados), e de uma Comissão
de Assuntos Econômicos, Comerciais e de Integra-
ção (em nível de Subsecretários). A reunião das Co-
missões pode ser conjunta, caso em que assume ca-
ráter de reunião de coordenação, presidida pelos
Vice-Chanceleres.

Enquanto a área econômico-comercial ganhou di-
nâmica própria, no contexto do Mercosul, as reuniões
bilaterais de Vice-Chanceleres e de Subsecretários (no
lado brasileiro, SGAS) concentraram-se em temas polí-
ticos, no âmbito do Sistema Permanente de Consulta e
Coordenação Política (non-paper brasileiro de
29-1-2001). Após um intervalo de quase dois anos, a
Reunião de Vice-Chanceleres voltou a realizar-se em
25 de março de 2003, em Buenos Aires, e em 5 de maio
do mesmo ano, em Brasília. Nesse ínterim, o Sistema
Permanente operou em nível de Subsecretários, com
reuniões em 20 e 21-6-2002 (Buenos Aires),
15-10-2002 (Brasília) e 11 e 12-12-2003 (Buenos Aires).

Na Declaração Presidencial do Rio de Janeiro,
de 27-4-1997, foi adotado o conceito de Aliança
Estratégica: “juntos, estamos construindo uma pro-
funda e verdadeira aliança estratégica” (...) “Argenti-
na e Brasil continuarão a estar juntos. Nossa aliança
estratégica já é um elemento central e permanente de
nossos respectivos projetos nacionais e constitui o
melhor instrumento para o desenvolvimento de nos-
sos povos”. Na retórica da atual administração argen-
tina, o termo “aliança” – considerado de conotação
defensiva por alguns analistas locais – às vezes é
substituído por “associação”.

O Mecanismo Permanente de Consulta e Coor-
denação Bilateral em matéria de Defesa e Segurança

Internacional foi criado por Memorando de Entendi-
mento de 27-4-1997, assinado na mesma ocasião da
Declaração do Rio de Janeiro. A I Reunião Ministerial
do Mecanismo foi realizada em Itaipava (RJ), em 31-7
e 1º-8-1997. A I Reunião de Itaipava criou o Mecanis-
mo de Análise Estratégica, em nível de Subsecretári-
os (MRE e Defesa), para servir de instância prepara-
tória das Reuniões Ministeriais. Foram realizadas
duas reuniões do Mecanismo de Análise Estratégica,
em 6-10-2000 e 14-10-2002.

Por ocasião da Reunião Tri-Ministerial (MRE,
Fazenda e Defesa) em Buenos Aires, em 27 e
28-4-2000, os Ministros da Defesa dos dois países
criaram Grupo de Trabalho Bilateral de Defesa
(GTBD), que vem mantendo reuniões regulares. Os
Ministros da Defesa, ademais, realizaram diversas re-
uniões informais.

Na Declaração Presidencial de 16-10-2003, os
Presidentes Lula e Kirchner “congratularam-se pela
consolidação do processo de integração bilateral que
norteou a constituição da associação estratégica
como destino natural dos esforços empreendidos ao
longo da história e destacaram a importância do en-
tendimento e da consulta permanente entre ambos os
Chefes de Estado em temas substantivos.”

O Consenso de Buenos Aires
Por ocasião da visita de Estado de 16 e 17 de

outubro, os mandatários do Brasil e da Argentina fir-
maram o Consenso de Buenos Aires, declaração de
valores pelos quais ambos os Governos pretendem
pautar suas condutas na adoção de políticas internas
e na condução de seus negócios exteriores. O docu-
mento, demarcado conteúdo social, consagra uma vi-
são comum em temas como o combate à pobreza, o
fortalecimento do Mercosul, a importância da consoli-
dação da democracia na região e a defesa do meio
ambiente e do multilateralismo.

Um dos aspectos mais importantes do docu-
mento é a reafirmação, por ambos os Presidentes, do
papel central do Estado na promoção do desenvolvi-
mento e na correção das desigualdades sociais.

(À Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A matéria
vai à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional.

Sobre a mesa, mensagens do Senhor Presiden-
te da República que passo a ler.

São lidas as seguintes
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MENSAGENS
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Nº 22, de 2004 (nº 16/2004, na origem), de 16
de janeiro passado, restituindo autógrafos do Projeto
de Lei nº 31, de 2003-CN, que estima a receita e fixa a
despesa da União para o exercício de 2004, sancio-
nado e transformado na Lei nº 10.837, de 16 de janei-
ro de 2004; e

– Nº 23, de 2004 (nº 54/2004, na origem), de 30
de janeiro passado, restituindo autógrafos do Projeto
de Lei da Câmara nº 113, de 2003 (nº 1.273/2003, na
Casa de origem), que institui regime especial para al-
teração estatutária das associações, e altera a Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, san-
cionado e transformado na Lei nº 10.838, de 30 de ja-
neiro de 2004.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – As men-
sagens lidas vão à publicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte

OF. Nº 078/03-CI.

Brasília, 2 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
A Presidência desta comissão, encaminha a

Vossa Excelência, o Projeto de Lei da Câmara nº 72,
de 2003, de autoria do Senhor Deputado José Prian-
te, que “Altera o anexo da Lei nº 5.917, de 10 de se-
tembro de 1973, para incluir a BR-422, no Estado do
Pará”, devido a prejudicialidade do mesmo, em virtu-
de da sanção da Lei nº 10.789, de 28 de novembro de
2003, objeto do referido projeto em alusão.

Atenciosamente, – Senador José Jorge, Presi-
dente.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.789, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de se-
tembro de 1973, que aprova o Plano Na-
cional de Viação, de modo a modificar a
descrição da rodovia BR-422, na Relação
Descritiva das Rodovias do Sistema Ro-
doviário Nacional.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A descrição da rodovia BR-422, constan-
te da Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal, do Plano Nacional de Viação,
aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

“2.2.2 – Relação Descritiva das Rodo-
vias do Sistema Rodoviário Federal

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2003; 182º da Inde-
pendência e 115º da República. – LUIZ INÁCIO
LULA DA SILVA – Anderson Adauto Pereira.

Este texto não substitui o publicado no DOU de
1º-12-2003

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A matéria
será incluída em Ordem do Dia a partir do dia 17 de
fevereiro, a fim de ser declarada prejudicada.

Sobre a mesa, Aviso do Ministro de Estado da
Fazenda que passo a ler.

É lido o seguinte

AVISO
DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA

– Nº 13/2004, de 29 de janeiro último, comuni-
cando que o assunto tratado no Requerimento nº
1.154, de 2003, do Senador Marcelo Crivella, não é
de competência daquela Pasta.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A comu-
nicação foi encaminhada, em cópia, ao requerente.

O Requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara

dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 146, DE 2004

(Nº 20/2003 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Progresso de Alta Floresta
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de
Alta Floresta, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 13 de outubro de 1995, que renova, a
partir de 20 de outubro de 1991, a concessão da Rá-
dio Progresso de Alta Floresta Ltda. para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Alta
Floresta, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.156, DE 1995

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado

com o § 1º do artigo 223, de Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons-
tante do Decreto de 13 de outubro de 1995, que “Re-
nova a concessão da Rádio Progresso de Alta Flores-
ta Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora
em onda media, na cidade de Alta Floresta, Estado do
Mato Grosso”.

Brasília, 31 de outubro de 1995. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 65/MC

Brasília, 9 de outubro de 1995

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in-

cluso Processo Administrativo nº 29118.000401/91, em
que a Rádio Progresso de Alta Floresta Ltda., concessi-
onária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Média, na cidade de Alta Floresta, Estado do Mato
Grosso, pelo Decreto nº 86.361, de 9 de setembro de
1981, cujo prazo residual foi mantido pelo Decreto de 10
de maio de 1991, solicita renovação do prazo de vigên-
cia de sua concessão por mais dez anos.

2. O pedido de renovação encontra-se devida-
mente instruído de acordo com a legislação em vigor
e a emissora está funcionando dentro das caracterís-
ticas técnicas a ela atribuídas por este Ministério.

3. Nos termos do § 3º do art. 223 da Constitui-
ção, o ato de renovação somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde deverá ser remetido o processo administrativo
pertinente, que esta acompanha.

Respeitosamente, – José Lucena Dantas, Mi-
nistro de Estado das Comunicações Interino.

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 1995

Renova a concessão da Rádio Pro-
gresso de Alta Floresta Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Alta Floresta,
Estado de Mato Grosso.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223
da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso I, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e ten-
do em vista o que consta do Processo nº
29118.000401/91,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, §

3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais
dez anos, a partir de 20 de outubro de 1991, a con-
cessão deferida à Rádio Progresso de Alta Floresta
Ltda. pelo Decreto nº 86.361, de 9 de setembro de
1981, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo
Decreto de 10 de maio de 1991, para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Alta Floresta,
Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A execução do serviço de radi-
odifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 13 de outubro de 1995; 174º da Inde-
pendência e 107º da República.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 147, DE 2004

(Nº 2.984/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Rádio
Liberdade Comunitária FM a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São José do Egito, Estado de
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 446, de 22 de março de 2002, que autoriza a
Rádio Liberdade Comunitária FM a executar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São José do Egito,
Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 416, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 444, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária Cultural de Tanque Novo –
ACC, na cidade de Tanque Novo – BA;

2 – Portaria nº 446, de 22 de março de 2002 –
Rádio Liberdade Comunitária FM, na cidade de São
José do Egito – PE;

3 – Portaria nº 448, de 22 de março de 2002 –
Associação Cultural e Artística de Tapira, na cidade
de Tapira – PR;

4 – Portaria nº 455, de 22 de março de 2002 –
Fundação Pedro Soares Nutto para o Desenvolvi-
mento Comunitário de Caaporã – FUNPSN, na cida-
de de Caapora – PB;

5 – Portaria nº 456, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária e Cultural de Mirim Doce, na
cidade de Mirim Doce – SC;

6 – Portaria nº 464, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária e Cultura de Severiano
Melo/RN, na cidade de Severiano Melo – RN;

7 – Portaria nº 466, de 22 de março de 2002 –
Associação Beneficente e Cultural Comunitária do
Guaé (ABCCG), na cidade de Caucaia – CE;

8 – Portaria nº 470, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária Rádio Estrada da Saudade
(FM), na cidade de Petrópolis – RJ;

9 – Portaria nº 471, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária de Tremedal/ACT, na cida-
de de Tremedal – BA;

10 – Portaria nº 476, de 22 de março de 2002 –
Associação de Radiodifusão Comunitária Açurema
“FM” de Itaíba, na cidade de Itaíba – PE;

11 – Portaria nº 477, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária Popular de Jaguaruana, na
cidade de Jaguaruana – CE;

12 – Portaria nº 478, de 22 de março de 2002 –
Sociedade Beneficente Francisca Alves de Almeida,
na cidade de Acopiara – CE; e

13 – Portaria nº 479, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária Rádio Gaúcha FM de Bata-
guassu Mato Grosso do Sul, na cidade de Bataguas-
su – MS.

Brasília, 28 de maio de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 550 EM

Brasília, 15 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho Vossa Excelência Portaria de outor-

ga de autorização e respectiva documentação para
que entidade Rádio Liberdade Comunitária FM, na ci-
dade de São José do Egito, Estado de Pernambuco,
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o caput do art. 223, da Constitui-
ção e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
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o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53103.000602/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 446, DE 22 DE MARÇO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53103.000602/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Rádio Liberdade Comunitária
FM, com sede na Rua Professor Sebastião Rabelo, nº
34, Bairro Novo Horizonte, na cidade de São José do
Egito, Estado de Pernambuco, a executar serviço de
radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 07º28’55”S e longitude em
37º16’l0”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-
de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 138/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53103000602/98, de
17-8-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Rádio Liberdade Comunitária FM, lo-
calidade de São José do Egito, Estado de Pernam-
buco.

I – Introdução

1. A Rádio Liberdade Comunitária FM, inscrita no
CGC/MF ou CNPJ sob o número 2.594.337/ 0001-08,
no Estado de Pernambuco, com sede na Rua Professor
Sebastião Rabelo nº 34 – Novo Horizonte, cidade de
São José do Egito, dirigiu-se ao Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, por meio de requerimentos
datados de 17 de agosto de 1998 e 13 de abril de 1999,
subscritos por representante legal, demonstrando inte-
resse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2. 615, de
3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo
ao seguinte:
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– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
em face dos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está conti-
da no intervalo de folhas 4 a 427, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Rua Professor Sebastião
Rabelo nº 34 – Novo Horizonte, na cidade de São
José do Egito, Estado de Pernambuco, de coordena-
das geográficas em 7°28’55”S de latitude e
37°16’l0”W de longitude, consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 18-3-1999, Se-
ção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 77, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Inicialmente o processo em epigrafe foi ar-
quivado por meio da decisão proferida no ofício nº
7.081/01 de 22-9-01. Ocorre que, frente à pedido de
reconsideração juntamente com documentação
comprobatória, decidiu-se pela revisão da decisão.
Desta forma seguiram-se diligências para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem
6.7 incisos II, IV e V da Norma 2/98, comprovação
de necessária alteração estatutária, bem como com-
provante de válida existência das entidades que ma-
nifestaram apoio à iniciativa, encaminhamento do
cartão do CNPJ, declaração do endereço da sede e
encaminhamento do Projeto Técnico (fls. 361 a
427).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 400 e 401,
firmado pelo engenheiro responsável, onde estão re-
sumidas as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de insta-
lação da estação, constatando-se conformidade
com a Norma 2/98, em especial as exigências inscri-
tas em seu item 6.11. Folhas 428 e 429.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
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cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu plei-
to, seguindo-se informações básicas sobre a entida-
de:

– nome
Rádio Liberdade Comunitária FM;

– quadro diretivo
Presidente: José Claudio de Oliveira
Vice-Presidente: Gilson Regis Bezerra
Secretária: Maria Zélia Gomes
2ª Secretária: Francinalda Lima Nunes
Tesoureiro: Marcos Antonio de S. Costa
2ºTesoureiro: Fernando Martins Alves
Dir. de Patrimônio: Heraldo Joaquim da Silva
Dir. Cult. e de Com. Social: Girley Jorge Bezerra
Vice Dir CuIt. e de Com. Social: Maria Caetana da
Silva
Dir. de Operações: Claudio José V. Barbosa
Vice Dir. de Operações: Alan Miraeste G. Lopes

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua Professor Sebastião Rabelo nº 34 – Novo
Horizonte, cidade de São José do Egito, Estado de
Pernambuco;

– coordenadas geográficas

07º28’55” de latitude e 37º16’10” de longitude,
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de
Análise de Instalação da Estação” – fls. 428 e 429,
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls
400 e 401 e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Rádio Liberdade
Comunitária FM, no sentido de conceder-lhe a ou-
torga de autorização para a exploração do serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-
da, dentro das condições circunscritas no Processo
Administrativo nº 53103000602/98, de 17 de agosto
de 1998.

Brasília, de março de 2002. Neide Aparecida
da Silva, Relator da Colclusão Técnica – Alexandra
Luciana Costa, Relatora da Conclusão Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 148, DE 2004

(Nº 3.062/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga conces-
são à Rádio Clube Entre Amigos Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Pérola
D’Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 27 de junho de 2002, que outorga con-
cessão à Rádio Clube Entre Amigos Ltda., para ex-
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Pérola D’Oeste, Estado do Parana.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 606, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 27 de junho de 2002, que “Outorga conces-
são às entidades que menciona, para explorar servi-
ços de radiodifusão, e da outras providencias”. As en-
tidades mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Sol Maior Ltda., na cidade de Maceió
– AL (onda média);

2 – Rádio Clube Entre Amigos Ltda., na cidade
de Pérola D’Oeste – PR (onda média); e

3 – TV Top Ltda., na cidade de Blumenau – SC
(sons e imagens).

Brasília, 10 de junho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 805 EM

Brasília, 6 de junho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Em conformidade com as atribuições legais e
regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a instauração de procedimento licitatório,
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na modalidade Concorrência, com vistas à outorga
de concessão para explorar serviços de radiodifu-
são, nas localidades e Unidades da Federação abai-
xo indicadas.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional,
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de
1997, alterada pela Portaria nº 795, de 17 de de-
zembro de 1997, após analisar a documentação de
habilitação e as propostas técnica e de preço das
entidades proponentes, com observância da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que obtiveram a
maior pontuação do valor ponderado, nos termos
estabelecidos pelos respectivos Editais, tomando-se
assim vencedoras das Concorrências, conforme
atos da mesma Comissão, que homologuei, as se-
guintes entidades:

Rádio Sol Maior Ltda., serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Maceió, Esta-
do de Alagoas (Processo nº 53610.000057/98 e
Concorrência nº 119/97-SSR/MC);

Rádio Clube Entre Amigos Ltda., serviço de radi-
odifusão sonora em onda média na cidade de Pérola
D’Oeste, Estado do Paraná (Processo nº
53740.000356/98 e Concorrência nº 26/98-SSR/MC);

TV Top Ltda., serviço de radiodifusão de sons
e imagens na cidade de Blumenau, Estado de Santa
Catarina (Processo nº 53820.000198/98 e Concor-
rência nº 32/98-SSR/MC);

3. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõe o art. 29 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe
foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro
de 1995, submeto à elevada consideração de Vossa
Excelência projeto de decreto que trata da outorga
de concessão às referidas entidades para explorar
os serviços de radiodifusão mencionados.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição, os atos de outorga somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, para onde solicito sejam encami-
nhados os referidos atos.

Respeitosamente – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2002

Outorea concessão às entidades que
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223,
caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no
art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº 32.795, de 31 de outu-
bro de 1963,

Decreta:

Art. 1º Fica outorgada concessão às entidades
abaixo mencionadas para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média:

I – Rádio Sol Maior Ltda., na cidade de Maceió,
Estado de Alagoas (Processo nº 536 10.000057/98 e
Concorrência nº 119/97-SSR/MC); – 92.

II – Rádio Clube Entre Amigos Ltda., na cidade
de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná (Processo nº
53740.000356/98 e Concorrência nº 26/98-SSR/MC);
– 01

Art. 2º Fica outorgada concessão à entidade
abaixo mencionada, para explorar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens:

– TV Top Ltda., na cidade de Blumenau, Estado
de Santa Catarina (Processo nº 53820.000198/98 e
Concorrência nº 032/98-SSR/MC); – 01

Art. 3º As concessões ora outorga das re-
ger-se-ão pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pelas outorgadas.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 5º Os contratos decorrentes destas conces-
sões deverão ser assinados dentro de sessenta dias,
a contar da data de publicação da deliberação de que
trata o art. 4º, sob pena de tornar-se nula, de pleno di-
reito, a outorga concedida.

Art. 6º Este Decreto entra em viuor na data de
sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2002; 181º da Indepen-
dência e 114º da República. – Juarez Quadro do
Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 149, DE 2004

(Nº 906/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Sistema Comercial de Comunica-
ções Ltda., para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em frequência modula-
da na cidade de Maracanaú, Estado do
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 2.814, de 11 de dezembro de 2002, que outor-
ga permissão à Sistema Comercial de Comunicações
Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Maracanaú, Estado
do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 424, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº
2.814, de 11 de dezembro de 2002, que outorga per-
missão ao Sistema Comercial de Comunicações
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Maracanaú,
Estado do Ceará.

Brasília, 29 de agosto de 2003. Luís Inácio
Lula da Silva

MC Nº 128 EM

Brasília, 11 de julho de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 4/98-SSR/MC,
com vistas à implantação de uma estação de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na cidade de Ma-
racanaú, Estado do Ceará.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cri-
ada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, al-

terada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Co-
mercial de Comunicações Ltda., (Processo nº
53650.000709/98) obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, to-
mando-se assim a vencedora da Concorrência, con-
forme ato da mesma Comissão, que homologuei, ha-
vendo por bem outorgar a permissão, na forma da
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de outorga somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.814, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
3º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53650.000709/98,
Concorrência nº 4/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Sistema Comerci-
al de Comunicações Ltda., para explorar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
dade de Maracanaú, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, obrigações assumidas pela
outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 150, DE 2004

(Nº 2.546/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Sociedade Triângulo Minei-
ro Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade
de Uberaba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº0 de 10 de janeiro de 2000, que renova, a
partir de lº de novembro de 1993, a concessão da Rá-
dio Sociedade Triângulo Mineiro Ltda. para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda mt~dia na cidade de
Uberaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 77, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 10 de janeiro de 2000, que “Renova a con-
cessão outorgada à Rádio Sociedade Triângulo Mine-
iro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Uberaba, Estado de Mi-
nas Gerais.

Brasília, 12 de janeiro de 2000. – Fernando
Henrique Cardoso.

EM nº 232/MC

Brasília, 24 de dezembro de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o

incluso Processo Administrativo nº 53000.0039.
73/93, em que a Rádio Sociedade Triângulo Mineiro
Ltda. solicita renovação da concessão para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, outorga-
da conforme Decreto nº 1.328, de 30 de dezembro de
1936, renovada nos termos do Decreto nº 89.169, de
9 de dezembro de 1983, cujo prazo residual da outor-
ga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original está
amparado juridicamente, considerando as disposi-
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de

1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, que a regulamentou, que consideram como de-
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma
devida e não decididos ao término do prazo de vigên-
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad-
mitido o funcionamento precário das estações, mes-
mo quando expiradas as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, licito é concluir-se
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de-
terminam, necessariamente, a extinção do serviço
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti-
mado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o
ato correspondente deverá assinalar que a renova-
ção ocorrerá a partir de 1º de novembro de 1993.

5. Nessa conformidade, e em observância ao
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assun-
to à superior consideração de Vossa Excelência para
decisão e submissão da matéria ao Congresso Naci-
onal, em cumprimento ao § 3º do art. 223, da Consti-
tuição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 10 DE JANEIRO DE 2000

Renova a concessão outorgada à
Rádio Sociedade Triângulo Mineiro Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Ubera-
ba, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84 inciso IV, e 223 da
Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do De-
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.003973/93, Decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o ali. 33, §
3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a conces-
são outorgada à Rádio Sociedade Triângulo Mineiro
Ltda., pelo Decreto nº 1.328, de 30 de dezembro de
1936, renovada pelo Decreto nº 89.169, de 9 de de-
zembro de 1983, sendo mantido o prazo residual da
outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Uberaba, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto,

02640 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2000; 179º da Inde-
pendência e 112º da República. – FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 151, DE 2004

(Nº 1.591/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Movimento Comunitário Com Rádio
Local Alternativa FM a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Sumé, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 338, de 25 de junho de 2001, que autoriza a
Associação Movimento Comunitário Com Rádio Lo-
cal Alternativa FM a executar, por dez anos, sem dire-
ito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Sumé, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 338, DE 25 DEJUNHO DE 20021

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000539/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Movimento Co-
munitário com Rádio Local Alternativa FM, com sede
na Rua Vitalino Teixeira Vasconcelos, s/nº, Bairro
Varzea Redonda, na cidade de Sumé, Estado da
Paraíba, a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusi-
vidade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 07°40’05”S e longitude em
36º53’09”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 152, DE 2004

(Nº 2.759/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Comu-
nidade Renovada Santo Antônio da Pam-
pulha – CRESAP, a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 167, de 19 de fevereiro de 2002, que au-
toriza a Comunidade Renovada Santo Antônio da
Pampulha – CRESAP, a executar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Belo Horizonte, Esta-
do de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 300, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhadas de Exposições de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, autori-
zações para executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão
comunitária, conforme os seguintes atos e entida-
des:

1 – Portaria nº 141, de 19 de fevereiro de 2002 –
Rádio Oeste Comunitária, na cidade de Belo Horizon-
te – MG;

2 – Portaria nº 144, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Cultural de Rádio Comunitária de Santa
Ana, na cidade de Rio Bananal – ES;

3 – Portaria nº 151, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária, Cultural e Artística Itajaen-
se, na cidade de Itajá – RN;

4 – Portaria nº 167, de 19 de fevereiro de 2002 –
Comunidade Renovada Santo Antônio da Pampulha
– CRESAP, na cidade de Belo Horizonte – MG;

5 – Portaria nº 169, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação de Radiodifusão Comunitária Cidade do
Clima FM, na cidade de São Carlos – SP;

6 – Portaria nº 172, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Vitória de Divinópolis, na ci-
dade de Divinópolis – MG; e

7 – Portaria nº 174, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Cultura], Ecológica e Educa-
tiva Quatro Bicas, na cidade de Itapecerica-MG.

Brasília, 24 de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 259 EM

Brasília, 18 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade denominada “Comunidade Re-
novada Santo Antônio da Pampulha – CRESAP”, com
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária,
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da iniciati-
va comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem de
elo à integração de informações benéficas em todos os
segmentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.000977/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 167, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
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1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000977/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a “Comunidade Renovada San-
to Antônio da Pampulha – CRESAP”, com sede na
Rua Dom Rodrigo, nº 325, Bairro Santa Rosa, na ci-
dade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, a
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 19º51’46”S e longitude em
43º56’55”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 153, DE 2004

(Nº 2.827/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Comunitária e Cultural de Radiodi-
fusão a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Pará de Minas,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 1.450, de 2 de agosto de 2002, que autoriza a
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão a
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Pará de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 784, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal,
submeto à apreciação de Vossas Excelências,
acompanhadas de Exposições de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, auto-
rizações para executar, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade, serviços de radiodi-
fusão comunitária, conforme os seguintes atos e
entidades:

1 – Portaria nº 1.428, de 29 de julho de 2002 –
Associação Comunitária River, na cidade de Rio Ver-
melho-MG;

2 – Portaria nº 1.429, de 29 de julho de 2002 –
Associação Comunitária Rádio Cidade de Assis FM,
na cidade de Assis-SP;

3 – Portaria nº 1.430, de 29 de julho de 2002 –
Associação de Moradores do Município de Mirin-
zal-ASMOMI, na cidade de Mirinzal-MA;

4 – Portaria nº 1.431, de 29 de julho de 2002 –
Associação Comunitária São Pedro, na cidade de Te-
juçuoca-CE;

5 – Portaria nº 1.432, de 29 de julho de 2002 –
Associação Comunitária Rádio FM Pequeno Vale –
FM PEQUENO VALE, na cidade de Ipumirim-SC;

6 – Portaria nº 1.433, de 29 de julho de 2002 –
Associação Comunitária Cultural de Radiodifu-
são-ACCULTURAD, na cidade de Maria da Fé-MG;

7 – Portaria nº 1.434, de 29 de julho de 2002 –
Associação Comunitária para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Mirabela – MG – ACDACM, na
cidade de Mírabela-MG;

8 – Portaria nº 1.435, de 30 de julho de 2002 –
Associação de Radiodifusão para Comunicações
Comunitária do Sitio Areias do Município das Cor-
rentes-PE. (ARCCSAMC), na cidade das Corren-
tes-PE;

9 – Portaria nº 1.436, de 31 de julho de 2002 –
Associação de Crianças e Adolescentes do Município
de Silves, na cidade de Silves-AM;

10 – Portaria nº 1.437, de 31 de julho de 2002 –
Associação Comunitária Caldense –
AÇÃOCCALDAS, na cidade de Caldas-MG;

11 – Portaria nº 1.438, de 31 de julho de 2002 –
Associação de Moradores do Bairro Jardim São João,
na cidade de General Carneiro-PR;

12 – Portaria nº 1.439, de 31 de julho de 2002 –
Associação dos Moradores da Estrada da Sapata, na
cidade de Armação dos Búzios-RJ;

13 – Portaria nº 1.448, de 2 de agosto de 2002
– Instituto Cultural Ipiranga, na cidade de Ipiran-
ga-PR;

14 – Portaria nº 1.449, de 2 de agosto de 2002 –
Associação Comunitária dos Meios -ASCOM, na ci-
dade de Lagoa Dourada-MG;

15 – Portaria nº 1.450, de 2 de agosto de 2002 –
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão,
na cidade de Pará de Minas-MG; e

16 – Portaria nº 1.451, de 2 de agosto de 2002 –
Associação “Amigos de Arari” -AAA, na cidade de
Arari-MA.

Brasília,10 de setembro de 2002. – Fernando
Henrique Cardoso.

MC nº 1.132 EM

Brasília, 15 de agosto de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-
torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária e Cultu-
ral de Radiodifusão, na cidade de Pará de Minas,
Estado de Minas explore o serviço de radiodifusão co-
munitária, em conformidade com o caput do art. 223,
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da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análi-
ses técnica e jurídica da petição apresentada, cons-
tatando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada nos autos do Processo
Administrativo nº 53710.000820/98, que ora faço
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os tra-
balhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto
do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição
Federal.

Respeitosamente – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.450 DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000820/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária e
Cultural de Radiodifusão, com sede na Rua João
Martins de Melo, nº 124, Recanto da Lagoa, na cida-
de de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo
de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com
o sistema irradiante localizado nas coordenadas
geográficas com latitude em 19º52’23”S e longitude
em 44º34’48”W, utilizando a freqüência de 105,9
MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-
de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação. – Juarez Quadros do Nasci-
mento.

RELATÓRIO Nº 289/2001 – DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.820/98, de
26-8-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão, localidade de Pará de Minas, Estado
de Minas Gerais.

I – Introdução

1. Associação Comunitária e Cultural de Radio-
difusão, inscrito no CNPJ sob o número 1.935.288/
0001-59, no Estado de Minas Gerais, com sede na
Rua João Martins de Melo, nº 124, Recanto da Lagoa,
Cidade de Pará de Minas – MG, dirigiu-se ao Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de
requerimento datado de 26 de agosto de 1998, e pos-
teriormente datado em 17 de janeiro de 2000, subs-
crito por representante legal, demonstrando interesse
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitá-
ria, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos ter-
mos do Aviso publicado no Diário Oficial da União
– DOU, de 17 de dezembro de 1999, Seção 3, que
contempla o logradouro onde pretende instalar o
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e
respectivo estúdio.
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3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atenden-
do os requisitos do item 6.4 da Norma Complemen-
tar nº 2/98 e, ainda, juntando a documentação ne-
cessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
em face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de

dirigentes da entidade, como declaração

de residência e declaração de fiel cumpri-

mento às normas, recolhimento da taxa de

cadastro e cópias de documentos pessoa-

is.

7. Toda a documentação mencionada está con-
tida no intervalo de folhas 1 a 103, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em
sua petição que os equipamentos seriam instala-
dos em área abrangida pelo círculo de raio igual a
1km, com centro localizado na Rua Francisco de
Assis Marinho, 353, Recanto da Lagoa, Cidade de
Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, de coor-
denadas geográficas em 19º 52’ 25”S de latitude e
44º 34’ 29”W de longitude, consoante aos dados
constantes do Aviso publicado no DOU, de
17-12-99, Seção 3.

Ocorre que a Entidade apresentou novo ende-
reço na Rua João Martins de Melo, nº 124, Recanto
da Lagoa.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveri-
am ser mantidas, pelo que se depreende da memó-
ria do documento de folhas 79, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”. Posterior-
mente, foram apresentadas novas coordenadas,
que foram analisadas e aceitas pelo engenheiro
responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento

do canal;
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– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para alteração es-
tatutária e apresentação do subitem 6,7 incisos II, e
declaração do endereço da sede. Diante da regulari-
dade técnico jurídico dos processos referentes as in-
teressadas e em observância ao deposto no subitem
6.10.1 da Norma 2/98, foi encaminhado ofício para
que se estabelecesse uma associação entre as re-
querentes. Ocorre que frente ao silêncio das entida-
des e considerando o decurso do prazo concedido,
utilizou-se o critério de seleção apontoada no subitem
6.10.2 da Norma 2/98, do qual constatou-se que a re-
querente conta com um maior numero de manifesta-
ções em apoio que a sua concorrente. Em decorrên-
cia de tal fato, a Entidade foi selecionada. Sendo ofici-
ada para encaminhar o subitem 6.11, (Projeto Técni-
co) da Norma 2/98, (fls. 84,104 e 108).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 110, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 129 e 130.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução

dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu plei-
to, seguindo-se informações básicas sobre a entida-
de:

– nome
Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão

– quadro diretivo
Presidente: Gilberto Roberto da Silva
1ª Secretária: Alvimar José Varela
2ª Secretária: Maria Aparecida da Silva
lº Tesoureiro: Cláudio Roberto da Silva
2º Tesoureiro: Francisco Júnior

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio
Rua João Martins de Melo, nº 124, Recanto da La-
goa, cidade de Pará de Minas, Estado de Minas Ge-
rais,

– coordenadas geográficas

19°52’23”S de latitude e 44°34’48”W de longi-
tude, correspondentes aos dados constantes no
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 110 e no
“Roteiro de Análise de Instalação da Estação de
RadCom”, fls. 129 e 130, que se refere à localiza-
ção da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária e
Cultural de Radiodifusão, no sentido de conceder-lhe a
Outorga de Autorização para a exploração do serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida,
dentro das condições circunscritas no Processo Admi-
nistrativo nº 53.710.000.820/98, de 26 de agosto de
1998.

Brasília, 22 de agosto de 2001. – Neide Apare-
cida da Silva, Relatora da Conclusão Técnica.

(À Comissão de Educação e Decisão
Terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 154, DE 2004

(Nº 67/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Radio FM Corumbá
Ltda, para explorar serviço de radiodifu-

02650 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



são sonora em freqüência modulada na
cidade de Pires do Rio, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria nº 1.897 de 20 de setembro de 2002, que
renova por dez anos, a partir de 12 de junho de
2001, a permissão outorgada à Rádio FM Corum-
bá Ltda, para explorar, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Pires do Rio, Estado de
Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 873, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, renovações de per-
missões para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos e
entidades:

1 – Portaria nº 1.304, de 16 de julho de 2002 –
Rádio FM Estância Ltda, na cidade de Águas de São
Pedro-SP;

2 – Portaria nº 1.311, de 16 de julho de 2002 –
Stúdio FM Stéreo Ltda, na cidade de Ribeirão Pre-
to-SP;

3 – Portaria nº 1.427, de 29 de julho de 2002 –
Rádio e Televisão Jarana Ltda, na cidade de Parago-
minas – PA.

4 – Portaria nº 1.897, de 20 de setembro de
2002 – Rádio FM Corumbá Ltda, na cidade de Pires
do Rio – GO.

Brasília, 14 de outubro de 2002. – Fernando
Henrique Cardoso.

MC nº 1.305 EM

Brasília, 30 de setembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº 1897, de 20 de setembro de 2002,

pela qual renovei a permissão outorgada à Rádio FM
Corumbá Ltda, pela Portaria, nº 50, de 23 de fevereiro
de 1990, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 147,
de 11 de junho de 1991, publicado em 12 subseqüen-
te, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Pires do Rio,
Estado de Goiás.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
53000.000788/01, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.897,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.000788/01, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 12 de junho de 2001, a permissão outorgada
à Rádio FM Corumbá Ltda, pela Portaria nº 50, de 23
de fevereiro de 1990, aprovada pelo Decreto Legisla-
tivo nº 147, de 11 de junho de 1991, publicado em 12
subseqüente, para explorar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Pires do Rio, Estado de Go-
iás.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação. – Juarez Quadros do Nasci-
mento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 155, DE 2004

(Nº 168/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão
outorgada à Rádio FM Niquelândia FM
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de Niquelândia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 1.786, de 10 de setembro de 2002, que reno-
va por dez anos, a partir de 10 de junho de 2001, a
permissão outorgada à Rádio FM Niquelândia Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Niquelândia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 897, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, renovações de per-
missões para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos e
entidades:

1 – Portaria nº 1.685, de 26 de agosto de 2002 –
Rádio Musical FM Ltda., na cidade de Campo Mourão
– PR; e

2 – Portaria nº 1.786, de l0 de setembro de 2002
– Rádio FM Niquelândia Ltda., na cidade de Nique-
lândia – GO.

Brasília, 28 de outubro de 2002. – Fernando
Henrique Cardoso.

MC nº 1.321 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 1.786, de 10 de setembro de 2002,

pela qual renovei a permissão outorgada à Rádio FM
Niquelândia Ltda., pela Portaria nº 49, de 23 de feve-
reiro de 1990, aprovada pelo Decreto Legislativo nº
122, de 7 de julho de 1991, publicado no Diário Ofici-
al da União em 10 subseqüente, para explorar o ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
na cidade de Niquelândia, Estado de Goiás.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
53000.000787/01, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.786,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuiç5es, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.000787/01, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 10 de junho de 2001, a permissão outorgada
à Rádio FM Niquelândia Ltda., pela Portaria nº 49, de
23 de fevereiro de 1990, aprovada pelo Decreto Le-
gislativo nº 122, de 7 de julho de 1991, publicado no
Diário Oficial da União em 10 subseqüente, para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radi-
odifusão sonora em freqüência modulada, na cidade
de Niquelândia, Estado de Goiás.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 156, DE 2004

(Nº 180/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Fundação Novo Milênio para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Gua-
rapari, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 2.647, de 28 de novembro de 2002, que outor-
ga permissão à Fundação Novo Milênio para execu-
tar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Guarapari, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.164, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, permissões para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviços de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.467, de 22 de novembro de
2002 – Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser, na
cidade de Santa Cruz do Capibaribe – PE;

2 – Portaria nº 2.645, de 28 de novembro de
2002 – Fundação de Comunicação Educativa e Cul-
tural Nossa Senhora da Conceição, na cidade de
Abaetetuba – PA;

3 – Portaria nº 2.646, de 28 de novembro de
2002 – Fundação Mater Ecclesiae, na cidade de São
José do Rio Preto – SP;

4 – Portaria nº 2.647, de 28 de novembro de
2002 – Fundação Novo Milênio, na cidade de Guara-
pari – ES; e

5 – Portaria nº 2.648, de 28 de novembro de
2002 – Fundação Rachel Andrade Silva, na cidade de
Conceição do Jacuípe – BA.

Brasília, 20 de dezembro de 2002. – Fernando
Henrique Cardoso.

MC nº 1.534 EM

Brasília, 10 de dezembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº

5000.008153/2000, de interesse da Fundação Novo
Milênio, objeto de permissão para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Guara-
pari, Estado do Espírito Santo.

2. De acordo com o art. 13, § lº, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga
para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi-
cações exigidas para a execução do serviço, o que
me levou a outorgar a permissão, nos termos da in-
clusa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações

PORTARIA Nº 2.647,
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e ten-
do em vista o que consta do Processo nº
53000.008153/2000, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Novo
Milênio para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Guarapari, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumi-
das pela outorgada.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PARECER Nº 285/2002

Referência: Processo nº 53000.008153/00

Interessada: Fundação Novo Milênio

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa – Independe de edital a outorga para servi-
ço de radiodifusão com fins exclusivamente educati-
vos.
– Atendimento das exigências estabelecidas no Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão e na Por-
taria Interministerial nº 651/99.

Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

A Fundação Novo Milênio, com sede na cidade
de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, requer lhe
seja outorgada permissão para executar o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Guara-
pari, Espírito Santo, mediante a utilização do canal
265 E, previsto no Plano Básico de Distribuição de
Canais do referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, tendo como um de seus objetivos
promover, mediante concessão ou permissão, pro-
gramas informativos, culturais e recreativos por tele-
visão, rádio e outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos
pela legislação de radiodifusão, a entidade apresen-
tou toda a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da
entidade encontra-se devidamente matriculada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na cidade de
Abaetetuba, Pará, atendendo a todos os requisitos
dispostos no Código Civil Brasileiro e na legislação
específica de radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente da Fundação,
está ocupado pela Sra. Priscilla Coelho Siqueira de
Araújo, cabendo a ela a representação ativa e passi-
va da entidade, nos atos de sua administração.

6. Estão previstos também, os cargos de Diretor
Comercial, ocupado pelo Sr. Edivaldo Comério e de

Diretor Financeiro, ocupado pela Sra. Almerita de
Souza Pagotto.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens está admitida na Constituição
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223,
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia
do correspondente ato à deliberação do Congresso
Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de ou-
tubro de 1963, em seu art. 13, com a redação que
lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezem-
bro de 1996, publicado no DOU de 26 subseqüente,
dispensa a publicação de edital para a outorga de
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

“Art. 13. .................... ............................
..............................................................
§ 1º É dispensável a licitação para ou-

torga para execução de Serviços de Radio-
difusão com fins exclusivamente educati-
vos”.

10. A documentação instrutória concernente à
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Porta-
ria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999,
publicada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não
implicará descumprimento dos limites fixados pelo
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, confor-
me declarações firmadas por eles e juntada às fls. 77,
90 e 93, dos presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em
conformidade com os dispositivos legais que regem
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento
do pedido, sugerindo que os autos sejam encaminha-
dos ao Diretor do Departamento de Outorga de Servi-
ços de Radiodifusão para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional,
onde o ato de outorga será apreciado, conforme dis-
põe a Constituição Federal (art. 223).
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É o parecer sub-censura.
Brasília, 19 de novembro de 2002. – Fernando

Sampaio Netto,
Assessor Jurídico.
De acordo. A consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 19 de novembro de 2002. – Napoleão

Valadares,
Coordenador-Geral de Outorga.
À Consideração do Sr. Secretário de Serviços

de Radiodifusão.
Brasília, 19 de novembro de 2002. – Hamilton

de Magalhães Mesquita,
Diretor do Departamento de Outorga de Servi-

ços de Radiodifusão.
Encaminhem-se os autos à douta Consultoria

Jurídica, para  prosseguimento.
Brasília, 19 de novembro de 2002. – Antonio

Carlos Tardeli,
Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 157, DE 2004

(Nº 377/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga conces-
são à Fundação TV Beltrão para executar
serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 20 de dezembro de 2002, que outorga
concessão à Fundação TV Beltrão para executar, por
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.160, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-

creto de 20 de dezembro de 2002, que “Outorga con-
cessão às entidades que menciona, para executar
serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos, e dá outras providências”. As entidades
mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Educativa Eduardo Sá, na cidade
de Pacajus – CE;

2 – Fundação Tijuco para o Densenvolvimento
da Cultura, Educação, Esporte e Ação Comunitária,
na cidade de Diamantina – MG;

3 – Fundação TV Beltrão, na cidade de Francis-
co Beltrão – PR; e

4 – Fundação Josefa Alvares, na cidade de Vitó-
ria de Santo Antão – PE.

Brasília, 20 de dezembro de 2002. – Fernando
Henrique Cardoso.

MC nº 1.501 EM

Brasília, 2 de dezembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o

incluso projeto de decreto que trata da outorga de
concessão às entidades abaixo relacionadas, para
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, nas localidades
e Unidades da Federação indicadas:

• Fundação Educativa Eduardo Sá, na cidade
de Pacajus, Estado do Ceará (Processo nº
53650.001503/02);

• Fundação Tijuco para o Desenvolvimento da
Cultura, Educação, Esporte e Ação Comunitária, na
cidade de Diamantina, Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 53710.000943/02);

• Fundação TV Beltrão, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná (Processo nº
53740.000418/99).

• Fundação Josefa Alvares, na cidade de Vitória
de Santo Antão, Estado de Pernambuco (Processo nº
53000.006095/02).

2. De acordo com o artigo 14, § 2º, do Decre-
to-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e com o § 1º
do artigo 13 do Regulamento de Serviços de Radiodi-
fusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de ou-
tubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para execução de ser-
viço de radiodifusão com fins exclusivamente educati-
vos.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos se encon-
tram devidamente instruídos, de acordo com a legis-
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lação aplicável, demonstrando possuírem as entida-
des as qualificações exigidas para a execução do ser-
viço.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição Federal, o ato de outorga somen-
te produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, para onde solicito seja encaminha-
do o referido ato, acompanhado dos processos cor-
respondentes.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002

Outorga concessão às entidades
que menciona para executar serviço de
radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV e 223, ca-
put, da Constituição, e 34, § 1º da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art.
14, § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, e no § 1º do art. 13 do Regulamento de Servi-
ços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão às entidades

abaixo mencionadas, para executar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva-
mente educativos:

I – Fundação Educativa Eduardo Sá, na cidade
de Pacajus, Estado do Ceará (Processo nº 536
5O.001503/02);

II – Fundação Tijuco para o Desenvolvimento da
Cultura, Educação, Esporte e Ação Comunitária, na
cidade de Diamantina, Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 53710.000943/02);

III – Fundação TV Beltrão, na cidade de Francis-
co Beltrão, Estado do Paraná (Processo nº
53740.00041 8/99-97;

IV – Fundação Josefa Alvares, na cidade de Vi-
tória de Santo Antão, Estado de Pernambuco (Pro-
cesso nº 53000.006095/02).

Parágrafo único. As concessões ora outorgadas
reger-se-ão pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pelas outorgadas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Os contratos decorrentes destas conces-
sões deverão ser assinados dentro de sessenta dias,
a contar da data da publicação da deliberação de que
trata o art. 2º, sob pena de tornarem-se nulos, de ple-
no direito, os atos de outorga.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2002; 181º da Inde-
pendência e 114º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.

PARECER Nº 90/SRAD/DMC-PR

Referência : Processo nº 53740.000418/99

Interessada: Fundação TV Beltrão

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão

Ementa: Independe de edital a outorga para serviço
de radiodifusão com finalidade exclusivamente edu-
cativa. Atendimento das exigências estabelecidas
no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na
Portaria Interministerial nº 832/76.

Conclusão : Pelo deferimento

I – Dos Fatos

A Fundação Tv Beltrão, com sede na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, requer lhe seja
outorgada concessão para executar serviço de radio-
difusão de sons e imagens (TV), com finalidade exclu-
sivamente educativa.

2. Os estatutos da entidade, registrados no Car-
tório de Registro de Pessoas Jurídicas e de Títulos e
Documentos, em 20 de janeiro de 1999, sob o núme-
ro 1.889, livro A-2, preenchem os requisitos do Códi-
go Civil Brasileiro e se encontram de acordo com a le-
gislação especifica de radiodifusão(fls. 7/16).

3. De acordo com o artigo dos Estatutos, e con-
forme a Ata lavrada em 8 de março de 1999, devida-
mente registrada no Cartório de Títulos e Documen-
tos, sob o nº 1.911, na cidade de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, a diretoria da requerente é a se-
guinte:

Diretor-Presidente: Valmor Merisio
Diretor Administrativo-Financeiro: Claudimar Sartori
Diretor-Técnico: Odair Valença de Mello
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4. A documentação pertinente aos diretores foi
anexada ao requerimento, encontrando-se às fls.
18/32 do presente processo.

5. A emissora utilizará, em suas transmissões, a
denominação de fantasia “TV Beltrão”

II – Do Mérito

6. A outorga de concessão para executar servi-
ço de radiodifusão de sons e imagens(TV), está admi-
tida na Constituição Federal, conforme alínea a, do
inciso XII, do artigo 21.

7. O artigo 13 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto nº 91.837, de 25 de outubro de
1985, dispensa a publicação de edital para outorga
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

“Art. 13. Não dependerá de Edital a outorga
para execução de serviço de radiodifusão por pesso-
as jurídicas de direito público interno e por entidades
da administração indireta, instituídas pelos Governos
Estaduais e Municipais, nem a outorga para a execu-
ção do serviço, com fins exclusivamente educativos”.

8. Por sua vez, a Constituição Federal, no artigo
223, estabelece a

competência do Poder Executivo para outorgar
concessão, permissão e autorização para serviço de
radiodifusão e determina que o ato de outorga deverá
ser apreciado pelo Congresso Nacional e somente
produzirá efeitos legais após sua deliberação.

9. A documentação instrutória, referente à enti-
dade e a seus diretores,está completa e em ordem.

10. O deferimento da outorga pretendida não
implicará descumprimento dos limites fixados pelo
Decreto-lei nº 236/67, quer quanto aos sócios, quer
quanto a seus diretores, conforme declaração de fls.
34/36.

11. Saliente-se ainda que a entidade encami-
nhou requerente à Anatel, solicitando a transforma-
ção do Canal 22+E, inicialmente incluído no Plano
Básico de RTV, para Geradora de TV, conforme
consta às fls. 2 dos autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em
conformidade com os dispositivos legais que regem a
matéria, concluo pelo deferimento do pedido, sugerin-
do que os autos sejam encaminhados à Coordena-
ção-Geral de Outorga/DOUL/SSR/MC para prosse-
guimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional,
onde o ato de outorga será apreciado, conforme dis-
põe o artigo 223 da Constituição Federal.

É o parecer.
A consideração da Sra. Delegada.
Curitiba, 23 de junho de 1 999, – Alvyr Pereira

de Lima Jr., Chefe do Serviço de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 158, DE 2004

(Nº 2.920/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Nova Registro Ra-
diodifusão Ltda, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Registro, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 702, de 22 de novembro de 2001, que renova,
a partir de 5 de setembro de 1995, a permissão outor-
gada à Rádio Nova Registro Radiodifusão Ltda, para
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Registro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 124, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, renovações de per-
missões para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, conforme os seguintes
atos e entidades:

1 – Portaria nº 630, de 24 de outubro de 2001 –
Fundação Educacional Sant’Ana, na cidade de Caicó
– RN;

2 – Portaria nº 702, de 22 de novembro de 2001
– Rádio Nova Registro Radiodifusão Ltda., na cidade
de Registro  –  SP; e
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3 – Portaria nº 774, de 11 de dezembro de 2001
– Rádio Mundo Novo FM Ltda, na cidade de Mundo
Novo  –  MS.

Brasília, 27 de fevereiro de 2002. – Marco Maciel.

MC nº 105 EM

Brasília, lº de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 702, de 22 de novembro de 2001,
pela qual renovei a permissão outorgada à Rádio
Nova Registro Radiodifusão Ltda., cujo ato de outor-
ga ocorreu nos termos da Portaria nº 229, de 3 de se-
tembro 1985, publicada no Diário Oficial da União
em 5 subseqüente, para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na cidade de
Registro, Estado de São Paulo.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal, o ato de renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, para onde solicito seja encaminha-
do o referido ato, acompanhado do Processo nº
53830.000372/95 que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 702, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53830.000372/95, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 5 de setembro de 1995, a permissão outor-
gada à Rádio Nova Registro Radiodifusão Ltda, pela
Portaria nº 229, de 3 de setembro de 1985, publicada
no DOU em 5 subseqüente, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Registro, Estado
de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER JURÍDICO Nº 433/99

Referência:Processo nº 53830.000372/95

Origem: DMC/SP

Assunto:Renovação de Outorga

Interessada:Rádio Nova Registro Radiodifusão
Ltda Permissão para executar serviço de radiodifu-
são sonora, cujo prazo teve seu termo final em
5-9-95.

Ementa:Pedido apresentado tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento.

A Rádio Nova Registro Radiodifusão Limitada,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Registro,
Estado de São Paulo, requereu renovação do prazo
de vigência de sua permissão, cujo termo final se
deu em 5 de setembro de 1995.

I – Os Fatos

1. Mediante Portaria nº 229 de 03 de setembro
de 1985, publicada no Diário Oficial da União de 5
subseqüente, foi outorgada permissão à Rádio
Nova Registro Radiodifusão Ltda, para explorar, na
cidade de Registro, Estado de São Paulo, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada.

2. A outorga em questão começou a vigorar em
5 de setembro de 1985, data de publicação da Porta-
ria de permissão no Diário Oficial da União.

3. Cumpre ressaltar que durante o período de
vigência da outorga, a entidade não sofreu qual-
quer penalidade, nem tampouco foi advertida, con-
forme se verifica na Informação do Setor Jurídico
do Serviço de Fiscalização desta Delegacia, cons-
tante de fl. 53.

Ainda de acordo com referida informação, en-
contra-se em andamento o processo administrativo
de apuração de infração nº 53830.000394/96, instau-
rado por ter a entidade cometido irregularidades na
execução do serviço de radiodifusão do qual é per-
missionária.
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II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o
Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por
períodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º), períodos
esses mantidos pela atual Constituição (art. 223 § 5º).

5. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785 de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an-
terior ao término do respectivo prazo.

6. O pedido de renovação da outorga ora em
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em
29-3-1995, dentro, pois, do prazo legal (fl.1).

7. A requerente tem seus quadros, societário e
diretivo, aprovados pelo Poder concedente, com a se-
guinte constituição:

8. A emissora encontra-se operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe
foram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls.
19/26 e informações do Setor de Engenharia cons-
tantes de fls. 30/33, 38 e 47.

9. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi-
fusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri-
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967.

10. É regular a situação da permissionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 48/51.

11. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga, deverá ser renovado a partir de
5-9-95, data de seu vencimento.

III – Conclusão

Do exposto, concluímos pelo deferimento do
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à
consideração do Sr. Delegado DMC/SPO para poste-
rior remessa à Secretaria de Serviços de Radiodifu-

são do Ministério das Comunicações para prossegui-
mento.

É o parecer “sub-censura”.
Setor Jurídico, 3-5-99. – Nilton Aparecido

Leal, Assistente Jurídico.
De acordo. – SEJUR, 3-5-99. – Lydio Malvezzi,

Chefe de Serviço.
1) De acordo.
2) Encaminhe-se o processo à Secretaria de

Serviços de Radiodifusão do Ministério das Comuni-
cações para prosseguimento.

São Paulo, 7-5-99. – Everaldo Gomes Ferrei-
ra, Delegado.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 159, DE 2004

(Nº 2.921/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Paraíso FM Ltda, para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
São Sebastião do Paraíso, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 700, de 22 de novembro de 2001, que renova,
a partir de 26 de fevereiro de 1996, a permissão ou-
torgada à Paraíso FM Ltda, para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de
São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 145, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, renovações de per-
missões para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos e
entidades:
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1 – Portaria nº 700, de 22 de novembro de 2001
– Paraíso FM Ltda, na cidade de São Sebastião do
Paraíso – MG;

2 – Portaria nº 7, de 11 de janeiro de 2002 – Rá-
dio FM ilustrada Ltda, na cidade de Umuarama – PR.

3 – Portaria nº 8, de 11 de janeiro de 2002 – Rá-
dio Vila Velha Ltda, na cidade de Ponta Grossa – PR.

Brasília, 5 de março de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 138 EM

Brasília, 14 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 700 de 22 de novembro de 2001,
pela qual renovei a permissão outorgada à Paraíso
FM Ltda, pela Portaria nº 43, de 25 de fevereiro de
1986, publicada no Diário Oficial da União em 26 sub-
seqüente, para explorar o serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, na cidade de São Se-
bastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato, acompanhado do Processo nº
53710.000897/95, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 700,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53710.000897/95, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 26 de fevereiro de 1996, a permissão outor-
gada à Paraíso FM Ltda, pela Portaria nº 43, de 25 de
fevereiro de 1986, publicada no Diário Oficial da
União em 26 subseqüente, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de São Sebastião do
Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.503/2001

Referência: Processo nº 53710.000897/95.

Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais.

Interessada: Paraíso FM Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Permissão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, cujo prazo
teve seu termo final em 26 de fevereiro de 1996. Pe-
dido apresentado tempestivamente. Regulares a si-
tuação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

A Paraíso FM Ltda., permissionária do serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Mi-
nas Gerais, requer a renovação do prazo de vigên-
cia de sua permissão, cujo termo final ocorreu em
26 de fevereiro de 1996.

2. Mediante Portaria nº 43, de 25 de fevereiro de
1986, foi outorgada permissão à Paraíso FM Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de São Sebastião do
Paraíso, Estado de Minas Gerais.

3. A outorga em questão começou a vigorar em
26 de fevereiro de 1986, data de publicação da cor-
respondente portaria de permissão no Diário Oficial
da União.

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece prazos de outorgas de 10 (dez) anos, para
o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze)
anos para o serviço de televisão, que poderão ser re-
novados por períodos sucessivos e iguais ( art. 33 – §
3º), períodos esses mantidos pela atual Constituição
(art. 223 – § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, declara:
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“Art. 27. Os prazos de concessão e
permissão serão de 10 (dez) anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de 15
(quinze) anos para o de televisão”.

6. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an-
teriores ao término do respectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta permissão teve
seu termo final em 26 de fevereiro de 1996, sendo
que o pedido de renovação foi protocolizado na Dele-
gacia do MC no Estado de Minas Gerais, em 16 de
outubro de 1995, tempestivamente portanto.

8. A renovação deverá ocorrer a partir de 26 de
fevereiro de 1996.

9. A peticionária tem seus quadros societário e
diretivo aprovados pelas Portaria nº 617, de 23 de
agosto de 1994 e Portaria nº 100, de 27 de julho de
2000, respectivamente, com as seguintes composi-
ções:

10. Vale ressaltar que, durante o período de vi-
gência da outorga a entidade sofreu advertência e
pena de multa, conforme se verifica na pasta cadas-
tral da mesma.

11. A emissora se encontra operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas (fls. 71).

12. É regular a situação da permissionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 72.

13. A outorga original está amparada juridica-
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedi-
do de sua renovação foi apresentado na forma devi-
da, no prazo legal e com a documentação hábil.

14. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como
deferido, porquanto não decidido ao termo da respec-
tiva concessão ou permissão, sendo permitido o fun-
cionamento, em caráter precário, dos serviços outor-
gados e não renovados em tempo hábil, concluin-
do-se, desta forma, que a terminação do prazo da

permissão ou a pendência da sua renovação, a curto
ou a longo prazo, não determina, necessariamente, a
extinção do serviço prestado.

15. Mediante o exposto, opino pelo deferimento
do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos ao
Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para
decisão.

16. Posteriormente, de acordo com o artigo 223,
§ 3º da Constituição, a matéria deverá ser apreciada
pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de reno-
vação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 9 de novembro de 2001. – Maria Lúcia

Paternostro Rodrigues, Coordenadora Jurídica de
Radiodifusão.

De acordo. Encaminhe-se à Sra. Consultora Ju-
rídica.

Em 13 de novembro de 2001. – Maria da Glória
Tuxi F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assun-
tos Jurídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro.

Em 13 de novembro de 2001. – Raimunda No-
nata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 160, DE 2004

(Nº 2.923/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão
outorgada à Rádio Lagoa Dourada Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 38, de 17 de Janeiro de 2002, que renova, a
partir de 27 de outubro de 1996, a permissão outorga-
da à Rádio Lagoa Dourada Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 174, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
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meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, renovações de per-
missões para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos e
entidades:

1 – Portaria nº 619, de 4 de outubro de 2000 –
Rádio Tempo FM Ltda., originariamente Rádio Trans-
cariri Ltda., na cidade de Juazeiro do Norte – CE;

2 – Portaria nº 4, de 11 de janeiro de 2002 – Rá-
dio Rural FM Ltda., na cidade de Campo Mourão –
PR; e

3 – Portaria nº 38, de 17 de janeiro de 2002 –
Rádio Lagoa Dourada Ltda., na cidade de Ponta
Grossa – PR.

Brasília, 19 de março de 2002. – Marco Maciel.

MC nº 179 EM

Brasília, 25 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 38, de 17 de janeiro de 2002, pela qual
renovei a permissão outorgada à Rádio Lagoa Dourada
Ltda., pela Portaria nº 1.201, de 20 de outubro de 1976,
publicada no Diário Oficial da União em 27 subse-
qüente, para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, sendo renovada pela Portaria nº
240, de 16 de setembro de 1986, publicada no Diário
Oficial da União em 17 subseqüente.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º, do art. 223
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo nº 53740.
000314/96, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 38, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53740.000314/96, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 27 de outubro de 1996, a permissão outorga-
da à Rádio Lagoa Dourada Ltda., pela Portaria nº
1.201, de 20 de outubro de 1976, publicada no Diário
Oficial da União em 27 subseqüente, para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, sendo essa permissão re-
novada pela Portaria nº 240, de 16 de setembro de
1986, publicada no Diário Oficial da União em 17
subseqüente.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º, do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER CONJUR/MC Nº 5/2001

Referência: Processo nº 53740.000314/96

Origem: Delegacia do MC no Estado do Paraná

Interessada: Rádio Lagoa Dourada Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Permissão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, cujo prazo
teve seu termo final em 26-10-96.

Pedido apresentado tempestivamente, Regulares a
situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de reno-
vação de permissão, formulado pela Rádio Lagoa
Dourada Ltda., permissionária do serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Ponta Grossa, Estado do Paraná.

2. A outorga em questão foi deferida à entidade
conforme Portaria nº 1.201, de 20 de outubro de
1976, publicada no Diário Oficial da União em 27
subseqüente, renovada pela Portaria 240, de 16 de
setembro de 1986, publicada no Diário Oficial da
União em 17 subseqüente.

3. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia
do MC no Estado do Paraná, tendo aquela Delegacia
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Pare-
cer Jurídico nº 131/96, fls. 37 a 39, dos autos.
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4. Reexaminadas as peças que constituem os
autos do presente, processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a
postura de deferimento adotada pela DMC/PR, con-
cluo, igualmente, pelo deferimento do postulado,
acrescentando o seguinte:

– A requerente têm seus quadros soci-
etário e diretivo aprovados, respectivamen-
te, pelas Portarias nº 240, de 16 de setem-
bro de 1986 e nº 17, de 29 de janeiro de
1996, com as seguintes composições:

– A Portaria em questão determinou
Nívia Samara no cargo de Diretor-Presiden-
te, e Lucila Martins na função de Diretor-Su-
perintendente.

5. Ressalte-se que a outorga original está am-
parada juridicamente nos termos do que dispõem a
Lei nº 5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983,
eis que o pedido de sua renovação foi apresentado na
forma devida, no prazo legal e com a documentação
hábil.

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva
concessão ou permissão, sendo permitido o funcio-
namento, em caráter precário, dos serviços outorga-
dos e não renovados em tempo hábil, concluindo-se,
desta forma, que a terminação do prazo da permissão
ou a pendência da sua renovação, a curto ou a longo
prazo, não determina, necessariamente, a extinção
do serviço prestado.

7. Isto posto, proponho o encaminhamento dos
presentes autos, acompanhados de minuta dos atos
próprios, à consideração do Exmº Sr. Ministro das
Comunicações, autoridade competente para conhe-
cer e decidir do pedido.

8. Posteriormente, a matéria deverá ser apre-
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o
§ 3º, do art. 223 da Constituição, para que o ato de re-
novação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 8 de janeiro de 2002. – André Jorge

Siqueira Rodrigues Pereira, Estagiário.

De acordo. Encaminhe-se à Srª Consultora Jurí-
dica. Em 10 de janeiro de 2002. – Maria da Glória
Tuxi F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assun-
tos Jurídicos de Comunicações.

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro. Em 10 de janeiro de 2002. – Raimunda Nona-
ta Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 161, DE 2004

(Nº 2.924/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Comunitária de Radiodifusão Alto
Rio Grande a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Piedade
do Rio Grande, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 75, de 29 de janeiro de 2002, que autoriza a
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio
Grande a executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 207, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 73, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação de Comunicação Comunitária Sentinela
Panpeana, na cidade de São Francisco de Assis-RS;

2 – Portaria nº 74, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação Cultural Salto Veloso, na cidade de Salto
Veloso-SC;

3 – Portaria nº 75, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio
Grande, na cidade de Piedade do Rio Grande-MG;
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4 – Portaria nº 76, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação Cultural Santanense, na cidade de San-
tana do Manhuaçu-MG;

5 – Portaria nº 77, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação Ministro Sérgio Motta de Comunicação,
Cultura e Ação Comunitária, na cidade de Garu-
va-SC;

6 – Portaria nº 78, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Valinhos, na cidade de Valinhos-SP;

7 – Portaria nº 80, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos de
Coqueiral, na cidade de Coqueiral-MG;

8 – Portaria nº 81, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Rainha da Paz, na cidade de
Coronel Macedo-SP;

9 – Portaria nº 83, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação dos Amigos de Cabo Verde, na cidade de
Cabo Verde-MG; e

10 – Portaria nº 86, de 29 de janeiro de 2002 –
Associação Assistencial e Comunitária de Esperan-
ça, na cidade de Esperança-PB.

Brasília, 1º de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 110 EM

Brasíliia, 7 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-
torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária dc Radi-
odifusão Alto Rio Grande, na cidade de Piedade do
Rio Grande, Estado de Minas Gerais, explore o servi-
ço de radiodifusão comunitária, em conformidade
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo

educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.001 102/981 que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 75, DE 29 DE JANEIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.001102/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de
Radiodifusão Alto Rio Grande, com sede na Av. Sete
de Setembro, nº 177 – Centro, na cidade de Piedade
do Rio Grande, Estado de Minas Gerais, a executar
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de
três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 21º28’08”S e longitude em
44º11’46”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-
de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.
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RELATÓRIO Nº 380/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.001.102/98, de
22-9-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifu-
são Alto Rio Grande, localidade de Piedade do Rio
Grande, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. Associação Comunitária de Radiodifusão Alto
Rio Grande, inscrito no CGC sob o número
2.535.252/0001-40, no Estado de Minas Gerais, com
sede na Av. Sete de Setembro, 177, Centro, Cidade
de Piedade do Rio Grande, MG, dirigiu-se ao Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de
requerimento datado de 15 de setembro de 1998,
subscrito por representante legal, demonstrando inte-
resse na exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos ter-
mos do Aviso publicado no Diário Oficial da União
– DOU, de 18 de março de 1999, Seção 3, que con-
templa o logradouro onde pretende instalar o seu
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 a 189, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Av. Sete de Setembro, 177,
Centro, Cidade de Piedade do Rio Grande, Estado de
Minas Gerais, de coordenadas geográficas em
21º28’7”S de latitude e 44º11’46”W de longitude, con-
soante, aos dados constantes do Aviso publicado no
DOU, de 18-3-99, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
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ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 81 a 84, denominado de “Rotei-
ro de Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente
foram indicadas novas coordenadas bem como o real
endereço, que foram aceitos e analisados por Enge-
nheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
do subitem 6,7, inciso I, II, V e XI da Norma 02/98,
bem como apresentar o subitem 6.11, (Projeto Téc-
nico) da Norma 02/98, (fls. 91 e 110).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 182, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 02/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 187 e 188.

15. Ë o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-

viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária de Radiodifusão Alto

Rio Grande

– quadro diretivo
Presidente: Rui Ernane Teixeira
1º Vice-Presidente: Maria Ida Ribeiro
1ª Secretária:         Aparecida Raimunda Vital Davim
2ª Secretária: Edmilton Eurico Ribeiro
1º Tesoureiro:            Rinaldo dos Santos Fagundes
2º Tesoureiro:                Francisco Alves Fernandes
Dir. de Patrimônio: Wisley Allison Mângia

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio
Praça Pio XII, s/nº, Centro, Cidade de Piedade do
Rio Grande, Estado de Minas Gerais,

– coordenadas geográficas
21º28’08”S de latitude e 44º11,46”W longitude,

correspondentes aos dados constantes no “Formulá-
rio de Informações Técnicas”, fls. 182 e no “Roteiro de
Análise de Instalação da Estação de RADCOM”, fls.
187 e 188, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Co-
munitária de Radiodifusão Alto Rio Grande, no
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização
para a exploração do serviço de radiodifusão co-
munitária, na localidade pretendida, dentro das con-
dições circunscritas no Processo Administrativo nº
53.710.001.102/98, de 22 de setembro de 1998.

Brasília, 15 de outubro de 2001. – Relator da
Conclusão Jurídica,

Neide Aparecida da Silva, Relator da Conclu-
são Técnica.

De acordo.
A consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 19 de outubro de 2.001. – Hamilton de

Magalhães Mesquita Coordenador Geral.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os Proje-
tos de Decreto Legislativo nºs 146 a 161, de 2004,
que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo deter-
minado de quarenta e cinco dias, de acordo com o art.
223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março último, os Projetos lidos serão
apreciados terminativamente pela Comissão de Edu-
cação, onde poderão receber emendas pelo prazo de
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, b, combi-
nado com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes

PARECER Nº 103, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre as Propostas de
Emenda à Constituição 77, de 1999, que
imprime força cogente à lei orçamentária
anual, acrescentando dispositivos ao art.
16 e alterando o inciso VI do art. 16 am-
bos da Constituição Federal nº 22, de
2000, que altera a redação dos arts. 57,
165 66 e acrescenta o art. 165-A no texto
da Constituição Federal nº 28, de 2000,
que dá nova redação ao inciso I do § 9º
do art. 165, ao caput do art. 166 e acres-
centa novo parágrafo ao mesmo artigo
da Constituição Federal e nº 24, de 2003,
que acrescenta inciso XII ao art. 167 da
Constituição Federal.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

PEC Nº 22, DE 2000

Trata-se de apreciação da Proposta de Emenda
à Constituição (PEC) nº 22, de 2000, de iniciativa do
ilustre Senador Antonio Carlos Magalhães e outros,
que tem por objetivo introduzir alterações na redação
dos arts. 57, 165 e 166, além de acrescentar o art.
165-A no texto da Constituição Federal.

As alterações pretendidas pelos nobres Autores
dessa PEC consistem em:

I) condicionar o encerramento da ses-
são legislativa à votação do Projeto de Lei
Orçamentária Anual (art. 57, § 2º, NR);

II) detalhar a programação dos gastos
do orçamento fiscal e do orçamento da se-
guridade social, no mínimo, por unidade da
Federação, com o objetivo de reduzir as de-
sigualdades regionais, e suprimir o critério
populacional como indicador da regionaliza-
ção (art. 165, § 7º, NR);

III) condicionar a inclusão de novas
programações na lei orçamentária anual ao
adequado atendimento daquelas já em an-
damento (art. 165, § 1º, inciso I, NR);

IV) modificar a natureza da lei orça-
mentária anual – de indicativa para impositi-
va -possibilitando, entretanto, ao Presidente
da República solicitar ao Congresso Nacio-
nal autorização para não executar determi-
nada programação (art. 165-A);

V) fixar o prazo máximo de encami-
nhamento, o conteúdo, as condições que as
justifiquem, a forma de tramitação e o prazo
para deliberação a que estão sujeitas as so-
licitações mencionadas no item anterior (art.
165-A, §§ 1º, 2º, 3º e 4º);

VI) prescrever que a não-execução da
programação orçamentária, conforme esta-
belecida na lei, implica crime de responsabi-
lidade (art. 165-A, § 5º);

VII) vedar a inclusão, no projeto e no
autógrafo do orçamento anual, de receitas
cujas leis que as autorizem tenham início de
vigência posterior ao encerramento da ses-
são legislativa (art. 165-A, § 6º);

VIII) disciplinar, no texto constitucional,
os prazos de encaminhamento e apreciação
dos projetos sobre matéria orçamentária, re-
tirando essa atribuição da lei complementar
prevista no § 9º do art. 165 (art. 165, § 9º ,
inciso 1 e art. 166, § 6º, incisos I, II e III,
NR).

Conforme estabelece o art. 2º, uma vez apro-
vada a PEC, seus termos terão vigência no segundo
dia útil do ano subseqüente ao de sua aprovação.

Na justificação da proposta, os Autores alinham
como razões, dentre outras, das alterações pretendi-
das:

I)os freqüentes atrasos na aprovação
do projeto de lei orçamentária, cuja conse-
qüência mais palpável é o início do exercí-
cio financeiro sem a aprovação do progra-
ma de trabalho do governo. Para evitar
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que tais atrasos passem a constituir regra,
e como espécie de medida punitiva aos
congressistas, prescreve-se que a sessão
legislativa não deva ser encerrada antes
da aprovação da proposta orçamentária, a
exemplo do que vige com relação ao pro-
jeto de lei de diretrizes orçamentárias
(C.F., art. 57, § 2º);

II) a despeito de as disposições consti-
tucionais vigentes – art. 165, § 7º preverem
o instituto da regionalização da programa-
ção orçamentária, com a finalidade de redu-
zir as desigualdades interregionais, as dota-
ções genéricas de caráter nacional concen-
tram a maior parte dos recursos alocados
nos projetos de lei orçamentária. Esse fato,
concede expressivo poder decisório aos
executores do orçamento, em detrimento
das decisões tomadas pelo Poder Legislati-
vo;

III) a condicionalidade de inclusão de
nova programação após devidamente con-
templada a programação em andamento é
defendida como prevenção à ocorrência de
paralisação de obras, como se tem verifica-
do atualmente. A título de ilustração, citam a
publicação “O Retrato do Desperdício no
Brasil” fruto de trabalho de uma Comissão
Temporária do Senado Federal, em 1995,
que estimou em aproximadamente R$15 bi-
lhões o desperdício representado por 2.214
obras paralisadas.

IV) a explicitação da natureza da lei or-
çamentária, conforme previsto, visa minimi-
zar a discricionariedade do Poder Executivo
na execução do gasto público, que, muita
vez, transforma-se em arbitrariedade, des-
prezando-se, principalmente as contribui-
ções legitimamente oferecidas pelos Parla-
mentares. Entretanto, na eventualidade de
frustração de receitas ou na ocorrência de
outros fatores que impeçam a execução do
gasto, deixaram prevista a possibilidade de
o Chefe do Poder Executivo solicitar autori-
zação, devidamente justificada, para não re-
alizar determinada programação;

V) as alterações dos prazos para en-
caminhamento e apreciação do projeto de
lei orçamentária anual, de diretrizes orça-
mentárias e do plano plurianual têm por ob-
jetivo ampliar o prazo de tramitação da pro-
posta de lei orçamentária anual.

PEC Nº 77, DE 1999

A PEC em epígrafe, de iniciativa do ex-Senador
Íris Resende e outros, tem por objetivo imprimir “força
cogente à lei orçamentária anual, acrescentando dis-
positivos ao art. 165 e alterando o inciso VI do art.
167, ambos da Constituição Federal”.

Nesse sentido, prevê, no art. 1º, a introdução de
três parágrafos ao art. 165 da Lei Magna. No primeiro,
fica estabelecido que a programação constante da lei
orçamentária anual é obrigatória em pelo menos
80%, até o nível de projetos, ressalvadas as anula-
ções previamente autorizadas mediante lei específi-
ca. No segundo, que as anulações de dotações sub-
meter-se-ão ao mesmo rito aplicável às proposições
que tenham por objeto as medidas tendentes a autori-
zar o remanejamento de dotações de uma categoria
de programação para outra, conforme prevê o art.
167, inciso VI, da Constituição. No terceiro e último,
veda a concessão de autorização prévia, no texto da
lei orçamentária, para anulação de dotações constan-
tes do orçamento.

Dando seqüência ao conjunto de alterações, o
art. 2º prevê nova redação ao retromencionado inciso
VI, para vedar a edição de medidas provisórias tratan-
do de transposição, remanejamento ou transferência
de dotação de uma categoria de programação para
outra ou de um órgão para outro. Isso significa dizer
que tais anulações somente poderão ser autorizadas
mediante lei específica.

As razões de justificação da proposta apontam
para os seguintes aspectos, que nos parecem mais
significativos:

I) ineficácia do Poder Executivo na
execução da programação orçamentária, o
que contraria a vontade expressa pelo cons-
tituinte de 1988, que procurou dotar o País
de arcabouço jurídico capaz de assegurar
ao Estado condição de atuação eficaz na
execução de políticas públicas, consubstan-
ciado no plano plurianual, nas diretrizes or-
çamentárias e na lei orçamentária anual;

II) desmesurada margem de discricio-
nariedade do Poder Executivo na execução
da lei orçamentária anual, o que, não raro,
descamba para a arbitrariedade. Tais desvi-
os geram tendenciosidade na execução de
emendas dos parlamentares, cuja progra-
mação, muitas vezes, não tem a simpatia do
Poder Executivo, chegando-se ao extremo
de paralisar projetos em avançado nível de
execução.
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PEC Nº 28, DE 2000

Essa proposição, de autoria do nobre Senador
Pedro Simon e outros, tem por objetivo dar “nova re-
dação ao inciso I do § 9º do art. 165, ao caput do art.
166 e acrescenta parágrafo ao mesmo artigo da
Constituição Federal.

Com ela buscam seus Autores regulamentar a
abertura de créditos adicionais, bem como a anula-
ção de créditos orçamentários, ao remeter tais maté-
rias à futura lei complementar prevista no § 9º do art.
165 da Constituição, que deverá substituir a vetusta
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, (art. 1º).

A inovação mais significativa da PEC encon-
tra-se consubstanciada nos arts. 2º e 3º, que prevê-
em a figura da anulação de créditos orçamentários,
mediante solicitação do Presidente da República, ao
Congresso Nacional, para que estes não estejam su-
jeitos a execução compulsória.

Os Autores defendem a proposta com a argu-
mentação de que, não obstante o constituinte de
1988 haver restabelecido a prerrogativa do Poder Le-
gislativo de participar ativamente do processo orça-
mentário, o Poder Executivo, por meio da margem de
discricionariedade na execução do orçamento, na
prática, tem invalidado essa prerrogativa. Com isso –
argumentam – a participação congressual tem se tor-
nado inócua, haja vista que a prerrogativa parlamen-
tar de emendar a proposta orçamentária, embora
exercitada, não tem sido efetivamente respeitada,
quando da execução da lei.

PEC Nº 24, de 2003

De autoria do nobre Senador Paulo Paim e ou-
tros, tem por objetivo incluir “Acrescentar inciso XII ao
art. 167 da Constituição Federal”, aditando ao rol das
vedações constantes do artigo o bloqueio ou contin-
genciamento de dotações do orçamento da segurida-
de social.

Em defesa da proposta, alegam os Autores, na
justificação, que “o entendimento implantado no âm-
bito do Poder Executivo de que o orçamento público é
simplesmente indicativo – não tendo, portanto, sua
execução caráter obrigatório -,tem levado à banaliza-
ção da prática de efetuar a retenção de dotações or-
çamentárias relativas a despesas aprovadas pelo
Congresso Nacional, constantes das leis orçamentá-
rias, o que tem causado enormes prejuízos à popula-
ção brasileira e retardando o resgate da gigantesca
dívida social em nosso País”.

É o Relatório.

II – Análise

Nos termos regimentais do art. 101, incisos I e II,
combinado com o art. 372, do Regimento Interno do
Senado Federal, compete a esta Comissão opinar so-
bre a constitucionalidade, juridicidade, regimentalida-
de e mérito das matérias submetidas à sua aprecia-
ção.

Antes de tudo, comporta salientar que, na Ses-
são Deliberativa de 5-8-2003, o Plenário aprovou o
Requerimento nº 428, de 2003, de minha autoria,
para determinar a tramitação em conjunto das PEC nº
77, de 1999, nº 22, de 2000 e nº 28, de 2000, por tra-
tarem de matéria correlata, conforme prevê o art. 258
do Regimento Interno do Senado Federal.

Demais disso, e ainda com fundamento no mes-
mo art. 260, inciso II, alínea b, in fine, da norma regi-
mental, é importante dizer que foi conferida prece-
dência à PEC nº 22, de 2000, tendo em vista que esta
regula a matéria com maior amplitude.

Feitas essas considerações, passemos aos as-
pectos da análise desta Comissão. A esse respeito,
vale afirmar que todas as proposições preenchem os
requisitos de constitucionalidade, haja vista que os
seus termos não colidem com as denominadas cláu-
sulas pétreas inseridas no § 4º do art. 60 da Carta
Magna, vedam a apresentação de emenda tendente
a abolir a forma federativa de Estado; o voto direto,
secreto, universal e periódico; a separação dos Pode-
res; e os direitos e garantias individuais.

Da mesma forma, os termos das propostas não
agridem as disposições constitucionais do § 5º do
mesmo art. 60 segundo as quais “A matéria constante
de proposta de emenda rejeitada ou havida por preju-
dicada não pode ser objeto de nova proposta na mes-
ma sessão legislativa”.

Finalmente, as proposições reúnem o número
indispensável de assinaturas para sua tramitação,
conforme prevê o inciso I do mesmo art. 60 da Consti-
tuição.

Sobre a regimentalidade, não se vê óbices à tra-
mitação das proposições, tendo em vista que aten-
dem ao disposto no art. 236, segundo o qual “As pro-
posições devem ser escritas em termos concisos e
claros e divididas, sempre que possível, em artigos,
parágrafos, incisos e alíneas”. Da mesma forma, exi-
bem, como já foi dito, o necessário apoiamento pre-
visto no art. 212, inciso I, do Regimento, que reproduz
as disposições do art. 60, inciso I, da Constituição.

Relativamente à juridicidade, também não se
vislumbram óbices que se oponham à tramitação das
propostas, uma vez que, nas regras propostas, não
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foram detectadas quaisquer agressões aos princípios
gerais do direito ou à ordem jurídica constituída.

Não havendo qualquer óbice de natureza cons-
titucional, regimental ou legal para a tramitação das
proposições, passa-se ao exame do mérito das pro-
postas.

Conforme já mencionado, a preferência pela
PEC nº 22, de 2000, decorre do fato de ser ela a que
trata da matéria de forma mais abrangente e comple-
ta.

Não resta dúvida de que os termos dessa PEC –
assim como das demais – constitui forma de reação
aos irrisórios percentuais da execução orçamentária,
especialmente das despesas com investimento
(GND-4), que se inserem no domínio da discricionari-
edade do Poder Executivo.

Com efeito, se tomarmos a execução dos últi-
mos quatro anos vamos perceber que as grandes difi-
culdades do nosso povo podem estar associadas à
ineficácia da ação governamental em levar a cabo a
implementação das demandas da sociedade. Como
se vê do Quadro a seguir, no exercício financeiro de
2000, de um total de aproximadamente R$15 bilhões
de investimentos (GND-4) apenas pouco mais de
R$10 bilhões foram executados1, considerando-se o
orçamento fiscal e o da seguridade social, ou seja,
69% do total foram executados.

Em 2001 foram autorizados investimentos da
ordem de R$19,5 bilhões, enquanto a execução al-
cançou cerca de R$14,6 bilhões, o que representou
cerca de 75% do total. Em 2002, observa-se uma re-
dução dos valores autorizados e a queda dos valores
empenhados. Nesse exercício, foram autorizados
dispêndios em investimentos da ordem de R$18 bi-
lhões, para um total executado pouco superior a
R$10 bilhões, ou 55,8% do total. No corrente exercí-
cio de 2003, até a data de 12-9, constata-se que o que
era ruim ficou ainda pior. De um total de pouco mais
de R$14 bilhões autorizados para investimento, ape-
nas R$2 bilhões foram pagos, o que representa o re-
duzido percentual de 13,9%.

1 Considerou-se como executado o percentual resultante da divi-
são dos valores empenhados pelos autorizados.

É bem verdade que o País tem feito um esforço
muito grande para ajustar as contas do setor público,
com a exigência de superávit primários cada vez
crescentes, para fazer em face ao serviço da dívida.
Todavia, deve-se sublinhar que os valores autoriza-
dos já levam em consideração o superávit primário.
Portanto, não se vê justificativa plausível para um
quadro tão ruim de execução.

Diante de um quadro tão adverso da execução
orçamentária, não há como o Congresso Nacional se
omitir do exercício de suas prerrogativas de fixação
da despesa pública e vê-la realizada, sem que isso
represente uma camisa de força para o Poder Execu-
tivo, que, em determinadas circunstâncias, carece de
ceda flexibilidade para gerenciar situações adversas.

Assim, a proposta do eminente Senador Anto-
nio Carlos Magalhães, por tratar da matéria com mai-
or abrangência, reúne todos os ingredientes essenci-
ais para a valorização das prerrogativas do Congres-
so Nacional, na medida em que inibe as ações autori-
tárias do Poder Executivo em matéria orçamentária.

A primeira determinação constante da PEC pre-
tende condicionar o encerramento da sessão legisla-
tiva à deliberação sobre o projeto de lei orçamentária
anual. Almeja-se, com isso, assegurar que o orça-
mento – ou seja, a materialização do plano de ação
do governo – possa ser executado desde o início do
ano civil a que se refere, evitando os transtornos que
a tardia aprovação da lei orçamentária causou.

Com essa nova regra, extingue-se o instituto
das leis de diretrizes orçamentárias, que, entre nós,
tem servido mais como peças burocráticas do que
propriamente instrumento de aperfeiçoamento do
processo orçamentário.

Essa supressão decorre da nova sistematiza-
ção para os prazos de encaminhamento e de devolu-
ção dos projetos de lei que versam sobre matérias or-
çamentárias, quais sejam: (a) PPA, trinta de abril para
encaminhamento ao Congresso Nacional e trinta de
junho para devolução ao Poder Executivo; (b) LDO,
vinte de fevereiro e trinta de abril; (c) LOA, trinta e um
de maio e quinze de dezembro.

Essas novas datas sugeridas modificam de for-
ma significativa a quantidade de dias que os projetos
do PPA e LOA permaneceriam em tramitação no
Congresso Nacional, acarretando redução de 105
para 60 dias, no caso do PPA, e ampliação de 105
para 195 dias, no caso da LOA.

Com isso, pretende-se aprofundar o debate so-
bre o orçamento e assegurar a aprovação da lei den-
tro do prazo previsto.
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Quanto a esse segundo efeito esperado, ressal-
te-se que a experiência tem demonstrado ser de
grande relevância restringir ao máximo a autorização
para executar provisoriamente o orçamento, tradicio-
nalmente concedida na LDO. Desse modo, haveria
uma convergência de interesses que assegurariam a
aprovação tempestiva da lei orçamentária.

A respeito da nova redação dada ao § 7º do art.
165, que trata das distribuições dos gastos orçamen-
tários, com o objetivo de reduzir as desigualdades in-
ter-regionais de deve-se salientar a relevância da pro-
posta para a transparência do orçamento anual. Ao
tornar obrigatório o detalhamento da programação
dos orçamentos fiscal e da seguridade social por uni-
dade da federação, pretende-se impedir a existência
de programação genérica – conhecida como projetos
“guarda-chuvas” -, um dos fatores responsáveis pelo
excessivo poder detido pelos executores do orça-
mento, pois a eles cabe indicar quais as localidades
que serão contempladas.

Ainda sobre esse assunto, merecem atenção
duas outras mudanças que estão embutidas no novo
texto: transfere-se do orçamento de investimento das
estatais para o da seguridade social – que abrange os
gastos com saúde e assistência social – a atribuição,
compartilhada com o orçamento fiscal, de reduzir as
desigualdades inter-regionais; e abandona-se o crité-
rio populacional como referência absoluta do referido
dispositivo constitucional. As duas são louváveis. A
primeira, por ser inegável que a dimensão e as ações
previstas no orçamento da seguridade o credenciam
como mais adequado do que o orçamento de investi-
mento das estatais para o objetivo que se pretende al-
cançar, uma vez que esse último agrega apenas par-
cela dos orçamentos de empresas, e que essas de-
vem pautar, prioritariamente, suas operações de ma-
neira a alcançar resultados positivos. A segunda, de-
vido ao fato de a população ser, sem dúvida, uma das
variáveis importantes na abordagem da questão, po-
rém, não a única. Outras como, por exemplo, a renda
per capita, tomada no seu inverso, podem melhor
ponderar a regionalização do gasto público, de modo
a que se alcancem os fins almejados.

A determinação prevista no novo § 1º do art. 165
de condicionar a inclusão de novas programações na
LOA à adequada alocação de dotações para aquelas
já em andamento, por sua vez, parece-nos de extra-
ordinária relevância, na medida em que, com ela,
busca-se evitar que o nosso País continue sendo
esse grande estaleiro de obras paralisadas, com
enormes conseqüências para toda a sociedade, con-
forme demonstrado na justificação dos Autores. A

despeito de dispositivo dessa natureza vir sendo ado-
tado, de forma recorrente, nas sucessivas LDO, não
parece constituir elemento inibidor da tentativa de in-
seri-lo na norma da mais elevada hierarquia.

No art. 165-A, encontra-se o dispositivo que pro-
põe alterar para mandatário o caráter da lei orçamen-
tária. Esse dispositivo prevê a execução obrigatória
dos créditos constantes da LOA, ressalvados aqueles
para os quais não se vislumbre possibilidade de exe-
cução – por razões de natureza técnica, operacional
ou econômico-financeiras –, que somente poderão
ser anulados com prévia autorização do Poder Legis-
lativo.

Nesse passo, é pertinente observar que a regra
constante do dispositivo sob exame não pretende eli-
dir a faculdade concedida ao Poder Executivo – nor-
malmente inscrita no texto da lei orçamentária – para
suplementar dotações, observadas as restrições e li-
mites, mediante a anulação parcial ou total de outras
dotações. Essa permissão, sem dúvida, justifica-se
por questão de economia processual e para dar eficá-
cia ao disposto no art. 167, inciso V, da Constituição
Federal, que veda a abertura de crédito suplementar
ou especial sem prévia autorização legislativa e sem
indicação dos recursos correspondentes. Também,
não elide a faculdade daquele Poder de propor a
abertura de crédito especial, conforme estipula esse
mesmo dispositivo da Constituição. Em ambos os ca-
sos, a aprovação do crédito suplementar ou especial
já pressupõe a concessão da autorização para anular
os créditos correspondentes, oferecidos como fonte
de para financiá-los.

Como já apresentado no início da análise, de-
fende-se que a questão crucial do orçamento imposi-
tivo está em possibilitar ao Legislativo participar das
decisões de executar ou não o orçamento. Ora, se a
programação da lei orçamentária é fruto do trabalho
conjunto dos três Poderes, por que teria o Executivo o
privilégio de decidir isoladamente sobre sua realiza-
ção? Portanto, pelo que se propõe na PEC, o Legisla-
tivo teria que aprovar previamente os cancelamentos
de créditos solicitados pelo Presidente da República,
caso contrário esses créditos teriam que ser executa-
dos.

Note-se que as solicitações de anulação de cré-
ditos somente têm aplicação àquelas dotações orça-
mentárias tidas como de execução “discricionária”.
Com efeito, se, por imposição constitucional ou legal
específica, determinadas despesas são de execução
obrigatória, não faria sentido a expedição de norma
sugerindo a solicitação de autorização para o cance-
lamento dessas mesmas despesas – salvo as hipóte-

Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 5 02675



ses de erro ou super avaliação –, porquanto isso sig-
nificaria tornar nula a eficácia do preceito constitucio-
nal ou legal específico.

Deve-se atentar para a importância do instru-
mento que está sendo proposto para conceder a in-
dispensável maleabilidade ao novo preceito. A institu-
ição da possibilidade de cancelar créditos que não
serão executados no exercício busca evitar o indese-
jável enrijecimento do orçamento. E é simples com-
preender a razão. Afinal, o orçamento aprovado ao fi-
nal de um ano, e válido para os doze meses seguin-
tes, certamente necessitará de ajustes. A situação
econômica do país, por exemplo, exerce considerável
influência na redefinição de prioridades da ação go-
vernamental. Basta lembrar que, pelo lado das recei-
tas, o orçamento é elaborado a partir de estimativas
realizadas no ano anterior e executado a partir da efe-
tiva arrecadação do exercício seguinte. E, que, pelo
lado das despesas, problemas com licitações, com a
elaboração de projetos e até mudanças de priorida-
des podem tornar desnecessários alguns créditos.

Assim, caberá ao Presidente da República envi-
ar projeto de lei ao Congresso Nacional solicitando
prévia autorização para não realizar determinadas
despesas, justificando as razões que impossibilitam
ou tornam desaconselhável o dispêndio. Cabe lem-
brar, conforme dito passos atrás, que, no atual pro-
cesso, é normal, no decorrer do ano, efetuarem-se
cancelamentos de créditos aprovados na lei. A partir
da constatação da necessidade de adequar a progra-
mação das unidades orçamentárias à evolução das
receitas arrecadadas, o Poder Executivo propõe – e o
Congresso autoriza – diversos remanejamentos por
meio de créditos suplementares. Esse procedimento
permanecerá inalterado. A novidade diz respeito
àqueles créditos que atualmente nem são cancela-
dos nem executados.

Impõe lembrar que a aprovação por decurso de
prazo visa evitar que o Congresso se omita em tal
apreciação ou que sejam adotadas manobras prote-
latórias objetivando o retardamento da deliberação.
Para reforçar a importância desse mecanismo,
cite-se a prática adotada nos Estados Unidos da
América. Lá existe a figura do rescission, instrumen-
to por meio do qual o Presidente da República solicita
autorização para não executar determinada progra-
mação constante do orçamento. Contudo, caso o
Congresso não o aprove em 45 dias, o crédito não
pode ser cancelado e terá de ser executado. Segun-
do estudos do órgão orçamentário do Legislativo
americano, o Congressional Budget Office – CBO,
o fato de o Parlamento não ter que se manifestar so-

bre o rescission tem reduzido sobremaneira a eficá-
cia desse instrumento.

Quanto à cláusula que qualifica como crime de
responsabilidade o desrespeito às regras estabeleci-
das no caput do art. 165–A, observe-se que a expe-
riência tem demonstrado ser mais freqüente o des-
cumprimento de normas para as quais não existem
sanções previstas. A partir dessa constatação, o dis-
positivo mostra-se extremamente relevante.

A questão das receitas condicionadas, alberga-
da no § 6º do art. 165-A, mereceu tratamento rigoroso
por parte dos Autores da PEC em análise. A intenção
é evitar a inclusão, na lei orçamentária, de despesas
que tenham por suporte receitas cuja efetivação ain-
da dependa de aprovação legislativa, haja vista o epi-
sódio ocorrido durante a apreciação da proposta or-
çamentária para 1999, quando foram aprovadas des-
pesas a serem cobertas com recursos provenientes
do denominado “imposto verde”, sabidamente in-
constitucional.

A experiência demonstra que, no final da sessão
legislativa, muitas vezes, deliberações sobre projetos
que tenham efeitos sobre a arrecadação ocorrem
quase que simultaneamente à aprovação da própria
LOA. A inclusão do dispositivo torna mais rígido o
princípio orçamentário da anterioridade, segundo o
qual nenhum tributo será cobrado no exercício sem
que a lei que o instituiu ou majorou esteja em vigor no
início do exercício financeiro.

Finalmente, sobre a cláusula de vigência, que
prevê a entrada em vigor no primeiro dia útil do se-
gundo ano subseqüente ao de sua publicação,
pode-se depreender que o prazo foi fixado de manei-
ra a conceder um tempo de adaptação independente-
mente do mês em que a PEC fosse promulgada. Esse
cuidado é necessário, pois, como o Poder Executivo
tem até 31 de agosto para enviar o projeto de lei orça-
mentária anual, caso a PEC seja aprovada nos últi-
mos meses do ano, não seria viável ajustar a propos-
ta já enviada às novas determinações.

A PEC nº 77, de 1999, também tem por essên-
cia tornar o orçamento impositivo. Para tanto, propõe
que as dotações consignadas na LOA sejam de exe-
cução obrigatória, em pelo menos oitenta por cento,
até o nível de projeto, ressalvadas as anulações pre-
viamente autorizadas mediante lei. Como se pode
perceber, ressalvados alguns detalhes, os termos
dessa PEC encontram-se abrigados no texto da PEC
nº 22, anteriormente apreciada.

Com referência à sugestão de submeter as anu-
lações ao mesmo rito aplicável às proposições que te-
nham por objeto as medidas previstas no inciso VI do
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art. 167 – os créditos suplementares – avalia-se que
seria mais apropriado que para a legislação infra-
constitucional, já que a Constituição deve traçar nor-
ma gerais.

Por sua vez, o parágrafo que pretende vedar “a
concessão de autorização para anulação de dota-
ções, no texto da lei orçamentária anual” merece ser
observado com cautela. A flexibilidade é inerente ao
processo orçamentário e seria preocupante abdicar
antecipadamente da possibilidade de utilizar a própria
lei orçamentária para esse fim. Convém lembrar que
as últimas leis orçamentárias aprovadas continham
dispositivos que autorizavam previamente o Poder
Executivo abrir créditos suplementares, dentro de li-
mites, e que essa sistemática tem funcionado a con-
tento.

Finalmente, a intenção de alterar o inciso VI do
art. 167, a fim de vedar o uso de medidas provisórias
para a transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro, parece-nos
prejudicada, em face da aprovação da Emenda Cons-
titucional (EC) nº 32, de 2001, que regula as matérias
que não podem ser objeto de regulação por medida
provisória, e dentre elas encontra-se a matéria orça-
mentária.

Apesar da louvável preocupação em restringir o
uso abusivo das medidas provisórias, na verdade, o
citado inciso versa sobre créditos suplementares e o
Executivo, mesmo antes da aprovação da EC nº 32,
de 2001, não fazia uso desse instrumento legislativo
para a abertura de crédito da espécie.

Em primeiro lugar, releva perceber que a PEC
nº 28, de 2000, também versa sobre a natureza do or-
çamento. A essência da proposta é a de determinar
que o Presidente da República terá de propor ao Con-
gresso Nacional a anulação de créditos que não se-
rão executados no exercício. Além disso, altera a re-
dação do § 9º do art. 165 e do caput do art. 166, de
modo que fica outorgado à legislação infraconstitucio-
nal, notadamente à lei complementar prevista no art.
165, toda a regulamentação do comando proposto.

Esses pontos, como se vê, encontram-se alber-
gados pelos termos da PEC nº 22, de 2000, com o
que fica atendida a pretensão dos ilustres Autores.

A PEC. 24, de 2003 proíbe o bloqueio ou contin-
genciamento de dotações do orçamento da segurida-
de social.

É importante observar que a quase totalidade
desse orçamento é de execução obrigatória, haja vis-
ta que as execuções dos últimos três anos atingem

quase totalidade dos recursos. Assim, seria pratica-
mente inócua a aprovação dessa PEC.

III – Voto

Diante do exposto, o parecer é pela aprovação
de Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de
2000, nos termos em que fora apresentada, e conse-
qüente prejudicialidade das PEC nº 77, de 1999, nº
28, de 2000, e nº 24, de 2003.

Sala da Comissão, 10 de dezembro de 2003. –
Edson Lobão, Presidente – César Borges, Relator
– Ana Júlia Carepa – Tião Viana – Eurípedes amar-
go – Geraldo Mesquita Júnior – Garibaldi Alves Fi-
lho – Renan Calheiros – Antônio Carlos Maga-
lhães – Demóstenes Torres – José Jorge – Tasso
Jereissati – Arthur Virgílio – Jefferson Péres – Pa-
trícia Saboya Gomes.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anu-

almente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro a 30
de junho e de 10 de agosto a 15 de dezembro.

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas se-
rão transferidas para o primeiro dia útil subseqüente,
quando recairem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida
sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orça-
mentárias.

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Cons-
tituição, a Câmara dos Deputados e o Senado Fede-
ral reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I – inaugurar a sessão legislativa;
II – elaborar o regimento comum e regular a cria-

ção de serviços comuns às duas Casas;
III – receber o compromisso do Presidente e do

Vice-Presidente da República;
IV – conhecer do veto e sobre ele deliberar.
§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em ses-

sões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no pri-
meiro ano da legislatura, para a posse de seus mem-
bros e eleição das respectivas Mesas, para mandato
de dois anos, vedada a recondução para o mesmo
cargo na eleição imediatamente subseqüente.

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presi-
dida pelo Presidente do Senado Federal, e os demais
cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocu-
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pantes de cargos equivalentes na Câmara dos Depu-
tados e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso
Nacional far-se-á:

I – pelo Presidente do Senado Federal, em caso
de decretação de estado de defesa ou de intervenção
federal, de pedido de autorização para a decretação
de estado de sítio e para o compromisso e a posse do
Presidente e do Vice-Presidente– Presidente da Re-
pública;

II – pelo Presidente da República, pelos Presi-
dentes da Câmara dos Deputados e do Senado Fe-
deral, ou a requerimento da maioria dos membros de
ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse
público relevante.

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Con-
gresso Nacional somente deliberará sobre a matéria
para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do §
8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em
valor superior ao subsidio mensal.

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na
data de convocação extraordinária do Congresso Na-
cional, serão elas automaticamente incluidas na pau-
ta da convocação.”(NR)

....................................................................................
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada

mediante proposta:
I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câ-

mara dos Deputados ou do Senado Federal;

....................................................................................
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta

de emenda tendente a abolir:
I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emen-

da rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser
objeto de nova proposta na mesma sessão legislati-
va.

....................................................................................
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo

estabelecerão:
I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabe-

lecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos
e metas da administração pública federal para as des-

pesas de capital e outras delas decorrentes e para as
relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreen-
derá as metas e prioridades da administração pública
federal, incluindo as despesas de capital para o exer-
cício financeiro subseqüente, orientará a elaboração
da lei orçamentária anual, disporá sobre as altera-
ções na legislação tributária e estabelecerá a política
de aplicação das agências financeiras oficiais de fo-
mento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias
após o encerramento de cada bimestre, relatório re-
sumido da execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais
e setoriais previstos nesta Constituição serão elabo-
rados em consonância com o plano plurianual e apre-
ciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da

União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, inclusive fundações instituí-
das e mantidas pelo Poder Público;

II – o orçamento de investimento das empresas
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a
maioria do capital social com direito a voto;

III – o orçamento da seguridade social, abran-
gendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados,
da administração direta ou indireta, bem como os fun-
dos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder
Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, so-
bre as receitas e despesas, decorrente de isenções,
anistias, remissões, subsídios e benefícios de nature-
za financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, des-
te artigo, compatibilizados com o plano plurianual, te-
rão entre suas funções a de reduzir desigualdades in-
ter-regionais, segundo critério populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispo-
sitivo estranho à previsão da receita e à fixação da
despesa, não se incluindo na proibição a autorização
para abertura de créditos suplementares e contrata-
ção de operações de crédito, ainda que por antecipa-
ção de receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:
I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigên-

cia, os prazos, a elaboração e a organização do plano
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei
orçamentária anual;
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II – estabelecer normas de gestão financeira e
patrimonial da administração direta e indireta bem
como condições para a instituição e funcionamento
de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pe-
las duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente
de Senadores e Deputados:

I – examinar e emitir parecer sobre os projetos
referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas
anualmente pelo Presidente da República;

II – examinar e emitir parecer sobre os planos e
programas nacionais, regionais e setoriais previstos
nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a
fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação
das demais comissões do Congresso Nacional e de
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comis-
são mista, que sobre elas emitirá parecer, e aprecia-
das, na forma regimental, pelo Plenário das duas Ca-
sas do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento
anual ou aos projetos que o modifiquem somente po-
dem ser aprovadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias;

II – indiquem os recursos necessários, admiti-
dos apenas os provenientes de anulação de despesa,
excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para

Estados, Municípios e Distrito Federal; ou
III – sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando in-
compatíveis com o plano plurianual.

§ 5º O Presidente da República poderá enviar
mensagem ao Congresso Nacional para propor modi-
ficação nos projetos a que se refere este artigo en-
quanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da
parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão
enviados pelo Presidente da República ao Congresso

Nacional, nos termos da lei complementar a que se
refere o art. 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados nes-
te artigo, no que não contrariar o disposto nesta se-
ção, as demais normas relativas ao processo legisla-
tivo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto,
emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária
anual, ficarem sem despesas correspondentes pode-
rão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos
especiais ou suplementares, com prévia e específica
autorização legislativa.

Art. 167. São vedados:

I – o início de programas ou projetos não incluí-
dos na lei orçamentária anual;

II – a realização de despesas ou a assunção de
obrigações diretas que excedam os créditos orça-
mentários ou adicionais;

III – a realização de operações de créditos que
excedam o montante das despesas de capital, ressal-
vadas as autorizadas mediante créditos suplementa-
res ou especiais com finalidade precisa, aprovados
pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV – a vinculação de receita de impostos a ór-
gão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do
produto da arrecadação dos impostos a que se refe-
rem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para
as ações e serviços públicos de saúde, para manu-
tenção e desenvolvimento do ensino e para realiza-
ção de atividades da administração tributária, como
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º,
212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às opera-
ções de crédito por antecipação de receita, previstas
no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste
artigo;

V – a abertura de crédito suplementar ou espe-
cial sem prévia autorização legislativa e sem indica-
ção dos recursos correspondentes;

VI – a transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos de uma categoria de pro-
gramação para outra ou de um órgão para outro, sem
prévia autorização legislativa;

VII – a concessão ou utilização de créditos ilimi-
tados;

VIII – a utilização, sem autorização legislativa
específica, de recursos dos orçamentos fiscais e da
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive
dos mencionados no art. 165, § 5º;
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IX – a instituição de fundos de qualquer nature-
za, sem prévia autorização legislativa;

X – a transferência voluntária de recursos e a
concessão de empréstimos, inclusive por antecipa-
ção de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e
suas instituições financeiras, para pagamento de des-
pesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

XI – a utilização dos recursos provenientes das
contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e II,
para a realização de despesas distintas do pagamen-
to de benefícios do regime geral de previdência social
de que trata o art. 201.

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultra-
passe um exercício financeiro poderá ser iniciado
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei
que autorize a inclusão, sob pena de crime de respon-
sabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários te-
rão vigência no exercício financeiro em que forem au-
torizados, salvo se o ato de autorização for promulga-
do nos últimos quatro meses daquele exercício, caso
em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão
incorporados ao orçamento do exercício financeiro
subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somen-
te será admitida para atender a despesas imprevisí-
veis e urgentes, como as decorrentes de guerra, co-
moção interna ou calamidade pública, observado o
disposto no art. 62.

§ 4º E permitida a vinculação de receitas própri-
as geradas pelos impostos a que se referem os arti-
gos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arti-
gos 157, 158, 159, I, a e b, e II, para prestação de ga-
rantia ou contragarantia à União e para pagamentos
de débitos para com esta.
....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32
DE 11 DE SETEMBRO DE 2001

Altera dispositivos dos arts. 48, 57,
61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constitui-
ção Federal, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARCO DE 1964

Institui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Fe-
deral.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito fi-
nanceiro para elaboração e controle dos orçamentos
e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal, de acordo com o disposto no art.
5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO REGIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Autor: Senador Iris Rezende e outros
Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

I.1. Histórico
Em 27 de setembro de 1999, o Senador Iris Re-

zende e outros apresentaram ao Senado Federal a
Proposta de Emenda à Constituição nº 77, de 1999,
com o objetivo de imprimir força cogente à lei orça-
mentária anual.

Em seu art. 1º, a Proposta acrescenta três no-
vos parágrafos ao art. 165 da Constituição. O primeiro
deles estabelece que as dotações consignadas na lei
orçamentária anual passarão a ser de execução obri-
gatória, em pelo menos oitenta por cento, ressalva-
das as anulações previamente autorizadas mediante
lei. O segundo parágrafo define que as anulações de
dotações submeter-se-ão ao mesmo rito aplicável às
proposições que tenham por objeto transpor, remane-
jar ou transferir recursos orçamentários de uma cate-
goria de programação para outra ou de um órgão
para outro (os créditos suplementares). Já o terceiro
parágrafo veda a concessão de autorização para
anulação de dotações no texto da lei orçamentária
anual.

O art. 2º da Proposição dá nova redação ao inci-
so VI do art. 167 da Constituição, com o objetivo de
vedar a edição de medidas provisórias para a trans-
posição, o remanejamento ou a transferência de re-
cursos de uma categoria de programação para outra
ou de um órgão para outro.

Na justificação, os autores da Proposição argu-
mentam que, à falta de uma clara definição legal, o
Poder Executivo tem entendido que a lei orçamentá-
ria anual é meramente autorizativa, não sendo, por-
tanto, as políticas públicas nela estabelecidas de exe-
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cução obrigatória. Argumentam que esse entendi-
mento contraria a vontade expressa pelos constituin-
tes, que procuraram estabelecer um arcabouço jurídi-
co capaz de assegurar ao Estado condições de atua-
ção eficaz na execução das políticas públicas expres-
sas no plano plurianual, nas diretrizes orçamentárias
e materializadas nas programações constantes da lei
orçamentária anual.

Consideram os autores da Proposta que essa
interpretação permissiva da lei orçamentária anual
tem, na prática, conferido ao Poder Executivo uma
desmesurada margem de discricionariedade na exe-
cução orçamentária, o que não raro descamba para a
arbitrariedade.

Afirmam, também, que essa realidade vem frus-
tando os esforços de Deputados e Senadores para in-
cluir na lei orçamentária anual projetos de interesse
de seus Estados ou Regiões, uma vez que cabe de
fato ao Poder Executivo decidir se os executa ou não.
Projetos já em andamento são, em alguns casos, até
mesmo paralisados, simplesmente porque o Parla-
mentar responsável pela iniciativa de inclusão deles
na lei orçamentária anual contrariou interesses do
Poder Executivo.

Em 28 de setembro de 1999, a Proposição foi
enviada a esta CCJ para exame, em 23 de fevereiro
de 2000, a nós distribuída para análise e relato.

I.2. Análise da Matéria
A Proposta de Emenda à Constituição em exa-

me atende plenamente aos normativos relativos à ini-
ciativa e tramitação desse tipo de proposição (art. 60,
inciso I, da Constituição; art. 212, caput e inciso I, do
Regimento Interno do Senado Federal), sendo subs-
crita por vinte e nove Senadores.

Além do mais, a Emenda Constitucional em
análise, quer na sua forma quer no seu conteúdo, não
apresenta qualquer tipo de limitação, seja circunstan-
cial ou material, estando conforme aos preceitos
constitucionais aplicáveis ao caso (art. 60, §§ 1º, 4º e
5º da Constituição Federal).

Dessa forma, no que se refere à constitucionali-
dade, juridicidade e regimentalidade, nenhum óbice
existe à tramitação e aprovação da presente Emen-
da.

A Proposta em comento afigura-se, indubitavel-
mente, meritória e relevante. O modelo orçamentário
delineado pela Constituição Federal de 1988 orien-
ta-se, de fato, para um orçamento obrigatório. No
passado recente, em fase na instabilidade da nossa
moeda e da própria economia, tomava-se irreal qual-
quer tentativa para transformar em realidade essa

concepção constitucional. Hoje, entretanto, a situa-
ção de estabilidade monetária do País permite e, até
mesmo, exige que se caminhe com determinação no
sentido de se atribuir força cogente à lei orçamentária
anual.

Por outro lado, no exato momento em que o Po-
der Público Federal avança para um aperfeiçoamento
do planejamento estatal, com maior valorização pela
consecução dos objetivos e metas planejados e, em
conseqüência, impondo maior responsabilidade dos
gestores públicos na execução das programações or-
çamentárias, afigura-se oportuno que a concepção
do orçamento público evolua para um caráter deter-
minativo.

Não obstante, no que se refere à forma de disci-
plinar a matéria e à técnica legislativa, entende-se
que a Proposição carece de alguns aperfeiçoamen-
tos, conforme a seguir comentado:

1) O § 10 que se pretende seja acrescido ao art.
165 da Constituição toma obrigatória a “execução das
dotações consignadas na lei orçamentária anual, em
no mínimo oitenta por cento“. Na terminologia orça-
mentária, dotação relaciona-se aos recursos financei-
ros alocados para a execução de uma determinada
programação. Esta última – a programação orçamen-
tária -, por sua vez, expressa as ações governamen-
tais a serem realizadas (obras, serviços, produtos),
sendo importante instrumento de auxílio à administra-
ção e principal elo entre orçamento e planejamento.
Assim sendo, parece de todo conveniente que se tor-
ne obrigatória a execução das programações orça-
mentárias – as ações incluídas nas leis orçamentári-
as – e não simplesmente as dotações, que são os re-
cursos alocados para a realização dessas programa-
ções.

Quanto ao percentual mínimo de execução or-
çamentária – oitenta por cento -, parece não ser opor-
tuna a sua inclusão no texto da Constituição. Recor-
de-se que esse limite de tolerância depende em muito
da própria confiabilidade, ou precisão, do planeja-
mento governamental. Nesse sentido, um limite de to-
lerância da ordem de oitenta por cento, que hoje se
consideraria razoável, poderá ser excessivo daqui a
poucos anos, em função do natural aperfeiçoamento
do planejamento. Assim sendo, acredita-se ser prefe-
rível que a regra constitucional defina apenas o cará-
ter cogente ou determinativo da lei orçamentária anu-
al, Os limites de tolerância, por serem mutáveis ao
longo do tempo, devem ser tratados na lei comple-
mentar ou, mais apropriadamente, na lei orçamentá-
ria anual.
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2) Já o § 12, que intenta vedar “a concessão de
autorização para anulação de dotações, no texto da
lei orçamentária anual“, merece uma profunda refle-
xão, em face da possibilidade de conflito com o dis-
posto no § 8º do mesmo art. 165 da Constituição. Tal
dispositivo poderá, também, retirar a necessária flexi-
bilidade do gestor público na execução orçamentária
e sobrecarregar demasiadamente a pauta de traba-
lho do Poder Legislativo.

Com efeito, a flexibilidade é própria de todo pro-
grama de trabalho (plano administrativo), o qual, fruto
da mente humana, nem sempre é perfeito e deve,
sempre que necessário para melhor assegurar a efi-
ciência, eficácia e efetividade das ações da Adminis-
tração Pública, sofrer modificações. Assim, conside-
ra-se como excessivamente rigoroso o dispositivo em
comento.

Relembre-se que, atualmente, as leis orçamen-
tárias anuais autorizam ao Poder Executivo, dentro
de certos limites, a proceder alterações nas dotações
e programações orçamentárias, sem que isto tenha
causado qualquer problema.

3) O art. 2º da Proposta pretende alterar a reda-
ção do inciso VI do art. 167 da Constituição, com a fi-
nalidade de vedar a edição de medida provisória para
“a transposição, o remanejamento ou a transferência
de recursos de uma categoria de programação para
outra ou de um órgão para outro,...” Esse inciso VI re-
fere-se, portanto, aos créditos suplementares e, ao
que se sabe, nunca se processou a abertura desse
tipo de crédito – ou mesmo de créditos especiais – por
medidas provisórias, que têm sido empregadas ape-
nas para a abertura de créditos extraordinários.

Embora se considere essa regra meritória e cor-
reta, a boa técnica legislativa sugere que disciplina re-
lativa à edição de medidas provisórias seja explicita-
da no capítulo que trata dessas. A forma de disciplina
sugerida na presente Emenda figura temerária, pois
poderia indicar a necessidade de explicitar, em todas
as matérias tratadas pela Constituição, a possibilida-
de ou não de edição de medidas provisórias.

Por último, há que se considerar os obstáculos e
dificuldades que certamente advirão com a transfor-
mação da lei orçamentária anual em determinativa,
diante da fragilidade e das deficiências que ainda per-
sistem no planejamento governamental e nos relacio-
namentos entre as esferas governamentais de nosso
País. Dessa forma, julga-se mais conveniente e rea-
lista conceder-se um prazo razoável para que o Poder
Executivo possa preparar-se para trabalhar nessa
nova sistemática.

1.3. Conclusões
A presente Proposta de Emenda à Constituição

conforma-se aos normativos pertinentes, não mere-
cendo qualquer reparo quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, regimentalidade e juridicidade, sen-
do, além do mais, de incontestável mérito.

Entretanto, a análise da matéria aponta para a
necessidade de aperfeiçoamento do seu conteúdo,
conforme anteriormente discutido, mediante substitu-
tivo.

II – Voto do Relator

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravel-
mente à aprovação da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 77, de 1999, na forma do substitutivo que
apresentamos em anexo.

Sala da Comissão, de de 2000. – Senador Edi-
son Lobão, Relator – Senador José Agripino Maia,
Presidente.

RELATÓRIO

Relator: Senador Francelino Pereira

I – Relatório

A Proposta de Emenda à Constituição nº 77, de
1999, de autoria do ilustre Senador Íris Rezende e ou-
tros senadores, tem por objetivo imprimir “força co
gente à lei orçamentária anual, acrescentando dispo-
sitivos ao art. 165 e alterando o inciso VI do art. 167,
ambos da Constituição Federal“.

Em seu art. 1º, a proposta acrescenta três novos
parágrafos ao art. 165 da Constituição. O primeiro es-
tabelece que as dotações consignadas na Lei Orça-
mentária Anual (LOA) serão de execução obrigatória,
em pelo menos 80%, até o nível de projeto, ressalva-
das as anulações previamente autorizadas mediante
lei. O segundo determina que as anulações de dota-
ções submeter-se-ão ao mesmo rito aplicável às pro-
posições que tenham por objeto as medidas previstas
no inciso VI do art. 167. Este dispositivo veda trans-
por, remanejar ou transferir recursos orçamentários
de uma categoria de programação para outra ou de
um órgão para outro, sem prévia autorização legislati-
va. Por último, o terceiro parágrafo veda a concessão
de autorização para anulação de dotações no texto
da lei orçamentária anual.

O art. 2º da proposição dá nova redação ao
mencionado inciso VI do art. 167 da Constituição,
com o intuito de vedar a edição de medidas provisóri-
as para a transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de programa-
ção para outra ou de um órgão para outro. Ou seja, as

02682 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



anulações devem ser autorizadas pelo Congresso
Nacional, mediante lei específica.

Na justificação, argumentam os Autores que, na
falta de clara definição legal, o Poder Executivo tem
entendido que o orçamento é meramente autorizati-
vo, não sendo obrigatória a execução das programa-
ções dele constantes. E, ainda, que esse entendi-
mento contraria a vontade expressa pelos constituin-
tes, que procuraram estabelecer um arcabouço jurídi-
co capaz de assegurar ao Estado condição de atua-
ção eficaz na execução das políticas públicas expres-
sas no plano plurianual (PPA), nas diretrizes orça-
mentárias e na programação constante da lei orça-
mentária anual.

Essa interpretação permissiva da lei orçamentá-
ria – acrescentam – tem, na prática, conferido ao Po-
der Executivo “uma desmesurada margem de discri-
cionariedade, que, não raro, descamba para a arbitra-
riedade, ao longo de todo o processo de execução or-
çamentária”. Apontam, ademais, que, em função des-
ses desvios, muitas vezes, a execução de emendas
de parlamentares, contrárias aos interesses do Poder
Executivo, pode ser prejudicada, chegando-se ao cú-
mulo de até paralisar projetos já em andamento.

Com isso, consideram que o papel do Legislati-
vo na tramitação do projeto de lei orçamentária anual
fica reduzido a simples formalismo, pois, na prática,
são desconsiderados os aperfeiçoamentos que o pro-
jeto recebe no Congresso Nacional, aperfeiçoamen-
tos esses que muitas vezes decorrem de exaustivas
discussões com participação da sociedade.

Por essas razões, concluem que é importante
modificar a natureza da lei orçamentária, a fim de que
o Poder Legislativo assuma “o seu verdadeiro papel
nessa matéria, sem dúvida, uma de suas mais impor-
tantes prerrogativas institucionais”.

Com base no art. 258 do Regimento Interno do
Senado, foi deferido, pelo Plenário, o Requerimento
nº 488, de 2000, autorizando a tramitação conjunta
com a PEC nº 77, de 1999, das PEC nº 2, de 2000; nº
22, de 2000; e nº 28, de 2000. Posteriormente, foi
aprovado o Requerimento nº 531, de 2000, solicitan-
do a desanexação da PEC nº 2, de 2000, que voltou a
ter tramitação autônoma.

Em razão do decidido, serão examinadas neste
parecer, além da PEC nº 77, de 1999, as PEC nº 22,
de 2000, e nº 28, de 2000.

1.1 – Proposta de Emenda à Constituição nº 22,
de 2000

A Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de
2000, de autoria do Senador Antonio Carlos Maga-

lhães e outros signatários, visa introduzir alterações
na Constituição Federal, modificando uns dispositi-
vos e acrescentando outros, de modo a compatibilizar
a idéia que culmina com a obrigatoriedade de execu-
ção da programação constante da lei orçamentária
anual.

A seguir apresenta-se a essência de cada alte-
ração proposta:

• condicionar o encerramento da sessão legislativa à
votação do projeto de lei orçamentária anual (art.
57, § 2º, NR);

• detalhar a programação dos gastos dos orçamentos
fiscal e da seguridade social, no mínimo, por uni-
dade da Federação, com o objetivo de reduzir as
desigualdades regionais, e suprimir o critério po-
pulacional como indicador da regionalização (art.
165, § 7º, NR);

• condicionar a inclusão de novas programações na
lei orçamentária anual à adequada contemplação
daquelas já em andamento (art. 165, § 10, I, NR);

• modificar a natureza da lei orçamentária anual – de
autorizativa para impositiva –, possibilitando, en-
tretanto, ao Presidente da República solicitar ao
Congresso Nacional autorização para não exe-
cutar determinada programação (art. 165-A);

• fixar o prazo máximo de encaminhamento, o conteú-
do, as condições que as justifiquem, a forma de
tramitação e o prazo para deliberação a que esta-
rão sujeitas as solicitações mencionadas no item
anterior (art. 165-A, § § 1º, 2º, 3º e 4º);

• prescrever que a não-execução de programação or-
çamentária implica crime de responsabilidade
(art. 165-A, § 5º);

• vedar a inclusão, no projeto e no autógrafo do orça-
mento anual, de receitas cujas leis que as autori-
zem tenham início de vigência posterior ao en-
cerramento da sessão legislativa (art. 165-A, §
6º);

• disciplinar, no texto constitucional, os prazos para
encaminhamento e apreciação dos projetos so-
bre matéria orçamentária retirando o essa atribui-
ção da lei complementar prevista no § 9º do art.
165 (art. 165, § 9º, I; e art. 166, § 6º, I, II e III, NR).

A cláusula de vigência expressa no art. 2º de-
termina a entrada em vigor da referida emenda no
primeiro dia útil do segundo ano subseqüente à data
de sua publicação.

Na justificação, os Autores inicialmente recor-
dam que o orçamento anual representa o programa
de trabalho do governo para o exercício a que se refe-
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re, sendo o resultado de amplo debate ocorrido quan-
do da tramitação da proposta orçamentária no Con-
gresso Nacional. Assim, seria de se esperar que, logo
no início do ano, as ações públicas observassem a
programação constante da lei. Tanto assim é que o
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
(ADCT) prevê a devolução do projeto de lei do orça-
mento até o encerramento da sessão legislativa para
sanção.

Entretanto, essa norma tem sido sistematica-
mente ignorada. Nos últimos anos, apenas em 1995,
1998 e 2000, o orçamento foi aprovado no mesmo
ano em que foi encaminhado ao Congresso Nacional.

Para evitar que os atrasos na votação do orça-
mento continuem ocorrendo, a proposta determina
que a sessão legislativa somente será encerrada
após a deliberação sobre o projeto de lei orçamentá-
ria, conforme nova redação dada ao § 2º do art. 57 da
Constituição.

Sobre a importância de detalhar os gastos por
unidade da federação, os autores alegam que, a des-
peito de as disposições constitucionais – art. 165, § 7º
– estabelecerem a distribuição com o objetivo de re-
duzir as desigualdades inter-regionais, as dotações
nacionais correspondem à maior parte dos recursos
dos projetos de lei orçamentária. Lembram que essas
dotações nacionais, ou genéricas, concedem expres-
sivo poder decisório aos executores do orçamento,
em detrimento das decisões tomadas pelo Legislati-
vo. E, ainda, que o dispositivo proposto daria mais vi-
sibilidade à alocação dos recursos públicos.

A regra de condicionar a inclusão de novas pro-
gramações à adequada contemplação daquelas já
iniciadas é defendida como a solução para o grave
problema das obras paralisadas. Para que se tenha
idéia da magnitude dos valores envolvidos nessa
questão, citam a publicação “O Retrato do Desperdí-
cio no Brasil”, fruto do trabalho de Comissão Tempo-
rária criada no Senado Federal, em 1995, que esti-
mou em aproximadamente R$15 bilhões o desperdí-
cio com 2.214 obras inacabadas.

Ainda na justificação, recordam os Autores que
os orçamentos dos últimos anos têm sido considera-
dos “peças de ficção”, haja vista a quantidade de
ações incluídas na lei orçamentária que não são reali-
zadas.

Constata-se que o centro da questão está no
uso exagerado que os executores têm feito da facul-
dade concedida pelo atual modelo para realizar ou
não determinado gasto. Muitas vezes, a discricionari-
edade transforma-se em arbitrariedade, desprezan-

do-se, principalmente, as contribuições incorporadas
ao projeto orçamentário quando da tramitação no
Congresso Nacional. E, mais que isso, o Poder Exe-
cutivo tem se utilizado da prerrogativa de liberar ou
não os recursos para as programações constantes da
lei como um instrumento para pressionar os parla-
mentares quando da votação de matérias polêmicas.

Para eliminar essas distorções é que se propõe
criar um mecanismo para explicitar a natureza man-
datária da LOA. Contudo, reconhecem os Autores,
podem surgir fatores que impeçam a execução de
uma ou outra programação. Assim, prevê-se que o
Poder Executivo deverá enviar ao Congresso Nacio-
nal solicitação, devidamente justificada, para deixar
de realizar as ações previstas na lei orçamentária. A
não observância dessa regra implicará crime de res-
ponsabilidade.

Já o dispositivo que se destina a vedar a ocor-
rência de despesas condicionadas é defendido como
uma maneira de assegurar que não venham a ocorrer
novamente casos como o do denominado “imposto
verde”, cuja expectativa de arrecadação serviu de
sustentação para incluir no orçamento programação
de despesas que tiveram de ser canceladas no de-
correr do exercício, haja vista que, conforme era es-
perado, a cobrança do imposto não foi efetivada.

Por último, no que concerne às alterações dos
prazos de encaminhamento e de apreciação dos pro-
jetos de lei orçamentária anual, de diretrizes orça-
mentárias e de plano plurianual, as mudanças preten-
dem ampliar o prazo de tramitação da proposta da lei
orçamentária anual.

I.2 – Proposta de Emenda à Constituição nº 28,
de 2000

A Proposta de Emenda à Constituição nº 28,
de 2000, apresentada pelo Senador Pedro Simon e
outros Senadores, busca dar “nova redação ao inci-
so I do § 9º do art. 165, ao caput do art. 166 e
acrescenta novo parágrafo ao mesmo artigo da
Constituição Federal”.

O art. 1º da proposição acrescenta ao § 9º do
art. 165 a regulamentação das leis de abertura de cré-
ditos adicionais, bem como das leis de anulação de
créditos e, desse modo, remete as matérias à lei com-
plementar que substituirá a Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Por sua vez, os arts. 2º e 3º cuidam do cerne da
emenda, qual seja, o de inserir na Constituição a figu-
ra da anulação de créditos no processo orçamentário,
de maneira que o Presidente da República tenha que
enviar “mensagem ao Congresso Nacional para pro-
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por anulação dos créditos orçamentários ou adiciona-
is que não serão executados no decorrer do exercí-
cio”.

A cláusula de vigência expressa no art. 4º deter-
mina a entrada em vigor da referida emenda na data
de sua publicação.

Na justificação, os Autores afirmam que a Carta
Magna devolveu ao Poder Legislativo a prerrogativa
de participar ativamente do ciclo orçamentário. Pro-
moveu-se uma sistemática de co-responsabilidade
entre os Poderes Executivo e Legislativo na definição
das prioridades nacionais e na decisão quanto à alo-
cação dos recursos públicos.

Entretanto, argumentam que o Poder Executivo
tem, ao longo dos anos, executado os orçamentos de
acordo com os próprios interesses, relegando a se-
gundo plano as prioridades aprovadas pelo Congres-
so Nacional, transformando as leis orçamentárias em
“peças de ficção”.

Com isso – prosseguem os Autores – a partici-
pação congressual toma-se inócua, pois a prerrogati-
va parlamentar de emendar a peça orçamentária, em-
bora exercitada, não tem sido efetivamente respeita-
da.

Para resolver essa questão, propõem fixar no
texto constitucional o princípio de que a programação
orçamentária apenas deixará de ser realizada caso
haja autorização legislativa para tanto.

Por fim, chamam atenção para o fato de que a
regulamentação de temas como a forma de apresen-
tação das propostas de anulação de créditos e seus
prazos de envio e de tramitação – a ser feita pela lei
complementar prevista no § 9º do art. 165 da Consti-
tuição, como decorrência do proposto no art. 1º da re-
ferida PEC – é que concederá eficácia à nova regra
constitucional.

II – Análise

Nos termos do art. 101, combinado com o art.
372, do Regimento Interno do Senado, a esta Comis-
são compete manifestar-se quanto aos aspectos de
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e
mérito das matérias que lhe forem submetidas (art.
101, incisos I e II).

Inicialmente, é de se observar que as propostas
sob exame preenchem os requisitos de constituciona-
lidade, uma vez que não afrontam as denominadas
cláusulas pétreas insertas no § 4º do art. 60 da Lei
Maior, que veda a apresentação de emenda tendente
a abolir a forma federativa de Estado; o voto direto,

secreto, universal e periódico; a separação dos Pode-
res; e os direitos e garantias individuais.

Também não agridem as disposições constituci-
onais do § 5º do mencionado art. 60, segundo as quais
“A matéria constante de proposta de emenda rejeita-
da ou havida por prejudicada não pode ser objeto de
nova proposta na mesma sessão legislativa”. Final-
mente, reúnem o número indispensável de assinatu-
ras para sua tramitação, conforme prevê o inciso I do
mesmo artigo da Constituição.

Quanto à regimentalidade, não há óbices às
proposições, haja vista que atendem ao disposto no
art. 236, segundo o qual “As proposições devem ser
escritas em termos concisos e claros e divididas,
sempre que possível, em artigos, parágrafos, incisos
e alíneas”. Da mesma forma, exibem o necessário
apoiamento previsto no art. 212, inciso I, que repro-
duz as disposições do art. 60, inciso I, da Constitui-
ção.

Relativamente à juridicidade, também não vis-
lumbramos óbices que impeçam sua tramitação, vez
que, nas regras propostas, não foram detectadas
quaisquer agressões aos princípios gerais de direito
ou à ordem jurídica.

Apreciadas essas preliminares, passemos ao
exame do mérito das proposições.

Após minuciosa análise das proposições opta-
mos por elaborar um substitutivo, tomando por base a
PEC nº 22, de 2000, por ser a mais abrangente, con-
forme autoriza a ressalva constante da alínea b do in-
ciso II do art. 260 do Regimento Interno do Senado.
Desse modo, é possível aproveitarmos idéias cons-
tantes das outras proposições, além de incorporar-
mos algumas contribuições.

Contudo, antes de avaliarmos o mérito de cada
uma das proposições, é necessário apresentar a con-
cepção que temos sobre o assunto.

Para se discutir a natureza da lei orçamentária,
é extremamente relevante compreender os grandes
números do orçamento. A título de exemplo, dos
R$950 bilhões de despesas dos orçamentos fiscal e
da seguridade social aprovados para 2001 (Lei nº
10.171, de 5 de janeiro de 2001), quando se retiram a
parcela de juros e amortização da dívida pública
(R$678 bilhões) e outras despesas financeiras, res-
tam aproximadamente R$252 bilhões. Deduzindo as
transferências a Estados e Municípios (R$42 bi-
lhões), as despesas com pessoal (R$59 bilhões) dos
benefícios da previdência (R$75 bilhões), restam
R$76 bilhões.
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Relembrando, de um total de R$950 bilhões res-
tam, por enquanto, R$76 bilhões para todas as dema-
is ações do governo federal. Contudo, desses R$76
bilhões, R$19 bilhões estão comprometidos, por de-
terminações legais expressas, com os seguintes itens
de despesas: Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza, Fundo de Amparo ao Trabalhador, Lei
Orgânica da Assistência Social, Fundef, sentenças
judiciais (precatórios), subsídios e Lei Complementar
nº 87/96 (conhecida como “Lei Kandir”). Assim, final-
mente, sobram R$57 bilhões.

Esses R$ 57bilhões constituem as chamadas
“despesas discricionárias”, ou seja, aquelas que não
possuem nenhum imperativo legal que obrigue sua
realização, e, por essa razão, conferem maior liberda-
de ao gestor quanto à decisão de efetivá-las ou não.
Em geral, são classificadas como investimentos, ou-
tras despesas correntes e inversões financeiras.
Deve-se atentar que é exatamente sobre a programa-
ção orçamentária correspondente a esse conjunto de
despesas que recai a maior parte das emendas indivi-
duais e coletivas.

Em suma, da previsão inicial de gastos de
R$950 bilhões para 2001, as despesas que são obje-
to de limitação de empenho ou de cancelamento total
ou parcial constituem apenas 6% do total (R$57 bi-
lhões divididos por R$950 bilhões). É precisamente a
não-execução de projetos e atividades correspon-
dentes a esse montante que deve ser o centro da pre-
ocupação do Congresso Nacional. As demais despe-
sas já possuem normativos próprios que asseguram
sua execução. Portanto, o debate sobre orçamento
impositivo deve levar em conta que se está discutindo
como assegurar maior participação do Poder Legisla-
tivo nas decisões sobre a realização ou não das “des-
pesas discricionárias” constantes do orçamento.
Esse é um princípio que norteará a análise.

Outro aspecto importante que será levado em
consideração diz respeito à adequação das meritóri-
as propostas de alteração ao texto constitucional,
haja vista que a Carta Magna deve ater-se apenas às
normas gerais. Dessa maneira, por conterem nível de
detalhe mais apropriado à legislação infraconstitucio-
nal, alguns dispositivos não foram aproveitados no
substitutivo.

II.1 – Proposta de Emenda à Constituição nº 22,
de 2000

A PEC nº 22, de 2000, configura-se torno uma
elaborada e abrangente proposição que pretende al-
terar diversos dispositivos constitucionais – e acres-
centar outros tantos – a fim de solucionar graves pro-

blemas do processo orçamentário. A natureza da lei
orçamentária, as receitas condicionadas, os prazos
para encaminhamento e devolução dos projetos de
leis orçamentárias são alguns exemplos.

Não há dúvida de que a proposta em análise
conseguiu diagnosticar de forma precisa vários entra-
ves ao funcionamento do sistema de planejamen-
to/orçamento do governo federal. No entanto, não po-
deríamos deixar de apresentar algumas contribui-
ções para aperfeiçoá-la. Assim, a seguir, são analisa-
dos cada um dos pontos abordados pela PEC sob
apreciação, com respectivas contribuições, quando
devidas.

A primeira determinação pretende condicionar o
encerramento da sessão legislativa à deliberação so-
bre o projeto de lei orçamentária anual. Almeja-se as-
segurar que o orçamento – ou seja, a materialização
do plano de ação do governo – possa ser executado
desde o início do ano civil a que se refere, evitando os
transtornos que a tardia aprovação da lei orçamentá-
ria tem causado.

Sobre a importância dessa nova regra não há
reparos a fazer, entretanto deve-se observar que a
redação dada ao § 2º do art. 57 suprime o atual texto,
que tem sido o responsável pela aprovação tempesti-
va da lei de diretrizes orçamentárias (LDO). Essa su-
pressão decorre da nova sistematização para os pra-
zos de encaminhamento e de devolução dos projetos
de lei que versam sobre matérias orçamentárias, qua-
is sejam: a PPA, trinta de abril para encaminhamento
ao Congresso Nacional e trinta de junho para devolu-
ção ao Poder Executivo; b LDO, vinte de fevereiro e
trinta de abril; c LOA, trinta e um de maio e quinze de
dezembro.

Essas novas datas sugeridas modificam de for-
ma significativa a quantidade de dias que os projetos
do PPA e LOA permaneceriam em tramitação no
Congresso Nacional, acarretando redução de 105
para 60 dias, no caso do PPA, e ampliação de 105
para 195 dias, no caso da LOA.

Com isso, pretende-se aprofundar o debate so-
bre o orçamento e assegurar a aprovação da lei den-
tro do prazo previsto. Quanto a esse segundo efeito
esperado, ressalte-se que a experiência tem demons-
trado ser de grande relevância restringir ao máximo a
autorização para executar provisoriamente o orça-
mento, tradicionalmente concedida na LDO. Desse
modo, haveria uma convergência de interesses que
asseguraria a aprovação tempestiva da lei orçamen-
tária.

Quanto ao PPA, observe-se que as alterações
reduzem demasiadamente tanto o prazo para elabo-
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ração quanto o de apreciação da proposta. Uma vez
eleito, o Presidente da República de apenas 120 dias
(atualmente dispõe de 240 dias), no primeiro ano do
mandato, para elaborar e enviar a proposta do PPA
ao Congresso Nacional. Esse teria apenas sessenta
dias (atualmente são 105 dias) para apreciá-la.
Entendemos que essas reduções são inadequadas,
haja vista a importância e a complexidade que esse
instrumento do planejamento adquiriu nos últimos
anos.

Outro aspecto relevante diz respeito à redução
do período de tempo (passaria de dois meses para
apenas um mês) a decorrer entre a aprovação da
LDO e o envio da proposta orçamentária ao Parla-
mento. Interessa perceber que, mesmo sendo a LDO
aprovada até 30 de abril – dentro do novo prazo pre-
visto –, o autógrafo seria encaminhado ao Executivo
alguns dias depois dessa data, e apenas a partir des-
se momento iniciar-se-ia a contagem dos quinze dias
úteis que o Presidente tem para decidir sobre a san-
ção – com ou sem vetos. Logo, mantidos esses pra-
zos, seria razoável esperar que a publicação da lei de
diretrizes ocorra apenas nos últimos dias de maio.

Portanto, a nosso juízo, as datas propostas tor-
nam deveras exíguo o prazo para adequação da pro-
posta orçamentária aos ditames da LDO, principal-
mente, considerando, como já foi mencionado anteri-
ormente, que deixaria de existir a cláusula constituci-
onal que tem garantido a aprovação da LDO no prazo
previsto.

Por essas razões, estamos propondo, no substi-
tutivo, uma nova redação para o § 2º do art. 57, de
maneira que o dispositivo verse tanto sobre a LOA
quanto sobre a LDO, garantindo deliberação tempes-
tiva para ambas.

Em relação aos novos prazos sugeridos, parece
mais apropriado deixar que a Lei complementar pre-
vista no inciso I do § 9º do art. 165 regulamente o
tema, como já previsto no § 2º do art. 35 do ADCT.
Aliás, sobre esse assunto, existe em tramitação na
Câmara dos Deputados o PLP nº 135, de 1996, que
trata da regulamentação desse dispositivo. Também
tramita nesta Casa o PLS nº 106, de 1999, dispondo
sobre a mesma matéria. Ambos cuidam dos prazos
para encaminhamento, ao Congresso Nacional, do
PPA, da LDO e da LOA.

A respeito da nova redação dada ao § 7º do art.
165, que trata das distribuições dos gastos orçamen-
tários, com o objetivo de reduzir as desigualdades in-
terregionais, deve-se salientar a relevância da pro-
posta para a transparência do orçamento anual. Ao
tornar obrigatório o detalhamento da programação

dos orçamentos fiscal e da seguridade social por uni-
dade da federação, pretende-se impedir a existência
de programação genérica – conhecida como projetos
“guarda-chuvas” –, um dos fatores responsáveis pelo
excessivo poder detido pelos executores do orça-
mento pois a eles cabe indicar quais as localidades
que serão contempladas.

Contudo, além da ressalva das dotações desti-
nadas ao serviço da dívida, já previstas no texto da
emenda, há outros casos, como os gastos da defesa
nacional e os das embaixadas, por exemplo, que não
podem submeter-se à regra. Ademais, deve-se com-
preender que nem todos os títulos genéricos constitu-
em problema. As atividades administrativas de um ór-
gão, por exemplo, podem e devem continuar a ter um
título genérico, sob pena de dificultar a gestão. Logo,
fica evidente que o assunto pede uma abordagem
que não seria apropriada ao texto constitucional, mas
sim à lei complementar. Assim, no substitutivo apre-
sentado acrescentou-se que o detalhamento da pro-
gramação será feito nos termos da lei complementar
prevista no § 9º do art. 165.

Ainda sobre esse assunto, merecem atenção
duas outras mudanças que estão embutidas no novo
texto: transfere-se do orçamento de investimento das
estatais para o da seguridade social – que abrange os
gastos com saúde e assistência social – a atribuição,
compartilhada com o orçamento fiscal, de reduzir as
desigualdades interregionais; e abandona-se o crité-
rio populacional como referência absoluta do referido
dispositivo constitucional. As duas são louváveis. A
primeira, por ser inegável que a dimensão e as ações
previstas no orçamento da seguridade o credenciam
como mais adequado do que o orçamento de investi-
mento das estatais para o objetivo que se pretende al-
cançar, uma vez que esse último agrega apenas par-
cela dos orçamentos de empresas, e que essas de-
vem pautar, prioritariamente, suas operações de ma-
neira a alcançar resultados positivos. A segunda, de-
vido ao fato de a população ser, sem dúvida, uma das
variáveis importantes na abordagem da questão, po-
rém, não a única. Outras como, por exemplo, a renda
per capita, tomada no seu inverso, podem melhor
ponderar a regionalização do gasto público, de modo
a que se alcancem os fins almejados.

A determinação prevista no novo § 10 do art.
165 de condicionar a inclusão de novas programa-
ções na LOA à adequada alocação de dotações para
aquelas já em andamento, por sua vez, parece-nos
de extraordinária relevância, na medida em que, com
ela, busca-se evitar que o nosso País continue sendo
esse grande estaleiro de obras inacabadas, com
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enormes conseqüências sociais, conforme demons-
trado na justificação dos Autores. A despeito de dis-
positivo dessa natureza vir sendo adotado, de forma
recorrente, nas sucessivas LDO, não nos parece
constituir elemento inibidor da tentativa de inseri-lo na
norma da mais elevada hierarquia.

Todavia, no substitutivo, restringimos abran-
gência do preceito, de maneira que, em vez de se re-
ferir a “novas categorias de programação”, refira-se a
obras. Essa alteração é relevante, haja vista à abran-
gência dada pela redação da PEC em exame, que
condiciona a inclusão de qualquer projeto ou ativida-
de novos. Na redação que estamos propondo, ape-
nas a inclusão de novas obras no orçamento é que
estará condicionada à alocação de dotações suficien-
tes para a execução de etapas das obras já iniciadas.
Dessa maneira, estaremos atacando o grave proble-
ma das obras inacabadas sem enrijecer demasiada-
mente a peça orçamentária.

Em tempo, consideramos pertinente transpor,
do art. 165 para o art. 167, o item que versa sobre
esse assunto, haja vista que o art. 167 trata exata-
mente de vedações.

No art. 165-A, encontra-se o dispositivo que pro-
põe alterar para mandatório o caráter da lei orçamen-
tária. Esse dispositivo prevê a execução obrigatória
dos créditos constantes da LOA, ressalvados aqueles
para os quais não se vislumbre possibilidade de exe-
cução – por razões de natureza técnica, operacional
ou econômico-financeiras –, que somente poderão
ser anulados com prévia autorização do Poder Legis-
lativo.

Nesse passo, é pertinente observar que a regra
constante do dispositivo sob exame não pretende eli-
dir a faculdade concedida ao Poder Executivo – nor-
malmente inscrita no texto da lei orçamentária – para
suplementar dotações, observadas as restrições e li-
mites, mediante a anulação parcial ou total de outras
dotações. Essa permissão, sem dúvida, justifica-se
por questão de economia processual e para dar eficá-
cia ao disposto no art. 167, inciso V, da Constituição
Federal¹. Também, não elide a faculdade daquele Po-
der propor a abertura de crédito especial, conforme
estipula esse mesmo dispositivo da Constituição. Em
ambos os casos, a aprovação do crédito suplementar
ou especial já pressupõe a concessão da autorização
para anular os créditos correspondentes, oferecidos
como fonte de financiamento.

Como já apresentado no início da análise, de-
fendemos que a questão crucial do orçamento impo-
sitivo está em possibilitar ao Legislativo participar nas
decisões de executar ou não o orçamento. Ora, se a

programação da lei orçamentária é fruto do trabalho
conjunto dos três Poderes, por que teria o Executivo o
privilégio de decidir isoladamente sobre sua realiza-
ção? Portanto, pelo que se propõe na PEC, o Legisla-
tivo teria que aprovar previamente os cancelamentos
de créditos solicitados pelo Presidente da República,
caso contrário esses créditos teriam que ser executa-
dos.

Note-se que as solicitações de anulação de cré-
ditos somente têm aplicação àquelas dotações orça-
mentárias tidas como de execução “discricionária”.
Com efeito, se, por imposição costitucional ou legal
específica, determinadas despesas são de execução
obrigatória, não faria sentido a expedição de norma
sugerindo a solicitação de autorização para o cance-
lamento dessas mesmas despesas – salvo as hipóte-
ses de erro ou superavaliação –, porquanto isso signi-
ficaria tornar nula a eficácia do preceito constitucional
ou legal específico. Com a intenção de estabelecer
claramente esse ponto, entre outros, é que acrescen-
tamos, no substitutivo, que a lei complementar previs-
ta no art. 165, § 9º, regulamentará a questão.

Além disso, no substitutivo oferecido, em bene-
fício da clareza do texto, optamos por manter no ca-
put do art. 165-A apenas o comando que se refere à
execução obrigatória. A autorização para anular cré-
ditos é tratada no primeiro parágrafo.

Deve-se atentar para a importância do instru-
mento que está sendo proposto para conceder a in-
dispensável maleabilidade ao novo preceito. A institu-
ição da possibilidade de cancelar créditos que não
serão executados no exercício busca evitar o indese-
jável enrijecimento do orçamento. E é simples com-
preender a razão. Afinal, o orçamento aprovado ao fi-
nal de um ano, e válido para os doze meses seguin-
tes, certamente necessitará de ajustes. A situação
econômica do País, por exemplo, exerce considerá-
vel influência na redefinição de prioridades da ação
governamental. Basta lembrar que, pelo lado das re-
ceitas, o orçamento é elaborado a partir de estimati-
vas realizadas no ano anterior e executado a partir da
efetiva arrecadação do exercício seguinte. E, que,
pelo lado das despesas, problemas com licitações,
com a elaboração de projetos e até mudanças de pri-
oridades podem tornar desnecessários alguns crédi-
tos.

1”Art. 167. São vedados:.................................................................
V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia au-
torização legislativa e sem indicação dos recursos corresponden-
tes;”
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Assim, caberá ao Presidente da República envi-
ar projeto de lei ao Congresso Nacional solicitando
prévia autorização para não realizar determinadas
despesas, justificando as razões que impossibilitam
ou tomam desaconselhável o dispêndio. Cabe lem-
brar, conforme dito passos atrás, que, no atual pro-
cesso, é normal, no decorrer do ano, efetuarem-se
cancelamentos de créditos aprovados na lei. A partir
da constatação da necessidade de adequar a progra-
mação das unidades orçamentárias à evolução das
receitas arrecadadas, o Poder Executivo propõe – e o
Congresso autoriza – diversos remanejamentos por
meio de créditos suplementares. Esse procedimento
permanecerá inalterado. A novidade diz respeito
àqueles créditos que atualmente nem são cancela-
dos nem executados.

No que se refere aos desdobramentos aditivos
contidos no art. 165-A da PEC nº 22, pensamos que a
matéria trata no dois primeiros parágrafos – qual seja,
a fixação de prazo de encaminhamento, o conteúdo e
as condições que justifiquem as solicitações previstas
no caput do mencionado artigo –, pode ser expressa
em um único dispositivo, o § 2º do substitutivo. Nele
fica determinado que o Executivo poderá solicitar a
anulação de créditos até 60 (sessenta) dias antes do
encerramento do exercício financeiro. Acreditamos
ser esse o prazo limite ideal, pois quanto mais próxi-
mo do final do exercício mais fácil será decidir sobre a
necessidade de efetuar ou não cancelamentos no or-
çamento aprovado. Uma indagação que pode ser fei-
ta diz respeito sobre a viabilidade de, nesse prazo
exíguo, executar os créditos que porventura não te-
nham seu cancelamento aprovado pelo Legislativo.
Sobre essa questão, cabe recordar que expressiva
parcela do orçamento é usualmente empenhada no
final do ano e paga posteriormente, por meio dos res-
tos a pagar. Além disso, vale lembrar que, conforme
tem sido fixado nas últimas LDO, a data limite para
enviar projetos de lei de créditos adicionais ao Con-
gresso é justamente 31 de outubro. Assim, o Legisla-
tivo analisaria concomitantemente todas as altera-
ções da lei orçamentária.

Mantivemos, no substitutivo, a sugerida aprova-
ção das solicitações para anular créditos por decurso
de prazo, na hipótese de não haver deliberação nos
30 (trinta) dias estipulados. Como o processo legisla-
tivo ordinário é extremamente lento, pois sujeito a ri-
tos e formalidades rígidas, visualizamos a necessida-
de de instituir rito sumário para tais deliberações, já
que, uma vez negada a autorização, a dotação tem
que ser executada.

Impõe lembrar que a aprovação por decurso de
prazo visa evitar que o Congresso se omita em tal
apreciação ou que sejam adotadas manobras protela-
tórias objetivando o retardamento da deliberação.
Para reforçar a importância desse mecanismo, cite-se
o que tem acontecido nos EUA. Lá existe a figura do
rescission, instrumento que consiste em cancela-
mento da autorização orçamentária, ou seja, anulação
do crédito. Contudo, caso o Congresso não o aprove
em 45 dias, o crédito não pode ser cancelado e terá de
ser executado. Segundo estudos do órgão orçamentá-
rio do Legislativo americano, o Congressional Budget
Office – CBO, o fato de o Parlamento não ter que se
manifestar sobre o rescission tem reduzido sobrema-
neira a eficácia desse instrumento.

Quanto à cláusula que qualifica como crime de
responsabilidade o desrespeito às regras estabeleci-
das no caput do art. 165-A, observe-se que a expe-
riência tem demonstrado ser mais freqüente o des-
cumprimento de normas para as quais não existem
sanções previstas A partir dessa constatação, opta-
mos em mantê-la.

Por fim, cabe reparar que a inserção da figura
de anulação de créditos no texto constitucional de-
manda adequações no caput e no § 6º do art. 166,
conforme está proposto no substitutivo.

A questão das receitas condicionadas, aborda-
da no § 6º do art. 165-A, mereceu tratamento rigoroso
por parte dos autores da PEC em análise. A intenção
é a de evitar a inclusão, no orçamento, de despesas
que tenham por suporte receitas cuja efetivação ain-
da dependa de aprovação legislativa, haja vista o epi-
sódio ocorrido durante a apreciação da proposta or-
çamentária para 1999, quando foram aprovadas des-
pesas a serem cobertas com recursos provenientes
do denominado “imposto verde”, sabidamente in-
constitucional.

A partir da observação da tramitação das últi-
mas propostas orçamentárias, constatamos que, no
final da sessão legislativa, muitas vezes, delibera-
ções sobre projetos que tenham efeitos sobre a arre-
cadação ocorrem quase que simultaneamente à
aprovação da própria LOA. Logo, com a intenção de
agilizar o processo orçamentário, propõe-se que,
além da inclusão de receitas com base legal existen-
te, possam ser também incluídas aquelas cujas pro-
posições já tenham sido aprovadas pelo Parlamento
(a PEC nº 22 permite apenas aquelas cujas leis já es-
tejam em vigor antes da devolução do orçamento
para sanção). Com isso, torna-se mais flexível o pro-
cesso, pois, caso as votações ocorram em datas pró-
ximas, o envio do projeto de lei orçamentária para
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sanção não teria que aguardar a prévia publicação
das outras leis.

Pareceu-nos adequado trasladar o dispositivo
que versa sobre o assunto, do § 6º do art. 165-A da
PEC em análise para o art. 167, que cuida das veda-
ções que historicamente constam do texto constituci-
onal, em matéria orçamentária.

É oportuno lembrar que aquelas receitas cujas
leis forem aprovadas após o envio do projeto para
sanção serão incorporadas ao orçamento, juntamen-
te com as despesas em montante equivalente, por
meio de créditos adicionais, sem prejuízo das atribui-
ções legislativas, pois, para tanto, exige-se a prévia
autorização do Congresso Nacional.

Não se pode deixar de mencionar que essa re-
gra representa um passo expressivo na busca do rea-
lismo orçamentário. Contudo, exigirá mais empenho
dos congressistas na discussão das prioridades orça-
mentárias, haja vista que deixará de existir um meca-
nismo freqüentemente utilizado para acomodar inte-
resses, qual seja, a receita condicionada.

A fim de garantir a indispensável eficácia às no-
vas regras aqui apresentadas, estamos propondo um
novo dispositivo (art. 3º do substitutivo²) que concede
prazo de 240 dias para o Poder Legislativo regula-
mentar a lei complementar prevista no § 9º do art.
165. Vale recordar que se está sugerindo algo seme-
lhante ao prazo auto-imposto pelo Legislativo no art.
27 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998, que dis-
põe:

“Art. 27. O Congresso Nacional, dentro
de cento e vinte dias da promulgação desta
Emenda, elaborará lei de defesa do usuário
de serviços públicos.”

Pode-se questionar se o prazo acima sugerido
será suficiente para a regulamentação. Talvez seja
exíguo para a complexidade do tema³, todavia,
como já mencionado anteriormente, existem proje-
tos sobre a matéria tramitando nas duas Casas Le-
gislativas. São exemplos: na Câmara, o PLP nº 135,
de 1996, da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização; e no Senado, o PLS nº 106,
de 1999, do Senador Lúcio Alcântara. Contudo é in-
dispensável haver a conscientização por parte dos
senhores parlamentares a respeito da importância
de acelerar a tramitação das referidas proposições.
Caso contrário, pode ser inócuo, ou até caótico,
prescrever constitucionalmente a execução orça-
mentária compulsória.

Finalmente, sobre a cláusula de vigência, que
prevê a entrada em vigor no primeiro dia útil do se-
gundo ano subseqüente ao de sua publicação,
pode-se depreender que o prazo foi fixado de manei-
ra a conceder um tempo de adaptação independente-
mente do mês em que a PEC fosse promulgada. Esse
cuidado é necessário, pois como o Poder Executivo
tem até 31 de agosto para enviar o projeto de lei orça-
mentária anual, caso a PEC seja aprovada nos últi-
mos meses do ano, não seria viável ajustar a propos-
ta já enviada às novas determinações.

Concerne ao assunto lembrar que orçamento,
conforme prescrito no inciso II do art. 24 da Carta
Magna, é matéria de legislação concorrente da
União, Estados e Distrito Federal e, por conseguinte,
as mudanças aqui tratadas também alcançarão os
demais entes da federação. A propósito, julga-se pro-
veitoso fixar que, para esses, a entrada em vigor das
novas regras ocorrerá a partir do exercício seguinte
àquele no qual as medidas vigorarão para o governo
federal. Assim, a experiência federal poderá ser re-
passada aos outros entes, facilitando a transição.
Para tanto, incorporou-se ao substitutivo essa deter-
minação.

II.2 – Proposta de Emenda à Constituição nº 77,
de 1999

A PEC nº 77, de 1999, também tem por es-
sência tomar o orçamento impositivo. Para tanto,
propõe que as dotações consignadas na LOA se-
jam de execução obrigatória, em pelo menos oiten-
ta por cento, até o nível de projeto, ressalvadas as
anulações previamente autorizadas mediante lei.
Como se pode perceber a partir dos comentários
tecidos a seguir, apesar de algumas discordânci-
as, pode-se afirmar que a essência desta proposta
está incorporada ao substitutivo que estamos
apresentando.

Inicialmente, em relação à fixação de um per-
centual mínimo de oitenta por cento de execução das
dotações, consideramos ser mais apropriado a legis-
lação infraconstitucional tratar desse assunto. Na
Carta Magna seria estabelecido apenas o princípio
geral, conforme consta do substitutivo.

2 “Art. 3º O Congresso Nacional, no prazo de duzentos e quaren-
ta dias contados da data de promulgação desta Emenda Consti-
tucional, aprovará a lei complementar prevista no § 9º art. 165.”
3 A lei complementar engloba, além do disposto na nova redação
do inciso I proposta na PEC: ... “normas de gestão financeira e
patrimonial da administração direta e indireta, bem como condi-
ções para a instituição e funcionamento de fundos”.
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Com referência à sugestão de submeter as anu-
lações ao mesmo rito aplicável às proposições que te-
nham por objeto as medidas previstas no inciso VI do
art. 167 – os créditos suplementares – avalia-se que
seria mais conveniente disciplinar o assunto por meio
de modificação no caput e no § 6º do art. 166, de for-
ma que esses dispositivos passem a incluir os proje-
tos de créditos adicionais, bem como os de anulação
de créditos. Assim, estar-se-á agrupando todos proje-
tos que versam sobre matéria orçamentária sob o
mesmo comando.

Por sua vez, o parágrafo que pretende vedar “a
concessão de autorização para anulação de dota-
ções, no texto da lei orçamentária anual” merece ser
observado com cautela. A flexibilidade é inerente ao
processo orçamentário e seria preocupante abdicar
antecipadamente da possibilidade de utilizar a própria
lei orçamentária para esse fim. Convém lembrar que
as últimas leis orçamentárias aprovadas continham
dispositivos que autorizavam previamente o Poder
Executivo abrir créditos suplementares, dentro de li-
mites, e que essa sistemática tem funcionado a con-
tento.

Finalmente, a intenção de alterar o inciso VI do
art. 167, a fim de vedar o uso de medidas provisórias
para a transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro, parece-nos
inadequada. Apesar da louvável preocupação em
restringir o uso abusivo das medidas provisórias, na
verdade, o citado inciso versa sobre créditos suple-
mentares e o Executivo não tem aberto esse tipo de
crédito por medida provisória. Ademais, a boa técnica
legislativa sugere disciplinar as restrições à edição de
medidas provisórias no próprio artigo que as regula-
menta, qual seja o art. 62.

II.3 – Proposta de Emenda à Constituição nº 28,
de 2000

Em primeiro lugar, releva perceber que a PEC
nº 28, de 2000, também versa sobre a natureza do or-
çamento. A essência da proposta é a de determinar
que o Presidente da República terá de propor ao Con-
gresso Nacional a anulação de créditos que não se-
rão executados no exercício. Além disso, altera a re-
dação do § 9º do art. 165 e do caput do art. 166, de
modo que fica outorgado à legislação infraconstitucio-
nal, notadamente à lei complementar prevista no art.
165, toda a regulamentação do comando proposto.

Esses pontos estão presentes no substitutivo
ora apresentado. No entanto, há uma diferença signi-
ficativa entre a abordagem desta PEC e a que a PEC

nº 22/00 faz sobre o tema (mantida no substitutivo).
No primeiro caso, não há explicitação da natureza
mandatória da LOA, trata-se apenas das anulações
de créditos, deixando subentendida a obrigatorieda-
de da execução da programação orçamentária, ade-
mais remete à lei complementar toda a regulamenta-
ção. No caso da segunda PEC mencionada, além de
os dispositivos explicitarem a nova regra, ao texto
constitucional foram incorporadas outras determina-
ções.

Vale salientar que a inclusão dos projetos de lei
de créditos adicionais entre as matérias a serem re-
gulamentadas pela lei complementar citada foi apro-
veitada no substitutivo.

Por último, merece ser reforçado que não é sufi-
ciente alterar a Constituição para que se transforme o
orçamento de autorizativo em impositivo. E importan-
te ressaltar que vários aspectos do processo orça-
mentário que estão diretamente relacionados com o
tema precisam ser discutidos à exaustão. Para tanto,
melhor será que a lei complementar prevista no art.
165, § 9º, regulamente a questão. Dessa forma, po-
der-se-á aprofundar a abordagem em importantes de-
talhes que não devem ser tratados no texto constituci-
onal. Demais disso, numa lei complementar podem
ser efetivadas adaptações com maior celeridade do
que no texto da Constituição, em face da rigidez dos
procedimentos e ritos que têm que ser observados na
tramitação nesse último caso. Por esses motivos, é
que o substitutivo preceitua prazo de 240 (duzentos e
quarenta dias) para que o Congresso delibere sobre a
supracitada lei complementar.

III – Voto do Relator

Diante do exposto, manifestamo-nos pela apro-
vação da Proposta de Emenda à Constituição nº 22,
de 2000, nos termos do substitutivo apresentado em
anexo, e pela rejeição, no mérito, das Propostas nº
77, de 1999, e nº 28, de 2000.

Sala da Comissão, de agosto de 2001. – Fran-
celino Pereira.

SUBSTITUTIVO
(À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 22, DE 2000)

Dá nova redação ao § 2º do art. 57,
ao § 7º e ao inciso Ido § 9º do art. 165, e
ao caput e ao § 62 do art. 166; acrescenta
o art. 165-A e os incisos XII e XIII ao art.
167 da Constituição Federal; e determina
outras providências.

Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 5 02691



As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 57. ..............................................”
“§ 2º A sessão legislativa não será in-

terrompida sem a aprovação do projeto de
lei de diretrizes orçamentárias, nem encer-
rada sem a aprovação do projeto de lei or-
çamentária anual.”(NR)

“Art. 165. ...........................................”
“§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º,

I e III, deste artigo, compatibilizados com o
plano plurianual, terão a programação deta-
lhada, no mínimo, por unidade da federa-
ção, com o objetivo de reduzir as desigual-
dades inter-regionais, nos termos da lei
complementar prevista no § 9º do art.
165.”(NR)

“..........................................................”

“§ 9º Cabe à lei complementar:
I – dispor sobre o exercício financeiro,

a vigência, os prazos, a elaboração e a or-
ganização do plano plurianual, da lei de di-
retrizes orçamentárias, da lei orçamentária
anual, das leis de abertura de créditos adici-
onais e das leis de anulação de crédi-
tos.”(NR)

“Art. 166. Os projetos de lei relativos
ao plano plurianual às diretrizes orçamentá-
rias, ao orçamento anual, atos adicionais e
à anulação de créditos serão apreciados pe-
las duas Casas do Congresso Nacional, na
forma do regimento comum. “(NR)

“..........................................................”

“§ 6º Os projetos de lei do plano pluria-
nual, das diretrizes orçamentárias, do orça-
mento anual, dos créditos adicionais e de
anulação de créditos serão enviados pelo
Presidente da República ao Congresso Na-
cional, nos termos da lei complementar a
que se refere o art. 165, § 9º.”(NR)

Art. 2º São acrescentados à Constituição Fede-
ral os seguintes dispositivos:

“Art. 165-A. E obrigatória a execução
dos créditos constantes da lei orçamentária
anual, ressalvadas as anulações previamen-
te aprovadas pelo Congresso Nacional.

§ 1º O Presidente da República envia-
rá projeto de lei ao Congresso Nacional
para solicitar autorização para anular os cré-
ditos orçamentários que não serão executa-
dos no decorrer do exercício, nos termos da
lei complementar prevista no § 9º do art.
165.

§ 2º A solicitação de que trata o pará-
grafo anterior poderá ser formulada até ses-
senta dias antes do encerramento do exer-
cício financeiro e será acompanhada de jus-
tificativa com as razões que impossibilitam a
execução.

§ 3º Não havendo deliberação do Con-
gresso Nacional, dentro de trinta dias, a au-
torização será considerada aprovada.

§ 4º A não observância do disposto no
caput deste artigo implica crime de respon-
sabilidade.”

“..........................................................”

“Art. 167. São vedados:
“XII – a inclusão de receitas, no projeto

da lei orçamentária anual encaminhado para
sanção, cujas estimativas de arrecadação
decorram de propostas de emendas à
Constituição de projetos de leis ainda não
aprovados pelo Poder Legislativo.”

XIII – a alocação de dotações para no-
vas obras na lei orçamentária anual, salvo
se forem destinadas, para as obras já inicia-
das, dotações suficientes para executar a
etapa prevista no cronograma físico do
exercício a que se refere.”

Art. 3º O Congresso Nacional, no prazo de du-
zentos e quarenta dias, contados da data de pro-
mulgação desta Emenda Constitucional, aprovará a
lei complementar prevista no § 9º do art. 165.

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor no segundo exercício financeiro subseqüente ao
de sua publicação.

Parágrafo único. Para os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, as determinações deste Emen-
da Constitucional entram em vigor no terceiro exercí-
cio financeiro subseqüente ao de sua publicação.

Sala da Comissão, Presidente – Senador Fran-
celino Pereira, Relator.
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RELATÓRIO

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

PEC Nº 22, DE 2000

Trata-se de apreciação da Proposta de Emenda
à Constituição (PEC) nº 22, de 2000, de iniciativa do
ilustre Senador Antonio Carlos Magalhães e outros,
que tem por objetivo introduzir alterações na redação
dos arts. 57, 165 e 166, além de acrescentar o art.
165-A no texto da Constituição Federal.

As alterações pretendidas pelos nobres Autores
dessa PEC consistem em:

I) condicionar o encerramento da ses-
são legislativa à votação do projeto de lei or-
çamentária anual (art. 57, § 2º, NR);

II) detalhar a programação dos gastos
do orçamento fiscal e do orçamento da se-
guridade social, no mínimo, por unidade da
Federação, com o objetivo de reduzir as de-
sigualdades regionais, e suprimir o critério
populacional como indicador da regionaliza-
ção (art. 165, § 7º, NR);

III) condicionar a inclusão de novas
programações na lei orçamentária anual ao
adequado atendimento daquelas já em an-
damento (art. 165, § 10, inciso I, NR);

IV) modificar a natureza da lei orça-
mentária anual – de indicativa para impositi-
va – possibilitando, entretanto, ao Presiden-
te da República solicitar ao Congresso Naci-
onal autorização para não executar determi-
nada programação (art. 165-A);

V) fixar o prazo máximo de encami-
nhamento, o conteúdo, as condições que as
justifiquem, a forma de tramitação e o prazo
para deliberação a que estão sujeitas as so-
licitações mencionadas no item anterior (art.
165-A, §§ 1º, 2º, 3º e 4º);

VI) prescrever que a não-execução da
programação orçamentária, conforme esta-
belecida na lei, implica crime de responsabi-
lidade (art. 165-A, § 5º);

VII) vedar a inclusão, no projeto e no
autógrafo do orçamento anual, de receitas
cujas leis que as autorizem tenham início de

vigência posterior ao encerramento da ses-
são legislativa (art. 165-A, § 6º);

VIII) disciplinar, no texto constitucional,
os prazos de encaminhamento e apreciação
dos projetos sobre matéria orçamentária, re-
tirando essa atribuição da lei complementar
prevista no § 9º do art. 165 (art. 165, § 9º, in-
ciso I, e art. 166, § 6º, incisos I, II e III, NR).

Conforme estabelece o art. 2º, uma vez apro-
vada a PEC, seus termos terão vigência no segundo
dia útil do ano subseqüente ao de sua aprovação.

Na justificação da proposta, os Autores alinham
como razões, dentre outras, das alterações pretendi-
das:

I) os freqüentes atrasos na aprova-
ção do projeto de lei orçamentária, cuja
conseqüência mais palpável é o início do
exercício financeiro sem a aprovação do
programa de trabalho do governo. Para
evitar que tais atrasos passem a constituir
regra, e como espécie de medida punitiva
aos congressistas, prescreve-se que a
sessão legislativa não deva ser encerrada
antes da aprovação da proposta orçamen-
tária, a exemplo do que vige com relação
ao projeto de lei de diretrizes orçamentári-
as (CF, art. 57, § 2º);

II) a despeito de as disposições consti-
tucionais vigentes – art. 165, § 7º – preve-
rem o instituto da regionalização da progra-
mação orçamentária, com a finalidade de
reduzir as desigualdades interregionais, as
dotações genéricas de caráter nacional con-
globa a maior parte dos recursos alocados
nos projetos de lei orçamentária. Esse fato,
concede expressivo poder decisório aos
executores do orçamento, em detrimento
das decisões tomadas pelo Poder Legislati-
vo;

III) a condicionalidade de inclusão de
nova programação após devidamente con-
templada a programação em andamento é
defendida como prevenção à ocorrência de
paralisação de obras, como se tem verifica-
do atualmente. À guisa de ilustração, citam
a publicação “O Retrato do Desperdício no
Brasil” fruto de trabalho de uma Comissão
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Temporária do Senado Federal, em 1995,
que estimou em aproximadamente R$15 bi-
lhões o desperdício representado por 2.214
obras paralisadas.

IV) a explicitação da natureza da lei or-
çamentária, conforme previsto, visa minimi-
zar a discricionariedade do Poder Executivo
na execução do gasto público, que, muita
vez, transforma-se em arbitrariedade, des-
prezando-se, principalmente as contribui-
ções legitimamente oferecidas pelos Parla-
mentares. Entretanto, na eventualidade de
frustração de receitas ou na ocorrência de
outros fatores que impeçam a execução do
gasto, deixaram prevista a possibilidade de
o Chefe do Poder Executivo solicitar autori-
zação, devidamente justificada, para não re-
alizar determinada programação;

V) as alterações dos prazos para en-
caminhamento e apreciação do projeto de
lei orçamentária anual, de diretrizes orça-
mentárias e do plano plurianual têm por ob-
jetivo ampliar o prazo de tramitação da pro-
posta de lei orçamentária anual.

PEC Nº 77, DE 1999

A PEC em epígrafe, de iniciativa do ex-Senador
Íris Resende e outros, tem por objetivo imprimir “força
cogente à lei orçamentária anual, acrescentando dis-
positivos ao art. 165 e alterando o inciso VI do art.
167, ambos da Constituição Federal”.

Nesse sentido, prevê, no art. 1º, a introdução de
três parágrafos ao art. 165 da Lei Magna. No primeiro,
fica estabelecido que a programação constante da lei
orçamentária anual é obrigatória em pelo menos
80%, até o nível de projetos, ressalvadas as anula-
ções previamente autorizadas mediante lei específi-
ca. No segundo, que as anulações de dotações sub-
meter-se-ão ao mesmo rito aplicável às proposições
que tenham por objeto as medidas tendentes a autori-
zar o remanejamento de dotações de uma categoria
de programação para outra, conforme prevê o art.
167, inciso VI, da Constituição. No terceiro e último,
veda a concessão de autorização prévia, no texto da
lei orçamentária, para anulação de dotações constan-
tes do orçamento.

Dando seqüência ao conjunto de alterações, o
art. 2º prevê nova redação ao retromencionado inciso

VI, para vedar a edição de medidas provisórias tratan-
do de transposição, remanejamento ou transferência
de dotação de uma categoria de programação para
outra ou de um órgão para outro. Isso significa dizer
que tais anulações somente poderão ser autorizadas
mediante lei específica.

As razões de justificação da proposta apontam
para os seguintes aspectos, que nos parecem mais
significativos:

I) ineficácia do Poder Executivo na
execução da programação orçamentária, o
que contraria a vontade expressa pelo
constituinte de 1988, que procurou dotar o
País de arcabouço jurídico capaz de asse-
gurar ao Estado condição de atuação efi-
caz na execução de políticas públicas,
consubstanciado no plano plurianual, nas
diretrizes orçamentárias e na lei orçamen-
tária anual;

II) desmesurada margem de discricio-
nariedade do Poder Executivo na execução
da lei orçamentária anual, o que, não raro,
descamba para a arbitrariedade. Tais desvi-
os geram tendenciosidade na execução de
emendas dos parlamentares, cuja progra-
mação, muitas vezes, não tem a simpatia do
Poder Executivo, chegando-se ao extremo
de paralisar projetos em avançado nível de
execução.

PEC Nº 28, DE 2000

Essa proposição, de autoria do nobre Senador
Pedro Simon e outros, tem por objetivo dar “nova re-
dação ao inciso I do § 9º do art. 165, ao caput do art.
166 e acrescenta parágrafo ao mesmo artigo da
Constituição Federal.

Com ela buscam seus Autores regulamentar a
abertura de créditos adicionais, bem como a anula-
ção de créditos orçamentários, ao remeter tais maté-
rias à futura lei complementar prevista no § 9º do art.
165 da Constituição, que deverá substituir a vetusta
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, (art. 1º).

A inovação mais significativa da PEC encon-
tra-se consubstanciada nos arts. 2º e 3º, que prevê-
em a figura da anulação de créditos orçamentários,
mediante solicitação do Presidente da República, ao
Congresso Nacional, para que estes não estejam su-
jeitos a execução compulsória.
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Os Autores defendem a proposta com a argu-
mentação de que, não obstante o constituinte de
1988 haver restabelecido a prerrogativa do Poder Le-
gislativo de participar ativamente do processo orça-
mentário, o Poder Executivo, por meio da margem de
discricionariedade na execução do orçamento, na
prática, tem invalidado essa prerrogativa. Com isso –
argumentam – a participação congressual tem se tor-
nado inócua, haja vista que a prerrogativa parlamen-
tar de emendar a proposta orçamentária, embora
exercitada, não tem sido efetivamente respeitada,
quando da execução da lei.

PEC Nº 24, DE  2003

De autoria do nobre Senador Paulo Paim e ou-
tros, tem por objetivo incluir “Acrescentar inciso XII ao
art. 167 da Constituição Federal”, aditando ao rol das
vedações constantes do artigo o bloqueio ou contin-
genciamento de dotações do orçamento da segurida-
de social.

Em defesa da proposta, alegam os Autores, na
justificação, que “o entendimento implantado no âm-
bito do Poder Executivo de que o orçamento público é
simplesmente indicativo – não tendo, portanto, sua
execução caráter obrigatório -,tem levado à banaliza-
ção da prática de efetuar a retenção de dotações or-
çamentárias relativas a despesas aprovadas pelo
Congresso Nacional, constantes das leis orçamentá-
rias, o que tem causado enormes prejuízos à popula-
ção brasileira e retardando o resgate da gigantesca
dívida social em nosso País”.

É o Relatório.

II – Análise

Nos termos regimentais do art. 101, incisos I e II,
combinado com o art. 372, do Regimento Interno do Se-
nado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre a
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e mé-
rito das matérias submetidas à sua apreciação.

Antes de tudo, comporta salientar que, na Ses-
são Deliberativa de 5-8-2003, o Plenário aprovou o
Requerimento nº 428, de 2003, de minha autoria,
para determinar a tramitação em conjunto das PEC nº
77, de 1999, nº 22, de 2000 e nº 28, de 2000, por tra-
tarem de matéria correlata, conforme prevê o art. 258
do Regimento Interno do Senado Federal.

Demais disso, e ainda com fundamento no mes-
mo art. 260, inciso II, alínea b, in fine, da norma regi-
mental, é importante dizer que foi conferida prece-

dência à PEC nº 22, de 2000, tendo em vista que esta
regula a matéria com maior amplitude.

Feitas essas considerações, passemos aos as-
pectos da análise desta Comissão. A esse respeito,
vale afirmar que todas as proposições preenchem os
requisitos de constitucionalidade, haja vista que os
seus termos não colidem com as denominadas cláu-
sulas pétreas inseridas no § 4º do art. 60 da Carta
Magna, vedam a apresentação de emenda tendente
a abolir a forma federativa de Estado; o voto direto,
secreto, universal e periódico; a separação dos Pode-
res; e os direitos e garantias individuais.

Da mesma forma, os termos das propostas não
agridem as disposições constitucionais do § 5º do
mesmo art. 60 segundo as quais “A matéria constante
de proposta de emenda rejeitada ou havida por preju-
dicada não pode ser objeto de nova proposta na mes-
ma sessão legislativa”.

Finalmente, as proposições reúnem o número
indispensável de assinaturas para sua tramitação,
conforme prevê o inciso I do mesmo art. 60 da Consti-
tuição.

Sobre a regimentalidade, não se vê óbices à
tramitação das proposições, tendo em vista que
atendem ao disposto no art. 236, segundo o qual
“As proposições devem ser escritas em termos con-
cisos e claros e divididas, sempre que possível, em
artigos, parágrafos, incisos e alíneas”. Da mesma
forma, exibem, como já foi dito, o necessário apoia-
mento previsto no art. 212, inciso I, do Regimento,
que reproduz as disposições do art. 60, inciso I, da
Constituição.

Relativamente à juridicidade, também não se
vislumbram óbices que se oponham à tramitação das
propostas, uma vez que, nas regras propostas, não
foram detectadas quaisquer agressões aos princípios
gerais do direito ou à ordem jurídica constituída.

Não havendo qualquer óbice de natureza cons-
titucional, regimental ou legal para a tramitação das
proposições, passa-se ao exame do mérito das pro-
postas.

Conforme já mencionado, a preferência pela
PEC nº 22, de 2000, decorre do fato de ser ela a que
trata da matéria de forma mais abrangente e com-
pleta.

Não resta dúvida de que os termos dessa PEC –
assim como das demais – constitui forma de reação
aos irrisórios percentuais da execução orçamentária,
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especialmente das despesas com investimento
(GND-4), que se inserem no domínio da discricionari-
edade do Poder Executivo.

Com efeito, se tomarmos a execução dos últimos
quatro anos vamos perceber que as grandes dificulda-
des do nosso povo podem estar associadas à ineficá-
cia da ação governamental em levar a cabo a imple-
mentação das demandas da sociedade. Como se vê
do Quadro, a seguir, no exercício financeiro de 2000,
de um total de aproximadamente R$25 bilhões apenas
pouco mais de R$5 bilhões foram executados1, ou
seja, apenas 20,8% do total foram executados.

Em 2001, embora tenha se elevado o valor au-
torizado, o percentual de execução foi ainda menor
do que o do exercício anterior. Foram autorizados in-
vestimentos da ordem de R$33 bilhões, enquanto a
execução pouco ultrapassou a caso dos R$5 bilhões,
o que representa 17,6% do total. Em 2002, obser-
va-se igualmente nova elevação dos valores autoriza-
dos e nova queda dos valores pagos. Nesse exercí-
cio, foram autorizados dispêndios em investimentos
da ordem de R$39 bilhões, para um total pago pouco
superior a R$4 bilhões, ou 11,5% do total. No corrente
exercício de 2003, até a data de 12-9, constata-se
que o que era muito ruim ficou ainda pior. De um total
de pouco mais de R$38 bilhões autorizados para in-
vestimento, apenas R$600 milhões foram pagos, o
que representa o pífio percentual de 1,6%.

É bem verdade que o País tem feito um esforço
muito grande para ajustar as contas do setor público,
com a exigência de superávits primários cada vez
rescentes, para fazer face ao serviço da dívida. To -
davia, deve-se sublinhar que os valores autorizados
já levam em consideração o superávit primário. Por-
tanto, não se vê justificativa plausível para um quadro
tão ruim de execução.

¹ Considerou-se como executado o percentual resultante da divi-
são dos valores pagos pelos autorizados.

Diante de um quadro tão adverso da execução
orçamentária, não há como o Congresso Nacional se
omitir do exercício de suas prerrogativas de fixação
da despesa pública e vê-la realizada, sem que isso
represente uma camisa de força para o Poder Execu-
tivo, que, em determinadas circunstâncias, carece de
certa flexibilidade para gerencias situações adversas.

Assim, a proposta do eminente Senador Anto-
nio Carlos Magalhães, por tratar da matéria com mai-
or abrangência, reúne todos os ingredientes essenci-
ais para a valorização das prerrogativas do Congres-
so Nacional, na medida em que inibe as ações autori-
tárias do Poder Executivo em matéria orçamentária.

A primeira determinação constante da PEC pre-
tende condicionar o encerramento da sessão legisla-
tiva à deliberação sobre o projeto de lei orçamentária
anual. Almeja-se, com isso, assegurar que o orça-
mento – ou seja, a materialização do plano de ação
do governo – possa ser executado desde o início do
ano civil a que se refere, evitando os transtornos que
a tardia aprovação da lei orçamentária causou.

Com essa nova regra, extingue-se o instituto
das leis de diretrizes orçamentárias, que, entre nós,
tem servido mais como peças burocráticas do que
propriamente instrumento de aperfeiçoamento do
processo orçamentário.

Essa supressão decorre da nova sistematiza-
ção para os prazos de encaminhamento e de devolu-
ção dos projetos de lei que versam sobre matérias or-
çamentárias, quais sejam: a PPA, trinta de abril para
encaminhamento ao Congresso Nacional e trinta de
junho para devolução ao Poder Executivo; b LDO,
vinte de fevereiro e trinta de abril; c LOA, trinta e um
de maio e quinze de dezembro.

Essas novas datas sugeridas modificam de for-
ma significativa a quantidade de dias que os projetos
do PPA e LOA permaneceriam em tramitação no
Congresso Nacional, acarretando redução de 105
para 60 dias, no caso do PPA, e ampliação de 105
para 195 dias, no caso da LOA.

Com isso, pretende-se aprofundar o debate so-
bre o orçamento e assegurar a aprovação da lei den-
tro do prazo previsto.

Quanto a esse segundo efeito esperado, ressal-
te-se que a experiência tem demonstrado ser de
grande relevância restringir ao máximo a autorização
para executar provisoriamente o orçamento, tradicio-
nalmente concedida na LDO. Desse modo, haveria
uma convergência de interesses que assegurariam a
aprovação tempestiva da lei orçamentária.
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A respeito da nova redação dada ao § 7º do ar.
165, que trata das distribuições dos gastos orçamen-
tários, com o objetivo de reduzir as desigualdades in-
ter-regionais, deve-se salientar a relevância da pro-
posta para a transparência do orçamento anual. Ao
tornar obrigatório o detalhamento da programação
dos orçamentos fiscal e da seguridade social por uni-
dade da federação, pretende-se impedir a existência
de programação genérica – conhecida como projetos
“guarda-chuvas” -, um dos fatores responsáveis pelo
excessivo poder detido pelos executores do orça-
mento, pois a eles cabe indicar quais as localidades
que serão contempladas.

Ainda sobre esse assunto, merecem atenção
duas outras mudanças que estão embutidas no
novo texto: transfere-se do orçamento de investi-
mento das estatais para o da seguridade social –
que abrange os gastos com saúde e assistência
social – a atribuição, compartilhada com o orça-
mento fiscal, de reduzir as desigualdades inter-re-
gionais; e abandona-se o critério populacional
como referência absoluta do referido dispositivo
constitucional. As duas são louváveis. A primeira,
por ser inegável que a dimensão e as ações previs-
tas no orçamento da seguridade o credenciam
como mais adequado do que o orçamento de in-
vestimento das estatais para o objetivo que se pre-
tende alcançar, uma vez que esse último agrega
apenas parcela dos orçamentos de empresas, e
que essas devem pautar, prioritariamente, suas
operações de maneira a alcançar resultados posi-
tivos. A segunda, devido ao fato de a população
ser, sem dúvida, uma das variáveis importantes na
abordagem da questão, porém, não a única. Ou-
tras como, por exemplo, a renda per capita, toma-
da no seu inverso, podem melhor ponderar a regio-
nalização do gasto público, de modo a que se al-
cancem os fins almejados.

A determinação prevista no novo § 10 do art.
165 de condicionar a inclusão de novas programa-
ções na LOA à adequada alocação de dotações
para aquelas já em andamento, por sua vez, pare-
ce-nos de extraordinária relevância, na medida em
que, com ela, busca-se evitar que o nosso País con-
tinue sendo esse grande estaleiro de obras parali-
sadas, com enormes conseqüências para toda a
sociedade, conforme demonstrado na justificação
dos Autores. A despeito de dispositivo dessa natu-
reza vir sendo adotado, de forma recorrente, nas

sucessivas LDO, não parece constituir elemento
inibidor da tentativa de inseri-lo na norma da mais
elevada hierarquia.

No art. 165-A, encontra-se o dispositivo que pro-
põe alterar para mandatário o caráter da lei orçamen-
tária. Esse dispositivo prevê a execução obrigatória
dos créditos constantes da LOA, ressalvados aqueles
para os quais não se vislumbre possibilidade de exe-
cução – por razões de natureza técnica, operacional
ou econômico-financeiras -, que somente poderão
ser anulados com prévia autorização do Poder Legis-
lativo.

Nesse passo, é pertinente observar que a re-
gra constante do dispositivo sob exame não preten-
de elidir a faculdade concedida ao Poder Executivo
– normalmente inscrita no texto da lei orçamentária
– para suplementar dotações, observadas as restri-
ções e limites, mediante a anulação parcial ou total
de outras dotações. Essa permissão, sem dúvida,
justifica-se por questão de economia processual e
para dar eficácia ao disposto no art. 167, inciso V,
da Constituição Federal, que veda a abertura de
crédito suplementar ou especial sem prévia autori-
zação legislativa e sem indicação dos recursos cor-
respondentes. Também, não elide a faculdade da-
quele Poder de propor a abertura de crédito especi-
al, conforme estipula esse mesmo dispositivo da
Constituição. Em ambos os casos, a aprovação do
crédito suplementar ou especial já pressupõe a
concessão da autorização para anular os créditos
correspondentes, oferecidos como fonte de para fi-
nanciá-los.

Como já apresentado no início da análise, de-
fende-se que a questão crucial do orçamento imposi-
tivo está em possibilitar ao Legislativo participar das
decisões de executar ou não o orçamento. Ora, se a
programação da lei orçamentária é fruto do trabalho
conjunto dos três Poderes, por que teria o Executivo o
privilégio de decidir isoladamente sobre sua realiza-
ção? Portanto, pelo que se propõe na PEC, o Legisla-
tivo teria que aprovar previamente os cancelamentos
de créditos solicitados pelo Presidente da República,
caso contrário esses créditos teriam que ser executa-
dos.

Note-se que as solicitações de anulação de cré-
ditos somente têm aplicação àquelas dotações orça-
mentárias tidas como de execução “discricionária”.
Com efeito, se, por imposição constitucional ou legal
específica, determinadas despesas são de execução
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obrigatória, não faria sentido a expedição de norma
sugerindo a solicitação de autorização para o cance-
lamento dessas mesmas despesas – salvo as hipóte-
ses de erro ou superavaliação -, porquanto isso signi-
ficaria tornar nula a eficácia do preceito constitucional
ou legal específico.

Deve-se atentar para a importância do instru-
mento que está sendo proposto para conceder a in-
dispensável maleabilidade ao novo preceito. A insti-
tuição da possibilidade de cancelar créditos que não
serão executados no exercício busca evitar o inde-
sejável enrijecimento do orçamento. E é simples
compreender a razão. Afinal, o orçamento aprovado
ao final de um ano, e válido para os doze meses se-
guintes, certamente necessitará de ajustes. A situa-
ção econômica do país, por exemplo, exerce consi-
derável influência na redefinição de prioridades da
ação governamental. Basta lembrar que, pelo lado
das receitas, o orçamento é elaborado a partir de es-
timativas realizadas no ano anterior e executado a
partir da efetiva arrecadação do exercício seguinte.
E, que, pelo lado das despesas, problemas com lici-
tações, com a elaboração de projetos e até mudan-
ças de prioridades podem tornar desnecessários al-
guns créditos.

Assim, caberá ao Presidente da República
enviar projeto de lei ao Congresso Nacional solici-
tando prévia autorização para não realizar deter-
minadas despesas, justificando as razões que im-
possibilitam ou tornam desaconselhável o dispên-
dio. Cabe lembrar, conforme dito passos atrás,
que, no atual processo, é normal, no decorrer do
ano, efetuarem-se cancelamentos de créditos
aprovados na lei. A partir da constatação da neces-
sidade de adequar a programação das unidades
orçamentárias à evolução das receitas arrecada-
das, o Poder Executivo propõe – e o Congresso
autoriza – diversos remanejamentos por meio de
créditos suplementares. Esse procedimento per-
manecerá inalterado. A novidade diz respeito
àqueles créditos que atualmente nem são cancela-
dos nem executados.

Impõe lembrar que a aprovação por decurso de
prazo visa evitar que o Congresso se omita em tal
apreciação ou que sejam adotadas manobras prote-
latórias objetivando o retardamento da deliberação.
Para reforçar a importância desse mecanismo,
cite-se a prática adotada nos Estados Unidos da
América. Lá existe a figura do rescission, instrumento

por meio do qual o Presidente da República solicita
autorização para não executar determinada progra-
mação constante do orçamento. Contudo, caso o
Congresso não o aprove em 45 dias, o crédito não
pode ser cancelado e terá de ser executado. Segun-
do estudos do órgão orçamentário do Legislativo
americano, o Congressional Budget 0ffice – CBO, o
fato de o Parlamento não ter que se manifestar sobre
o rescission tem reduzido sobremaneira a eficácia
desse instrumento.

Quanto à cláusula que qualifica como crime
de responsabilidade o desrespeito às regras esta-
belecidas no caput do art. 165-A, observe-se que a
experiência tem demonstrado ser mais freqüente o
descumprimento de normas para as quais não
existem sanções previstas. A partir dessa consta-
tação, o dispositivo mostra-se extremamente rele-
vante.

A questão das receitas condicionadas, alberga-
da no § 6º do art. 165-A, mereceu tratamento rigoro-
so por parte dos Autores da PEC em análise. A inten-
ção é evitar a inclusão, na lei orçamentária, de des-
pesas que tenham por suporte receitas cuja efetiva-
ção ainda dependa de aprovação legislativa, haja
vista o episódio ocorrido durante a apreciação da
proposta orçamentária para 1999, quando foram
aprovadas despesas a serem cobertas com recur-
sos provenientes do denominado “imposto verde”,
sabidamente inconstitucional.

A experiência demonstra que, no final da sessão
legislativa, muitas vezes, deliberações sobre projetos
que tenham efeitos sobre a arrecadação ocorrem
quase que simultaneamente à aprovação da própria
LOA. A inclusão do dispositivo torna mais rígido o
princípio orçamentário da anterioridade, segundo o
qual nenhum tributo será cobrado no exercício sem
que a lei que o instituiu ou majorou esteja em vigor no
início do exercício financeiro.

Finalmente, sobre a cláusula de vigência,
que prevê a entrada em vigor no primeiro dia útil do
segundo ano subseqüente ao de sua publicação,
pode-se depreender que o prazo foi fixado de ma-
neira a conceder um tempo de adaptação indepen-
dentemente do mês em que a PEC fosse promul-
gada. Esse cuidado é necessário, pois, como o Po-
der Executivo tem até 31 de agosto para enviar o
projeto de lei orçamentária anual, caso a PEC seja
aprovada nos últimos meses do ano, não seria viá-
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vel ajustar a proposta já enviada às novas determi-
nações.

A PEC nº 77, de 1999, também tem por essên-
cia tornar o orçamento impositivo. Para tanto, propõe
que as dotações consignadas na LOA sejam de exe-
cução obrigatória, em pelo menos oitenta por cento,
até o nível de projeto, ressalvadas as anulações pre-
viamente autorizadas mediante lei. Como se pode
perceber, ressalvados alguns detalhes, os termos
dessa PEC encontram-se abrigados no texto da PEC
nº 22, anteriormente apreciada.

Com referência à sugestão de submeter as anu-
lações ao mesmo rito aplicável às proposições que te-
nham por objeto as medidas previstas no inciso VI do
art. 167 – os créditos suplementares – avalia-se que
seria mais apropriado que para a legislação in-
fra-constitucional, já que a Constituição deve traçar
norma gerais.

Por sua vez, o parágrafo que pretende vedar “a
concessão de autorização para anulação de dota-
ções, no texto da lei orçamentária anual” merece ser
observado com cautela. A flexibilidade é inerente ao
processo orçamentário e seria preocupante abdicar
antecipadamente da possibilidade de utilizar a pró-
pria lei orçamentária para esse fim. Convém lembrar
que as últimas leis orçamentárias aprovadas conti-
nham dispositivos que autorizavam previamente o
Poder Executivo abrir créditos suplementares, den-
tro de limites, e que essa sistemática tem funcionado
a contento.

Finalmente, a intenção de alterar o inciso VI do
art. 167, a fim de vedar o uso de medidas provisórias
para a transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de uma categoria de programa-
ção para outra ou de um órgão para outro, pare-
ce-nos prejudicada, em face da aprovação da Emen-
da Constitucional (EC) nº 32, de 2001, que regula as
matérias que não podem ser objeto de regulação por
medida provisória, tre elas encontra-se a matéria or-
çamentária.

Apesar da louvável preocupação em restringir o
uso abusivo das medidas provisórias, na verdade, o
citado inciso versa sobre créditos suplementares e o
Executivo, mesmo antes da aprovação da EC nº 32,
de 2001, não fazia uso desse instrumento legislativo
para a abertura de crédito da espécie.

Em primeiro lugar, releva perceber que a PEC
nº 28, de 2000, também versa sobre a natureza do
orçamento. A essência da proposta é a de determi-

nar que o Presidente da República terá de propor ao
Congresso Nacional a anulação de créditos que não
serão executados no exercício. Além disso, altera a
redação do § 9º do art. 165 e do caput do art. 166, de
modo que fica outorgado à legislação infraconstituci-
onal, notadamente à lei complementar prevista no
art. 165, toda a regulamentação do comando pro-
posto.

Esses pontos, como se vê, encontram-se al-
bergados pelos termos da PEC nº 22, de 2000, com
o que fica atendida a pretensão dos ilustres Auto-
res.

A PEC nº 24, de 2003 proíbe o bloqueio ou con-
tingenciamento de dotações do orçamento da seguri-
dade social.

É importante observar que a quase totalidade
desse orçamento é de execução obrigatória, haja vis-
ta que as execuções dos últimos três anos atingem
quase totalidade dos recursos. Assim, seria pratica-
mente inócua a aprovação dessa PEC.

III – Voto

Diante do exposto, o parecer é pela aprovação
de Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de
2000, nos termos em que fora apresentada, e conse-
qüente prejudicialidade das PEC nº 77, de 1999, nº
28, de 2000, e nº 24, de 2003.

Sala da Comissão, – César Borges, Relator.

PARECER Nº 104, DE 2004

Da Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional, sobre o Requerimento
nº 925, de 2003, dos Senadores Efraim
Morais, José Agripino, Arthur Virgílio e
Jefferson Péres, que requer voto de cen-
sura e de repúdio à Relatora de Direitos
Humanos Asma Jahangir por ter propos-
to que aquele organismo internacional
envie emissário para inspecionar a Justi-
ça do Brasil.

Relator: Senador Sibá Machado
Relator ad hoc: Senador Luiz Otávio

I –  Relatório

Nos termos do art. 223, combinado com o art.
222, ambos do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, solicitam os subscritores do Requerimento nº 925,
de 2003, Voto de Censura e de Repúdio à Relatora de
Direitos Humanos da Organização das Nações Uni-
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das, Asma Jahangir, pela sugestão de enviar ao País,
emissário daquele organismo para inspecionar a Jus-
tiça Brasileira, postura reputada como interferência
inaceitável em assuntos internos do País.

Fundamentam os autores da iniciativa que o Se-
nado não pode silenciar sobre a insólita sugestão de
as Nações Unidas enviarem ao País emissário para
inspecionar a Justiça Brasileira.

II – Análise

O presente Requerimento de Voto de Censura
e de Repúdio, apesar de pretender proteger o Siste-
ma Judiciário brasileiro, assenta-se em premissas
mal interpretadas. O sistema das Nações Unidas de
proteção internacional de direitos humanos possui,
como um de seus mecanismos de promoção e pro-
teção dos direitos humanos, o chamado procedi-
mento especial ou extraconvencional. Esse tipo de
mecanismo é criado por resolução de órgãos das
Nações Unidas, nomeadamente a Comissão de Di-
reitos Humanos, o Conselho Econômico e Social ou
a Assembléia Geral.

A Comissão de Direitos Humanos das Nações
Unidas, basicamente, possui dois tipos de mandatos,
o de análise temática e o de análise por país. A dis-
cussão em tela envolve o mandato temático, a que
pertence Asma Jahangir (“Relatora especial sobre
execuções sumárias, arbitrárias ou extrajudiciais”).

O relator desse mandato é um especialista em
determinada área dos direitos humanos, cuja função
é visitar países e, a partir de denúncias ou informa-
ções substanciais dos mais diversos setores internos,
relatar suas conclusões e recomendações. O relató-
rio, nesse sentido, busca auxiliar o saneamento dos
respectivos problemas e adequar práticas domésti-
cas com obrigações internacionais e internas em tor-
no dos direitos humanos. E, quanto aos relatores, fri-
sa-se, que vêm em missão oficial e são dotados das
prerrogativas de funcionário internacional, somente
estabelecem as verificações in foco mediante convi-
te oficial do Estado a ser visitado.

O Brasil, desde 2000, tem convidado vários re-
latores temáticos para nos visitarem, a exemplo de
Nigel Rodley (tortura e outros tratamentos cruéis, de-
sumanos ou degradantes), Jean Ziegler (direito à ali-
mentação) e José Miguel Petit (venda de crianças,
prostituição e pornografia infantil), além da própria
Asma Jahangir. A sugestão de Jahangir, estranha-
mente polemizada, foi a de convidar o relator sobre a

independência de juízes e advogados, o Senhor Le-
andro Despouy.

O mandato do relator sobre a independência
de juízes e advogados, criado desde 1994, atual-
mente tem por base a Resolução nº 2003/43 da Co-
missão de Direitos Humanos das Nações Unidas e
recorre à implementação de vários princípios e dis-
positivos internacionais, como os consagrados nos
arts. 7º, 8º 10 e 11 da Declaração Universal dos Dire-
itos Humanos e nos arts. 2º, 14 e 26 do Pacto Inter-
nacional dos Direitos Civis e Políticos. Portanto, sua
função é promotora das garantias judiciais funda-
mentais e parte da concepção que a independência
e imparcialidade de membros do Judiciário e a inde-
pendência de advogados são pré-requisitos essen-
ciais para a proteção dos direitos humanos e para
assegurar que não haja discriminação na adminis-
tração da justiça.

Assim, as Nações Unidas não têm o poder de
enviar emissário para inspecionar, como mencio-
nam os subscritores do Requerimento nº 925, de
2003. Ao Governo brasileiro é que caberia convidar
o Relator para avaliar a situação da independência
de nossa Justiça a fim de fazer recomendações, sem
caráter obrigatório. Ademais, os objetivos primordia-
is do relator temático em questão são o de garantir a
liberdade e independência dos operadores do Direi-
to e o de defender a imparcialidade do Judiciário,
além de promover o devido processo legal e a inte-
gridade do sistema judicial. Dessa forma, o parla-
mento brasileiro deveria festejar sua vinda, e não
hostilizá-la.

Ademais, o argumento que a atuação do siste-
ma universal ou regional de direitos humanos importa
em interferência inaceitável nos assuntos internos do
País sempre foi defendido por governos autoritários
ou por autoridades em busca da impunidade. Tra-
ta-se da conhecida doutrina do domínio reservado do
Estado, que teve como um de seus grandes defenso-
res, por exemplo, a África do Sul no tempo do apart-
heid. E, graças à rejeição dessa doutrina, foi possível,
por exemplo, a Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos manter a integridade do Tribunal Constitucio-
nal peruano no período Fujimori, após alguns minis-
tros daquela Corte terem sido sumariamente exone-
rados por sentenciarem contra os interesses do Exe-
cutivo.

Tem-se a certeza que nem os subscritores do
Requerimento nº 925, de 2003, nem os membros do
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Judiciário que protestaram contra as declarações da
Relatora Jahangir, estejam de acordo com idéias con-
trárias à proteção internacional da pessoa humana,
mas apenas as mal interpretaram.

III – Voto

À vista do exposto, somos de parecer contrário
à aprovação do Requerimento nº 925, de 2003.

Marcelo Crivella, Presidente em Exercício –
Luiz Otavio, Relator ad hoc – Rodolpho Tourinho –
Lucia Vânia – João Capiberibe – Jefferson Péres –
Marco Maciel – Sibá Machado – Flávio Arns – Ael-
ton Freitas –Antonio Carlos Magalhães – Gilberto
Mestrinho – Tião Viana – Helio Costa.

PARECER Nº 105, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 43, de 1999,
de autoria do Senador Romero Jucá, que
revoga o art. 2º da Lei nº 9.192, de 21 de
dezembro de 1995, que altera dispositi-
vos da Lei nº 5.540, de 28 de novembro
de 1968, que regulamentam o processo
de escolha dos dirigentes universitários.

Relatora: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

Retorna a esta Comissão o Projeto de Lei do
Senado nº 43, de 1999, de autoria do Senador Rome-
ro Jucá, que propôs fosse revogado o art. 2º da Lei nº
9.192, de 21 de dezembro de 1995, que dispõe acer-
ca do processo de escolha dos dirigentes das univer-
sidades e estabelecimentos isolados de educação
superior.

O mencionado artigo assim definia: a recondu-
ção prevista no parágrafo único do art. 16 da Lei nº
5.540, de 28 de novembro de 1968, a que se refere o
art. 1º desta Lei, será vedada aos atuais ocupantes
dos cargos expressos no citado dispositivo.

Sendo distribuído para a Comissão de Educa-
ção, o Senador Edison Lobão solicitou audiência pre-
liminar da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania (CCJ), a qual, por sua vez, sob a relatoria do
Senador Íris Rezende, concluiu pela constitucionali-
dade e juridicidade da matéria. Retornando à Comis-
são de Educação, o presente PLS foi objeto de Pare-
cer do Senador Eduardo Suplicy, que opinou favora-
velmente ao pleito do Senador Romero Jucá, do que
resultou a aprovação pela Comissão.

Entretanto, depois de alerta da Mesa sobre a exis-
tência de erro, antes que fosse enviado à Câmara dos
Deputados, o presente projeto de lei, em conformidade
com o inciso I do art. 325 do Regimento Interno, voltou à
Comissão de Educação para reparo do erro. O mesmo
Senador Eduardo Suplicy oferece Parecer, conforme as
folhas 30 e 31 do processo, reconhecendo o erro ocorri-
do no exame da matéria, uma vez que o objeto do Pro-
jeto já foi atendido, ao ser revogado pelo art. 12 da Lei
nº 9.640, de 1998 e conclui, sem análise de mérito, pela
prejudicialidade do PLS nº 43.

II – Análise

Não obstante a conclusão do Relatório do Sena-
dor Eduardo Suplicy, o PLS nº 43 voltou à Comissão
de Educação em 3 de fevereiro de 2003, sendo distri-
buído para o Senador Olivir Gabardo, e, sucessiva-
mente, a minha relatoria.

Trata-se, única e exclusivamente, de sanar erro
material, conforme alertada pela Mesa diante da leitu-
ra dos textos da Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de
1995, e da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, cujo
art. 12 já revogara o art. 2º da primeira. Na realidade,
o que almejava o Senador Romero Jucá em 1999, por
meio de seu PLS, já havia sido alcançado em 1998.

Não tendo sido declarada a prejudicialidade na
ocasião devida, em parecer da CCJ, cabe à Comis-
são de Educação pronunciar-se, conforme o inciso I
do art. 325 do Regimento Interno desta Casa:

tratando-se de contradição, incoerência, preju-
dicialidade ou equívoco que importe em alteração do
sentido do projeto, ainda não remetido à sanção ou à
Câmara, o Presidente encaminhará a matéria à co-
missão competente para que proponha o modo de
corrigir o erro, sendo a proposta examinada pela Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania antes de
submetida ao plenário.

III – Voto

Diante do exposto, voto pela prejudicialidade do
PLS nº 43, de 1999.

Sala da Comissão, 5 de agosto de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Ideli Salvatti, Relator –
Fátima Cleide – Flávio Arns –– Aelton Freitas –
Hélio Costa – Valdir Raupp – Gerson Camata –
Renildo Santana– Leonel Pavan – Reginaldo Du-
arte – Almeida Lima – Euripedes Camargo – Pa-
paleo Paes – Teotônio Vilela Filho – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera dispositivos da Lei nº 5.540,
de 28 de novembro de 1968, que regula-
mentam o processo de escolha dos diri-
gentes universitários.

....................................................................................
Art. 1º O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novem-

bro de 1968, com as alterações introduzidas pela Lei
nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177,
de 19 de dezembro de 1983, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reito-
res de universidades, e de Diretores e Vice-Diretores
de unidades universitárias e de estabelecimentos iso-
lados de ensino superior obedecerá ao seguinte:

I – o Reitor e o Vice-Reitor de universidade fede-
ral serão nomeados pelo Presidente da República e
escolhidos entre professores dos dois níveis mais
elevados da carreira ou que possuam título de doutor,
cujos nomes figurem em listas tríplices organizadas
pelo respectivo colegiado máximo, ou outro colegiado
que o englobe, instituído especificamente para este
fim, sendo a votação uninominal;

II – os colegiados a que se refere o inciso anteri-
or, constituídos de representantes dos diversos seg-
mentos da comunidade universitária e da sociedade,
observarão o mínimo de setenta por cento de mem-
bros do corpo docente no total de sua composição;

III – em caso de consulta prévia à comunidade
universitária, nos termos estabelecidos pelo colegia-
do máximo da instituição, prevalecerão a votação uni-
nominal e o peso de setenta por cento para a mani-
festação do pessoal docente em relação á das dema-
is categorias;

IV – os Diretores de unidades universitárias fe-
derais serão nomeados pelo Reitor, observados os
mesmos procedimentos dos incisos anteriores;

V – o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimen-
to isolado de ensino superior mantido pela União,
qualquer que seja sua natureza jurídica, serão nome-
ados pelo Presidente da República, escolhidos em
lista tríplice preparada pelo respectivo colegiado má-
ximo, observado o disposto nos incisos I, II e III;

VI – nos casos em que a instituição ou a unidade
não contar com docentes, nos dois níveis mais eleva-
dos da carreira ou que possuam título de doutor, em
número suficiente para comporem as listas tríplices,
estas serão completadas com docentes de outras
unidades ou instituição;

VII – os dirigentes de universidades ou estabe-
lecimentos isolados particulares serão escolhidos na
forma dos respectivos estatutos e regimentos;

VIII – nos demais casos, o dirigente será esco-
lhido conforme estabelecido pelo respectivo sistema
de ensino.

Parágrafo único. No caso de instituição federal
de ensino superior, será de quatro anos o mandato
dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo per-
mitida uma única recondução ao mesmo cargo, ob-
servado nos demais casos o que dispuserem os res-
pectivos estatutos ou regimentos, aprovados na for-
ma da legislação vigente, ou conforme estabelecido
pelo respectivo sistema de ensino.”
....................................................................................

LEI Nº 9.640, DE 25 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o número de Cargos
de Direção e Funções Gratificadas das
Instituições Federais de Ensino Superior,
dos Centros Federais de Educação Tec-
nológica, das Escolas Agrotécnicas Fe-
derais, das Escolas Técnicas Federais,
das Instituições Federais de Ensino Mili-
tar, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 12. Revogam-se os Quadros IldoAnexo I e

V do Anexo III à Lei nº 8.670, de 30 de junho de 1993,
o Anexo III da Lei nº 8.956, de lSde dezembro de
1994, o Anexo I à Lei nº 8.957, de 15 de de dezembro
de 1994, e o art. 2º da Lei nº 9.192, de 21 de dezem-
bro de 1995.
....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS
TERMOS DO ART.250, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO REGIMENTO INTERNO

Relatório

Relator: Senador Eduardo Suplicy
Atendendo solicitação da Presidência da Casa e

da Comissão de Educação, no momento faço revisão
do Parecer inicial emitido junto a essa Comissão sobre
a presente matéria, de autoria do Senador Romero
Jucá que propôs fosse revogado o artigo 2º da Lei
9.192, de 21 de dezembro de 1995, que dispõe acerca
do processo de escolha dos dirigentes das universida-
des e estabelecimentos isolados de ensino superior.

O mencionado artigo a ser suprimido assim defi-
nia: “a recondução prevista no parágrafo único do artigo
16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, a que
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se refere o artigo 1º desta lei, será vedada aos atuais
ocupantes dos cargos expressos no citado dispositivo”.

Sendo distribuído para a Comissão de Educa-
ção, um de seus membros titulares, o Senador Edson
Lobão, solicitou audiência preliminar da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação. – CCJ. Naquela Co-
missão foi dado Parecer Favorável, sob a relatoria do
Senador Íris Rezende, concluindo pela constituciona-
lidade e juridicidade da matéria. Assim, retornando à
Comissão de Educação foi para mim distribuído para
relatar, quando me detive na análise do mérito da pro-
posta em apreço, face ao que emiti parecer favorável
ao pleito do Senador Romero Jucá.

No momento, sendo alertados pela Mesa dessa
Casa, reconhecemos o erro ocorrido no exame da
matéria, nas duas Comissões por onde tramitou o
Projeto em pauta, uma vez que o objeto do Projeto já
foi atendido, ao ser revogado pelo Art. 12 da Lei nº
9.640, de 1998.

Conclusão

Diante do exposto, opino pela prejudicialidade
do PLS nº 43, de 1999, ouvida a Comissão de Consti-
tuição e Justiça para os devidos encaminhamentos,
como prevê o art. 325, inciso I , do Regimento Interno
do Senado. – Senador Eduardo Matarazzo Suplicy
– PT – Líder do Bloco de Oposição.

PARECER Nº 106, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 379, de 2003;
do Senador Paulo Paim, que dispõe so-
bre a instituição do Dia Nacional de Luta
da Pessoa Portadora de Deficiência.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Vem à Comissão de Educação (CE), para exame
em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº
379, de 2003, de autoria do Senador Paulo Paim, que
estabelece o dia 21 de setembro como o Dia Nacional
de Luta da Pessoa Portadora de Deficiência.

Em sua justificação, o autor lembra que o dia 21
de setembro é uma data de extrema importância para
as entidades da sociedade civil que lutam em prol das
pessoas portadoras de deficiência. Essa data, no ano
de 1982, “não apenas marcou a entrada da primavera.
Em muitas cidades brasileiras, foram realizados atos
públicos de sensibilização e conscientização da socie-
dade sobre a necessidade de se reconhecer os direitos
das pessoas com deficiência, fator este que certamente
preconizou a inclusão destes direitos na Constituição
Federal de 1988 e na legislação de forma geral”.

II – Análise

É fato que a luta pela defesa dos direitos das
pessoas portadoras de deficiência, em nosso País, é
bem recente. Como afirmou o ilustre autor da propos-
ta, essa luta só teve início, em 1975, quando a Orga-
nização das Nações Unidas (ONU), estabeleceu o
ano de 1981 como “Ano Internacional das Pessoas
Deficientes”. Esse ano de 1981, seguramente, contri-
buiu como estímulo para a união das forças das pes-
soas portadoras de deficiência em todo o mundo e
posterior expansão de seu movimento organizado.

Por muito tempo, essa parcela da população –
os portadores de deficiência – esteve à margem da
sociedade e excluídos das decisões políticas e admi-
nistrativas relativas ao seu próprio processo de de-
senvolvimento. No entanto, hoje, essa situação mu-
dou. E, particularmente no Brasil, têm sido observa-
das inúmeras iniciativas oficiais e privadas em prol
dos deficientes. Inovações foram inseridas em nossa
legislação, na busca de minimizar a situação dessa
parcela da população: as Constituições, tanto federal
como estadual, vêm-se aperfeiçoando nessa matéria;
leis ordinárias, como a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, também têm sido editadas com capítulos
específicos, utilizando como terminologia “portadores
de necessidades especiais”. Também a Lei Federal
nº 7.853, de 1989, dispõe especificamente sobre o di-
reito das pessoas portadoras de deficiência e o Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, que data de 1990,
também trata de direitos dos portadores de deficiên-
cia o âmbito da matéria que regula.

Assim, parece-nos extremamente oportuno que
se estabeleça, no Brasil, uma data comemorativa de
todo o processo de luta pelos direitos da pessoa por-
tadora de deficiência. Mais que oportuno é meritório e
necessário, pois, dessa forma, por meio das come-
morações que a data enseja, ficarão certamente gra-
vadas na memória de todo cidadão brasileiro nossas
significativas conquistas nessa área.

III – Voto

Em face do exposto, e não encontrando qualquer
inconstitucionalidade na proposição que, ademais,
atende aos preceitos regimentais, voto pela aprovação
do Projeto de Lei do Senado nº 379, de 2003.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Flávio Arns, Relator – Ide-
li Salvatti – Eurípedes Camargo – Valdir Raupp –
Gerson Camata – Sérgio Cabral – Garibaldi Alves
Filho – Papaléo Paes – José Jorge – Maria do Car-
mo Alves – Sérgio Guerra – Reginaldo Duarte –
Eduardo Azeredo – Lúcia Vânia – Almeida Lima.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o apoio às pessoas
portadoras de deficiência, sua integração
social, sobre a Coordenadoria Nacional
para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência – Corde, institui a tutela juris-
dicional de interesses coletivos ou difu-
sos dessas pessoas, disciplina a atuação
do Ministério Público, define crimes, e dá
outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e
do Adolescente e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional.

....................................................................................

PARECER Nº 107, DE 2004

Da Comissão de Serviços de
Infra-Estrutura sobre o Projeto de Lei do
Senado nº 239, de 2002, de autoria do Se-
nador Gerson Camata que altera a Rela-
ção Descritiva das Rodovias do Plano
Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº
5.917, de 10 de setembro de 1973, para
inclusão de rodovia de ligação entre as
rodovias BR-482 e BR-262, no Estado do
Espírito Santo.

Relator: Senador José Maranhão

I – Relatório

Chega à Comissão de Serviços de Infra-Estrutu-
ra, para apreciação, o Projeto de Lei do Senado nº 239,
de 2002, de autoria do Senador Gerson Camata. O pro-
jeto visa a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias
do Sistema Rodoviário Federal do Plano Nacional de
Viação (PNV), aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de se-

tembro de 1973, um novo trecho entre as rodovias
BR-482 e BR-262. O trecho rodoviário em questão tem
extensão de 97km e deverá ligar as cidades de Castelo
e Muniz Freire, no Estado de Espírito Santo.

O autor justifica seu projeto como uma forma de
fomentar o desenvolvimento econômico da região,
que “conta com alto potencial exportador de café”,
além de “importante produção agropecuária e de hor-
tifrutigranjeiros destinada ao mercado interno”. O pro-
jeto visa, ademais, permitir melhor aproveitamento tu-
rístico da área, cuja vocação se revela pela presença
de montanhas, onde se encontram “florestas e cacho-
eiras belíssimas”.

Submetida à apreciação desta Comissão, em
caráter terminativo, a proposição não recebeu emen-
das no prazo regimental.

II – Análise

A rodovia de que trata a proposição compõe o
sistema viário estadual, onde cumpre importante pa-
pel no escoamento da produção do interior do Esta-
do, favorecendo, segundo seu autor, cerca de quatro
mil e quinhentos produtores rurais. A inclusão da ro-
dovia pretendida na Relação Descritiva das Rodovias
do PNV justifica-se como forma de viabilizar recursos
federais para a execução de obras de manutenção,
além de conferir maior importância à via, como vetor
de desenvolvimento da região. Por esses atributos,
consideramos meritória a proposição.

No que tange aos aspectos legais, o projeto
atende aos critérios exigidos para a inclusão de rodo-
vias no Plano Nacional de Viação, ao possibilitar a li-
gação entre duas rodovias federais já existentes.
Além disso, não apresenta qualquer vício de constitu-
cionalidade e está vazado em boa técnica legislativa.

III – Voto

À vista do exposto, somos de parecer favorável
à aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 239, de
2002.

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 2003. –
José Jorge, Presidente – José Maranhão, Relator
– Delcídio Amaral – Ana Júlia Carepa – Serys
Slhessarenko – Sibá Machado – Fátima Cleide –
Gerson Camata – Luiz Otávio – Valdir Raupp –
Gilberto Mestrinho – João Ribeiro – Leonel Pa-
van – João Tenório – Augusto Botelho.
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DOCUMENTOS ANEXADOS NOS
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO REGIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão de Serviços de
Infra-Estrutura, para apreciação, o Projeto de Lei do
Senado nº 239, de 2002, de autoria do Senador Ger-
son Camata. O projeto visa a incluir, na Relação Des-
critiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
do Plano Nacional de Viação (PNV), aprovado pela
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, uma nova
rodovia, entre as rodovias BR-482 e BR-262. O trecho
rodoviário em questão tem extensão de 97km e deve-
rá ligar as cidades de Castelo e Muniz Freire, no Esta-
do de Espírito Santo.

O autor justifica seu projeto como uma forma de
fomentar o desenvolvimento econômico da região,
que “conta com alto potencial exportador de café”,
além de “importante produção agropecuária e de hor-
tifrutigranjeiros destinada ao mercado interno”. O pro-
jeto visa, ademais, permitir melhor aproveitamento tu-
rístico da área, cuja vocação se revela pela presença
de “montanhas, onde se encontram florestas e cacho-
eiras belíssimas”.

Submetido à apreciação desta Comissão, em
caráter terminativo, o projeto não recebeu emendas
no prazo regimental.

II – Análise

A rodovia de que trata a proposição compõe o
sistema viário estadual, onde cumpre importante pa-
pel no escoamento da produção do interior do Esta-
do, favorecendo, segundo seu autor, cerca de quatro
mil e quinhentos produtores rurais. A inclusão da ro-
dovia pretendida na Relação Descritiva das Rodovias
do PNV justifica-se como forma de viabilizar recursos
federais para a execução de obras de manutenção,
além de conferir maior importância à via, como vetor
de desenvolvimento da região. Por esses atributos,
consideramos meritória a proposição.

No que tange aos aspectos legais, o projeto
atende aos critérios exigidos para a inclusão de rodo-
vias no Plano Nacional de Viação, ao possibilitar a li-
gação entre duas rodovias federais já existentes.
Além disso, não apresenta vícios de iniciativa, de in-
constitucionalidade ou de injuridicidade que o desa-
bonem.

III – Voto

À vista do exposto, somos de parecer favorável
à aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 239, de
2002.

Sala da Comissão, – Romeu Tuma, Relator.

PARECER Nº 108, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do
Senado nº 234, de 2003, de autoria do Se-
nador Jefferson Péres, que altera a Lei nº
3.419, de 5 de julho de 1958, e determina
outras providências.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para apreciação em de-
cisão terminativa (RI/SF, art. 91, I), o Projeto de Lei do
Senado nº 234, de 2003, de autoria do ilustre Sena-
dor Jefferson Péres, que tem como principal objetivo
alterar a Lei nº 3.419, de 5 de julho de 1958, que auto-
riza o Poder Executivo a doar aos seus ocupantes as
porções que integram o terreno situado na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, incorporado ao Patri-
mônio da União Federal em virtude de deferimento,
em seu favor, de herança jacente de Júlia Costa e
Zulmira Amorim, e dá outras providências.

Nesse sentido, inicia o projeto sob análise pre-
conizando, em seu art. 1º, a revogação do art. 6º da
referenciada Lei nº 3.419, de 5 de julho de 1958.

No art. 2º, propõe que se dê ao art. 1º da mesma
lei a seguinte redação:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado
a doar aos respectivos ocupantes as por-
ções que integram o terreno com frente para
as Ruas Comendador Amorim, Xavier de
Mendonça, Wilken de Matos e Comendador
J. G. Araújo, na cidade de Manaus, Estado
do Amazonas, incorporado ao Patrimônio da
União Federal em virtude de deferimento,
em seu favor, de herança jacente de Júlia
Costa e Zulmira Amorim.

A seguir estabelece, em seu art. 3º, que o Poder
Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias da publica-
ção da projetada lei, dará integral cumprimento às do-
ações previstas na Lei nº 3.419, de 5 de julho de
1958.

E encerrando, contempla, em seus arts. 4º e 5º
as usuais cláusulas de vigência e de revogação.
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Justificando a proposição, assinala o ilustre au-
tor, inicialmente, que a Lei nº 3.419 foi editada em 5
de julho de 1958 autorizando o Poder Executivo a
doar, aos seus ocupantes, as porções que integram o
terreno situado na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, incorporado ao patrimônio da União Fe-
deral em virtude do deferimento, em seu favor, de he-
rança jacente de Júlia Costa e Zulmira Amorim.

Em seguida, registra que o art. 6º da lei em refe-
rência – cuja revogação preconiza – assim estabelece:

Art. 6º A União reservará ao seu patri-
mônio, na área total do imóvel cuja doação
a diversos ocupantes é autorizada nesta lei,
a porção de terreno localizada na esquina
da Rua Xavier de Mendonça com a Rua
Alexandre Amorim, necessária à construção
de um edifício de 3 (três) pavimentos desti-
nado ao funcionamento de um Patronato de
Menores, em cujo andar térreo funcionarão
ambulatório, lactário e os serviços de me-
renda escolar.

Parágrafo único. Para compensar os
ocupantes da área destinada ao edifício
educacional e assistencial de que trata este
artigo, que deveriam ser contemplados na
doação autorizada nesta lei, a Diretoria do
Patrimônio da União entrará em entendi-
mento imediato com os interessados, de-
vendo, nesse caso, ser elaborado um plano
especial de construções, no terreno doado,
a ser executado com os recursos da quota
destinada aos Serviços Assistenciais do
Estado do Amazonas, pela Superintendên-
cia do Plano de Valorização Econômica da
Amazônia, atendendo-se aos ocupantes
acaso prejudicados.

Prosseguindo, enfatiza que decorridos mais de
quarenta anos da Lei nº 3.419, até hoje as doações
não foram efetivadas devido ao encargo constante
de seu art. 6º.

Logo adiante, informa que a modificação pro-
posta no art. 2º objetiva corrigir um lapso do legislador
quando da elaboração da lei em questão.

E concluindo, destaca que o projeto apresenta-
do tem em mira corrigir uma injustiça que já deveria
ter sido reparada há mais tempo, cumprindo-lhe, até
mesmo por uma questão de justiça social, tranqüilizar
as pessoas que ocupam essa área de terreno.

No prazo regimental não foram oferecidas
emendas.

II – Análise

O projeto, além de versar matéria inserida na
competência legislativa da União, objetiva medida
cuja formulação não integra a órbita das proposições
que a Constituição Federal reserva à iniciativa privati-
va do Senhor Presidente da República (art. 61, § 1º).

A par disso, não só obedece aos trâmites regi-
mentais pertinentes, como também apenas objetiva
alterar lei federal ora em vigor.

Portanto, não enfrenta quaisquer óbices quanto
aos usuais aspectos de constitucionalidade, juridicidade
e regimentalidade, embora necessite de alguns peque-
nos aprimoramentos de técnica legislativa, todos perfei-
tamente possíveis em sua atual fase de tramitação.

Com efeito, é cedo que com o advento da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, deixou de ser requisito
essencial à doação de bens imóveis da União à pré-
via autorização legislativa (art. 31).

Entretanto, o projeto sob análise apenas procura
alterar lei autorizativa ainda em vigor e validamente
editada ao tempo de sua elaboração, embora já velha,
de mais de quarenta anos, o que, em meu entender, é
perfeitamente defensável sob o ponto de vista jurídico.

Já quanto à técnica legislativa, conforme antes
assinalado, são imprescindíveis vários aprimoramen-
tos, seja para inserir a formulação do art. 6º na usual
cláusula de revogação, seja ainda para conformar o tex-
to aos ditames da Lei Complementar nº 95, de 1998.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é no sentido da apro-
vação da matéria nos termos da seguinte emenda:

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1 /CCJ
AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 234 DE 2003

Altera a Lei nº 3.419, de 5 de julho de
1958, e determina outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.419, de 5 de julho de

1958, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado
a doar aos respectivos ocupantes as por-
ções que integram o terreno com frente para
as Ruas Comendador Amorim, Xavier de
Mendonça, Wilken de Matos e Comendador
J.G. Araújo, na cidade de Manaus, Estado
do Amazonas, incorporado ao patrimônio da
União em virtude do deferimento, em seu fa-
vor, da herança jacente de Júlia Costa e
Zulmira Amorim.
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Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar da publicação desta Lei, dará in-
tegral cumprimento às doações previstas na Lei nº
3.419, de 5 de julho de 1958.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogado o art. 6º da Lei nº 3.419, de
5 de julho de 1958.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 2003. –
Edison Lobão, Presidente – Demóstenes Torres,
Relator – Serys Slhessarenko – Aloizio Merca-
dante – Antonio Carlos Valadares – Sibá Macha-
do – Garibaldi Alves Filho – José Maranhão – Pe-
dro Simon – Luiz Otávio – Sérgio Cabral – Antô-
nio Carlos Magalhães – César Borges – Paulo
Octávio – Álvaro Dias – Tasso Jereissati – Jeffer-
son Péres – Mozarildo Cavalcanti.
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 234, DE 2003

Na Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania que:

Altera a Lei nº 3.419, de 5 de julho de
1958, e determina outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.419, de 5 de julho de

1958, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado
a doar aos respectivos ocupantes as por-
ções que integram o terreno com frente para
as Ruas Comendador Amorim, Xavier de
Mendonça, Wilken de Matos e Comendador
J. G. Araújo, na cidade de Manaus, Estado
do Amazonas, incorporado ao patrimônio da
União em virtude do deferimento, em seu fa-
vor, da herança jacente de Júlia Costa e
Zulmira Amorim.

Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar da publicação desta Lei, dará in-
tegral cumprimento às doações previstas na Lei nº
3.419, de 5 de julho de 1958.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogado o art. 6º da Lei nº 3.419, de
5 de julho de 1958.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 2003. –
Edison Lobão, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças
Armadas;

II – disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos pú-
blicos na administração direta e autárquica ou au-
mento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, maté-
ria tributária e orçamentária, serviços públicos e pes-
soal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilida-
de e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da
administração pública, observado o disposto no art.
84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime ju-
rídico, provimento de cargos, promoções, estabilida-
de, remuneração, reforma e transferência para a re-
serva.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, admi-
nistração, aforamento e alienação de
bens imóveis de domínio da União, altera
dispositivos dos Decretos-Leis nºs 9.760,
de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21
de dezembro de 1987, regulamenta o § 2º
do art. 49 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 31. Mediante ato do Poder Executivo e a

seu critério, poderá ser autorizada a doação de bens
imóveis de domínio da União a Estados, Municípios e
a fundações e autarquias públicas federais, estaduais
e municipais, observado o disposto no art. 23.
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§ 1º No ato autorizativo e no respectivo termo
constarão a finalidade da doação e o prazo para seu
cumprimento.

§ 2º O encargo de que trata o parágrafo anterior
será permanente e resolutivo, revertendo automatica-
mente o imóvel à propriedade da União, independen-
temente de qualquer indenização por benfeitorias re-
alizadas, se:

I – não for cumprida, dentro do prazo, a finalida-
de da doação;

II – cessarem as razões que justificaram a doa-
ção; ou

III – ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser
dada aplicação diversa da prevista.

§ 3º É vedada ao beneficiário a possibilidade de
alienar o imóvel recebido em doação, exceto quando
a finalidade for a execução, por parte do donatário, de
projeto de assentamento de famílias carentes, na for-
ma do art. 26, e desde que o produto da venda seja
destinado à instalação de infra-estrutura, equipamen-
tos básicos ou de outras melhorias necessárias ao
desenvolvimento do projeto.
....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO NOS
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO REGIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para apreciação em de-
cisão terminativa (RISF, art. 91, I), o Projeto de Lei do
Senado nº 234, de 2003, de autoria do ilustre Sena-
dor Jefferson Péres, que tem como principal objetivo
alterar a Lei nº 3.419, de 5 de julho de 1958, que auto-
riza o Poder Executivo a doar aos seus ocupantes as
porções que integram o terreno situado na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, incorporado ao Patri-
mônio da União Federal em virtude de deferimento,
em seu favor, de herança jacente de Júlia Costa e
Zulmira Amorim, e dá outras providências.

Nesse sentido, inicia o projeto sob análise pre-
conizando, em seu art. 1º a revogação do art. 60 da
referenciada Lei nº 3.419, de 5 de julho de 1958.

No art. 2º, propõe que se dê ao art. 1º da mesma
lei a seguinte redação:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado
a doar aos respectivos ocupantes as por-
ções que integram o terreno com frente para
as Ruas Comendador Amorim, Xavier de
Mendonça, Wilkens de Matos e Comenda-

dor J. G. Araújo, na cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, incorporado ao Patri-
mônio da União Federal em virtude de defe-
rimento, em seu favor, de herança jacente
de Júlia Costa e Zulmira Amorim.

A seguir estabelece, em seu art. 30, que o Poder
Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias da publica-
ção da projetada lei, dará integral cumprimento às do-
ações previstas na Lei nº 3.419, de 5 de julho de
1958.

E encerrando, contempla, em seus arts. 4º e 5º,
as usuais cláusulas de vigência e de revogação.

Justificando a proposição, assinala o ilustre au-
tor, inicialmente, que a Lei nº 3.419 foi editada em 5
de julho de 1958 autorizando o Poder Executivo a
doar, aos seus ocupantes, as porções que integram o
terreno situado na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, incorporado ao patrimônio da União Fe-
deral em virtude do deferimento, em seu favor, de he-
rança jacente de Júlia Costa e Zulmira Amorim.

Em seguida, registra que o art. 6º da lei em refe-
rência – cuja revogação preconiza – assim estabelece:

Art. 6º A União reservará ao seu patri-
mônio, na área total do imóvel cuja doação
a diversos ocupantes é autorizada nesta lei,
a porção de terreno localizada na esquina
da Rua Xavier de Mendonça com a Rua
Alexandre Amorim, necessária à construção
de um edifício de 3 (três) pavimentos desti-
nado ao financiamento de um Patronato de
Menores, em cujo andar térreo funcionarão
ambulatório, lactário e os serviços de me-
renda escolar.

Parágrafo único. Para compensar os
ocupantes da área destinada ao edifício
educacional e assistencial de que trata este
artigo, que deveriam ser contemplados na
doação autorizada nesta lei, a Diretoria do
Patrimônio da União entrará em entendi-
mento imediato com os interessados, de-
vendo, nesse caso, ser elaborado um plano
especial de construções, no terreno doado,
a ser executado com os recursos da quota
destinada aos Serviços Assistenciais do
Estado do Amazonas, pela Superintendên-
cia do Plano de Valorização Econômica da
Amazônia, atendendo-se aos ocupantes
acaso prejudicados.

Prosseguindo, enfatiza que decorridos mais de
quarenta anos da Lei nº 3.419, até hoje as doações
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não foram efetivadas devido ao encargo constante
de seu art. 6º.

Logo adiante, informa que a modificação pro-
posta no art. 2º objetiva corrigir uni lapso do legislador
quando da elaboração da lei em questão.

E concluindo, destaca que o projeto apresenta-
do tem em mira corrigir unia injustiça que já deveria
ter sido reparada há mais tempo, cumprindo-lhe, até
mesmo por uma questão de justiça social, tranqüilizar
as pessoas que ocupam essa área de terreno.

II – Análise

O projeto, além de versar matéria inserida na
competência legislativa da União, objetiva medida
cuja formulação não integra a órbita das proposições
que a Constituição Federal reserva à iniciativa privati-
va do Senhor Presidente da República (art. 61, § 1º).

A par disso, não só obedece aos trâmites regi-
mentais pertinentes, como também apenas objetiva
alterar lei federal ora em vigor.

Portanto, não enfrenta quaisquer óbices quanto
aos usuais aspectos de constitucionalidade, juridici-
dade e regimentalidade, embora necessite de alguns
pequenos aprimoramentos de técnica legislativa, to-
dos perfeitamente possíveis em sua atual fase de tra-
mitação.

Com efeito, é certo que com o advento da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, deixou de ser requisito
essencial à doação de bens imóveis da União a pré-
via autorização legislativa (art. 31).

Entretanto, o projeto sob análise apenas procura
alterar lei autorizativa ainda em vigor e validamente edi-
tada ao tempo de sua elaboração, embora já velha de
mais de quarenta anos, o que, em nosso entender, é
perfeitamente defensável sob o ponto de vista jurídico.

Já quanto à técnica legislativa, conforme antes
assinalado, são imprescindíveis vários aprimoramen-
tos, seja para inserir a formulação do art. 1º na usual
cláusula de revogação, seja ainda para conformar o
texto aos ditames da Lei Complementar nº 95, de
1998.

III – Voto

Diante do exposto, o nosso voto é no sentido da
aprovação da matéria nos termos da seguinte emen-
da:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 234
(SUBSTITUTIVO), DE 2003

Altera a Lei nº 3.419, de 5 de julho de
1958, e determina outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.419, de 5 de julho de

1958, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a doar

aos respectivos ocupantes as porções que integram o
terreno com frente para as Ruas Comendador Amo-
rim, Xavier de Mendonça, Wilkens de Matos e Co-
mendador J.G. Araújo, na cidade de Manaus, Estado
do Amazonas, incorporado ao patrimônio da União
em virtude do deferimento, em seu favor, da herança
jacente de Júlia Costa e Zulmira Amorim.

Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de sessenta
dias a contar da publicação desta Lei, dará integral
cumprimento às doações previstas na Lei nº 3.419,
de 5 de julho de 1958.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogado o art. 6º da Lei nº 3.419, de
5 de julho de 1958.

Sala da Comissão, – Papaléo Paes, Relator.

PARECER Nº 109,  DE 2004

Da Comissão de Serviços de
Infra-Estrutura, sobre o Projeto de Lei do
Senado nº 376, de 2003,de autoria do Se-
nador Valmir Amaral, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da dotação de colete sal-
va-vidas em embarcações destinadas ao
transporte de    passageiros.

Relator:Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão de Serviços de
Infra-Estrutura (CI), para decisão terminativa, o Pro-
jeto de Lei do Senado (PLS) nº 376, de 2003, de au-
toria do Senador Valmir Amaral, que “dispõe sobre a
obrigatoriedade da dotação de colete salva-vidas
em embarcações destinadas ao transporte de pas-
sageiros

O projeto consta de cinco artigos, sendo que o
primeiro enuncia a determinação expressa na emen-
ta; o segundo estabelece a necessidade da instala-
ção dos coletes em locais de fácil acesso; o terceiro
remete à regulamentação do Poder Executivo os ca-
sos em que o uso do colete pelos passageiros seja
obrigatório, bem como as sanções aplicáveis em
caso de inobservância da lei; o quarto ressalva o
transporte de passageiros objeto de tratados interna-
cionais; e o quinto é a cláusula de vigência.
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Na justificação, o autor lembra que os freqüen-
tes acidentes envolvendo embarcações demandam a
adoção de medidas que visam tranqüilizar seus usuá-
rios. Além disso, argumenta que não existe lei que
faça exigência semelhante à proposta no PLS em
questão, assim como não há outra lei em que a medi-
da possa ser inserida, conforme determina a Lei
Complementar nº 95, de 1998.

II – Análise

A Constituição Federal determina (art. 22, X)
que a competência para legislar sobre navegação la-
custre, fluvial e marítima é exclusiva da União. Além
disso, a matéria do projeto é da competência do Con-
gresso Nacional, conforme disposto no art. 48, e não
apresenta reserva de iniciativa, conforme o art. 61,
podendo ser apresentada por um Senador isolada-
mente.

Quanto ao mérito, concordamos que é neces-
sário disciplinar, por meio de lei, tão importante ma-
téria. Na medida em que todas as embarcações que
circulam no território nacional sejam obrigadas a po-
dar coletes salva-vidas em quantidade superior ao
número de passageiros embarcados, estaremos
dando as condições necessárias para que um maior
número de vidas humanas sejam preservadas na hi-
pótese de ocorrerem acidentes. Gostaríamos ape-
nas de ressaltar que a exigência de que trata o proje-
to é o mínimo necessário, sendo conveniente prever
que a regulamentação do Poder Executivo poderá
instituir outras formas de garantir a segurança do
transporte aquaviário de passageiros. Este é o obje-
tivo de emenda que encaminhamos em anexo a este
parecer.

Em relação à técnica legislativa, o PLS nº 376,
de 2003, encontra-se de acordo com as diretrizes fi-
xadas na Lei Complementar (LCP) nº 95, de 1998,
que dispõe sobre a redação, a alteração e a consoli-
dação das leis, com as alterações promovidas pela
LCP nº 107, de 2001. Acreditamos, contudo, que al-
gumas pequenas emendas de redação poderão con-
tribuir para o aperfeiçoamento do trabalho legislativo
do ilustre Senador brasiliense: a primeira, na ementa,
coloca a palavra “colete” no plural; a segunda, no § 2º
do art. 1º, substitui o termo “criança” por “menores de
12 anos”, aumentando sua precisão; e a terceira, no
art. 2º, substitui a palavra “instalados” por “dispostos”,
que denota melhor a facilidade de acesso que se pre-
tende garantir.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do
PLS nº 376, de 2003, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CI

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº
376, de 2003, a seguinte redação:

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da do-
tação de coletes salva-vidas em embarca-
ções destinadas ao transporte de passagei-
ros.”

EMENDA Nº 2 – CI

Dê-se ao § 2º do art. 1º do Projeto de Lei do Se-
nado nº 376, de 2003, a seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................
..............................................................
§ 2º A menos que os coletes sejam

adaptáveis ao talhe das crianças devem ser
previstos, adicionalmente, coletes especiais
para os passageiros com idade inferior a 12
anos, em número correspondente a, no mí-
nimo, dez por cento do total.

EMENDA Nº 3 – CI

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº
376, de 2003, a seguinte redação:

“Art. 2º Os coletes salva-vidas devem
ser dispostos a bordo, em locais de fácil
acesso, claramente sinalizados.”

EMENDA Nº 4 – CI

Acrescente-se o seguinte art. 5º ao Projeto de
Lei do Senado nº 376, de 2003, renumerando-se o ar-
tigo subseqüente:

“Art 5º O disposto nesta lei não exime
o transportador de atender exigências adici-
onais de segurança previstas em regula-
mentos, decretos ou portarias emanadas
pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 2003. –
José Jorge, Presidente – Leonel Pavan, Relator –
Delcídio Amaral – Serys Slhessarenko – Sibá Ma-
chado – Fátima Cleide – Ana Júlia Carepa – Ger-
son Camata – Valdir Raupp – Gilberto Mestrinho
– José Maranhão – Luiz Otávio – João Ribeiro –
João Tenório – Augusto Botelho.
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TEXTO FINAL
DO PROJETO DE LEI DO SENADO

Nº 376, DE 2003, APROVADO PELA COMISSÃO
DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA EM

REUNIÃO DO DIA 2 DE DEZEMBRO DE 2003

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da
dotação de coletes salva-vidas em em-
barcações destinadas ao transporte de
passageiros”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As embarcações destinadas ao transpor-

te de passageiros em águas territoriais brasileiras de-
vem dispor de coletes salva-vidas a bordo.

§ 1º O número de coletes deve ser superior ao
número de pessoas a bordo.

§ 2º A menos que os coletes sejam adaptáveis
ao talhe das crianças devem ser previstos, adicional-
mente, coletes especiais para os passageiros com
idade inferior a 12 anos, em número correspondente
a, no mínimo, dez por cento do total.

§ 3º Os coletes devem ter suas características e
especificações homologadas por órgão técnico com-
petente.

Art. 2º Os coletes salva-vidas devem ser dispos-
tos a bordo, em locais de fácil acesso, claramente si-
nalizados.

Art. 3º O regulamento determinará os casos em
que o uso do colete é obrigatório, bem como as medi-
das administrativas e penalidades aplicáveis no caso
de inobservância ao disposto nesta lei.

Art. 4º O disposto nesta lei não se aplica ao
transporte de passageiros que seja objeto de acordo,
tratado ou convenção internacional.

Art. 5º O disposto nesta lei não exime o trans-
portador de atender exigências adicionais de segu-
rança previstas em regulamentos, decretos ou porta-
rias emanadas pelo Poder Executivo.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 2003. –
Jose Jorge, Presidente – Leonel Pavan, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:

....................................................................................
X – regime dos portos, navegação lacustre, flu-

vial, marítima, aérea e aeroespacial;

....................................................................................
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a

sanção do Presidente da República, não exigida esta
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre
todas as matérias de competência da União, especi-
almente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias,
orçamento anual, operações de crédito, dívida públi-
ca e emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de car-
gos, empregos e funções públicas, observado o que
estabelece o art. 84, VI, b;

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos
da administração pública;

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária,

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Su-

premo Tribunal Federal, observado o que dispõem os
arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
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Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 107,
DE 26 DE ABRIL DE 2001

Altera a Lei Complementar nº 95, de
26 de fevereiro de 1998.

....................................................................................

PARECER Nº 110, DE 2004

Da Comissão de Assuntos Sociais,
sobre o Requerimento nº 760, de 2003,
que solicita o sobrestamento da tramita-
ção do PLS nº 154, de 2002.

Relator: Senador Demóstenes Torres
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório

O Requerimento nº 760, de 2003, de autoria do
Senador Tião Viana, solicita o sobrestamento da tra-
mitação do PLS nº 154, de 2002, até que o Senado
Federal delibere sobre a Proposta de Reforma da
Previdência – PEC nº 67, de 2003.

O PLS nº 154, de 2002, altera o art. 143 da Lei
nº 8.213, de 1991, de forma a estender em quinze
anos o prazo para que o trabalhador rural requeira
aposentadoria de caráter especial. Ou seja, aposen-
tadoria por idade, no valor de um salário mínimo, des-
de que comprovado o exercício de atividade rural por
período idêntico à carência do beneficio, estipulada
em 15 anos. O projeto também inclui, entre os traba-
lhadores rurais com direito a tal aposentadoria, o tra-
balhador avulso especificado no inciso VI do art. 11
da Lei nº 8.213, de 1991.

II – Análise

Consoante o art. 335, inciso I, do Regimento
Interno desta Casa, o estudo de qualquer proposição
poderá ser sobrestado, temporariamente, a requeri-
mento de comissão ou de Senador, para aguardar a
decisão do Senado sobre proposição relativa a maté-
ria conexa.

Nota-se claramente que o assunto do PLS nº
154, de 2002, guarda relação direta com a Reforma
da Previdência, podendo inclusive receber análise di-
ferente após a promulgação da PEC nº 67, de 2003.

Assim, entendo pertinente o requerimento em
pauta, tanto pelo seu mérito, quanto pela sua admis-

sibilidade, conforme os ditames do Regimento Interno
do Senado Federal.

III – Voto

Do exposto, manifesto-me pela aprovação do
Requerimento nº 760, de 2003.

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2003. –
Lúcia Vânia, Presidente – Juvêncio da Fonseca,
Relator (Ad Hoc) – Ana Júlia Carepa – Eurípedes
Camargo – Fátima Cleide – Flávio Arns – Sibá Ma-
chado – Aelton Freitas – Geraldo Mesquita Júnior
– Serys Slhessarenko – Mão Santa – Leomar Quin-
tanilha – Maguito Vilela – Papaléo Paes – José Ma-
ranhão – Efraim Morais – Eduardo Azeredo – Lú-
cia Vânia – Leonel Pavan – Juvêncio da Fonseca –
Patrícia Saboya Gomes.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefíci-
os da Previdência Social e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previ-

dência Social as seguintes pessoas físicas:
....................................................................................

VI – como trabalhador avulso: quem presta, a di-
versas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de
natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;
....................................................................................

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado
como segurado obrigatório no Regime Geral de Pre-
vidência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou
do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer
aposentadoria por idade, no valor de um salário mí-
nimo, durante quinze anos, contados a partir da data
de vigência desta Lei, desde que comprove o exercí-
cio de atividade rural, ainda que descontínua, no pe-
ríodo imediatamente anterior ao requerimento do be-
nefício, em número de meses idêntico à carência do
referido benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.063,
de 14-6-95)
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os pare-
ceres lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, ofícios do Sr. Presidente da Co-
missão de Educação que passo a ler.

São lidos os seguintes
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OF. Nº CE/58/2003

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são, deliberou em caráter terminativo, em reunião re-
alizada no dia de hoje, pela prejudicialidade do Proje-
to de Lei do Senado nº 43 de 1999, de autoria de Sua
Excelência o Senhor Senador Romero Jucá que, “Re-
voga o art. 2º, da Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de
1995, que altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 2 de
novembro de 1968, que regulamentam o processo de
escolha dos dirigentes universitários”.

Atenciosamente, – Osmar Dias, Presidente da
Comissão de Educação.

OF. Nº CE/96/2003

Brasília 25 de novembro de 2003

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão deliberou, em caráter ter-
minativo, em reunião realizada no dia de hoje, pela
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 379 de
2003, de autoria de Sua Excelência o Senhor Sena-
dor Paulo Paim que, “Dispõe sobre a instituição do
Dia Nacional de Luta da Pessoa Portadora de Defi-
ciência”.

Atenciosamente, – Osmar Dias, Presidente da
Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os expedi-
entes lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, ofícios do Sr. Presidente da Co-
missão de Serviços de Infra-estrutura que passo a ler.

São lidos os seguintes

OF. Nº 71/03-CI

Brasília, 2 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência, que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei
do Senado nº 239, de 2003, que “Altera a Relação
Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de Via-
ção, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro
de 1973, para inclusão de rodovia de ligação entre as
rodovias BR-482 e BR-262, no Estado do Espírito
Santo.”

Atenciosamente, – José Jorge, Presidente.

OF. Nº 72/03-CI

Brasília, 2 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência, que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei do
Senado nº 376, de 2003, que “Dispõe sobre a obrigato-
riedade da dotação de colete salva-vidas em embarca-
ções destinadas ao transportes de passageiros”.

Atenciosamente, – José Jorge, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os expe-
dientes lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, ofício do Sr. Presidente da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania que pas-
so a ler.

É lido o seguinte:

OF. Nº 136/03–PRES./CCJ

Brasília, 3 de dezembro de 2003

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do
Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta
data, esta Comissão deliberou pela aprovação do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 234, de 2003, de autoria do
Senador Jefferson Péres, que “Altera a Lei nº 3.419, de
5 de julho de 1958, e determina outras providências”.

Aproveito a oportunidade para renovar protes-
tos de estima e consideração.

Cordialmente, – Edison Lobão, Presidente da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O expedi-
ente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Foi enca-
minhado à publicação o Parecer nº 103, de 2004, da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, so-
bre a Proposta de Emenda à Constituição nº 77, de
1999 (que tramita em conjunto com as de nºs 22 e 28,
de 2000, e 24, de 2003).

As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, a
partir de 17 de fevereiro próximo, para a primeira ses-
são de discussão, em primeiro turno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência recebeu da Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional o Parecer nº 104, de 2004, lido an-
teriormente, concluindo pela rejeição do Requerimen-
to nº 925, de 2003, dos Srs. Líderes Efraim Morais,
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José Agripino, Arthur Virgílio e Jefferson Péres, solici-
tando voto de censura e de repúdio à Relatora de Di-
reitos Humanos da ONU, Asma Jahangir, por ter pro-
posto que aquele organismo internacional envie
emissário para inspecionar a Justiça do Brasil.

O art. 223 do Regimento Interno, que trata da
espécie, determina verbis: “Ao requerimento de voto
de censura, aplicam-se, no que couber, as disposi-
ções do art. 222.”

Por sua vez, o § 2º do art 222 determina que “O
requerimento será incluído na Ordem do Dia da ses-
são deliberativa imediata àquela em que for lido o res-
pectivo parecer.”

No entendimento da Presidência não é o caso
de aplicar-se este dispositivo à espécie e sim o que
dispõe o art. 254 do Regimento Interno.

Nestas condições, fica aberto o prazo de dois
dias úteis, a partir de 17 de fevereiro próximo, para in-
terposição de recurso, para que o Requerimento nº
925, de 2003, continue sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Foi encami-
nhado à publicação Parecer nº 105, de 2004, da Co-
missão de Educação, sobre Projeto de Lei do Senado
nº 43, de 1999, de autoria do Senador Romero Jucá,
que revoga o art. 2º da Lei nº 9.192, de 21 de dezem-
bro de 1995, que altera dispositivos da Lei nº 5.540,
de 28 de novembro de 1968, que regulamentam o
processo de escolha dos dirigentes universitários.

Tendo em vista a constatação de erro, quando
da elaboração dos autógrafos do texto final, durante a
sessão legislativa de 2001, a matéria foi submetida a
novo exame pela Comissão de Educação, que con-
cluiu seu parecer pela prejudicialidade.

Nesses termos, a matéria será incluída em
Ordem do Dia oportunamente, a fim de ser declarada
prejudicada, nos termos do § 1º do art. 334 do Regi-
mento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O Requeri-
mento nº 760, de 2003, objeto do parecer que acaba
de ser lido, foi prejudicado pela superveniente apro-
vação, pelo Senado Federal, da Proposta de Emenda
à Constituição nº 67, de 2003, e a conseqüente pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003
(Reforma da Previdência).

Prejudicado o Requerimento, a Presidência de-
termina que o Projeto de Lei do Senado nº 154, de
2002, retorne à Comissão de Assuntos Sociais para a
continuidade de sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Nos ter-
mos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, fica
aberto o prazo de cinco dias úteis, a partir de 16 do

corrente, para interposição de recurso, por um déci-
mo da composição da Casa, para que os Projetos de
Lei do Senado nºs 239, de 2002, 234, 376 e 379, de
2003, sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. GLPMDB nº 24/2004

Brasília, 2 de fevereiro de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa

Excelência a indicação dos Membros do PMDB, em
substituição aos anteriormente indicados, que inte-
grarão a Comissão Mista incumbida de examinar e
emitir parecer à Medida Provisória nº 164, de
29-1-2004 que “dispõe sobre a contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação de
Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social incidentes so-
bre a importação de bens e serviços, e dá outras pro-
vidências”, ficando a mesma assim constituída:

TITULARES SUPLENTES
Senador Gilberto Mestrinho Senador Papaléo Paes
Senador Hélio Costa Senador Romero Jucá
Senador João Batista Motta Senador Valdir Raupp

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência
votos de apreço e consideração.

Senador Renan Calheiros, Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Serão fei-
tas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. PSDB/Nº 106/2004

Brasília, 4 de fevereiro de 2004

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os Deputados Gon-

zaga Mota e Eduardo Paes, como membros titulares,
e os Deputados Anivaldo Vale e Itamar Serpa, como
membros suplentes, para integrarem a Comissão
Mista destinada a analisar a Medida Provisória nº
164, de 2004, que “dispõe sobre a Contribuição para
os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social incidentes so-
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bre a importação de bens e serviços, e dá outras pro-
vidências”.

Respeitosamente, – Deputado Jutahy Júnior,
Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência designa os Deputados Gonzaga Mota e Edu-
ardo Paes, como titulares, e dos Deputados Anival-
do Vale e Itamar Serpa, como suplentes, para com-
porem a referida Comissão, nos termos do expedi-
ente que acaba de ser lido.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF.Nº 121/04

Brasília, 4 de fevereiro de 2004

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, nos termos regimen-

tais, o Senhor Deputado Marcus Vicente (PTB-ES),
como Titular, em substituição ao Senhor Deputado
José Múcio Monteiro (PTB-PE), para integrar a Co-
missão Mista que analisa a Medida Provisória nº 164,
de 29 de janeiro de 2004, que “Dispõe sobre a Contri-
buição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público e a Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social
incidentes sobre a importação de bens e serviços, e
dá outras providências”.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência, protes-
tos de estima e elevada consideração. – Deputado
José Múcio Monteiro, Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Será feita
a substituição solicitada.

Sobre a mesa, projeto de resolução que passo
a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2004

Altera o art. 6º da Resolução nº 53,
de 1997, que regulamenta, no âmbito do
Senado Federal, os arts. 17 e 18 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, concer-
nentes à alienação de bens móveis e
imóveis.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O artigo 6º da Resolução nº 63, de 1997,

passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º A doação, em qualquer de suas
formas, de bens móveis que integram o patri-

mônio do Senado Federal só será admitida,
mediante Resolução do Senado Federal, para
órgão ou entidade da Administração Pública
de qualquer esfera de governo, ou para orga-
nizações civis registradas no Conselho Nacio-
nal de Assistência Social – CNAS – ou classi-
ficadas como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público – OSCIP.”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Justificação

A Resolução nº 53, de 1997, que regulamenta a
aplicação da Lei de Licitações no âmbito do Senado Fe-
deral, concernente à alienação de bens móveis e imó-
veis, veda a doação, em qualquer de suas formas, de
bens que integram o patrimônio do Senado Federal.

Essa vedação é incompatível com a Lei nº
8.666/93 (art. 17, inciso II, alínea a), que permite a do-
ação de bens móveis integrantes do patrimônio públi-
co para fins e uso de interesse social.

Ao invés de leiloar os bens julgados obsoletos
ou dispendiosos, a preços na maioria das vezes insig-
nificantes, o Senado Federal bem poderá destiná-los
a hospitais, escolas e corporações civis e militares
encarregadas da segurança pública, da defesa civil,
da proteção ao meio ambiente e de outras atividades
de relevante interesse social.

O que é inservível para uns é de muita utilidade
para outros. A doação de um computador ultrapassa-
do, de móveis inadequados ou de um veículo dispen-
dioso pode representar a garantia de sobrevivência
de inúmeras instituições que, apesar de suas grandes
dificuldades e necessidades materiais, estão sempre
colaborando com o Estado no seu dever de reduzir as
desigualdades sociais, de erradicar a pobreza e a
rnarginalização, e de construir uma sociedade livre,
justa e solidária.

Esta proposta está em perfeita sintonia com a
Lei de Licitações e a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
as quais, no que diz respeito à disponibilidade patri-
monial e financeira da União, disciplinam as relações
entre esta e as demais Unidades federadas, bem as-
sim com as organizações da sociedade civil de fins
não lucrativos. Se a União pode destinar recursos a tí-
tulo de subvenções sociais a instituições privadas
que atendam ao disposto neste projeto de resolução,
não há porque negar-lhes o direito de receber doa-
ções de bens desimobilizados e que deixarão de inte-
grar o patrimônio do Senado Federal.

Além disso, há importantes precedentes que
merecem consideração, podendo, entre eles, serem
citadas as doações de veículos e de outros bens mó-
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veis feitas pelo Tribunal de Contas da União ao Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2003. – Se-
nador Hélio Costa.

LEGISLAÇÃO CITADA

RESOLUÇÃO Nº 53, DE 1997

Regulamenta, no âmbito do Senado
Federal, os art. 17 e l8 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, concernentes a alie-
nação de bens móveis e imóveis.

O Senado Federal resolve:
....................................................................................

Art. 6º Em nenhuma hipótese admitir-se-á a doa-
ção, com ou sem encargo, de bens que integram o
patrimônio do Senado Federal.
....................................................................................

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas
para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública e dá outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

SEÇÃO VI
Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração
Pública, subordinada precedida de à existência de in-
teresse público devidamente justificado, será avalia-
ção e obedecerá às seguintes normas:
....................................................................................

II – quando móveis, dependerá de avaliação
prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes
casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e
uso de interesse social, após avaliação de sua opor-
tunidade e conveniência sócio-econômica, relativa-
mente à escolha de outra forma de alienação;
....................................................................................

LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentária de 2004 e
dá outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:
....................................................................................

Art. 28. É vedada a destinação de recursos a tí-
tulo de subvenções sociais para entidades privadas,
ressalvadas aquelas sem fins lucrativos, que exer-
çam atividades de natureza continuada nas áreas de
assistência social, saúde e educação, e que preen-
cham uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de
forma gratuita, e estejam registradas no Conselho
Nacional de Assistência Social – CNAS;

II – sejam vinculadas a organismos internacio-
nais de natureza filantrópica ou assistencial;

III – atendam ao disposto no art. 204 da Consti-
tuição, no art. 61 do ADCT, bem como na Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993; ou

IV – sejam qualificadas como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, com
Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de
acordo com a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.
....................................................................................

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o artigo 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas
para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública e dá outras providências

....................................................................................
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens

imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à compro-
vação do recolhimento de quantia correspondente a
5% (cinco por cento) da avaliação.

Parágrafo único. Para a venda de bens móveis
avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não
superior ao limite previsto no artigo 23, inciso II, alí-
nea b desta lei, a Administração poderá permitir o lei-
lão.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O projeto
lido será publicado e terá sua tramitação iniciada a
partir do dia 15 de fevereiro do corrente ano.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 39, DE 2004

Requeiro, nos termos regimentais, seja solicita-
do ao Sr. Ministro das Comunicações as seguintes in-
formações acerca das medidas que o Ministério e a
Anatel estão preparando ante a noticiada aquisição
do controle da Embratel Participações S. A. pelas
Empresas Telemar, Brasil Telecom e Telefônica:

1) A aquisição conjunta do controle da Embratel Parti-
cipações por Telemar, Brasil Telecom e Telefôni-
ca estaria em conformidade com a legislação
brasileira de defesa da concorrência?
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2) Em face a atual legislação, a formação de consór-
cio entre Telemar, Brasil Telecom e Telefônica é
uma estrutura concorrencial ilícita?

3) A proposta de aquisição conjunta da Embratel Par-
ticipações, tal como anunciada, por Telemar,
Brasil Telecom e Telefônica, configuraria indício
de formação de cartel por essas empresas no se-
tor de telecomunicações?

4) Ante as notícias veiculadas na imprensa que medi-
das os órgãos brasileiros de defesa do sistema
brasileiro de telecomunicações deverão adotar
em relação a Telemar, Brasil Telecom e Telefôni-
ca?

Justificação

Em dezembro de 2003, a Gazeta Mercantil, O
Estado de S.Paulo e O Valor Econômico noticiaram
que a Telemar, a Brasil Telecom e a Telefônica – em-
presas concessionárias do serviço telefônico fixo co-
mutado – apresentaram à MCI – MCI WorldCom, INC.
– uma proposta de aquisição do controle da Embratel
Participações S. A.

O conteúdo da proposta permanece em sigilo,
porém pairam sérias dúvidas sobre a possibilidade de
aquisição do controle da Embratel Participações por
estas empresas concessionárias do serviço telefôni-
co fixo comutado, haja vista as restrições regulatórias
constantes da legislação em vigor.

Ainda conforme a imprensa, visando superar as
restrições legais, as Companhias vinham avaliando
apresentar duas propostas alternativas à MCI: (1)
aquisição por cada uma das empresas concessionári-
as de apenas 19,9% do capital votante da Embratel
Participações S. A., cabendo o restante das ações
com direito a voto a um quarto sócio; ou (2) segrega-
ção dos segmentos de telefonia de longa distância,
dados e Internet da Embratel, seguida de revenda a
um terceiro da concessão para exploração do serviço
de telefonia, mantendo as empresas concessionárias
apenas os segmentos de dados e Internet.

Tais propostas foram apresentadas, pois além
das restrições regulatórias, analistas entrevistados
pela imprensa sustentam que haveria uma outra ra-
zão para tal segregação: enquanto os segmentos de
dados e Internet da Embratel são lucrativos, o serviço
de telefonia fixa é deficitário.

Considerando essas informações, é importante
que o Ministério das Comunicações e a Anatel se adi-
antem na defesa do consumidor e da economia naci-
onal, adotando medidas preventivas em relação a
possíveis montagens de estruturas de mercados car-

telizadas que visam eliminar os efeitos benéficos da
concorrência.

As informações aqui solicitadas, além de permi-
tir que o Ministério e a Anatel se antecipem às práti-
cas predatórias do mercado, propiciarão ao Congres-
so Nacional o aprimoramento da legislação vigente
visando protegendo os usuários desses serviços bem
como o bom funcionamento do sistema.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2004. –
Eduardo Suplicy.

Valor Econômico
1º-12-2003

COMPANHIAS PODERIAM COMPRAR EMBRATEL

Heloísa Magalhães e Talita Moreira,
do Rio e de São Paulo

Apesar das limitações regulatórias, começa a
ser desenhado um cenário que permitiria às operado-
ras locais – Telemar, Telefônica e Brasil Telecom
(BrT) – participar do processo de compra da Embra-
tel. Há controvérsias sobre a interpretação das regras
que impediriam as teles de entrar na disputa.

A MCI (ex-WorldCom) colocou o controle da
Embratel Participações (51,79% das ações votantes)
à venda no dia 12 de novembro.

O ex-presidente da Anatel Renato Guerreiro diz
que “concessionária não pode comprar uma outra
concessão igual. Logo, as teles poderiam adquirir os
demais serviços, como dados ou satélites, mas não
poderiam absorver a licença de longa distância. A
norma está no Plano Nacional de Outorgas, decreto
do presidente da República. Embora não se cogite o
assunto e nas operadoras haja quem diga que não há
ambiente para alteração, pois o governo defende au-
mento da concorrência, o documento é passível de
mudança.

Especialista em telecomunicações, o advogado
Guilherme Leno Costa, do escritório Ceneviva e
Associados, não vê impedimento na Lei Geral da Te-
lecomunicações. O artigo 202 do parágrafo 10 permi-
tiria que as teles entrassem na disputa.

De acordo com a lei, cabe à Anatel interpretar se
a compra da Embratel pelas operadoras locais estaria
em conformidade com o Plano Geral de Outorgas.
“Vencido o prazo de cinco anos após a privatização, a
detenção de concessionárias atuantes em áreas dis-
tintas dependerá da agência. Não há vedação ex-
pressa”, diz.

Analistas afirmam, no entanto, que pode não ser
interessante para a MCI fatiar a Embratel. “A empresa
só faz sentido no conjunto”, diz Eduardo Roche, da
BES Securities. “A parte de longa distância, sozinha,
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é marginal. Ela é complementar à área de dados”,
acrescenta Rodrigo Pereira, do Pactual.

Mas existe outra via para as teles locais. No ano
passado, quando a WorldCom entrou em concordata
e surgiram rumores de que a Embratel seria vendida,
as operadoras locais avaliaram a legislação e poderi-
am retomar agora.

Uma das hipóteses da época seria o Opportu-
nity criaria um fundo de investimentos do qual essas
empresas seriam cotistas, respeitando no limite de
participação autorizado pela Anatel, ou seja, 19,9%.
O restante seria aberto a outros investidores. Segun-
do fonte próxima a essa operação, porém, o assunto
não voltou a ser discutido depois que a MCI oficializou
a decisão de se desfazer da empresa. “Falta entender
como será o modelo de venda. Tem muita coisa que
ainda não está clara”, diz.

O executivo de uma dessas operadoras afirma
ter recebido carta-convite para apresentar uma pro-
posta indicativa para a compra da Embratel. A corres-
pondência foi enviada pelas instituições que atuam
na venda de ativos da MCI e teria sido entregue tam-
bém a outras operadoras ou sócios de empresas que
atuam no país.

O prazo para resposta foi fixado em 11 de de-
zembro e a carta informa que não haverá sigilo sobre
os candidatos nessa etapa – que ainda não é de pro-
postas efetivas. Procurada, a MCI informou que não
comentaria o assunto.

Para o analista da BES, o fato de ter sido escolhi-
da uma data tão próxima é um indício de que já há ne-
gociações bem encaminhadas com algum interessado.

Fonte de uma empresa de telecomunicações
observa, porém, que um processo de venda dificil-
mente é fechado com rapidez. Ele diz que os livros e a
sala de informações ainda não foram abertos.

A Telmex continua sendo a mais cotada para le-
var a Embratel, mas analistas e pessoas que acom-
panham de perto o setor começam a apontar outros
possíveis interessados na empresa. “Acho que ainda
teremos muitas surpresas”, afirma um interlocutor,
que pediu para não ser identificado. Para ele, opera-
doras que ainda não atuam no Brasil e fundos de pri-
vate equity podem se candidatar também.

Segundo fonte de uma empresa do setor, a GE
Capital (braço do grupo General Electric) e o JP Mor-
gan estariam avaliando a possibilidade de participar
do processo.

Paralelamente, Telemar e BrT negociam a com-
pra da Intelig, em consórcio, embora não confirmem
oficialmente. Fonte de uma das operadoras diz que,
ao manterem o canal aberto com a Intelig, as teles
procuram se fortalecer caso a Telmex fique com a
Embratel.

Valor Econômico
12-12-2003

TELES FIXAS UNEM-SE PARA FICAR COM
EMBRATEL

Talita Moreira e Heloisa Magalhães,
de São Paulo e do Rio

Telefônica, Telemar e Brasil Telecom (BrT),
apresentaram juntas uma proposta para comprar a
Embratel, num consórcio que inclui outros participan-
tes. A Telos e a mexicana Telmex também teriam en-
trado na disputa.

Fonte de uma operadora disse que fundos de
pensão de empresas do setor também fizeram uma
oferta, separados da Telos.

O ministro das Comunicações, Miro Teixeira,
disse ao valor que os mexicanos apresentaram uma
proposta. Ele afirmou ter recebido a informação do
presidente da Embratel, Jorge Rodriguez. O executi-
vo teria citado também as propostas das operadoras
e da Telos. Até o fechamento desta edição, a Telmex
não havia confirmado oficialmente sua participação.

A Telos, fundação dos empregados da Embra-
tel, confirmou ter feito uma oferta, mas não revelou
quem são seus sócios. Segundo fontes do setor, os
altos executivos da operadora estariam no grupo. Em
comunicado, a Telefônica confirmou sua participação
no consórcio formado por “empresas, entre elas Tele-
mar e Brasil Telecom”. Não foi revelado o nome dos
demais integrantes do grupo.

A Embratel foi colocada à venda pela MCI
(ex-WorldCom) no dia 12 de novembro. O Lazard
Frères, banco contratado para comandar o processo
de venda, informou que não comentaria o assunto.

O interesse das teles locais na Embratel é anti-
go. No ano passado, elas ensaiaram a criação de um
fundo, que seria gerido Bassini, Playfair, Wright, para
adquirir a operadora. Cada uma teria participação
menor que 20% para superar as limitações legais. A
idéia, no entanto, teria sido barrada pela Anatel.

A participação das três empresas agora pode
gerar uma grande discussão, uma vez que há contro-
vérsias sobre a viabilidade legal de elas entrarem na
disputa. Em tese, uma concessionária não pode ad-
quirir outra concessão. “A compra pelas operadoras
criaria uma Telebrás privada”, afirmou um analista
que não quis ser identificado.

Para driblar essa restrição, as teles teriam pro-
posto a cisão da Embratel em duas empresas. Uma
concentraria a StarOne (satélites) e a área de dados.
A outra ficaria com os ativos em concessão – essa
parte, onde está o problema para as operadoras, fica-
ria com os outros parceiros do consórcio.
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A Anatel declarou, por meio da assessoria de
imprensa, que a estratégia das operadoras locais, em
princípio, não está de acordo com as regras do setor.

Questionado sobre a polêmica que cerca o interes-
se das teles, Miro Teixeira disse que ainda não é hora de
opinar. “Desejo a todas a mesma coisa: que sejam feli-
zes. Não posso antecipar uma opinião de um processo
em transição entre particularidades do que se passa em
Nova York. O que está acontecendo lá diz respeito ex-
clusivamente às partes interessadas”, disse. “Vai che-
gar a hora em que teremos que nos pronunciar.” O mi-
nistro, no entanto, disse que está atento ao processo
para saber se haveria algum prejuízo à concorrência.

Segundo Miro, o presidente da Embratel disse
que alguma definição sobre a venda ainda depende
de a MCI sair da concordata. O ministro disse não ter
informações sobre o teor das propostas.

Na nota que divulgou, a Telefônica observou
que “a forma pela qual está participando deste pro-
cesso é absolutamente aderente ao marco regulató-
rio brasileiro”.

Para o advogado Guilherme Costa, a Lei Geral
de Telecomunicações permite a venda da empresa
para as concessionárias, basta que a Anatel aprove.

Costa observa, porém, que a Brasil Telecom
ainda não conseguiu o certificado de universalização
das metas. Sem isso, a operadora não poderá ter di-
reitos de gestão na Embratel.

Um advogado que representa uma das opera-
doras – e pediu para não ter seu nome divulgado –
afirmou acreditar que uma possível aprovação da
Anatel não significa que as teles poderiam ficar com a
Embratel. Na avaliação dele, quem terá a palavra final
será o Conselho Administrativo de Defesa Econômica
(CADE). “Existem brechas regulatórias, mas sob o
aspecto da concorrência pode haver problemas.

Segundo ele, essas empresas têm concessão
para telefonia local e autorização para longa distância.
Ou seja, poderiam usar esse argumento para comprar
a operadora, que é concessionária de longa distância.
Assim, uma concessão não bateria com a outra.

TELES UNEM-SE EM PROPOSTA PELA EMBRATEL

Talita Moreira e Heloisa Magalhães,
De São Paulo e do Rio

As operadoras Telefônica, lelemar e Brasil Tele-
com apresentaram ontem uma proposta conjunta
para comprar a Embratel, num consórcio que inclui
outros participantes. A fundação Telos e a mexicana
Telmex também teriam entrado na disputa.

O ministro das Comunicações, Miro Teixeira,
afirmou que os mexicanos apresentaram proposta.
Ele disse ter recebido a informação do presidente da
Embratel, Jorge Rodriguez.

O interesse das teles locais na Embratel é anti-
go. Elas chegaram a propor a criação de um fundo
para adquirir a operadora. A participação das três
agora pode provocar uma grande discussão, uma vez
que há controvérsias sobre a viabilidade legal de elas
entrarem na disputa. Em tese, uma concessionária
não pode adquirir outra concessão.

CONCESSIONÁRIAS PODEM ENFRENTAR
DIFICULDADE PARA APROVAR PROPOSTA

Empresas precisariam provar à Anatel e ao
Cade que concorrência não seria prejudicada.

As concessionárias locais – Telefônica, Telemar
e Brasil Telecom – terão uma série de obstáculos lega-
is e regulatórios a vencer, caso consigam um resultado
positivo no processo de venda da Embratel. Em seu
comunicado, a Telefônica disse ter “confiança de que a
forma pela qual está participando deste processo é ab-
solutamente aderente ao marco regulatório brasileiro”.

O principal obstáculo regulatório seria a proibição
de uma empresa ter duas licenças para o mesmo tipo
de serviço na mesma região. As operadoras locais e a
Embratel possuem concessões de longa distância que
se sobrepõem. Uma concessão não poderia ser sim-
plesmente devolvida ao governo, precisaria haver uma
outra empresa que assumisse a licença da Embratel, no
caso de ela ser comprada pelas locais. Outra opção se-
ria modificar o Plano Geral de Outorgas, um decreto
presidencial, que define a quais são as concessões.

Segundo uma das versões que circulam no mer-
cado sobre a proposta da Telefônica, Telemar e Brasil
Telecom, as três empresas assumiriam os serviços
de comunicação de dados, a participação na subsi-
diária de satélite, a StarOne, e as dívidas, enquanto o
serviço de voz, local e de longa distância, ficariam
com outra empresa, o que afastaria a possibilidade
de sobreposição de concessões.

Uma fonte das empresas afirma que a proposta
não é tão simples. Boa parte da infra-estrutura é com-
partilhada entre voz e dados e, além disso, a conver-
gência tecnológica permite usar a rede de dados para
oferecer voz.

Outra possibilidade seria cada uma das opera-
doras locais ficarem com até 19,9% da Embratel, e
o restante, que representaria o controle, ser assumi-
do por um quarto sócio. Neste caso, também não
haveria impedimento regulatório, mas seria difícil
para as operadoras provarem à Agência Nacional
de Telecomunicações (ANATEL) e ao Conselho
Administrativo de Defesa Econômica (CADE) que
não teriam nenhuma influência na administração da
empresa e que as condições de concorrência seri-
am mantidas. As três empresas já discutiram a com-
pra conjunta da Embratel no fim do ano passado.
(R.C.)
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REQUERIMENTO Nº 40, DE 2004

Requeiro, nos termos regimentais, seja solicita-
do ao Sr. Ministro Justiça as seguintes informações
acerca das medidas que o Ministério e o Cade estão
preparando ante a noticiada aquisição do controle da
Embratel Participações S.A. pelas Empresas Tele-
mar, Brasil Telecom e Telefônica:

1) A aquisição conjunta do controle da Embratel Parti-
cipações por Telemar, Brasil Telecom e Telefôni-
ca estaria em conformidade com a legislação
brasileira de defesa da concorrência?

2) Em face a atual legislação, a formação de consór-
cio entre Telemar, Brasil Telecom e Telefônica é
uma estrutura concorrencial ilícita?

3) A proposta de aquisição conjunta da Embratel Par-
ticipações, tal como anunciada, por Telemar,
Brasil Telecom e Telefônica, configuraria indício
de formação de cartel por essas empresas no se-
tor de telecomunicações?

4) Ante as notícias veiculadas na imprensa que medi-
das os órgãos brasileiros de defesa da concor-
rência deverão adotar em relação a Telemar,
Brasil Telecom e Telefônica?

Justificação

Em dezembro de 2003, a Gazeta Mercantil, O
Estado de S.Paulo e O Valor Econômico noticiaram
que a Telemar, a Brasil Telecom e a Telefônica – em-
presas concessionárias do serviço telefônico fixo co-
mutado – apresentaram à MCI – MCI WorldCom, INC.
– uma proposta de aquisição do controle da Embratel
Participações S.A.

O conteúdo da proposta permanece em sigilo,
porém pairam sérias dúvidas sobre a possibilidade de
aquisição do controle da Embratel Participações por
estas empresas concessionárias do serviço telefôni-
co fixo comutado, haja vista as restrições regulatórias
constantes da legislação em vigor.

Ainda conforme a imprensa, visando superar as
restrições legais, as Companhias vinham avaliando
apresentar duas propostas alternativas à MCI: (1)
aquisição por cada uma das empresas concessionári-
as de apenas 19,9% do capital votante da Embratel
Participações S.A., cabendo o restante das ações
com direito a voto a um quarto sócio; ou (2) segrega-
ção dos segmentos de telefonia de longa distância,
dados e Internet da Embratel, seguida de revenda a
um terceiro da concessão para exploração do serviço
de telefonia, mantendo as empresas concessionárias
apenas os segmentos de dados e Internet.

Tais propostas foram apresentadas, pois além
das restrições regulatórias, analistas entrevistados
pela imprensa sustentam que haveria uma outra ra-

zão para tal segregação: enquanto os segmentos de
dados e Internet da Embratel são lucrativos, o serviço
de telefonia fixa é deficitário.

Considerando essas informações, é importante
que o Ministério da Justiça e o Cade se adiantem na de-
fesa do consumidor e da economia nacional, adotando
medidas preventivas em relação a possíveis monta-
gens de estruturas de mercados cartelizadas que visam
eliminar os efeitos benéficos da concorrência.

As informações aqui solicitadas, além de permi-
tir que o Ministério e o CADE se antecipem às práticas
predatórias do mercado, propiciarão ao Congresso
Nacional o aprimoramento da legislação vigente vi-
sando protegendo os usuários desses serviços bem
como o bom funcionamento do sistema.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2004. –
Eduardo Suplicy.

Valor Econômico
1º-12-03

COMPANHIAS PODERIAM COMPRAR EMBRATEL

Heloísa Magalhães e Talita Moreira, do Rio e
de São Paulo

Apesar das limitações regulatórias, começa a
ser desenhado um cenário que permitiria às operado-
ras locais – Telemar, Telefônica e Brasil Telecom
(BrT) – participar do processo de compra da Embra-
tel. Há controvérsias sobre a interpretação das regras
que impediriam as teles de entrar na disputa.

A MCI (ex-WorldCom) colocou o controle da
Embratel Participações (51 ,79% das ações votantes)
à venda no dia 12 de novembro.

O ex-presidente da Anatel Renato Guerreiro diz
que “concessionária não pode comprar uma outra con-
cessão igual”. Logo, as teles poderiam adquirir os de-
mais serviços, como dados ou satélites, mas não po-
deriam absorver a licença de longa distância. A norma
está no Plano Nacional de Outorgas, decreto do presi-
dente da República. Embora não se cogite o assunto e
nas operadoras haja quem diga que não há ambiente
para alteração, pois o governo defende aumento da
concorrência, o documento é passível de mudança.

Especialista em telecomunicações, o advogado
Guilherme Leno Costa, do escritório Ceneviva e
Associados, não vê impedimento na Lei Geral das Te-
lecomunicações. O artigo 202 do parágrafo 1º permi-
tiria que as teles entrassem na disputa.

De acordo com a ele, cabe à Anatel interpretar
se a compra da Embratel pelas operadoras locais es-
taria em conformidade com o Plano Geral de Outor-
gas. “Vencido o prazo de cinco anos após a privatiza-
ção, a detenção de concessionárias atuantes em áre-
as distintas dependerá da agência. Não há vedação
expressa”, diz.

02728 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Analistas afirmam, no entanto, que pode não ser
interessante para a MCI fatiar a Embratel. “A empresa
só faz sentido no conjunto”, diz Eduardo Roche, da
BES Securities. “A parte de longa distância, sozinha,
é marginal. Ela é complementar à área de dados”,
acrescenta Rodrigo Pereira, do Pactual.

Mas existe outra via para as teles locais. No ano
passado, quando a WorldCom entrou em concordata
e surgiram rumores de que a Embratel seria vendida,
as operadoras locais avaliaram a legislação e poderi-
am retomar agora.

Uma das hipóteses da época seria o Opportu-
nity criar um fundo de investimentos do qual essas
empresas seriam cotistas, respeitando no limite de
participação autorizado pela Anatel, ou seja, 19,9%.
O restante seria aberto a outros investidores. Segun-
do fonte próxima a essa operação, porém, o assunto
não voltou a ser discutido depois que a MCI oficializou
a decisão de se desfazer da empresa. “Falta entender
como será o modelo de venda. Tem muita coisa que
ainda não está clara”, diz.

O executivo de uma dessas operadoras afirma ter
recebido carta-convite para apresentar uma proposta
indicativa para a compra da Embratel. A correspondên-
cia foi enviada pelas instituições que atuam na venda de
ativos da MCI e teria sido entregue também a outras
operadoras ou sócios de empresas que atuam no país.

O prazo para resposta foi fixado em 11 de de-
zembro e a carta informa que não haverá sigilo sobre
os candidatos nessa etapa – que ainda não é de pro-
postas efetivas. Procurada, a MCI informou que não
comentaria o assunto.

Para o analista da BES, o fato de ter sido escolhi-
da uma data tão próxima é um indício de que já há ne-
gociações bem encaminhadas com algum interessado.

Fonte de uma empresa de telecomunicações
observa, porém, que um processo de venda dificil-
mente é fechado com rapidez. Ele diz que os livros e a
sala de informações ainda não foram abertos.

A Telmex continua sendo a mais cotada para le-
var a Embratel, mas analistas e pessoas que acom-
panham de perto o setor começam a apontar outros
possíveis interessados na empresa. “Acho que ainda
teremos muitas surpresas”, afirma um interlocutor,
que pediu para não ser identificado. Para ele, opera-
doras que ainda não atuam no Brasil e fundos de pri-
vate equity podem se candidatar também.

Segundo fonte de uma empresa do setor, a GE
Capital (braço do grupo General Electric) e o JP Mor-
gan estariam avaliando a possibilidade de participar
do processo.

Paralelamente, Telemar e BrT negociam a com-
pra da Intelig, em consórcio, embora não confirmem
oficialmente. Fonte de uma das operadoras diz que, ao

manterem o canal aberto com a Intelig, as teles pro-
curam se fortalecer caso a Telmex fique com a
Embratel.

Valor Econômico
12-12-03

TELES FIXAS UNEM-SE PARA FICAR COM
EMBRATEL

Talita Moreira e Heloisa Magalhães
de São Paulo e do Rio

Telefônica, Telemar e Brasil Telecom (BrT),
apresentaram juntas uma proposta para comprar a
Embratel, num consórcio que inclui outros participan-
tes. A Telos e a mexicana Telmex também teriam en-
trado na disputa.

Fonte de uma operadora disse que fundos de
pensão de empresas do setor também fizeram uma
oferta, separados da Telos.

O Ministro das Comunicações, Miro Teixeira,
disse ao Valor que os mexicanos apresentaram uma
proposta. Ele afirmou ter recebido a informação do
presidente da Embratel, Jorge Rodriguez. O executi-
vo teria citado também as propostas das operadoras
e da Telos. Até o fechamento desta edição, a Telmex
não havia confirmado oficialmente sua participação.

A Telos, fundação dos empregados da Embra-
tel, confirmou ter feito uma oferta, mas não revelou
quem são seus sócios. Segundo fontes do setor, os
altos executivos da operadora estariam no grupo. Em
comunicado, a Telefônica confirmou sua participação
no consórcio formado por “empresas, entre elas Tele-
mar e Brasil Telecom”. Não foi revelado o nome dos
demais integrantes do grupo.

A Embratel foi colocada à venda pela MCI
(ex-WorldCom) no dia 12 de novembro. O Lazard
Frères, banco contratado para comandar o processo
de venda, informou que não comentaria o assunto.

O interesse das teles locais na Embratel é anti-
go. No ano passado, elas ensaiaram a criação de um
fundo, que seria gerido Bassini, Playfair, Wright, para
adquirir a operadora. Cada uma teria participação
menor que 20% para superar as limitações legais. A
idéia, no entanto, teria sido barrada pela Anatel.

A participação das três empresas agora pode
gerar uma grande discussão, uma vez que há contro-
vérsias sobre a viabilidade legal de elas entrarem na
disputa. Em tese, uma concessionária não pode ad-
quirir outra concessão. “A compra pelas operadoras
criaria uma Telebrás privada”, afirmou um analista
que não quis ser identificado.

Para driblar essa restrição, as teles teriam pro-
posto a cisão da Embratel em duas empresas. Uma
concentraria a StarOne (satélites) e a área de dados.
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A outra ficaria com os ativos em concessão – essa
parte, onde está o problema para as operadoras, fica-
ria com os outros parceiros do consórcio.

A Anatel declarou, por meio da assessoria de
imprensa, que a estratégia das operadoras locais, em
princípio, não está de acordo com as regras do setor.

Questionado sobre a polêmica que cerca o inte-
resse das teles, Miro Teixeira disse que ainda não é
hora de opinar. “Desejo a todas a mesma coisa: que
sejam felizes. Não posso antecipar uma opinião de
um processo em transição entre particularidades do
que se passa em Nova York. O que está acontecendo
lá diz respeito exclusivamente às partes interessa-
das”, disse. “Vai chegar a hora em que teremos que
nos pronunciar.” O ministro, no entanto, disse que
está atento ao processo para saber se haveria algum
prejuízo à concorrência.

Segundo Miro, o presidente da Embratel disse
que alguma definição sobre a venda ainda depende
de a MCI sair da concordata. O ministro disse não ter
informações sobre o teor das propostas.

Na nota que divulgou, a Telefônica observou
que “a forma pela qual está participando deste pro-
cesso é absolutamente aderente ao marco regulató-
rio brasileiro”.

Para o advogado Guilherme Costa, a Lei Geral
de Telecomunicações permite a venda da empresa
para as concessionárias, basta que a Anatel aprove.

Costa observa, porém, que a Brasil Telecom
ainda não conseguiu o certificado de universalização
das metas. Sem isso, a operadora não poderá ter di-
reitos de gestão na Embratel.

Um advogado que representa uma das opera-
doras – e pediu para não ter seu nome divulgado –
afirmou acreditar que uma possível aprovação da
Anatel não significa que as teles poderiam ficar com a
Embratel. Na avaliação dele, quem terá a palavra final
será o Conselho Administrativo de Defesa Econômica
(Cade). “Existem brechas regulatórias, mas sob o as-
pecto da concorrência pode haver problemas.”

Segundo ele, essas empresas têm concessão
para telefonia local e autorização para longa distância.
Ou seja, poderiam usar esse argumento para comprar
a operadora, que e concessionária de longa distância.
Assim, uma concessão não bateria com a outra.

TELES UNEM-SE EM PROPOSTA PELA
EMBRATEL

Talita Moreira e Heloisa Magalhães,
de São Paulo e do Rio

As operadoras Telefônica, Telemar e Brasil Te-
lecom apresentaram ontem uma proposta conjunta
para comprar a Embratel, num consórcio que inclui

outros participantes. A fundação Telos e a mexicana
Telmex também teriam entrado na disputa.

O Ministrodas Comunicações, Miro Teixeira,
afirmou que os mexicanos apresentaram proposta.
Ele disse ter recebido a informação do presidente da
Embratel, Jorge Rodriguez.

O interesse das teles locais na Embratel é anti-
go. Elas chegaram a propor a criação de um fundo
para adquirir a operadora. A participação das três
agora pode provocar uma grande discussão, uma vez
que há controvérsias sobre a viabilidade legal de elas
entrarem na disputa. Em tese, uma concessionária
não pode adquirir outra concessão.

Estado de São Paulo
12 de dezembro de 2003

CONCESSIONÁRIAS PODEM ENFRENTAR
DIFICULDADE PARA APROVAR PROPOSTA

Empresas precisariam provar à Anatel e ao
Cade que concorrência não seria prejudicada

As concessionárias locais – Telefônica, Telemar
e Brasil Telecom – terão uma série de obstáculos le-
gais e regulatórios a vencer, caso consigam um resul-
tado positivo no processo de venda da Embratel. Em
seu comunicado, a Telefônica disse ter “confiança de
que a forma pela qual está participando deste proces-
so é absolutamente aderente ao marco regulatório
brasileiro”.

O principal obstáculo regulatório seria a proibi-
ção de uma empresa ter duas licenças para o mesmo
tipo de serviço na mesma região. As operadoras loca-
is e a Embratel possuem concessões de longa distân-
cia que se sobrepõem. Uma concessão não poderia
ser simplesmente devolvida ao governo, precisaria
haver uma outra empresa que assumisse a licença da
Embratel, no caso de ela ser comprada pelas locais.
Outra opção seria modificar o Plano Geral de Outor-
gas, um decreto presidencial, que define a quais são
as concessões.

Segundo uma das versões que circulam no mer-
cado sobre a proposta da Telefônica, Telemar e Brasil
Telecom, as três empresas assumiriam os serviços
de comunicação de dados, a participação na subsi-
diária de satélite, a StarOne, e as dívidas, enquanto o
serviço de voz, local e de longa distância, ficariam
com outra empresa, o que afastaria a possibilidade
de sobreposição de concessões.

Uma fonte das empresas afirma que a proposta
não é tão simples. Boa parte da infra-estrutura é com-
partilhada entre voz e dados e, além disso, a conver-
gência tecnológica permite usar a rede de dados para
oferecer voz.

Outra possibilidade seria cada uma das opera-
doras locais ficarem com até 19,9% da Embratel, e
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o restante, que representaria o controle, ser assumi-
do por um quarto sócio. Neste caso, também não
haveria impedimento regulatório, mas seria difícil
para as operadoras provarem à Agência Nacional
de Telecomunicações (Anatel) e ao Conselho Admi-

nistrativo de Defesa Econômica (Cade) que não teri-
am nenhuma influência na administração da empre-
sa e que as condições de concorrência seriam man-
tidas. As três empresas já discutiram a compra con-
junta da Embratel no fim do ano passado. (R.C.)
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REQUERIMENTO Nº 41, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 216, do Regimento Interno

do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas ao Se-
nhor Ministro Guido Mantega, do Planejamento,
Orçamento e Gestão, as seguintes informações:

A notícia de que o Governo pretende aumentar
em quarenta e um mil e oitenta os postos de trabalho
no serviço público é, no mínimo, alvissareira, mor-
mente num país em que o número de desemprega-
dos é tão grande. Mas, por se tratar de empregos pa-
gos com recursos públicos, às custas do contribuinte,
impõem-se os seguintes esclarecimentos:

1 – Esses cargos serão criados ou trata-se de cargos
já existentes para os quais se realizarão concur-
sos a fim de provê-los? Sendo afirmativa a res-
posta do primeiro caso, quantificar.

2 – Foi realizado algum levantamento prévio a respei-
to de disponibilidade de pessoal que pudesse ser
aproveitado nesses cargos, para se fazer um co-
tejo com o que se pretende contratar?

3 – Com as novas contratações, qual será o compro-
metimento da receita relativo às despesas de
pessoal?

4 – Que recursos cobrirão as despesas com o paga-
mento dos quarenta e um mil e oitenta servido-
res: cortes em investimentos ou aumento de re-
ceitas com impostos? Em qualquer dos casos,
discriminar.
Sala das Sessões, 4 de fvereiro de 2004. – Se-

nador José Agripino, Líder do PFL no Senado Fede-
ral.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 42, DE 2004

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 50, § 2º, da
Constituição Federal, combinado com os artigos 215
e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, se-
jam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Ministro
de Estado das Relações Exteriores informações so-
bre as providências que podem ser adotadas pelo
Governo Brasileiro, no sentido de revisar o Acordo
firmado entre Brasil e México, sobre isenção de vis-
tos em passaportes comuns, celebrado em Brasília,
m 23 de novembro de 2000, e aprovado pelo Con-
gresso Nacional, através do Decreto Legislativo nº
969, de 2003.

Justificação

A liberação de vistos para brasileiros ingressar
em território mexicano está estimulando a emigração
ilegal destes para os Estados Unidos, os quais, em
sua maioria, dirigem-se ao México tão somente com o
propósito de ultrapassar as fronteiras americanas, de
forma ilegal e perigosa, embora os objetivos sejam
justificáveis: a busca de trabalho honesto e melhores
condições de vida.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os requeri-
mentos lidos serão despachados à Mesa para deci-
são, nos termos do art. 216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 43, DE 2004

Requer a tramitação conjunta das
Propostas de Emenda à Constituição de
nº 51, de 1999 e a de nº 52, de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado
Federal,

Senador José Sarney,
Com fundamento no disposto no art. 258, do

Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a
Vossa Excelência a tramitação conjunta das seguin-
tes proposições: Proposta de Emenda à Constituição
nº 51, de 1999 e a Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 52, de 2003, por tratarem de temas correlatos.

Justificação

Ambas as proposições, PEC nº 51/1999 e PEC
nº 52/2003, objetivam alterar a Constituição Federal
no que se refere ao sistema representativo do Poder
Legislativo, no caso da PEC nº 51/99, a alteração é
específica no art. 27, que trata da composição das
Assembléias Legislativas, e a PEC nº 52/2003, de na-
tureza mais ampla, objetiva alterar os artigos 27, 28,
29, 32, 45, 46, 49, 50, 51, 52, 57, 77, 78, 80, 81, 82,
83, 88 e 102. De forma que ambas propostas são sus-
cetíveis de apensação.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2004. – Se-
nador Pedro Simon.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O requeri-
mento lido será publicado e incluído em Ordem do Dia
oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:
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REQUERIMENTO Nº 44, DE 2004

Nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição
Federal, combinado com o art. 216 do Regimento
Interno do Senado Federal e considerando o Ato da
Mesa nº 1, de 2001, requeiro sejam prestadas pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
informações completas a respeito da cobertura vaci-
nal contra a febre aftosa no rebanho bovino do estado
do Pará e sobre os mecanismos de controle exerci-
dos pelo Ministério.

Justificação

O Estado do Pará tem um rebanho calculado
em 15 milhões de cabeças e, desde 1998, vinha en-
frentando problemas de comercialização de sua car-
ne bovina, em razão dos altos percentuais de febre
aftosa que acometiam seu rebanho.

Agora, a Agência de Desenvolvimento Agrope-
cuária do Estado (ADEPARÁ) anuncia que a cobertu-
ra vacinal desse rebanho atingiu 94%, no início deste
ano. Entretanto, surgem denúncias dando conta de
que grandes pecuaristas estariam comprando ape-
nas as notas fiscais frias, mas não o material de vaci-
nação o que, caso seja verdade, evidencia a não imu-
nização de parte do rebanho, desmente as estatísti-
cas da Adepará e causa muitos prejuízos à economia
do estado.

Como o responsável pela emissão do certifica-
do que libera o gado para a comercialização é o Mi-
nistério da Agricultura, é importante que se apure o
caso a fundo a fim de tranqüilizar a população consu-
midora de carne paraense.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2004. – Se-
nadora Ana Júlia Carepa.

(À Mesa para Decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O requeri-
mento lido será despachado à Mesa para decisão,
nos termos do art. 216, III, do Regimento Interno.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela
ordem.) – Sr. Presidente, eu gostaria de solicitar a mi-
nha inscrição para uma comunicação inadiável antes
da Ordem do Dia.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR.
Pela ordem.) – Sr. Presidente, peço a minha inscrição
como Líder após o primeiro orador inscrito.

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG. Pela
ordem.) – Sr. Presidente, peço a minha inscrição para
uma comunicação inadiável.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, solicito a minha inscrição pela
Liderança do PMDB, antes da Ordem do Dia.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela
ordem.) – Sr. Presidente, peço a minha inscrição para
uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Fica asse-
gurado, na prorrogação da Hora do Expediente, a V.
Exªs o prazo de cinco minutos, para comunicação
inadiável, nos termos do art. 158, § 2º do Regimento
Interno, na seguinte ordem: Senadora Ideli Salvatti,
Senador Aelton Freitas e Senador Heráclito Fortes.

Este Senador fica inscrito como primeiro su-
plente.

Conforme orientação do Lider do PMDB, Sena-
dor Renan Calheiros, o Senador Papaléo Paes dis-
põe da palavra, por cinco minutos, para comunicação
urgente de interesse partidário, nos termos do art. 14,
inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno.

Senador Heráclito fortes, eu estou inscrito como
primeiro suplente. V. Exª é o terceiro inscrito como ti-
tular.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Com a pa-
lavra o Senador Papaléo Paes por cinco minutos.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, em nome do PMDB, estou usando a
palavra para registrar que hoje, 4 de fevereiro, come-
moramos, no Estado do Amapá, mais especificamen-
te em Macapá, o aniversário de fundação da cidade,
que é a capital do nosso Estado.

O nome Macapá é de origem tupi, com uma vari-
ação de macapaba, que quer dizer lugar de muitas
bacabas, um fruto de palmeira nativa da região.

Antes de se chamar Macapá, o primeiro nome
dado oficialmente àquelas terras foi Adelantado de
Nueva Andaluzia, em 1544, por Carlos V, então Rei
da Espanha, numa concessão a Francisco Aurellana,
navegador espanhol que lá esteve.

As terras foram transformadas em Vila de São
José de Macapá pelo Governador do Grão Pará,
Francisco Xavier de Mendonça Furtado, em 4 de fe-
vereiro de 1758. Eis a razão de se festejar, na presen-
te data, o aniversário de fundação da cidade.

Faço questão de dizer que Macapá é a única ci-
dade brasileira que está na margem esquerda do Rio
Amazonas e que é cortada pela linha imaginária do
Equador, o que possibilita, Senador Mão Santa, com
facilidade, se mudar do Hemisfério Norte para o Sul e
vice-versa, na hora que se quiser.
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A vocação maior de Macapá é o comércio, pois
a sua posição geográfica facilita as relações comerci-
ais com a América Central, com a América do Norte e
com a Europa.

A feliz idéia de transformar a cidade de Macapá
como Zona Livre de Comércio, em 1991, possibilitou
a abertura de várias oportunidades e perspectivas de
negócios para a economia do Estado. Razão pela
qual, Srªs e Srs. Senadores, peço o apoio de todos
desta Casa, bem como dos Parlamentares da Câma-
ra dos Deputados, para que olhem, com senso de jus-
tiça, o direito que tem aquela região, tão importante
para o Brasil, de se desenvolver com ações políticas
que possibilitem o seu crescimento.

Encontra-se em curso na Câmara dos Deputa-
dos o Projeto de Lei nº 2.403/2003, que estende a to-
dos os produtos elaborados com matérias-primas ori-
undas de animais e vegetais, de origem mineral,
agrosilvopastoril, agroindustrial e da biodiversidade a
isenção do IPI.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tive a
honra de ser Prefeito do Município de Macapá e com
poucos recursos – jamais recebi recursos federais, ja-
mais recebi recursos diretos do governo do Estado –,
com a arrecadação própria daquela Prefeitura, que é
muito pequena, e logicamente com os repasses do
FPM, procurei transformar o potencial turístico da ci-
dade em produto, pois asfaltei dois grandes cintu-
rões, abri novos bairros, implantei escoamentos pro-
fundos para águas pluviais e construí o Complexo Be-
ira Rio, um grande complexo na beira do rio Amazo-
nas, que é um dos pontos turísticos mais bonitos da
cidade de Macapá.

Sr. Presidente, aproveito esta oportunidade
para parabenizar a população do Município de Maca-
pá, os servidores municipais, na pessoa do Prefeito,
os Vereadores e demais representantes e todas as
instituições sediadas em Macapá, desejando sempre
uma convivência sadia e fraterna.

Parabéns, Macapá!
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passo a

palavra ao nobre Senador Mão Santa.
V. Exª dispõe de 20 minutos.
Em seguida, falará o Senador Mozarildo Caval-

canti, pela Liderança do PPS.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente Paulo Paim, Srªs e Srs. Senadores, brasilei-
ras e brasileiros aqui presentes e os que assistem a
esta sessão por meio do sistema de comunicação do

Senado, minhas primeiras palavras, como não pode-
ria deixar de ser, são também uma homenagem do
Piauí a Macapá, a capital do Amapá, este Estado
novo, um dos caçulas da nossa Federação, que mos-
tra pujança.

Aprendi de um filósofo, Senador Papaléo Paes,
que muitas são as maravilhas da natureza, mas a
mais maravilhosa é o homo sapiens. Por aí avalia-
mos a riqueza. Deus nos deu o privilégio e enriqueceu
o Senado quando o mais bem dotado brasileiro, o
ex-Presidente José Sarney, transformou o Território
do Amapá em Estado, que mandou para cá seus re-
presentantes.

Muitas são as maravilhas da natureza, mas a
mais maravilhosa é o homem. Os Senadores Papaléo
Paes, João Capiberibe e – quis Deus – o próprio Pre-
sidente José Sarney traduzem a grandeza do Estado
do Amapá, da sua capital, da sua história, do seu pas-
sado e presente, do seu futuro.

Mas estamos aqui como estão os representan-
tes do Amapá: amando o Brasil por intermédio do
Estado. Senador Juvêncio da Fonseca, o Mato Gros-
so do Sul está muito bem representado. Eu, o Sena-
dor Heráclito Fortes e o Senador Alberto Silva aqui
estamos, dando uma demonstração de solidariedade
a nossa gente, ao Piauí.

Senador Hélio Costa, “homem comunicação do
mundo”, V. Exª é muito mais que ministro de um país,
é o orgulho da comunicação do Brasil. V. Exª simboli-
za a modernização do sistema de comunicações, a
coragem, a competência do brasileiro. E sobretudo V.
Exª é maior que um ministério, porque um sistema de
comunicação vale pela verdade que diz, essa que V.
Exª simbolizou ao longo de sua profissão, quando do
mundo chegava aos nossos lares com a verdade e a
notícia. Eu queria trazer a notícia dos órgãos de co-
municação do Piauí que reflete o drama que vivemos.

Senador Juvêncio da Fonseca, V. Exª já foi tudo
em Mato Grosso do Sul. Em Mato Grosso do Sul, o go-
vernante é do PT, não é? Senador Mozarildo Caval-
canti, V. Exª tem noção de quantos ministros já foram
ao Piauí? Nesta inflação de ministros, 78 foram ao
meu Estado, e, neste instante, está chegando o Presi-
dente com outros. Já vamos atingir cem viagens. Bene-
fício? Houve. O Piauí ficou conhecido, Senador Marco
Maciel. Guaribas! Na primeira vez, no avião, Senador
Juvêncio da Fonseca, eram tantos ministros! Eu os aju-
dei a eleger o Presidente. Não fui, porque disseram que
havia ministro demais e que eu não podia subir no pa-
lanque. Eu não fui; sou um homem do Piauí. Um absur-
do. Eu vi Getúlio Vargas chegando a Parnaíba em
agosto de 1950. Conheço muita gente. Quando viram
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que eu não ia, mandaram a notícia de que iam fazer
outro palanque para o Mão Santa. Eu não fui, nobre
Senador Paulo Paim, porque Deus, que nos protege e
guia, trouxe-nos para cá. Eu não fui. Eu não tinha man-
dado fazer palanque: gosto de estar ao lado do povo.
Rui Barbosa dizia que só há um jeito, que estar dentro
da lei é a salvação. Na política, Senador Romeu Tuma,
é com o povo, ao lado do povo, nos braços do povo.
Nunca quis ficar nas alturas, nunca fiquei, e já exerci
alguns cargos com orgulho.

Senador Paulo Paim, sei que Deus me ajudou,
porque esse palanque construído na última hora caiu,
e eu não fui; no outro, havia ministros demais. Mas eu
os vi na televisão, do começo ao fim; lembrava-me a
minha infância, os espetáculos do Circo Berino e do
Circo Garcia. Eu vi choro, só não vi resultado. Faz um
ano, um mês e quatro dias.

Senador Hélio Costa, há dois dias, o Brasil ficou
atento à posse na OAB, um organismo, Senador
Paim, muito respeitável, que nos lembra Rui Barbosa,
Sobral Pinto, Evandro Lins e Silva, do Piauí. Faço mi-
nhas as palavras do Presidente da OAB, que, em sín-
tese, disse: “este Governo tem que falar menos, fazer
menos propaganda e mais ações”.

Senador Juvêncio da Fonseca, digo o que o
povo pensa; o que o povo pensa eu digo.

Senador Paulo Paim, Getúlio Vargas só foi uma
vez ao Piauí, mas levou mais benefícios. Pedro II
também foi uma vez ao Nordeste e, diante de uma ca-
lamidade, sensibilizado, disse que venderia a última
jóia de sua coroa.

Já foram 78 ministros, e o Presidente vai pela
terceira vez – algo nunca antes visto –, mas não ofe-
rece benefícios.

Srªs e Srs. Senadores, eu vi choro na Vila Irmã
Dulce, de que falo à vontade, Senador Paulo Paim,
porque a Vila Irmã Dulce foi uma conquista minha,
da estrela do PT que subiu ao céu. V. Exª é uma es-
trela do PT e está sentado na Presidência desta
grandiosa Casa de Rui Barbosa. E Kleber Montezu-
ma. Mas eu vi choro. E em verdade em verdade eu
vos digo, Senador Hélio Costa, que a verdade é que
V. Exª apresentava num sistema de comunicação. O
Governo do PT mandou um terço dos recursos que o
Governo anterior mandou em 2002. Um quadro vale
por duas mil palavras. Senador Mozarildo, choraram
lá; e nós, no Piauí, não queremos choro hoje. Quere-
mos respeito, queremos solidariedade, que é o amor
na dificuldade. V. Exªs viram que só não chorei por-
que sou um homem do Piauí e aprendi com um poeta
do Maranhão:

Não chores, meu filho;
Não chores que a vida
É luta renhida:
Viver é lutar.
A vida é combate,
Que os fracos abate,
Que os fortes, os bravos
Só pode exaltar.

Fortes e bravos, Senador Heráclito, somos nós
do Piauí, que estamos lá. Mas queremos mesmo é
recursos. Não vai adiantar o Presidente...

“Goebbels” Mendonça ganhou no ano passado
20 milhões e o Piauí... Eu quase chorei, porque sou um
homem do Piauí. Mas, internamente, Senador Mozaril-
do Cavalcanti, Senadora Heloísa Helena, V. Exªs são
testemunhas de como implorei, me ajoelhei, me humi-
lhei pedindo “sessentinha” para que funcionasse o Hos-
pital das Clínicas do Piauí, que serve aos pobres, para
consulta, para exames, serve ao estudantes de Medici-
na, de Enfermagem e Fisioterapia. Não consegui os
“sessentinhas”. Está aqui o resultado no Diário do
Povo: “Teresina à beira de uma tragédia”.

O meu PMDB, Senador Hélio Costa, construído
pelo grande engenheiro Alberto Silva, tomado de
água, mas ainda bem que está melhor do que o
PMDB nacional, porque o PMDB precisa ser tomado
é de vergonha e não andar se vendendo. Todos to-
mados. São jornais da capital. Está aqui: “Mão Santa
cobra presença”; “Heráclito Fortes reclama o Pronaf”
– o dos agricultores. O dinheirinho do Banco do Bra-
sil, Senadora Heloísa Helena, o gato comeu. Só tem
na história de Duda Goebbels Mendonça.

O outro jornal, Meio Norte: “Dique ameaça
romper e alagar 220 mil”. Damas, damas, damas.
Não queremos choro, queremos os recursos que o
povo do Piauí merece.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebi fax de
prefeitos apavorados. O Piauí hoje tem 224 cidades;
a metade está sofrendo o drama do Prefeito Rubem
Martins, do Município de Wall Ferraz; de Aluísio Coe-
lho, em Patos do Piauí; de Francisco das Chagas Sil-
va, de Isaias Coelho; do Prefeito Aluiz Viana, de Do-
mingos Mourão, e do da capital. O Senador Heráclito
deve ter recebido outros tantos. São os dois jornais
que não estão chorando, mas clamando um direito de
assistência.

O jornal O Dia, que fez aniversário, traz o se-
guinte artigo:

O Presidente Lula vez por outra tem es-
corregado e ontem, mais uma vez, na presen-
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ça de jornalistas, cometeu outra gafe, tendo
desta vez o Piauí como o centro. Ao avistar o
governador Wellington Dias que foi à capital
federal em busca de recursos para minimizar
a situação dos alagados, o presidente questi-
onou se o governador estava fugindo do Esta-
do com medo de ser afogado.

Dispensável e de extremo mau gosto o
comentário do presidente no momento em
que o Nordeste pede socorro; e em vez de
ajuda Sua Excelência ri e ainda solta pilhéri-
as como se tudo estivesse bem. Enquanto
isso sua equipe não consegue vencer a bu-
rocracia para que o dinheiro chegue aos
Estados atingidos pelas cheias. E olha que
entramos na terceira semana de enchentes.
Sem falar que os R$24 milhões anunciados
para o Nordeste são uma piada de mau
gosto também.

É bom que o Presidente veja hoje “in
loco” que a situação no Piauí é grave e, es-
pecificamente, em Teresina, que sempre lhe
deu vitórias, e está triste e decepcionada
com a gafe de ontem. O Piauí precisa reagir
com força e exigir, através dos seus repre-
sentantes, respeito do Presidente da Repú-
blica para com o Estado. Lula precisa enten-
der que não dirige mais uma central sindi-
cal, mas sim uma nação, e que para isso
existe uma chamada liturgia do cargo, que
requer um certo comportamento.

E continua. O artigo é do jornal O Dia, do jor-
nalista Fábio Novo. Mas quero dizer que esperamos
que desta vez a viagem não resulte em choros dra-
máticos para encenação e proveito único do Goeb-
bels Duda Mendonça, que é quem está ganhando.

Senador Tuma, o País compreende que o Presi-
dente teve dificuldades em sua infância e tem seus
sonhos. Sonhou com avião. É justo, é lícito, foi meni-
no pobre, não teve. Sonhou. Mas que desperte do so-
nho, tenha uma reflexão e pegue esse dinheiro do
aviãozinho. O sonho já passou, isso é natural, com-
preendemos, Papai Noel não chegou na infância. Pe-
gue esse dinheiro do avião, é simples. O Senador
Ney Suassuna acha que governar é difícil. Não é
nada difícil. Governar vem do grego navegar. O poeta
disse: “Navegar é preciso, viver não é preciso”. Preci-
so, Senadora Heloisa Helena, é precisão, competên-
cia para enfrentar as turbulências de uma navegação.

Essa é a verdade. Carlos Lacerda disse que go-
vernar é difícil. Que difícil! O problema é que o PT tem

uma mania, Senadora Heloísa Helena. Pega uma
cesta de alimentos e propõe: “Vamos nos reunir, va-
mos discutir aqui se esta cesta de alimentos vai para
o Isaias Coelho”. “Não, não vai não, porque o prefeito
votou no Mão Santa”. Se vai para Piracuruca. “Não
vai não, porque votou no Heráclito”. E vão discutir,
vão estudar. Política é uma coisa séria, administrar é
uma coisa séria. Lacerda disse que é fazer que fa-
çam. Átila, o rei dos hunos, simplificou: “É premiar os
bons e punir os maus”. Há que punir os traquinas, que
só querem passear.

Estamos aqui em nome do Piauí, exigente pelo
seu passado, porque fomos à guerra expulsar os por-
tugueses para este Brasil ser grande.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Apartes con-
cederemos a todos pela generosidade dessa estrela
que Deus colocou na nossa Presidência que é o Paulo
Paim. Já que o PT não tem dado recursos ao Piauí, V.
Exª não vai faltar com sua generosidade e vai propiciar
tempo para os apartes solicitados pelos Senadores Ro-
meu Tuma, Papaléo Paes e Heráclito Fortes.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Quem será o
primeiro?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Ro-
meu Tuma, não é por idade, é por aproximação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senadores
Romeu Tuma e Papaléo Paes, há o entendimento na
Mesa de permitirmos apartes somente durante o tem-
po concedido ao orador.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Perfeito. Se
for o caso, como membro da Mesa, desisto.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Como há
Ordem do Dia, eu faria um apelo, pois teremos vota-
ção hoje.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Sr. Presi-
dente, trata-se de um discurso de emergência esse
que vem sendo feito pelo Senador Mão Santa, e, num
caso como esse, excepcional, eu apelaria a V. Exª
para que derramasse a sua generosidade, permitin-
do, pelo menos, o aparte do conterrâneo de S. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Eu faria
um apelo...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Sr. Presi-
dente, serei rápido.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Como os
dois que estavam inscritos também se somaram a V.
Exª no apelo, peço a V. Exª que fique, no máximo, um
minuto, pois teremos Ordem do Dia hoje, e os orado-
res estão aqui aguardando.
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O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Prometo a
V. Exª...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pois quere-
mos justamente o que está na bandeira: Ordem e
Progresso. E estão colocando neste País a desordem
e o regresso.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador
Mão Santa, assisto atentamente ao pronunciamento
de V. Exª e concordo com as colocações aqui feitas.
Lamento, Sr. Senador, e aqui temos a presença da
Senadora Ideli Salvatti, que se prepara para assumir
a Liderança do Partido do Governo, a partir do dia 14,
o descaso do Palácio com o Congresso Nacional.
Basta V. Exªs verem que, pela primeira vez, um Go-
verno toma uma atitude... No caso, é a segunda, pois
a primeira foi compreensível. Então, o Presidente
Lula se desloca ao Estado do Piauí pela segunda vez,
e não faz nenhuma comunicação aos Parlamentares
representantes daquele Estado. A primeira vez, Se-
nadora Ideli, até compreendi: era uma festa, era uma
farra, era o anúncio de que ia acabar a fome para os
miseráveis, era marketing partidário. Não era uma
questão como a de hoje, que é emergencial e atinge
todos os piauienses, independentemente de partido,
cor, ideologia, até porque entre as vítimas estão cri-
anças que nem sequer votam. Não recebemos – a
não ser que o Senador Mão Santa tenha recebido,
quero crer que não – nenhuma comunicação, por
gentileza que fosse, do Presidente da República de
que iria ao nosso Estado. Recebemos, pelo menos
eu, hoje, às 7 horas e 40 minutos, passado de Teresi-
na, às 8 horas e 40 minutos, chegado em Brasília, um
telegrama da chefe do cerimonial do Governador do
Estado comunicando a programação do Presidente
da República. Sua Excelência não queria de maneira
nenhuma a solidariedade e a presença da Bancada
do Piauí nesse momento. Não sei quem levou, ou se
levou, mas isso é, Senador Mão Santa, uma demons-
tração de falta de sensibilidade num momento como
este. É, como bem disse V. Exª, a vontade de fazer
política num momento como este, o que não é o caso.
V. Exª e eu estamos aqui há quase doze dias alertan-
do para a gravidade do problema das enchentes. Pois
hoje, às 10 horas e 9 minutos, houve o rompimento do
dique do rio Poti. Os avisos foram dados aqui. O peri-
go era iminente. Providência nenhuma foi tomada. O
Governador vem aqui desesperado e é acusado de
estar fugindo das águas, das chuvas. É lamentável,
Senador Mão Santa. Associo-me a V. Exª e me soli-
darizo com V. Exª por esse pronunciamento, mas não
temos outro caminho, outra saída. É preciso fazer
menos política num momento como este e trabalhar

com mais seriedade por uma região que quando não
sofre com a seca, sofre com a enchente. Terei oportu-
nidade de comentar aqui, por informações recebidas
oficialmente de Vereadores de Itainópolis, a maneira
como as cestas de alimentos foram distribuídas lá
pela equipe do Governador, com a estrela no peito,
fazendo exaltação à liderança do Partido. Mas isso é
questão para outro momento. Respeitarei a solicita-
ção do Sr. Presidente. Solidarizo-me com V. Exª e la-
mento que esse assunto não venha sendo tratado
com a seriedade que requer.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Agradeço ao
Senador Paulo Paim pela generosidade. Deus, que
não abandonaria o Piauí, na sua bondade, colocou na
Presidência um Senador generoso, que me permitirá
concluir com toda tranqüilidade, solidariedade e res-
peito que o Piauí merece. O Senador Ney Suassuna
diz que é difícil. Mas não é difícil, porque para gover-
nar há que se estabelecer prioridades. Está certo, so-
nhou, o avião é bonito, ele fica igual ao Bush e ao
Tony Blair. Mas esqueça o sonho e pegue esse di-
nheiro que, transformado em real, dá R$180 milhões.
No Nordeste, há comunhão, divide-se o pão, pe-
gam-se os R$180 milhões, dividem-se por nove Esta-
dos, chama-se cada Governador, Senadora Heloísa
Helena, e se entrega a ele R$20 milhões para come-
çar a amenizar a situação.

Quero lhe dizer que eu, do PMDB de Ulysses,
que está encantado no fundo do mar, que liderou nos-
so Partido nas lutas pela liberdade, como Cristo lidera
a Igreja, quero a participação do PMDB. Nós, do
PMDB, que ficamos aqui com a fibra de Ulysses, vo-
tamos para enterrar a PEC nº 67, que causou o pesa-
delo da desonra da PEC nº 77, a “Conceição”, que
desceu mesmo, está envergonhada e parou. Venho
dar a contribuição daqueles que votaram.

Está atrasada a tramitação da matéria e não vai
dar certo. Sabem por quê? Porque não deu certo o
Programa Fome Zero. Senadora Heloisa Helena, V.
Exª sabe por que esse programa não deu certo? Por-
que quiseram inventar a roda. Senador Hélio Costa, o
País, em 504 anos, se organizou e tem nos Municípios
a sua célula, cujo núcleo e força são os prefeitos,
agentes eleitos e responsáveis. O Senador Papaléo
Paes tem orgulho de ter sido Prefeito. Senadora Heloi-
sa Helena, roubaram-lhe o direito de ser a melhor Pre-
feita de Maceió. O Prefeito é o único administrador que
administra seu pai, sua mãe e sua mulher. Os Prefei-
tos são corretos, embora haja um aqui e outro acolá
que não é. Então, o dinheiro tem que ser repassado.

Com o Programa Fome Zero, abandonaram os
Prefeitos. Quiseram criar novas estruturas. O povo do
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Brasil deu zero ao Fome Zero. Aliás, o próprio Presi-
dente reprovou e mudou o capitão do Fome Zero.

Deve-se levar o dinheiro. Digo isso porque quero
dar a minha contribuição, a contribuição do PMDB, à Pá-
tria e ao PT. Digo isso porque fui prefeitinho e governa-
dor. Recebi dinheiro do Ministério da Integração em
1995, quando Teresina sofreu com uma enchente como
essa. Acapital ficou alagada e abandonada, porque mor-
rera Wall Ferraz, seu líder e Prefeito. Eu assumi.

Senadora Heloísa Helena, o Ministro Cícero Lu-
cena me entregou um cheque de R$15 milhões – em
dólares, US$5 milhões. Chamei o Prefeito e lhe dei a
metade. Não fui saber de que partido eram os outros
Prefeitos. Quase todos eram meus adversários, mas
simbolizavam a necessidade do povo. Os Prefeitos,
sim, têm capacidade e competência para aglutinar as
instituições de solidariedade, a Igreja, os evangélicos,
os maçons – tão bem representados por esse líder
maçônico maior, o Senador Mozarildo Cavalcanti –,
as bandeirantes, os escoteiros e as campanhas de
solidariedade.

Esta é a nossa palavra, que levo à Liderança do
PT, de quem acompanhou a enchente como Secretário
de Saúde, como Prefeito de uma cidade e como Gover-
nador do Estado. O povo precisa dessa ajuda. Como o
Presidente da OAB disse: “Não queremos mais propa-
ganda e palavras, mas ação!”. Quero ações de solidari-
edade para os meus irmãos do Piauí.

O Sr. Paulo Octávio (PFL – DF) – Senador Mão
Santa, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pois não.
O Sr. Paulo Octávio (PFL – DF) – Gostaria ape-

nas de cumprimentá-lo, Senador Mão Santa, especi-
almente pelo profundo sentimento humano e pela
preocupação que demonstra em relação aos piauien-
ses, o que é uma constante em sua luta. Cumprimen-
to-o também pelo brilhante pronunciamento que fez
ontem no jantar de despedida do Senador Eurípedes
Camargo, que contou com a presença de mais de 20
Senadores. Foi um momento muito tocante no Sena-
do, em que os Senadores prestigiaram um homem de
Brasília que muito fez e lutou por esta cidade e que
teve uma brilhante presença aqui no Senado Federal.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Muito obri-
gado.

Durante o discurso do Sr. Mão Santa,
o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente, deixa
a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Tem a
palavra V. Exª.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, eu queria deixar registrado
que os pronunciamentos do Senador Mão Santa
abordam sempre assuntos relevantes. S. Exª faz um
discurso muito veemente, muito contundente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – V. Exª
não poderia se inscrever para falar pela Liderança?
Do contrário, todos pedirão a palavra pela ordem, fa-
zendo com que se esgote o tempo.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr.
Presidente, é comum os Srs. Senadores levantarem
os microfones para pedir aparte e o orador não con-
cedê-lo dentro do seu tempo, deixando para fazê-lo
após expirado o seu tempo. Então, eu não poderia
deixar de fazer esse registro...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Isso é
anti-regimental.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Os
três Senadores que haviam pedido aparte ao Sena-
dor Mão Santa, como V. Exª e o Senador Heráclito
Fortes, estavam com o microfone levantado pelo me-
nos durante metade do discurso do Senador Mão
Santa.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Mas S.
Exª é dono do seu tempo. O Regimento tem que ser
cumprido.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se
S. Exª é dono do horário, não pode ser dono do exce-
dente de mais 50% do seu tempo, em prejuízo dos
outros.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Está cer-
to, V. Exª tem razão. O Regimento não foi obedecido.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr.
Presidente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-
do a palavra a V. Exª.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, quero demonstrar aqui o meu
constrangimento ao ver que o sofrimento por que
passa o povo do Piauí neste momento não sensibili-
zou a futura Líder do Governo nesta Casa.

Evidentemente, quando pedi o aparte, eu disse
que se tratava de uma questão emergencial, e, ele-
gantemente, o Senador Papaléo Paes e V. Exª, Sr.
Presidente, abriram mão para que eu pudesse trazer
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as minhas informações sobre os recentes fatos que
estão ocorrendo no Piauí.

Infelizmente, Senadora, o Governo de V. Exª pa-
dece pela insensibilidade que demonstra em relação
ao Nordeste. É lamentável que, em um momento
como este, o fato de um Senador ultrapassar em dez
minutos o seu tempo, para tratar de assunto de tama-
nha importância para o Nordeste, seja motivo de repri-
mendas ou de reclamação à Mesa por parte de quem
defende o Governo nesta Casa. Mas V. Exª nos enche
de argumentos para cada dia acreditar menos naquilo
que o povo acreditou erradamente um ano atrás.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-
do a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero
registrar a decisão tomada pela Fundação Nacional
de Saúde de retomar o comando das ações de saúde
nas comunidades indígenas.

De uns tempos para cá, presenciamos um des-
manche na Fundação Nacional de Saúde. Primeira-
mente, demitiram os funcionários chamados mata-mos-
quitos, o que provocou o recrudescimento de doenças
como a febre amarela, a malária e a dengue.

A tão falada municipalização da saúde não se
deu de fato. Na verdade, repassou-se o ônus para os
Municípios, mas não foram enviados os recursos
para que os Municípios pudessem, efetivamente, as-
sumir essas ações.

Pior ainda foi praticamente privatizar as ações
de saúde entre as comunidades indígenas. E para
quem? Para algumas organizações não-governa-
mentais que gastavam cerca de 60% dos recursos re-
cebidos com a parte administrativa e apenas 40%, de
fato, na assistência primária à população indígena.

Em meu Estado, por exemplo, três ONGs rece-
beram, no período de 2001 para cá, R$33 milhões. Se
atendesse toda a população indígena, só na atenção
primária de saúde, seriam atendidos 7% da popula-
ção do Estado. Essas ONGs receberam mais do que
os 14 Municípios do interior do Estado de Roraima re-
ceberam para atender os 93% da população, nas
atenções primária, secundária e terciária. Então, era
realmente um escândalo o que estava ocorrendo.

Deixo esse registro da ação positiva da Funda-
ção Nacional de Saúde, de realmente retomar a coor-
denação e as ações de atenção ao índio, já que é
uma instituição especializada, que tem realmente
pessoas competentes para atuar. Espero que o Go-
verno contrate agentes de saúde, todo o pessoal ne-

cessário, para que realmente a Fundação Nacional
de Saúde possa atuar e suprir as imensas deficiênci-
as existentes principalmente na saúde indígena.

Como médico, registro a minha satisfação de
ver que se corrige um rumo nessa questão, porque,
em Roraima, por exemplo, como eu já disse, foram
destinados R$33 milhões para três ONGs, recurso
superior ao destinado aos 14 Municípios que aten-
dem a 93% da população. Esse era um escândalo
que, finalmente, vejo ser corrigido.

Entendo, inclusive, que devemos investigar a
adequada aplicação desses recursos, porque há inú-
meras denúncias de aplicação indevida, de que gran-
de parte dos recursos está sendo aplicada pratica-
mente na parte administrativa e de que somente uma
pequena parcela é destinada a ações efetivas de
atenção à saúde.

Sr. Presidente, peço que sejam transcritas nos
Anais do Senado duas matérias publicadas na Folha
de Boa Vista, com títulos “Saúde Indígena. Decisão
muda atuação de ONGs em Roraima” e “ONGs cui-
dam da maioria das populações indígenas”.

Solicito, então, que esses dois artigos façam
parte deste meu pronunciamento.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210,inci-
so I e §2º, do Regimento Interno.)

Ong cuidam da maioria das
populações indígenas

Nos dois últimos anos o orçamento da verba
para o CIR ficou em R$13.932 milhões, incluindo a
assistência básica das aldeias e da Casa do Índio.
Assinado em 20 de março de 2002, a vigência do con-
trato vai até 19 de maio de 2004.

O conselho atua no Distrito do Leste, atendendo
as etnias Macuxi, Wapixana, Ingaricó, Patamona (ori-
undos da Venezuela, mas a maior população está na
Guiana), Taurepang e Wai-Wai. Conforme o último le-
vantamento feito pelo CIR em 2002, a população esti-
mada nas 235 aldeias é de 27.624 índios.

URIHI – Assinado em fevereiro de 2002, o con-
vênio da Urihi com a Funasa foi na ordem de R$15 mi-
lhões, sendo R$7,100 milhões aplicados naquele ano
e o restante em 2003. A vigência vai até 3 de junho
desse ano.

No início do ano passado, a organização assu-
miu seis novas áreas, até então sob a responsabilida-
de e execução da funasa. Em função das novas áre-
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as, que incluíram mais 1.100 pessoas, o orçamento
passou de R$7 milhões para R$ 8,4 milhões.

O programa de assistência à saúde abrange 16
pólos-base, onde residem 7.195 pessoas (sendo 343
da etnia Yekuana, da Venezuela, que vivem dentro
da área) em 352 aldeias dispersas numa área média
de seis milhões de hectares, no oeste do Estado e em
uma parte do Amazonas.

DIOCESE – Prestando atendimento na reserva
Yanomami, o valor do convênio firmado em 8 de feve-
reiro de 2002 com a Diocese de Roraima foi na ordem
de R$ 4.064 milhões, sendo liberados até dezembro
R$3.155 milhões. A liberação do restante deve acon-
tecer até 15 de maio desse ano, quando termina a vi-
gência. (R.L.)

SAÚDE INDÍGENA

Decisão muda atuação de ONG em RR

Rebeca Lopes
Editoria de Cidade

Com a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA)
reassumindo as ações da política de atenção básica
à saúde dos índios, as três Organizações não-gover-
namentais (Ong) que atuam diretamente nos dois
Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), Les-
te e Yanomami, assim como Estado e Municípios, vão
passar a ajudar de forma complementar. As principais
Ong que atuam nas áreas indígenas são CIR (Conse-
lho Indígena de Roraima), Diocese de Roraima e Urihi
Saúde Yanomami.

O coordenador regional substituto da Funasa,
Décimo Primeiro Filho, disse que, tirando a decisão
anunciada pelo Ministério da Saúde, ainda são aguar-
dadas as posições finais da I Oficina Integrada de Sa-
úde Indígena, que reúne até sexta-feira, em Brasília,
técnicos da Funasa, representantes da Funai (Funda-
ção Nacional do Índio) e de Ong ligadas à questão in-
dígena.

Até agora ele disse que foi apenas repassado o
atendimento para a Funasa, mas ainda não tem uma
data definida. Mesmo assim ele afirma que não enca-
ra como um desafio, uma vez que a Funasa já tem ex-
periência na área. “A gente vê com naturalidade, afi-
nal de contas esse é um papel da Funasa”, comentou.

Ele frisou que alguns pontos faltam ser esclare-
cidos, como, por exemplo, quais os tipos de ações
complementares dentro do modelo de gestão a se-
rem desenvolvidas por instituições governamentais e
não-governamentais, Estado e Municípios, e também

como ficará a questão dos convênios com as Ong, já
que até o meio do ano está vencendo.

Na medida anunciada pelo Ministério da Saúde,
através de portaria publicada em janeiro, a fundação
passa a ser responsável pelas aquisições de medica-
mentos, transporte e combustível, além de obras e li-
citações. O planejamento e as execuções das ações
eram de responsabilidade das Ong desde 1999. Os
convênios com Ong e entidades parceiras vão funcio-
nar apenas de forma complementar.

POSIÇÃO – A Folha entrou em contato com re-
presentantes das três organizações que atuam nos
DSEI do Leste e reserva Yanomami para comenta-
rem a medida, mas apenas o coordenador do convê-
nio do CIR, Paulo Daniel Moraes, quis conversar, mas
não se aprofundou no assunto, dizendo apenas que
vai participar da reunião em Brasília e quando retor-
nar poderá dar mais detalhes.

O coordenador do convênio da Diocese, Jean
Mark, disse por telefone que não queria dar entrevis-
ta. Na Urihi Saúde Yanomami, a informação repassa-
da foi que as duas pessoas que poderiam conversar
estavam numa reunião e não tinha hora para acabar,
e depois iriam viajar. Quando retornassem de Brasília
entrariam em contato.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Muito
obrigado, Senador Mozarildo Cavalcanti, pela com-
preensão. V. Exª será atendido na forma regimental.

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito,
Senador Hélio Costa, por vinte minutos.

O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, gostaria de ter a oportunidade
de falar pela Liderança do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Aguar-
damos a recomendação da Liderança, para que V.
Exª possa usar da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-
do a palavra ao Senador Hélio Costa.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem, tive opor-
tunidade de relatar o sucesso da missão parlamentar
que foi aos Estados Unidos e conseguiu libertar, de
início, 277 brasileiros que estavam presos naquele
país por razões de imigração.

Hoje, falo das propostas para solucionar esse
problema que aflige principalmente o meu Estado, Mi-
nas Gerais, que representa cerca de 70% desses bra-
sileiros presos nos Estados Unidos. Quero falar do
aliciamento de jovens para imigração ilegal, de jovens
que chegam aos Estados Unidos.
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Em resumo, Sr. Presidente, proponho a criação
de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito,
com representantes do Senado e da Câmara dos De-
putados, certamente integrada pelos Senadores Mar-
celo Crivella e Hélio Costa e pelo Deputado João
Magno, que realizaram a missão em nome do Parla-
mento Nacional.

Sugiro ao Governo a revisão imediata do acordo
de não-exigência de vistos entre o Brasil e o México,
para evitarmos o fluxo de emigrantes ilegais destina-
dos aos Estados Unidos, passando pelo México.

E o mais importante, Sr. Presidente, é que pro-
ponho uma solução para o problema, se o Governo
americano estiver disposto a colaborar, com a criação
de um projeto-piloto da nova lei de imigração, que
está no Congresso americano e que permite a contra-
tação de mão-de-obra temporária por um período de
três anos, renováveis por mais três anos.

Lerei, agora, algumas das cartas, e-mails e
mensagens que toda a nossa missão recebeu, e eu
em particular, daqueles diretamente atingidos por es-
ses acontecimentos.

Diz um dos e-mails que recebi: “Nós, familiares e
amigos de Neacir da Silva Gonçalves, cujo desembar-
que aconteceu dia 28 de janeiro, ficamos eternamente
gratos pela sua bravura e a de seus companheiros e por
ser um mineiro de caráter que goza de boa conduta. Se-
nador Hélio Costa, receba a nossa gratidão, nossos
agradecimentos. Só o Deus, autor da Vida, poderá re-
compensá-lo. Nosso muito obrigado”.

Ari Gomes Rezende, do Bairro do Campo, em
Minas Gerais, diz em sua mensagem: “Quero, na
oportunidade, manifestar a minha admiração pelo ato
de cidadania e sensibilidade ao abraçar a causa des-
ses nossos irmãos que desesperadamente tiveram
de curtir dificuldades e humilhações”.

Ronald G. Silva, em seu e-mail, diz: “Tenho
acompanhado o empenho na repatriação dos brasile-
iros, e isso me comoveu também. Vivi 15 anos nos
Estados Unidos e sei como é isso”.

Cláudia Muzzi Brunhara diz em seu e-mail: “Para-
béns pela atuação de V. Exª e de seus companheiros
no caso dos brasileiros presos nos Estados Unidos”.

Há outra mensagem em que se diz: “As ações
de V. Exª, juntamente com os demais membros da
Comissão Parlamentar, principalmente com relação à
abertura de uma Comissão Mista Parlamentar de
Inquérito, alertarão os brasileiros que arriscam suas
vidas...”. Esse foi o apoio da União dos Varejistas de
Minas Gerais, pelo seu Presidente Lázaro Pontes.

Há uma mensagem que me sensibilizou em par-
ticular: “Pelo amor de Deus, mandem meu irmão para
casa. Ele é o Leandro da Silva Rosa, um dos que fo-
ram entrevistados na visita do Senador Hélio Costa
ao Texas...”. Leandro da Silva Rosa chegou no dia 28
com a missão parlamentar no vôo especial que saiu
dos Estados Unidos.

Esses telegramas e e-mails, Sr. Presidente,
mostram o desespero e a preocupação de pais, ami-
gos e irmãos desses brasileiros, mostram a situação
daqueles que enviaram cartas e fizeram insistentes
apelos a mim, ao Deputado João Magno, que neste
momento se encontra presente no plenário do Sena-
do, e ao Senador Marcelo Crivella. Juntos, compuse-
mos a missão especial que foi aos Estados Unidos e
que obteve tanto sucesso.

Agora quero falar dos crimes cometidos.
A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Permi-

te-me V. Exª um aparte, Senador Hélio Costa?
O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Vou con-

ceder todos os apartes, Senadora Ideli Salvatti, quan-
do eu terminar de ler a minha proposta, pois só tenho
quinze minutos e vou precisar de dezesseis.

Os dramas de centenas de jovens moços e mo-
ças e pais de família já foram amplamente divulgados
pela imprensa brasileira durante nossa missão.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Senador
Hélio Costa, V. Exª é dono do horário – vou descontar
este tempo em que estou falando –, mas os apartes
não poderão ser concedidos depois de esgotado o
tempo de V. Exª.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Perfeita-
mente, Sr. Presidente.

Falta ressaltar os crimes cometidos pelos agen-
tes aliciadores dessa aventura mal-sucedida que têm
custado as parcas economias de muitos mineiros e
brasileiros e a vida de alguns outros.

São estes os crimes cometidos nessas aventu-
ras: aliciamento, divulgação enganosa, tráfico de pes-
soas e de menores, falsificação e adulteração de do-
cumentos, falsificação e adulteração de passaportes.

Por essa razão, faço uma série de propostas. A
primeira delas refere-se à criação de uma Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito, composta de Sena-
dores e Deputados, para apurar os fatos relacionados
aos crimes ligados à emigração ilegal de brasileiros
para os Estados Unidos. Destaca-se a participação
de Minas Gerais. São 60% de mineiros, 20% de goia-
nos, 10% de rondonenses, 5% de catarinenses e 5%
de vários outros Estados brasileiros.
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O Deputado João Magno, que se encontra pre-
sente no plenário, ilustre representante do Vale do
Aço, é testemunha do que ocorre em toda a região
leste do Estado de Minas Gerais – 65% a 70% dos
nossos mineiros vêm dessa região.

Faço a convocação ou o convite para serem ouvi-
dos na CPMI representantes do Ministério das Rela-
ções Exteriores; da Polícia Federal; da Casa da Moeda,
responsável pela emissão dos passaportes brasileiros;
do Ministério Público, principalmente da região leste de
Minas Gerais; e de empresas aéreas que transportam
os passageiros para o México, notadamente a Aeromé-
xico, que tem um galpão especial para esses passagei-
ros no aeroporto de São Paulo – ninguém vê, ninguém
denuncia. Também devem ser chamados a compare-
cer os coiotes e aliciadores, mesmo que tenhamos que
manter preservada a sua identidade, os parentes e víti-
mas do aliciamento e os informantes importantíssimos
dessas aventuras. Vamos também convidar autorida-
des do Departamento de Segurança Interna dos Esta-
dos Unidos que acompanharam os nossos trabalhos na
fronteira com o México.

A segunda proposta, que tem o apoio do Depu-
tado João Magno e do Senador Marcelo Crivella, trata
da revisão do acordo entre os Governos do Brasil e
do México sobre a isenção de vistos em passaportes
comuns, celebrado em Brasília em 23 de novembro
de 2000. Esse é um caso lamentável, porque foi exa-
tamente no final do ano passado que aprovamos
esse acordo de não exigência de vistos entre o Brasil
e o México.

Vou propor, com os meus companheiros – e de-
vemos discutir isso nessa Comissão Parlamentar –,
que o Brasil abra uma exceção, para que o México
continue mandando, sem necessidade de vistos, os
seus cidadãos ao Brasil. Mas o Brasil, unilateralmen-
te, deve pedir ao Governo mexicano a exigência de
vistos aos turistas brasileiros. Certamente, aqueles
que vão em missão comercial e em missão diplomáti-
ca não precisam de visto, mas a simples ida ao Méxi-
co como turista deverá exigir o visto.

Outra proposta é a substituição imediata do pas-
saporte brasileiro por um documento moderno, com
leitura digital. O nosso passaporte é antigo, ultrapas-
sado, sem leitura digital, fácil de ser falsificado e adul-
terado. Trata-se do passaporte mais procurado em
toda a Europa para ser “trabalhado”, como se diz,
para a falsificação.

Nos Estados Unidos e na Europa, o passaporte
custa a um cidadão que vai viajar US$120. No Brasil,
é o Governo que dá esse passaporte. Pagamos uma
pequena taxa. Na verdade, quem tem de pagar pelo

passaporte é o viajante. Se se paga pelo passaporte,
ele deve ser bem feito, deve ser moderno e ter a foto-
grafia do dono do passaporte. E essa fotografia deve
ser digitalizada em todos os aeroportos do mundo in-
teiro em que esse passaporte vai chegar. Só assim
vamos coibir todas essas falsificações.

Sr. Presidente, nos Estados Unidos, o Líder De-
mocrata no Senado, Senador Tom Daschle, do Esta-
do de Dackota do Sul, e o republicano de Nebraska
Chuck Hagel apresentaram, no último dia 21 de janei-
ro, uma nova proposta imigratória que inclui a possibi-
lidade de residência permanente para milhões de
pessoas que vivem nos Estados Unidos sem docu-
mentos. Atualmente, existem nos Estados Unidos
cerca de 600 mil brasileiros, entre esses 10 mil são
considerados ilegais pelo Governo americano e estão
com ordem de deixar o país.

A iniciativa bipartidária denominada The Imigra-
tion Act 2004 tem ainda o título complementar de
“Reforma para Fortalecer a Segurança Nacional, a
Economia e as Famílias nos Estados Unidos” e surgiu
onze dias depois da proposta feita pelo Presidente
George W. Bush, que recomendou a concessão de
permissões temporárias de trabalho para imigrantes.

A proposta, Sr. Presidente, que vamos encami-
nhar ao Governo americano e aos Senadores Tom
Daschle e Chuck Hagel, depois de certamente passá-la
pela Comissão de Relações Exteriores do Senado, é a
de se criar um projeto piloto para a nova Lei de Imigra-
ção proposta na região do leste mineiro com abrangên-
cia nacional. O projeto tentará unir as famílias que estão
separadas pelo rigor da imigração americana e permiti-
rá a imigração temporária de maridos, esposas e filhos
que estão separados nesse processo.

Pela proposta americana, trabalhadores de
mão-de-obra não especializada poderão ser contra-
tados por um período de três anos, renováveis por
mais três, desde que não assumam posições que
possam estar sendo disputadas por cidadãos ameri-
canos. Ou seja, para aqueles serviços que os ameri-
canos não querem fazer, propõe-se a permissão da
contratação de mão-de-obra estrangeira.

Tradicionalmente, o brasileiro que vai ao Esta-
dos Unidos não tem a pretensão de ficar naquele país
o resto da vida. Ele quer apenas ganhar um dinheiri-
nho e voltar. O projeto de lei americano pode perfeita-
mente resolver a questão da imigração de brasileiros
nos Estados Unidos. Basta a boa vontade dos Gover-
nos brasileiro e americano.

Nesses termos, vamos iniciar conversações
com os Senadores americanos e com o Governo dos
Estados Unidos para tentar viabilizar esse plano pilo-
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to que seria realizado com a supervisão do governo
americano e do Governo brasileiro e, certamente, a
ajuda de entidades como o Sesc e o Senac na prepa-
ração da mão-de-obra necessária.

Finalizando, Sr. Presidente, é importante ressal-
tar que tenho aqui em mãos o Decreto Legislativo nº
969, de 2003, que aprova o texto do Acordo entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno dos Estados Unidos Mexicanos sobre Isenção
de Vistos em Passaportes Comuns, celebrado em
Brasília, em 23 de novembro de 2000.

Consta, na Ata do Senado da República, que
esse decreto legislativo, ao passar pelo Plenário do
Senado, não teve sequer discussão. É, portanto, da
maior importância que se faça a revisão imediata des-
se acordo. Por essa razão, estou apresentando um
requerimento à Mesa do Senado neste momento, nos
seguintes termos:

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º,
da Constituição Federal, combinado com os
artigos 215 e 216 do Regimento Interno do
Senado Federal, sejam solicitados ao Exce-
lentíssimo Senhor Ministro de Estado das
Relações Exteriores informações sobre as
providências que podem ser adotadas pelo
Governo brasileiro, no sentido de revisar o
Acordo firmado entre Brasil e México sobre
a isenção de vistos em passaportes co-
muns, celebrado em Brasília, em 23 de no-
vembro de 2000, e aprovado pelo Congres-
so Nacional, através do Decreto Legislativo
nº 969, de 2003.

Infelizmente, esta é a situação dos acordos interna-
cionais: normalmente chegam aqui no Senado apenas
para a chancela, sem que nada se possa fazer.

Aqui, no plenário, no momento em que foi discu-
tida essa questão, ninguém levantou a voz, ninguém
foi capaz de dizer que não podíamos, naquele mo-
mento, aprovar o referido acordo, porque a imigração
ilegal para os Estados Unidos se dá porque as frontei-
ras do México estão completamente abertas para os
brasileiros. Dessa forma, os coiotes levam os brasilei-
ros incautos para o México, prometendo colocá-los
dentro do território americano, mas não fazem isso,
colocando-os apenas na fronteira; para isso, cobram
de US$10 mil a R$30 mil, fazendo com que muitos
brasileiros percam todas as suas economias.

Sr. Presidente, é importante ressaltar que vivem
hoje no exterior cerca de dois milhões de brasileiros,
principalmente entre Estados Unidos e Europa, e
uma boa percentagem também no Oriente, especial-

mente no Japão. Esses brasileiros enviam, anual-
mente, ao nosso País cerca de US$4 bilhões. Quatro
bilhões de dólares chegam ao Brasil anualmente en-
viados por esses brasileiros que vivem no exterior! É
muito mais dinheiro do que o investimento de várias
multinacionais que estão ou que chegam ao País.
Desses US$4 bilhões, metade, cerca de US$2 bi-
lhões de dólares, vêm dos brasileiros que vivem nos
Estados Unidos.

Todos os países industrializados têm grandes
colônias de imigrantes esparramadas pelo mundo in-
teiro: de italianos, japoneses, alemães, judeus, ára-
bes, ingleses, franceses, americanos, coreanos, indi-
anos, poloneses, espanhóis, portugueses e tantos
outros. Nós sempre aceitamos, de coração aberto, de
braços abertos, todos os imigrantes que chegaram a
este País; e, nesse particular, fico sentido, absoluta-
mente sentido com o fato de os portugueses tratarem
tão mal os brasileiros que chegam àquele país, e ab-
solutamente ressentido que os americanos – as auto-
ridades americanas, não o povo americano – estejam
tratando tão mal os brasileiros que entram nos Esta-
dos Unidos. Os que chegam ilegalmente são maltra-
tados. São respeitados os direitos humanos, certa-
mente, mas não são tratados com dignidade no mo-
mento em que chegam ao país. Agora, certamente...

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Sena-
dor Hélio Costa, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Certa-
mente, para nós, é lamentável ver, neste momento, a
maneira como os estrangeiros estão sendo tratados
em território americano.

Vou conceder inicialmente um aparte ao Sena-
dor Marcelo Crivella, que fez parte dessa missão e
nos acompanhou por todo o território americano à
procura de uma solução para esse problema.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Sena-
dor Hélio Costa, quero me congratular com V. Exª.
Estivemos juntos nessa missão e V. Exª trouxe uma
análise, um raio X próprio, apresentando soluções
que são viáveis, que são simples e que podem mino-
rar o problema dos brasileiros que compram a ilusão
de tentar uma vida melhor nos Estados Unidos, imi-
grando ilegalmente. Gostaria também de lembrar, en-
riquecendo o discurso de V. Exª, que os americanos,
que são a maior economia do mundo, recebem todos
os anos um milhão de imigrantes legalmente. Um mi-
lhão de imigrantes entram lá legalmente! Da China,
que tem a máfia chinesa, uns 70 mil; da Índia, 60 mil;
do México, 220 mil. O Brasil, que é um País cujo imi-
grante não tem nenhuma fama de fazer algazarra ou
de se envolver com a criminalidade ou criar máfias, só
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sete mil conseguem vistos legais para os Estados
Unidos. É uma cota muito pequena, já que eles são o
nosso maior parceiro econômico no comércio exteri-
or. V. Exª, com muita lucidez, propõe uma agência em
Minas Gerais, onde existem os brasileiros com maior
vocação para viver no exterior, mas gostaria de lem-
brar a V. Exª que o Rio de Janeiro, o meu Estado,
também sofre com a atuação dos “coiotes”. Por isso,
precisamos voltar o foco da nossa investigação nessa
CPI, a qual, aliás, quero aqui corroborar, juntamente
com V. Exª, terá todo o meu apoio e o apoio do meu
Partido. No Estado do Rio de Janeiro, muitas moças
são seduzidas a irem viver na Europa, sob uma falsa
ilusão, e são também exploradas. Portanto, não po-
deria deixar de fazer este aparte. Além disso, também
gostaria de dizer que foi uma honra ter estado com V.
Exª nos Estados Unidos. Certamente, juntos iremos
acabar com esta desumanidade que é o tráfico de
brasileiros para o exterior.

O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Muito
obrigado pelo seu aparte, Senador Marcelo Crivella,
que vou incorporar ao meu discurso. Também quero
agradecer a V. Exª e ao Deputado João Magno, que
se encontra ao seu lado aqui no plenário, pelo traba-
lho realizado naquela missão.

Gostaria de convidar V. Exª e o Deputado João
Magno para que, juntos, possamos assinar o requeri-
mento da Comissão Parlamentar de Inquérito que va-
mos entregar ao Presidente da Comissão de Rela-
ções Exteriores, Senador Eduardo Suplicy, e ao Pre-
sidente, neste momento, Senador Eduardo Siqueira
Campos, solicitando que o Presidente da Câmara dos
Deputados, João Paulo, também seja imediatamente
informado desse documento, que será assinado por
nós três, para que se possa instaurar essa Comissão
Parlamentar de Inquérito que vai apurar os crimes en-
volvendo o tráfico ilegal de pessoas, falsificação de
documentos e passaportes, aliciamento de jovens
para essas viagens, essas aventuras lamentáveis
que são prometidas a esses jovens brasileiros. Mui-
tos, infelizmente, estão totalmente mal informados,
sendo, pois, facilmente enganados a respeito do que
se propõe.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Hélio Costa,
o Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – A Presidência agradece a colaboração de V.

Exª e a estrita observância do Regimento na questão
dos apartes concedidos dentro do tempo de V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Se-
nador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, o tema que o Senador Hélio Costa traz aqui, assim
como o Senador Marcelo Crivella, está sendo de
enorme interesse. Gostaria de convidar todas as Srªs
e os Srs. Senadores, pois, amanhã, além da presen-
ça do Governador Flamarion Portela, de Roraima, na
Comissão de Relações Exteriores, ouviremos o rela-
tório dos Senadores Hélio Costa e Marcelo Crivella.
Convido, inclusive, o Deputado João Magno para es-
tar presente na Comissão de Relações Exteriores, a
partir das 9h30, para o exame e aprofundamento des-
sas proposições e do relatório da viagem.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – A Presidência agradece a informação de V. Exª
e ratifica o convite às Srªs e aos Srs. Senadores.

Concedo a palavra ao nobre Líder Jefferson Pé-
res, para uma comunicação de interesse partidário,
concedendo, em seguida, a palavra ao nobre Sena-
dor Marco Maciel, que falará por permuta com o Se-
nador Almeida Lima.

V. Exª dispõe de até cinco minutos, nobre Líder.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Como

Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, uma operação da Polícia Federal
em meu Estado acaba de resultar na prisão de mais
de 20 pessoas, entre os quais auditores fiscais do Mi-
nistério do Trabalho, envolvidas em um grande es-
quema de corrupção mediante a cobrança de propi-
nas a empresários, muitos dos quais, em seus depoi-
mentos, já confirmaram a extorsão.

Vejam, Srªs e Srs. Senadores, que, há poucos
dias, três fiscais do Ministério do Trabalho e mais um
funcionário que dirigia o carro foram metralhados em
Minas Gerais quando fiscalizavam propriedades cu-
jos donos eram acusados ou suspeitos de utilizarem
trabalho escravo.

Dois fatos diferentes, Senadora Heloísa Helena,
ambos no âmbito do Ministério do Trabalho, que de-
monstram o desmantelo do serviço público no Brasil.
Não por culpa dos funcionários, mas dos governos.
De um lado, Senador Mão Santa, a prisão, pela Polí-
cia Federal, de fiscais que há muito tempo praticavam
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a corrupção, mostra a impunidade que prevalece
para os maus funcionários por falta de uma ouvidoria,
talvez, ou de um órgão de controle externo que en-
campe as queixas dos empresários extorquidos, apu-
re e leve à punição dos funcionários. É o regime da
impunidade, que, por acaso, a Polícia Federal agora
detectou no Amazonas. Do outro lado, bons e hones-
tos funcionários, fiscais do mesmo Ministério do Tra-
balho, operam numa zona de risco sem proteção,
apesar de o Governo ter sido alertado em março do
ano passado. E esses zelosos servidores sem prote-
ção são fuzilados em uma emboscada. De um lado, a
impunidade para os maus; do outro, a falta de prêmio
e de segurança para os bons. É o desmantelamento
do serviço público, que vem de algum tempo.

Falta uma reforma administrativa que crie real-
mente um sistema de monitoramento, de premiação e
de ascensão funcional, o que não é feito, Senador
Mão Santa, e ninguém discute isso; não ouço essa
discussão no seio do Governo. Ao contrário, criam-se
mais de três mil cargos – mil e trezentos comissiona-
dos e duas mil FGs – de livre nomeação dos Ministros
e dos respectivos chefes, sem nenhum critério. Qual
será o critério? Partidário? Pessoal? De amizade?

Se o serviço público, órgãos importantes como
o Ibama, a Receita Federal estão desfalcados – e isso
vem de longe –, por que, desde o ano passado, já não
se promoveram concursos públicos com o ingresso
pelo sistema por mérito e não por afilhadismo? Por
que não se tenta realmente reestruturar, modificar,
reformar o serviço público? Em vez disso, sob esse
pretexto, criam-se cargos de livre nomeação.

Sr. Presidente, é preciso que este Governo, que
veio para mudar, realmente comece a fazer mudanças.

Finalmente, não vou encerrar sem uma palavra
de solidariedade aos meus colegas do Nordeste.
Aquela Região, cumprindo o ciclo alternado de seca e
inundação, é assolada agora pelas maiores enchen-
tes, com o maior índice pluviométrico em muitos
anos. Enquanto o Presidente estava no exterior, ne-
nhum Ministro se deslocou para lá. Alguns dizem que
não se deslocaram porque é desnecessária a presen-
ça de um Ministro quando não se levam recursos.
Como disse hoje o jornalista Villas-Bôas Corrêa, a
presença do Presidente da República e de um Minis-
tro, em uma hora dessa, serve de conforto moral, sim;
serve para mostrar aos que sofrem que o Governo
está preocupado com eles. Como não? E o Presiden-
te ainda comete uma derrapada imperdoável, profe-
rindo palavras infelizes ao Governador do Piauí.

Fico imaginando, Srªs e Srs. Senadores, se isso
tivesse ocorrido há dois anos! Se o Presidente Fer-

nando Henrique Cardoso estivesse passeando no ex-
terior, não interrompesse a viagem, nenhum Ministro
fosse ao Nordeste e o Presidente FHC fizesse a mes-
ma piadinha infeliz. Ah, o céu desabaria neste Sena-
do e na Câmara dos Deputados!

Mudou o Natal ou mudei eu, Sr. Presidente? Eu
não mudei, porque eu criticava Fernando Henrique
Cardoso e, agora, estou criticando o Governo Lula.
Eu não mudei de lado, Sr. Presidente.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – V. Exª tem a palavra, pela ordem.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela
ordem.) – Sr. Presidente, quero requerer a minha ins-
crição, pela Liderança do PT – o Senador Tião Viana
já está encaminhando a referida autorização –, após
a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Fica V. Exª devidamente inscrita, nobre Sena-
dora Ideli Salvatti, aguardando a comunicação do Se-
nador Tião Viana.

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE.
Pela ordem.) – Sr. Presidente, solicito a minha inscri-
ção, pela Liderança do Partido, após a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – V. Exª falará em primeiro lugar, após a Ordem
do Dia, já que o requerimento de solicitação já havia
chegado a esta Mesa.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – V. Exª tem a palavra pela ordem.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, solicitaria a V. Exª a inscrição,
pela Liderança da Minoria, após a Ordem do Dia, na
seqüência determinada por V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Fica V. Exª inscrito, Senador Efraim Morais.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao Senador Marco Maciel,
próximo orador inscrito.

Senador Marco Maciel, V. Exª dispõe de 20 mi-
nutos.

A Mesa solicita a V. Exª o estrito cumprimento
do tempo, em função da Ordem do Dia, que vamos
iniciar após as palavras de V. Exª.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr.
Presidente, nobre Senador Eduardo Siqueira Cam-
pos, Sras e Srs. Senadores, venho hoje a esta tribuna
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tratar de um assunto, sem talvez a urgência de outros
temas aqui sendo tratados, mas que tem uma signifi-
cação histórica.

No Brasil, geralmente as grandes celebrações,
datas inaugurais, de grande conteúdo simbólico não
são previamente preparadas e, por isso, suas come-
morações ocorrem de forma improvisada – eu diria
até de afogadilho.

Conhecemos alguns precedentes. Vou alinhar
apenas dois. A passagem dos 100 anos da Repúbli-
ca; e o mesmo se aplica aos 100 anos da Constitui-
ção de 1891, que institucionalizou a República. Isto é,
as celebrações não foram adequadamente prepara-
das, inclusive sem uma reflexão crítica sobre o que
representava a passagem da primeira centúria repu-
blicana para o País e para o seu povo.

Aplicaria o mesmo raciocínio com respeito aos
500 anos do Descobrimento do Brasil ou, para usar
uma expressão mais em voga, o grande encontro de
culturas, que se deu em 1500, graças à saga empre-
endedora de Portugal.

Isso não ocorre em outros países. Vou apenas
dar alguns exemplos. Recordo-me quando os Esta-
dos Unidos comemoraram o bicentenário de sua
Constituição. Os preparativos para aquele evento co-
meçaram com 50 anos de antecedência. O mesmo
aconteceu na passagem do bicentenário da Revolu-
ção Francesa, em 1989. Lembraria os 500 anos de
descoberta da América, também alvo de grandes ce-
lebrações e reflexões, graças ao grande esforço feito
na Europa, especialmente pela Espanha.

Não foi sem razão que em carta de 14 de fevere-
iro de 1839, enviada ao Conselheiro Manoel José Ma-
ria da Costa Sá, o português João Loureiro, privilegia-
do observador das coisas brasileiras, escreveu “os
homens de hoje, apesar de tantos ócios, não vêem
senão com o dia; mesmos as semanas, já chegam a
poucos, os meses a muito poucos; os anos a raríssi-
mos; os séculos a nenhum”.

No calendário gregoriano, os anos bissextos se
distinguem dos demais. Na história, ao contrário, nem
os calendários coincidem. Aí reside a diferença entre
os que se guiam pelo tempo e os que têm a obrigação
de raciocinar com a história. A política nos induz a
considerar mais a história, que se avalia por séculos,
do que os calendários que se contam por dias, meses
e anos.

Faço essas afirmações, Sr. Presidente, para di-
zer que estamos ficando próximos de um evento, a
meu ver, referencial para o País, de grande conteúdo

simbólico, que diz respeito ao bicentenário da nossa
Independência, a ocorrer em 2022.

Pode parecer, para alguns, que dezoito anos
seja muito, mas é, talvez, o espaço de uma geração.
Certa feita, Ortega y Gasset disse que o espaço entre
gerações é de quinze anos.

Convém recordar o centenário da Independência.
Inicio referindo-me à realização, entre 13 e 17 de feve-
reiro de 1922, no Teatro Municipal de São Paulo a Se-
mana de Arte Moderna, cuja importância e repercussão
tornaram-se fatos incontrastáveis de nossa história, o
que levou Gilberto Amado a escrever ter sido o movi-
mento de 22 “o renascer do Brasil dentro de nós”.

A Semana de Arte Moderna teve como grandes
expoentes pessoas dos mais diferentes campos das
atividades culturais, como Anita Malfatti, Oswald de
Andrade, Mário de Andrade, Tarsila do Amaral, Me-
notti Del Picchia e, de alguma forma, também, Heitor
Villa-Lobos.

Se rica foi a senda percorrida pelas artes plásti-
cas brasileiras, de que tanto temos que nos orgulhar,
o que dizer da revolução na literatura que, fazendo
mais do que “renascer”, como escreveu Gilberto
Amado, talvez tenha feito explodir o Brasil dentro de
nós, por tornar o País o centro de nossas próprias
preocupações. O papel de Mário e Oswald de Andra-
de foi crucial para fazer ver à sociedade que os inte-
lectuais brasileiros participavam de suas aspirações.
Mas não foram menores nem menos expressivas as
contribuições de Manoel Bandeira, Cassiano Ricardo
e movimentos como o antropofágico e o do pau-brasil
liderado por Oswald e o da revista Verde, de Cata-
guases, que tanto ajudaram a acentuar a consciência
nacionalista do País. Dessa quase epopéia participa-
ram Carlos Drummond, Augusto Meyer, Mário Quin-
tana, Jorge de Lima, José Lins do Rego. Creio não
padecer dúvidas de que foi em reação ao liberalismo
ou às tendências libertárias desse grupo brilhante
que em 1926 surgiram o verde-amarelismo e o movi-
mento Anta, de 1926, liderados por Plínio Salgado, de
Menotti del Picchia, o primeiro dos quais mais tarde
viria a fundar e dirigir o movimento integralista.

O Movimento Regionalista de 1926, de iniciativa
de Gilberto Freyre, mostrou uma nova face de nossas
manifestações culturais, a de viés regionalista, fenô-
meno existente em praticamente todo o mundo, mor-
mente nos países de maior dimensão territorial ou
densidade populacional. Não vou citar nomes, pois, já
se disse, citar é excluir, mas é possível observar no
Sul, Sudeste, Centro-Oeste, Norte e Nordeste, exce-
lentes contribuições no campo da literatura, artes
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plásticas, músicas, arquitetura, artes visuais, especi-
almente cinema etc.

Numa sucessão de três reuniões, nos dias 25 e
26 de março, na sede da União Operária do Rio de
Janeiro, e dia 27, em Niterói, na residência de Astro-
gildo Pereira, com a presença de mais oito compa-
nheiros, foi fundado o Partido Comunista do Brasil,
cujos estatutos estão publicados no Diário Oficial da
União no dia 7 de abril seguinte. Foi outro marco, este
de natureza política e ideológica, na medida em que
do ato resultou a emancipação da esquerda marxista
entre nós, até então dominada pela liderança do mo-
vimento anarquista e anarco-sindicalista que domina-
va a vanguarda do incipiente sindicalismo brasileiro,
no qual se destacam as últimas figuras históricas de
personagens como Joaquim Pimenta e José Oiticica.

Desejo lembrar, também, no Silogeu da Ordem
dos Advogados do Brasil, realizou-se o primeiro con-
gresso da Internacional Feminista, organizado pela
notável Bertha Lutz, então com 28 anos, de que resul-
tou a criação da Federação Brasileira para o Progres-
so Feminino. Dele participaram Jerônima Mesquita,
Stela Gouveia Duval, Maria Lacerda de Moura, todas
sufragistas, e também os senadores Lauro Müller e
Justo Chermont, que se associaram à causa.

Observou-se que, no balanço do ano de 1922,
não faltou florescimento do movimento de afirmação
dos direitos da mulher, inclusive na luta pela participa-
ção na vida política através do voto.

Em julho, quando o Presidente Epitácio Pessoa
nomeou o civil Pandiá Calógeras para a Pasta da Gu-
erra, eclodiu a sublevação dos “18 do Forte” sob o co-
mando do Capitão Euclides da Fonseca, iniciando o
que viria a ser conhecido como “movimento tenentis-
ta”. Desse confronto, do qual só sobreviveram os te-
nentes Eduardo Gomes e Siqueira Campos, resultou
a decretação do estado de sítio, regime sob o qual to-
mou posse o Presidente Arthur Bernardes, em 15 de
novembro, prolongando-se por quase todo o seu qua-
triênio, com exceção do período de dezembro de
1923 a julho de 1924.

Em setembro, o Brasil recebeu a visita do Rei
Alberto, da Bélgica e tiveram início as solenidades ofici-
ais do centenário da Independência culminando com a
exposição do centenário, o maior evento dessa nature-
za até então realizado no País. Desse acontecimento fi-
caram algumas reminiscências arquitetônicas no Rio de
Janeiro, como a sede da Academia Brasileira de Letras,
o “Petit Trianon” doado pelo governo francês, o edifício
onde hoje se instala o Museu Histórico Nacional e a an-
tiga sede do Ministério da Agricultura.

Se essas atividades constituíram manifesta-
ções culturais, realizações materiais e atos políticos
que se incorporaram à história política nacional, ou-
tras de cunho intelectual e também de significação
histórica mostram o quanto o País se mobilizou em
torno da celebração da maior data da nossa existên-
cia. Refiro-me, em particular, ao primeiro congresso
de história nacional, convocado, patrocinado e reali-
zado pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro,
cujos estudos e teses encontram-se publicados nos
tomos especiais da sua mais que centenária revista.

Algumas dessas realizações foram fruto de uma
adequada preparação que resultou de elogiáveis es-
forços, tanto do setor público, quanto da sociedade
brasileira. Essas idéias tomaram corpo e se projetou
em duas gerações notáveis, como a de 30 e 45, deve
ser reconhecido como resultante dos sentimentos de
inquietação, rebeldia e criatividade que alimentaram
a crise brasileira que se vinha acentuando entre nós
desde os primeiros anos da República.

O fato é que o Brasil, cada vez mais complexo e
diversificado, e incentivado pela tomada de consciên-
cia nacional a que os imigrantes deram alento e im-
pulso estava aos poucos se convulsionando, mas, ao
mesmo tempo mobilizando a sociedade para a ne-
cessidade de mudanças que amenizassem as duras
e adversas condições a que estavam submetidas as
relações de trabalho entre nós. Era uma insatisfação
agravada pelo imobilismo e pela falta de reação de
um modelo político visivelmente capaz de dar respos-
ta às crescentes demandas de uma sociedade caren-
te de reformas e transformações que evitassem a fa-
lência das instituições que se anunciavam, antecipan-
do o clímax de 1930.

Numa avaliação que não pode deixar de ter cará-
ter pessoal, e ter sido aí que o Brasil começou a se
transformar, ética e esteticamente, dando início a uma
revolução que mudou a face da cultura, da mentalida-
de e da fisionomia do País sob inúmeros aspectos. Ou-
saria mesmo dizer que as comemorações do centená-
rio mobilizaram a Nação e fizeram bem ao Brasil. Acho
que efetivamente começamos a entrar no século XX
abandonando o que não hesitaria de chamar de “qui-
mera européia”, sem dúvida útil num determinado mo-
mento, passado o qual tornou-se mais necessário e
mais imperioso pensarmos em nosso destino e deter-
mo-nos em nossos imensos desafios.

Friso esses aspectos para tentar mostrar que a
densidade do ano de 1922 foi o coroamento de movi-
mentos que se acentuaram no momento em que o
mundo acabara de superar o drama da primeira gran-
de guerra mundial e começava a viver o interregno do
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que, com muita propriedade foi chamado de “paz ar-
mada”. O conjunto de ações aqui sumariamente des-
critas, com omissões inevitáveis para não alongar o
que é a simples justificação de um projeto há muito
acalentado, não resultaram de improvisações nem se
cingiram a comemorações efêmeras como tem sido a
característica de tantas outras em nosso País, muitas
delas fruto do nosso hábito de tudo improvisar, confi-
ada em nossa criatividade. Dentro de mais 18 anos, a
contar do próximo, em que já estamos prestes a sau-
dar, o Brasil deverá celebrar o bicentenário de nossa
Independência, a data mais importante de nossa evo-
lução histórica. Acreditamos que então já teremos
dado passos decisivos nas superações de muitos dos
constrangimentos que hoje nos inquietam, nos afli-
gem e travam o nosso desenvolvimento.

Supomos que resgataríamos um pouco de nos-
so passado, celebraríamos muito de nosso presente
e apontaríamos alguns dos rumos de nosso futuro às
gerações que nos vão suceder, se dedicássemos um
pouco das nossas energias, a preparar a comemora-
ção do que espero seja a da nossa maioridade como
Nação. Dois séculos podem não ser nada na história
da humanidade, mas já são bastante na vida de toda
e qualquer nação. Calcado nessa esperança de co-
meçarmos a selecionar e a sistematizar o acervo de
nossa avaliação como povo, como civilização e como
expectativa para gerações vindouras, desejo comuni-
car a esta Casa que, muito em breve, estarei apre-
sentando Projeto submetendo ao Congresso Nacio-
nal a criação da Comissão Nacional para o Programa
do Bicentenário da Independência. Não se trata de
um órgão executivo, mas tão somente de uma tentati-
va de mobilizar esforços, definir diretrizes e incentivar
a participação dos três Poderes da União, dos entes
federativos e das entidades e instituições privadas,
para definirmos um programa que possa sintetizar
nossas esperanças de dar a essa efeméride a dimen-
são que não soubemos ou não conseguimos lograr
em outras oportunidades.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO)
– Senador Marco Maciel.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Pois não,
nobre Senador Eduardo Siqueira Campos.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO)
– Eu não gostaria de interromper um pronunciamento
tão importante quanto o de V. Exª, mas, já que V. Exª
vem trazendo, realçando e destacando a importância
de valorizarmos e resgatarmos todos os fatos históri-
cos de nosso País, quero dar um pequeno e simples
depoimento a respeito do que trata V. Exª, da impor-
tância do pronunciamento que faz V. Exª. Em primeiro

lugar, é costume do povo norte americano ter um me-
morial para cada ex-presidente da república. Na cida-
de de Washington, todos os ex-presidentes da repú-
blica, com o passar dos anos, ganham seu memorial,
que, na verdade, é uma referência histórica pela pas-
sagem de cada presidente e seus feitos importantes.
Tive a oportunidade, como estudante, de estar no ano
de 1976 na comemoração dos 200 anos da indepen-
dência dos Estados Unidos, o Bicentennial, que teve
por objetivo tudo aquilo que V. Exª preconiza: como
deixar um registro histórico, incentivar nos nossos es-
tudantes e na nossa população o sentimento cívico
de importância da nossa independência. Por último,
Senador Marco Maciel, V. Exª mencionou o tenentis-
mo. Sabe V. Exª que o berço da família Siqueira Cam-
pos é o glorioso Estado que V. Exª tão bem represen-
ta nesta Casa, o Estado de Pernambuco. Na pesqui-
sa que fez sobre a passagem da Coluna Prestes, o
Governador Siqueira Campos encontrou importantes
feitos daquele movimento, importante também para o
nosso País, em Arraias, Natividade, na beirada de
onde é Palmas, por Porto Nacional, com registros da
imprensa local. Hoje, Senador Marco Maciel, poucos
brasileiros sabem disso, mas a rodovia que liga Brasí-
lia, passando por Goiás a Palmas – construída ainda
pelo Governador Siqueira Campos – se chama Rodo-
via Coluna Prestes. E lá em Palmas, em um projeto
doado pelo grande arquiteto Oscar Niemeyer, foi
construído e estão os pertences de Luiz Carlos Pres-
tes. Muitos brasileiros indagam: por que em Palmas?
Também porque esse foi um estudo de seu filho, Luiz
Carlos Prestes Júnior, que, refazendo a trilha, encon-
trou ali importante passagem do seu pai. Palmas é
uma cidade moderna e Oscar Niemeyer fez esse
grande gesto, como sempre fez durante toda a sua
vida, de desprendimento. Está construído e está lá
grande parte do acervo de Luiz Carlos Prestes. Fico
bastante motivado com este pronunciamento de V.
Exª que já preconiza uma grande comemoração para
o bicentenário da nossa independência. Quero dar o
meu depoimento e dar os parabéns a V. Exª pela
grande contribuição a esta Casa e a este País.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Nobre
Senador Eduardo Siqueira Campos, quero agradecer
seu substancioso aparte. Por ocasião do bicentenário
da Constituição americana, recebi um convite do
Congresso dos Estados Unidos da América do Norte
para participar de uma reflexão sobre o tema. Infeliz-
mente, a esse evento não pude comparecer. Mas
acompanhei como foi. Tais reflexões ajudam a recor-
dar o passado, sobretudo o passado que fica do que

02748 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



passou e servem de orientação para o futuro, especi-
almente para as novas gerações.

Para a celebração do centenário da República,
tive ocasião de fazer nesta Casa um discurso, em
1983, chamando atenção da necessidade de nos pre-
pararmos melhor para um evento que ocorreria seis
anos depois. Infelizmente, perdemos uma grande
ocasião de pensarmos o País e de fazermos, como
disse certa feita o Gilberto Amado, com que o País re-
nascesse dentro de nós por uma análise sobre o pas-
sado, visando extrair lições para o futuro. E quando
venho com essa proposta, devo dizer que tenho esse
objetivo. V. Exª falou na Coluna Prestes. Recordo que
no início deste pronunciamento e volto ao centenário
da República, fiz referências às questões políticas da
época, o tenentismo e seus desdobramentos.

Encerrando as minhas palavras, Sr. Presidente,
reitero que, ao propor em projeto que vou apresentar,
a criação de uma grande comissão envolvendo os
três Poderes da República, os Estados e a socieda-
de, o nosso objetivo é justamente pensar o País e
fazê-lo numa visão mais dilatada, porque tenho pre-
sente que o Brasil tende a ter um papel cada vez mais
saliente neste novo século. Para tal, muito vai depen-
der de nós mesmos.

Gilberto Freire sempre dizia que o tempo era
“tríbio”, ou seja, o tempo era marcado por uma inter-
posição de presente, passado e futuro. Portanto, não
poderíamos deixar de ter sempre presente que algo
do passado habita dentro de nós e igualmente há
sempre a presença do futuro a nos conduzir. Daí por
que acredito que é hora de aproveitarmos este instan-
te para pensarmos o País, o seu povo e as suas insti-
tuições.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Marco Maciel,
o Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-Pre-
sidente, deixa a cadeira da presidência, que é
ocupada pelo Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presi-
dente.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Blo-
co/PSB – AC. Pela ordem.) – Sr. Presidente, também
peço a palavra, pela Liderança do PSB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Logo em
seguida V. Exª disporá da palavra por cinco minutos,
pela Liderança do PSB.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pela ordem.)
– Sr. Presidente, solicito, também, a palavra pela Lide-
rança do Bloco da Minoria, por cinco minutos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª, con-
forme o comunicado que chegou à Mesa, será o terceiro
e falará por cinco minutos, também como Líder.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Muito
obrigado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, peço a palavra como Líder,
para uma breve comunicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra a V. Exª, como Líder, por cinco minutos, pela
Liderança do PFL.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Líder.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, comunico encaminhamento de requeri-
mento de informações que fiz em nome do meu Parti-
do à Mesa Diretora do Senado sobre um fato que preo-
cupa a mim e a meu Partido. Iremos votar dentro de
breves dias uma medida provisória do Governo que
propõe a contratação temporária, pelo CADE, de pes-
soal para operação daquele órgão que faz parte do Po-
der Executivo da Federação brasileira. E está anuncia-
da uma nova medida provisória propondo a contrata-
ção – e sobre isso já falei – de 2.797 funcionários a se-
rem beneficiados com cargos em comissão ou por fun-
ções gratificadas sem concurso público.

No caso do CADE, a contratação é temporária
por doze meses, sujeita a renovação do contrato por
mais doze meses, o que julgo ser um fato inconstituci-
onal, e há precedentes nesse sentido. No segundo
caso trata-se de claro favorecimento a pessoas de
confiança do Governo do PT.

Mas hoje quero dar ciência à Casa do requeri-
mento de informações que estou apresentando, moti-
vado por uma outra preocupação, cujo anúncio pode
ter agradado a muita gente por este Brasil afora. A in-
tenção do Governo – refiro-me à intenção do Governo
– de promover a realização de concurso público para
contratação de 41.080 funcionários públicos para se-
rem lotados em diversos órgãos da administração pú-
blica. Isso tudo ao longo do ano de 2004. Abrir 41.080
postos de trabalho de uma vez só à primeira vista é
uma notícia extremamente alvissareira. Normalmente
eu aplaudiria a notícia.

Ocorre, Sr. Presidente, que se anuncia a reali-
zação de concurso público para preenchimento de
41.080 vagas no serviço público em postos de traba-
lho que vão ser remunerados com dinheiro público, à
custa do contribuinte. E aí vem a minha preocupação:
a despesa que a contratação desses 41.080 novos
contratados vai gerar não foi considerada em 2003.
Ela é uma despesa que se soma às despesas de
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2003. O Orçamento de 2004 prevê R$12 bilhões de
investimentos. Na hora em que o Governo anuncia
concurso público para contratar 41.080 pessoas,
anuncia a perspectiva de corte ou contingenciamento
de R$4 bilhões nos investimentos de 2004.

Muito bem. Se não houve a despesa para estes
41 mil servidores no ano passado, a despesa vai cor-
rer à conta das receitas de 2004. Aí entra a minha pre-
ocupação maior, em que centro as perguntas que
faço a S. Exª, o Ministro Guido Mantega, do Planeja-
mento: se essas despesas são adicionais, se esses
41 mil servidores não existiam em 2003, essas des-
pesas vão ser cobertas ou por cortes em investimen-
tos, fazendo-se economia em investimentos que vão
gerar progresso e emprego, ou na instituição de no-
vos impostos, com aumento de carga tributária. Ou
queda ou coice.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não que-
ro aqui estabelecer confrontações, mas durante os úl-
timos oito anos foram feitas 51 mil contratações, e o
Governo atual propõe, em um ano, 41 mil novas con-
tratações. Penso que é demais, até por uma razão.
Fui governador e fui prefeito. Tenho a consciência de
que a despesa feita que fica permanente é a contrata-
ção de pessoal. Uma obra gera despesa espasmódi-
ca – você faz, paga uma vez, e está feita. Ela não se
repete todo mês, todo ano e ano após ano. A contra-
tação de pessoal gera uma despesa permanente. É
uma âncora.

Claro que a necessidade de pessoal leva à con-
tratação; claro que o serviço público em situações es-
peciais leva a contratações. Agora, será que elas são
necessárias? O Governo terá feito algum trabalho de
averiguação dos seus quadros, nos diversos ministé-
rios, autarquias e órgãos do Governo, para ver se não
havia disponibilidades? Será que há necessidade de
se contratarem 41 mil novos servidores, ou há dispo-
nibilidades?

Segundo ponto, Sr. Presidente: para quanto vai
o comprometimento da receita com o pagamento de
pessoal? A Lei de Responsabilidade Fiscal vai ser
atingida?

Esse é outro questionamento que faço, para
não falar, Sr. Presidente, da preocupação com que
encerro as minhas palavras. A despesa gerada com a
contratação no ano de 2004, de 41.080 servidores –
eu não tenho nenhuma dúvida –, vai comprometer
definitivamente a capacidade do Governo de dobrar o
salário mínimo em quatro anos; de conceder um rea-
juste maior do que o ridículo 1% aos servidores do
País, dado ano passado. Essa despesa vai aconte-
cer, tem que ser explicada e, no sentido de que as ex-
plicações devam ser dadas, encaminho à Mesa o re-

querimento que faço, endereçado a S. Exª, o Ministro
Guido Mantega, considerando as preocupações que
são minhas e do meu Partido.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Ao requeri-
mento de V. Exª será dado o devido tratamento regi-
mental.

Há ainda dois Líderes inscritos para fazer uso
da palavra antes da Ordem do Dia. Vamos fazer um
apelo para que ambos fiquem exatamente dentro dos
cinco minutos, já que deveríamos ter iniciado a
Ordem do Dia.

Concedo a palavra ao nobre Senador César
Borges pela Liderança da Minoria, por cinco minutos,
e em seguida ao Senador Geraldo Mesquita pela Li-
derança do PSB. A seguir, a Presidência vai deliberar
sobre o encaminhamento da Ordem do Dia.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Como lí-
der. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, inicialmente, presto minha solidarie-
dade a todos os irmãos nordestinos. Meu Estado tam-
bém está sofrendo, hoje, com as enchentes, talvez
nem tanto como os irmãos do nordeste setentrional –
de Sergipe e Alagoas até o Rio Grande do Norte e Pi-
auí –, mas também sofrendo e, de certa forma, indig-
nado com a falta de atenção do Governo Federal e
até com a deselegância de alguns componentes do
primeiro escalão do Governo Federal.

Ontem, por exemplo, o Governador Jarbas Vas-
concelos, do Estado de Pernambuco, premido pelas
condições que via no interior, queixava-se da lentidão
das providências, mas dizia acreditar ainda na boa von-
tade do Governo Federal. E a própria emissora de tele-
visão que noticiava a entrevista do Governador apre-
sentou um dado do Ministério da Integração Nacional,
dizendo que “não tinha tempo para fofocas”, como se
aquele reclamo do Governador Jarbas Vasconcelos,
um governador sério, responsável e muito bem avaliado
pela sua população, fosse fofoca. Efetivamente, não. É
um reclamo justo e correto, e R$32 milhões para a recu-
peração dos estragos causados no Nordeste, efetiva-
mente, são um escárnio, uma brincadeira que estão fa-
zendo com o Nordeste brasileiro. É preciso mais res-
ponsabilidade e mais atenção.

Mas, Sr. Presidente, venho neste momento falar
sobre uma situação que, hoje, infelizmente, é grave
no meu Estado, que é a questão da educação de ní-
vel superior. Quando olhamos para os países que se
desenvolveram no mundo, nos últimos anos, todos o
fizeram pela linha da educação, a educação maciça
em todos os níveis. Essa foi a aposta da Coréia do
Sul, de Formosa, da Malásia e assim por diante.

Entretanto, a educação no Brasil, principalmen-
te a educação de nível superior, não é prioridade efe-
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tiva desse Governo. A educação de nível superior
está esquecida.

Na Bahia, como no restante do País, estamos
sofrendo. A Universidade Federal da Bahia, Sr. Presi-
dente, uma universidade importante, que já formou
milhares de técnicos de nível superior – eu, inclusive,
sou formado por essa Universidade, pela Escola de
Engenharia, Escola Politécnica. Vejo essa Universi-
dade hoje sofrendo falta de recursos de toda a espé-
cie – humanos e financeiros.

Quando fui Governador, tendo a compreensão
da Bancada de Deputados Federais e Senadores da
Bahia, colocamos emendas no Orçamento para a
Universidade. E foram liberados nos anos anteriores.
No entanto, no ano de 2003, os Srs. Deputados, por
meio de emendas de bancada, haviam colocado ver-
ba orçamentária, no valor de R$10 milhões, para a
Universidade Federal da Bahia. Pois bem: nenhum
tostão foi liberado.

Temos uma única universidade, somos o quarto
maior Estado do País em população, e nossa taxa de
universitários na área federal, hoje, é metade da taxa
média do País. A média nacional é de três universitá-
rios por mil habitantes; na Bahia temos a taxa de 1,7
vagas por mil habitantes para a universidade federal.

Portanto, sem sombra de dúvida, não podemos
aceitar isso. A Bahia não aceita de forma alguma.

Apresento alguns dados, Sr. Presidente. Na Ba-
hia, essa carência de vagas tem sido suprida pelo Go-
verno do Estado, que tem investido maciçamente no
ensino de 3º Grau. Há, na Bahia, quatro universida-
des estaduais. De 1995 a 2001, as universidades es-
taduais tiveram um aumento no número de alunos, de
17.300 para 30.700 alunos em 2001, um aumento de
77% em seis anos. As vagas das unidades federais,
no mesmo período, apresentaram crescimento muito
mais modesto, subindo de 16,8 mil para 19,5 mil va-
gas, um crescimento de 15%. Enquanto o Estado au-
mentou em 70%, o Governo Federal aumentou 15%.

Tudo isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
mostra que o Governo do Estado vem cumprindo o
seu papel, tentando suprir, mesmo com todas as difi-
culdades, a ausência do Governo Federal no Ensino
Superior. Não bastasse essa grave distorção, que colo-
ca os estudantes baianos em desvantagem em relação
ao restante do País, a Universidade Federal da Bahia
amarga hoje uma das piores crises de toda a sua histó-
ria. Não há recursos financeiros nem humanos, e,
hoje, a Universidade Federal da Bahia é um símbolo,
infelizmente, do descaso do Governo Federal, do
abandono do Governo Federal com o Ensino Superi-
or no Estado da Bahia.

Os problemas são muitos e quase todos decor-
rentes exatamente dessa insensibilidade do Governo
Federal.

Segundo informações publicadas pela impren-
sa baiana no início do ano, a Universidade não rece-
beu um centavo da emenda de bancada de 10 mi-
lhões, que foi colocada pelos Deputados e Senadores
no ano passado.

Segundo estimativas do próprio Ministério das
Comunicações hoje a universidade tem um déficit de
700 professores...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Para

concluir Sr. Presidente, a falta de professores e inves-
timentos em infra-estrutura já ameaça gravemente o
funcionamento de alguns cursos.

Essa é a denúncia que gostaríamos de fazer Sr.
Presidente. O nosso pronunciamento teria mais infor-
mações a respeito mas acho que já marcamos essa
denúncia, que é muito grave com relação à educação
no Estado da Bahia, e pedirei publicação na íntegra.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO
DO SR. SENADOR CÉSAR BORGES.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, foi graças ao trabalho e
dedicação do povo baiano, além de uma política acer-
tada de atração d e investimentos, que a Bahia trilhou
um caminho de conquistas e sucesso. O Estado é
hoje sinômimo de progresso e desenvolvimento.

Como já havia anunciado nesta Casa, e apesar
de todas as adversidades, as estimativas mostram
que a economia baiana crescerá cerca de 4% em
2003, ou seja, quase vinte vezes o que está previsto
para o País.

Enquanto a economia do País segue estagna-
da, na Bahia o crescimento já é realidade.

Para sustentar esse bom resultado é necessá-
rio, entretanto, expandir as oportunidades de educa-
ção, principalmente em relação ao ensino superior.

Quando olhamos para os tigres asiáticos, exem-
plos de sucesso econômico na última década, verifi-
camos que, apesar das diferenças dos modelos de
crescimento adotados, há uma característica essen-
cial, todos fizeram há vinte anos uma aposta decisiva
na educação.

A aposta nas pessoas, na sua educação e for-
mação é hoje uma necessidade estratégica não ape-
nas da Bahia, mas de todo o País.
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Senhor Presidente, a despeito do seu enorme
território e de sua considerável população, a Bahia
tem hoje apenas duas instituições federais que ofere-
cem cursos superiores, a Universidade Federal e o
Centro Federal de Educação Tecnolótica. Juntos,
eles oferecem cerca de vinte mil vagas.

Isso significa que há hoje na Bahia 1,5 vaga no
ensino pública federal para cada mil habitantes. Esse
número representa cerca de metade da média nacio-
nal de 3,0 vagas por mil habitantes.

Essa carência de vagas tem sido suprida, com
grande esforço, pelo próprio Governo do Estado. No
período entre 1995 e 2001 as vagas oferecidas pelas
universidades estaduais saltaram de 17,3 mil para
30,7 mil, mais de 77% em seis anos. As vagas das
unidades federais, no mesmo período, apresentaram
crescimento muito mais modesto, subindo de 16,8 mil
para as 19,5 mil vagas, apenas 15,5%.

Tudo isso mostra que o Governo do Estado vem
cumprindo seu papel, tentando suprir, mesmo com
recursos limitados, a ausência do Governo Federal.

Senhor Presidente, não bastasse essa graves
distorção, que coloca os estudantes baianos em des-
vantagem em relação ao resto do País, a Universida-
de Federal da Bahia amarga hoje uma das piores cri-
ses de toda sua história.

Sem recursos financeiros e humanos a UFBA é
hoje o símbolo do abandono.

Os problemas são muitos, e quase todos decor-
rentes da insensibilidade do Governo Federal em re-
lação à Bahia.

Segundo informações publicadas pela impren-
sa baiana no início do ano, a Universidade não rece-
beu um único centavo das cerca de R$10 milhões
emergenciais prometidos pelo Governo Federal no
ano passado.

Segundo estimamativas do próprio Ministério da
Educação hà hoje um déficit de 700 professores na
Universidade Federal da Bahia.

A falta de professores e de investimentos em in-
fra-estrutura já ameaça o funcionamento de alguns
cursos.

Senhor Presidente, numa sociedade tão desi-
gual como a nossa, a universidade pública é funda-
mental para a democratização do conhecimento, para
a diminuição das desigualdades regionais e, conse-
qüentemente, para a promoção da cidadania.

E é esse o papel que tem desempenhado a Uni-
versidade Federal da Bahia, criando oportunidade de
acesso da população à educação superior.

Mais do que simplesmente gerar despesas, ela
tem viabilizado a expansão das atividades econômi-
cas, dando como retorno a melhora das condições
sociais dos baianos.

O que seria da Bahia sem os milhares de profis-
sionais formados pela UFBA ao longo de sua história
– os médicos, os dentistas, os professores, os enge-
nheiros, os advogados, os administradores, e tantos
outros profissionais fundamentais para o desenvolvi-
mento do Estado.

A Universidade Federal da Bahia pode ser con-
siderada uma verdadeira agência de desenvolvimen-
to regional, e somente continuará a cumprir a sua
missão institucional se tiver à disposição um mínimo
de recursos financeiros.

É preciso, portanto, que o Governo Federal
tome medidas urgêntes para reverter essa triste situ-
ação, pois a UFBA representa um patrimônio impor-
tante do povo baiano.

Finalmente, Senhor Presidente, Senhoras e Se-
nhores Senadores, trata-se, aqui, de garantir o funci-
onamento dessa importante instituição de ensino su-
perior atendendo à reivindicação de um Estado no
qual se trabalho muito pela educação e pelo cresci-
mento, individual e coletivo, crescimento que se sus-
tenta sobre bases próprias, bastando que se dê a
oportunidade inicial.

E, junto comigo nessa reivindicação, estão não
apenas os políticos do Estado, mas a sociedade baia-
na como um todo !

Os baianos esperam que o atual Governo cum-
pra seus compromissos de campanha, que o levaram
ao poder e que são fundamentais e urgentes para
manter a Bahia no caminho do desenvolvimento.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Será aten-

dida, nobre Senador César Borges, a solicitação de
V. Exª.

Passo a palavra ao Senador Geraldo Mesquita,
pela liderança do PSB, por cinco minutos.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Blo-
co/PSB – AC. Como Líder. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, dentre as ra-
zões que me fazem ter prazer e orgulho em pertencer
ao glorioso Partido Socialista Brasileiro, uma das ra-
zões mais fortes é poder conviver com pessoas como
a Deputada Luiza Erundina, uma mulher de estatura
nacional, íntegra, uma política comprometida com os
mais legítimos anseios do povo brasileiro. Conviver
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com ela no PSB, repito, faço questão de frisar, é moti-
vo de imenso orgulho e prazer.

Tenho com os companheiros do Partido dos
Trabalhadores, também, uma convivência fraterna,
companheira, tenho na figura do meu querido compa-
nheiro Tião Viana um líder nato com quem conversa-
mos, discutimos, mas sempre com grandeza, porque
é próprio da natureza de S. Exª ser um político de es-
tatura, assim como o Senador Aloizio Mercadante,
outra liderança do PT nesta Casa, com quem tenho
oportunidade freqüentemente de travar discussões,
debates em quem reconheço uma liderança expressi-
va e natural.

Agora, causa-me profunda tristeza quando o
Presidente do PT, o ex-Deputado José Genoíno, não
satisfeito de promover o patrulhamento dentro do
Partido dos Trabalhadores, pretende estender essa
prática no interior do meu Partido. Fico pasmo ao ver
reproduzido no jornal Estado de S.Paulo uma choru-
mela do Deputado José Genoíno, alertando, amea-
çando os companheiros do PSB de que vai reclamar
ao Presidente Miguel Arraes, liderança que temos no
PSB, porque a Deputada Erundina, exercitando o seu
mais legítimo direito de crítica, de expressão, teceu
comentários ao Governo do Presidente Lula, nosso
querido companheiro, de quem somos aliados frater-
nos, e à prefeita Marta Suplicy.

Não quero ser deselegante como foi o Deputado
José Genoíno. Não quero ser, inclusive, desrespeito-
so como ele está sendo com a Deputada Luiza Erun-
dina e com o meu Partido. Não somos pivetes, mole-
ques de recado. Somos aliados e merecemos respei-
to, como temos o respeito dos companheiros do PT
desta Casa.

É inadmissível uma atitude dessa de um presi-
dente de um grande Partido como o PT, tentando repro-
duzir uma prática, eu não vou entrar no mérito do que
ele faz nas fileiras do seu Partido, mas não posso admi-
tir. E aqui eu queria que a TV Senado me desse um clo-
se para o Deputado perceber a minha cara de medo,
que é a cara de medo também da Deputada Erundina,
com a ameaça de que, reclamando ao Deputado Miguel
Arraes, alguma reprimenda possa ser aplicada à Depu-
tada e aos companheiros dela, porque, em grande par-
te, comungamos com as idéias da Deputada Erundina,
com as críticas leais, legítimas e verdadeiras que faz à
condução da coisa pública neste País.

Portanto, Sr. Presidente, estou aqui, hoje, para
manifestar em nome do PSB a nossa repulsa a um
ato de intromissão indébita de o presidente de um
partido em um outro partido da base aliada do Presi-
dente Lula nesses termos desrespeitosos, acintosos,

o que não vamos permitir. Quero que o Deputado
José Genoíno reflita sobre o que acabou de fazer, re-
colha os flaps porque esse tipo de procedimento não
admitimos dentro do PSB. Dentro do nosso partido te-
mos liberdade de expressão, temos liberdade de con-
vicção e não vai ser ninguém de fora que vai nos dizer
o que temos de fazer.

Fica aqui o recado, gostaria imensamente que
um fato desse não se repetisse. Muito obrigado, Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passamos
a palavra ao nobre Senador João Tenório, pela Lide-
rança do PSDB, para, em seguida, entrarmos na
Ordem do Dia.

O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, venho a esta tribuna trazer um assun-
to tanto quanto recorrente, mas o faço com receio de
que caia no esquecimento. Trata-se exatamente do
tratamento tributário que tem sido dado por esse go-
verno, particularmente, ao setor produtivo nacional e
aos contribuintes nacionais. Eu gostaria somente de
fazer um pequeno retrospecto de como ocorreu a re-
forma tributária de um modo geral e, particularmente,
de algumas medidas que não participaram da reforma.

Durante a campanha dos presidenciáveis, de
um modo geral, houve uma promessa muito clara. Foi
vendida a necessidade da reforma tributária como um
instrumento indispensável para que houvesse uma
desoneração da produção e do consumo nacional e,
dessa forma, e somente dessa forma, pudesse se re-
estimular a economia brasileira, que vinha sofrendo,
por algum tempo já, um processo de recessão abso-
lutamente visível.

O primeiro momento, portanto, era uma pro-
messa de diminuição da desoneração da produção e
do consumo.

Acontecida a eleição, iniciando os processos de
composição do Governo, verifica-se que os números
não fecham, porque o Governo se nega a fazer aquela
que deveria ser a primeira grande reforma nacional,
que era a reforma administrativa, ou seja, reduzir o ta-
manho do Estado brasileiro a um nível que pudesse vir
a ser satisfatoriamente financiado, sem comprometer
a capacidade de investimento da atividade econômico.

Foi o segundo ponto. Portanto, a segunda pro-
messa foi: já que não se pode desonerar a produção,
pelo menos que não mais se onere a produção. E
esta foi, digamos assim, a moldura que acompanhou
a discussão de toda a reforma tributária durante todo
o seu processo. Infelizmente, ao final, chegou-se à
conclusão de que também era impossível, porque os
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números para o fechamento das contas do Governo
não coincidiam com a tese da não-oneração adicional
da produção e do consumo brasileiro.

Por fim, a última promessa: onerar-se o mínimo
possível. Era necessário se onerar ou não daria para
fechar a contabilidade nacional, conferir o conforto tri-
butário e orçamentário de que tanto o Governo gosta
e precisa. Porém, essa oneração não deveria ser exa-
gerada a ponto de comprometer ainda mais a produ-
ção e o consumo e levar para baixo, de maneira pro-
funda e dramática, a atividade econômica nacional.

Na prática, observamos que nada disso aconte-
ceu. A oneração veio para o setor produtivo e de ma-
neira muito mais intensa do que aquela que, por fim,
estava sendo prometida.

Uma primeira investida do Governo, de forte im-
pacto, foi o aumento da base de cálculo da Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para presta-
dores de serviço, inclusive profissionais liberais orga-
nizados como pessoa jurídica, os quais contribuem
sobre o lucro presumido. Nesse caso, a “mordida” foi
significativa: anteriormente, o lucro presumido corres-
pondia a 12% da receita bruta; agora, aumentou-se a
base de cálculo em 166%, presumindo-se um lucro
de 32% sobre a receita bruta, mantida a aplicação da
mesma alíquota. Essa foi a primeira medida que one-
rou em demasia a vida econômica nacional.

A segunda medida, como V. Exªs sabem, foi a
Medida Provisória nº 135/03, já convertida na Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, que diz respeito
à prometida desoneração via estabelecimento de
apenas uma alíquota da Cofins (Contribuição para Fi-
nanciamento da Seguridade Social) no fim da cadeia
produtiva. E os números obtidos, Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, sugerem que ocorreu exatamente
o contrário, e nada daquilo que tinha sido prometido.

O Instituto Brasileiro de Planejamento Econômi-
co (IBPT) reúne renomados tributaristas das áreas de
Direito, Ciências Contábeis, Administração e Econo-
mia e seu levantamento revela que o custo efetivo da
Cofins sobre o faturamento, na média dos setores
pesquisados, passaram de 3% para 4,01%, represen-
tando um aumento de 33,67% na alíquota efetiva mé-
dia. Já o impacto do tributo sobre o preço final, que
hoje é de 6,31%, na média, passará a 8,39%.

Sras e Srs. Senadores, o mecanismo de tentar
conseguir o conforto orçamentário, de tentar fechar
as contas da contabilidade do Governo via arrecada-
ção está mostrando que não funciona. Hoje mesmo
se verifica, na grande imprensa nacional, a informa-
ção dramática de que o Governo já decidiu cortar, se
não me engano, cerca de 30% dos investimentos que
deverão ocorrer no País este ano.

Isso prova exatamente que, ao tentar arrecadar
mais sem diminuir seus custos operacionais, o Gover-

no, pura e simplesmente, transfere o desemprego, que
seria naturalmente do tamanho da diminuição do Esta-
do, para a iniciativa privada, proporcionando um nível
de desemprego muito maior, porque suas conseqüênci-
as são reprodutivas. Assim, embutido dentro de si, en-
traria a multiplicação da atividade econômica.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a

mesa, proposta de emenda à Constituição que passo
a ler.

É lida a seguinte

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 3, DE 2004

Acrescenta ao art. 231 da Constitui-
ção o § 8º, que faculta ao poder público
desapropriar imóvel para efeito de de-
marcação em favor da comunidade indí-
gena.

As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos
Deputados, nos termos do § 3º do art. 60 da Constitui-
ção, promulgam a seguinte emenda ao Texto Consti-
tucional:

Art. 1º O art. 231 da Constituição Federal passa
a vigorar acrescido do seguinte § 8º:

“Art. 231. ..............................................
..............................................................
§ 8º O disposto no § 6º deste artigo

não se aplica aos títulos de domínio expedi-
dos e devidamente registrados, com posse
mansa e pacífica por mais de dez anos con-
secutivos, cujas terras poderão ser desapro-
priadas para demarcação em favor da co-
munidade indígena, na forma da Lei.”(NR)

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em
vigor na data de sua publicação.

Justificação

São inegáveis as conquistas que a sociedade
brasileira alcançou com a promulgação da Constitui-
ção de 1988. Uma das questões em que podemos co-
memorar avanços significativos, que resultaram numa
melhor condição de exercício da cidadania para cente-
nas de milhares de brasileiros, é a questão indígena.

Com efeito, as disposições do art. 231 da Cada
Magna traduzem um esforço significativo do legislador
constituinte para resgatar a dívida histórica da socieda-
de brasileira com os primeiros brasileiros, aqueles que
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habitam essa terra desde tempos imemoriais e aqui se
haviam estabelecido milênios antes da chegada de Pe-
dro Álvares Cabral e da colonização portuguesa.

Vistas as coisas nessa perspectiva e conside-
rando que os povos indígenas que sempre habitaram
o território brasileiro são, em regra, povos nômades,
todo o território brasileiro seria constituído de terras
indígenas. Entretanto, não foi assim que entendeu o
legislador constituinte para quem são terras indíge-
nas aquelas tradicionalmente por eles ocupadas e
não aquelas que lhes podem ser atribuídas desde
tempos imemoriais.

Quando da elaboração da atual cada magna
houve enorme controvérsia sobre as terras indígenas.

Os indigenistas defenderam a tese das terras
imemoriais, fundamentados em uma conferência de
João Mendes de Almeida sobre o indigenato, basea-
do no Alvará Régio de 1680, que se referia à ocupa-
ção primária e originária dos índios.

A Constituição de 1934, que foi a primeira a
constitucionalizar a questão indígena, simplesmente
mandou respeitar a posse dos indígenas, em suas
áreas, mas não definiu a propriedade.

Somente na Constituição de 1967, no regime
militar, é que ficou definido que as terras ocupadas
pelos índios eram de propriedade da União. Até en-
tão, os Estados administravam essas terras e negoci-
avam com o Ministério da Agricultura a forma de legi-
timação da posse.

Na elaboração da Constituição de 1988 come-
çou a aparecer a chamada “posse imemorial” conceito
este que foi repelido logo de início por que nada tinha a
ver com o jurídico, mas só com o histórico e antropoló-
gico. Os indigenistas tentaram retomar esse conceito
para recuperar o “indiginato” de João Mendes.

Para a definição das terras indígenas no corpo
do art. 231 da Constituição de 1988, houve longa e
acirrada discussão. O Senador Severo Gomes, em
brilhante trabalho e obstinada convicção jurídica, con-
tribuiu decisivamente para definir o que seria
“TERRAS INDÍGENAS”, libertando-a da teoria do “in-
digenato”, das terras imemoriais.

Os conflitos que hoje ocorrem entre índios e não
índios, especialmente quanto às invasões novas de
áreas tituladas a terceiros e que não fazem parte de al-
deamento indígenas, levam o poder público a um im-
passe jurídico, que se pretende resolver com a aprova-
ção da presente PEC. De início, temos a ausência de
qualquer permissivo legal, constitucional ou in-
fra-constitucional, que permita a desapropriação pelo
poder público de área invadida, de propriedade de ter-

ceiros, para efeito de demarcação em favor da comu-
nidade indígena, com o objetivo de compor o conflito.

O § 6º, do art. 231 da Constituição Federal proí-
be essa desapropriação de terras, permitindo apenas
a indenização quanto às benfeitorias derivadas da
ocupação de boa fé.

Desejando o poder público dar solução de res-
gate histórico e antropológico aos índios, em lugar de
fazer cumprir as reintegrações de posse, o projeto
permite, intervir no processo, declarado a área parti-
cular de interesse público para efeito de desapropria-
ção. Servirá de instrumento legal para a ampliação de
aldeamentos, em áreas densamente povoadas por
índios, sem prejuízos maiores para os proprietários
com título de domínio e posse mansa e pacífica por
mais de dez anos.

Com a desapropriação, que é facultativa, a área
poderá ser demarcada em favor da comunidade indí-
gena.

A Constituição brasileira vem sendo objeto de
sucessivos aperfeiçoamentos, os quais têm por obje-
to tomar o seu texto consentâneo com a realidade
que disciplina. A melhor maneira de proteger e pre-
servar o texto constitucional, fortalecendo o seu po-
der normativo e, assim, o regime democrático brasile-
iro, não é estabelecer metas inexeqüíveis e propósi-
tos inalcançáveis e sim procedendo a ajustes respon-
sáveis e que correspondem aos interesses nacionais.

As fórmulas com as quais o legislador constitu-
inte disciplina a questão indígena contribuíram, de
maneira significativa, para a melhoria das condições
de vida e a afirmação da cidadania desses povos, que
derem contribuição essencial à construção da Nação
brasileira. Acreditamos, entretanto, que cabe o aper-
feiçoamento do texto constitucional, de modo que a
afirmação dos direitos dos povos indígenas possa se
realizar sem que outros brasileiros tenham os esfor-
ços de toda uma vida sacrificados e seus interesses
prejudicados sem qualquer ressarcimento.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2004. – Ju-
vêncio da Fonseca – Osmar Dias – Leonel Pavan –
Augusto Botelho – Álvaro Dias – Eduardo Azere-
do – Lúcia Vânia – Sérgio Guerra – Mão Santa –
Demóstenes Torres – Efraim Morais – Reginaldo
Duarte – João Tenório – Tasso Jeressati – Mozaril-
do Cavalcanti – Gilberto Mestrinho – Sérgio Ca-
bral – Ney Suassuna – Ramez Tebet – Romeu
Tuma – Luiz Otávio – Almeida Lima – Valdir Raupp
– Flávio Arns – Eduardo Siqueira Campos – Gari-
baldi Alves Filho – Heráclito Fortes – Maria do
Carmo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua orga-

nização social, costumes, línguas, crenças e tradi-
ções, e os direitos originários sobre as terras que tra-
dicionalmente ocupam, competindo à União demar-
cá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pe-
los índios as por eles habitadas em caráter perma-
nente, as utilizadas para suas atividades produtivas,
as imprescindíveis á preservação dos recursos ambi-
entais necessários a seu bem-estar e as necessárias
a sua reprodução física e cultural, segundo seus
usos, costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos
índios destinam-se a sua posse permanente, caben-
do-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos
rios e dos lagos nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, in-
cluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a la-
vra das riquezas minerais em terras indígenas só po-
dem ser efetivados com autorização do Congresso
Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, fican-
do-lhes assegurada participação nos resultados da
lavra, na forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalie-
náveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, im-
prescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas
de suas terras, salvo, ad referendum do Congresso
Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que po-
nha em risco sua população, ou no interesse da sobe-
rania do País, após deliberação do Congresso Nacio-
nal, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imedi-
ato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efei-
tos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupa-
ção, o domínio e a posse das terras a que se refere
este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalva-
do relevante interesse público da União, segundo o
que dispuser lei complementar, não gerando a nulida-
de e a extinção direito a indenização ou a ações con-
tra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeito-
rias derivadas da ocupação de boa fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto
no art. 174, § 3º e § 4º
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A proposta
de emenda à Constituição que acaba de ser lida está
sujeita às disposições constantes do art. 354 e se-
guintes do Regimento Interno.

A matéria será despachada à Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania e terá sua tramita-
ção iniciada a partir do dia 15 de fevereiro do corrente
ano.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 136, DE 2003

Encontra-se sobrestando a pauta, nos
termos do § 6º do art. 62 da Constituição
Federal.

Discussão, em turno único, da Medida
Provisória nº 136, de 2003, que acrescenta
artigo à Lei nº 8.884, de 11 de junho de
1994, que transforma o Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica – CADE em
Autarquia e dispõe sobre a prevenção e a
repressão às infrações contra a ordem eco-
nômica.

Relator revisor: Senador Fernando Be-
zerra.

Não havendo acordo de Lideranças quanto à
deliberação do Item 1 da pauta, os demais itens fi-
cam sobrestados, e a Ordem do Dia fica encerrada.

São os seguintes os itens sobrestados:

– 2–

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 137, DE 2003

Encontra-se sobrestando a pauta, nos
termos do § 6º do art. 62 da Constituição
Federal.

Discussão, em turno único, da Medida
Provisória nº 137, de 2003, que autoriza a
União a permutar Certificados Financeiros
do Tesouro e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Álvaro Dias

– 3–

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 138, DE 2003

Encontra-se sobrestando a pauta, nos
termos do § 6º do art. 62 da Constituição
Federal.
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Discussão, em turno único, da Medida
Provisória nº 138, de 2003, que altera e
acresce dispositivo à Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, que dispõe sobre os Planos
de Benefícios da Previdência Social.

Relator revisor: Senador Cristovam Buarque

– 4–

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 57, DE 2003
(Em regime de urgência, nos termos do

Requerimento nº 24, de 2004 – art. 336, II-338, IV)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Resolução nº 57, de 2003, de autoria do
Senador Sérgio Cabral, que autoriza a ces-
são, para cobrança, da dívida ativa dos Mu-
nicípios a instituições financeiras e dá ou-
tras providências.

Pareceres sob nºs 1.930 e 1.931, de
2003, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania,
Relator: Senador Pedro Simon, favorável,
com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apre-
senta;

– de Assuntos Econômicos, Relator:
Senador Jonas Pinheiro, favorável, com as
Emendas nºs 3 e 4-CAE, que apresenta.

– 5–

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2004
(Em regime de urgência, nos termos do

Requerimento nº 25, de 2004 – art. 336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 1, de
2004 (nº 7.493/2002, na Casa de origem),
de iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral,
que cria e transforma cargos e funções nos
Quadros de Pessoal dos Tribunais Regiona-
is Eleitorais, destinados às Zonas Eleitorais.

Dependendo de parecer da Comissão
de Constituição Justiça e Cidadania.

– 6–

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 115, DE 2004

(Em regime de urgência, nos termos
do art. 353, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 115, de 2004
(apresentado pela Comissão de Assuntos
Econômicos como conclusão do Parecer nº

99, de 2004, Relator: Senador Eduardo Su-
plicy), que aprova a Programação Monetária
relativa ao primeiro trimestre de 2004.

– 7–

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 859, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 859, de 2003 (nº
732/2003, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Acordo sobre o Benefício
da Justiça Gratuita e Assistência Jurídica
Gratuita, entre os Estados Partes do Merco-
sul, celebrado em Florianópolis, em 15 de
dezembro de 2000.

Parecer favorável, sob nº 11, de 2004,
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator “ad hoc”: Senador
Mozarildo Cavalcanti.

– 8–

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 891, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 891, de 2003 (nº
1.695/2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da Nova Zelândia sobre o Exercício de Ativi-
dade Remunerada por parte de Dependen-
tes do Pessoal Diplomático, Consular, Admi-
nistrativo, Militar e Técnico, celebrado em
Wellington, em 3 de outubro de 2001.

Parecer favorável, sob nº 12, de 2004,
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator “ad hoc”: Senador
Pedro Simon.

– 9–

MENSAGEM Nº 18, DE 2004

Votação, em turno único, da Mensa-
gem nº 18, de 2004 (nº 20/2004, na origem),
de 20 do corrente, pela qual o Presidente da
República solicita a retirada do Projeto de
Decreto Legislativo nº 79, de 1995 (nº
111/95, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Protocolo relativo ao Códi-
go Aduaneiro do Mercosul, concluído em
Ouro Preto, assinado pelo Brasil em 17 de
dezembro de 1994.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência informa que o Ministro da Saúde, Humberto
Costa, cuja vinda a esta Casa estava prevista para
amanhã, pediu para que fosse transferida para outra
oportunidade.

Nessas condições, a Presidência, ouvidas as Li-
deranças, antecipa a sessão de amanhã, das 14 ho-
ras e 30 minutos, para as 10 horas, iniciando a Ordem
do Dia, impreterivelmente, às 11 horas.

É intenção que nós, amanhã, de fato votemos.
Se não houver acordo, iremos a voto.

A Presidência informa ainda que as inscrições
para os oradores de sexta-feira ficam antecipadas
para amanhã. A partir deste momento, o livro de ins-
crições está à disposição.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Volta-se à
lista de oradores.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL PI) – Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT SP) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Tem a pa-
lavra o Senador Heráclito Fortes, em primeiro lugar.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, se bem entendi, V. Exª está se
referindo à lista de oradores de sexta-feira próxima.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Exatamente.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Mas,

ontem à tarde, nós assinamos essa lista.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A lista de

sexta-feira fica antecipada para amanhã, e a de sex-
ta-feira fica aberta a partir deste momento.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Cor-
reto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Tem a pa-
lavra o Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) V. Exª está mar-
cando o início da sessão para as 10 horas de amanhã?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Exatamen-
te. E a Ordem do Dia será a partir das 11 horas.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Amanhã, às 9 horas e 30 minutos, está marcada uma
audiência pública com o Governador Flamarion Por-
tela, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional. Aviso a todos os membros da Comissão
que manterei o compromisso, para que, pelo menos
das 9 horas e 30 minutos até às 11 horas, possamos
cuidar do caso de Roraima.

Eu também havia convidado os Senadores Hé-
lio Costa e Marcelo Crivella para exporem assunto re-

ferente à viagem que fizeram aos Estados Unidos.
Esse item será mantido na pauta, se houver termina-
do a audiência com o Governador.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os Srs.

Senadores entenderam o seu aviso, Senador Eduar-
do Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Tem a pa-
lavra, pela Liderança, a Senadora Maria do Carmo
Alves. (Pausa.)

Tem a palavra a Senadora Ideli Salvatti, por per-
muta com a Senadora Maria do Carmo Alves.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Eu
pedi minha inscrição, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) V. Exª está
com a palavra para que a Senadora Maria do Carmo
Alves não perca a sua inscrição, já que S. Exª não
está presente.

Em seguida, fará uso da palavra o Senador
Efraim Morais.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC.
Como Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, no dia 30 de janeiro, o Go-
verno assinou um decreto reajustando em 20,5% o
valor mínimo do FUNDEF Fundo Nacional de Desen-
volvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério. Portanto, os Estados e Municípios de-
vem investir, no mínimo, R$537 por aluno matriculado
em suas redes de 1ª a 4ª série e R$564 por aluno de
5ª a 8ª série.

Saúdo essa medida, apesar de estar ainda mui-
to aquém do que precisamos ter em termos de inves-
timento na educação, porque este é o segundo ano
consecutivo em que os recursos liberados são superi-
ores à inflação. Este ano, ficaram 12% acima da infla-
ção prevista.

Não podíamos deixar de fazer esse registro,
uma vez que o Fundef tem repercussão, pois, com o
valor estipulado, a União terá a obrigatoriedade de fa-
zer a complementação em vários Estados, como Ba-
hia, Maranhão, Pará, Piauí e Alagoas, que apresen-
tam arrecadações inferiores aos valores mínimos
ajustados no decreto do Fundef.

Essa é e sempre foi uma grande briga de al-
guém que foi muito saudado ao chegar a esta Casa,
pela sua erudição, competência e lucidez, e que to-
dos sabemos que, ao voltar ao Senado, enriquecerá
esta Casa, qualificando os nossos debates sobre di-
versos temas, principalmente sobre a educação. O
Senador Cristovam Buarque aqui chegou saudado,
não só pela contribuição inestimável que dará a todos
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os debates da Casa, tendo em vista a sua importância
nacional, mas também, e principalmente, pelo mara-
vilhoso trabalho que realizou à frente do Ministério da
Educação, no período em que ocupou essa Pasta,
exatamente no momento mais difícil, ou seja, no pri-
meiro ano de Governo, em que é preciso pôr ordem
na casa, domar a máquina, tomar inúmeras iniciativas
para que o novo Governo ande no ritmo e no rumo a
que se propôs quando assumiu.

Como acredito que todas as saudações a S. Exª
ainda não foram suficientes, eu, por ser da área edu-
cacional e por ter muito respeito por essa figura pree-
minente nos debates e nas implementações das
questões educacionais, da cidadania e da justiça so-
cial em nosso País, não poderia deixar de fazer um
pronunciamento exclusivo para explicitar as ações
desenvolvidas pelo Senador Cristovam Buarque du-
rante o período em que esteve à frente do Ministério
da Educação e os resultados ali obtidos. Ressalto
que uma das primeiras medidas adotadas por S. Exª
teve o objetivo de concretizar essa visão de estadista,
de homem que prevê o futuro e, como educador, en-
tende que nada se resolve a curto e a médio prazos.

O bom administrador tem de ser visionário, tem
de pensar lá na frente. O Ministro Cristovam Buarque
estabeleceu 31 metas educacionais, para que, ao
chegarmos ao segundo centenário da Independên-
cia, ou seja, em 2022, possamos contemplar uma si-
tuação bastante diferente da que vivenciamos hoje no
cenário educacional brasileiro. Para isso, S. Exª lutou
pela erradicação definitiva do analfabetismo e procu-
rou garantir o acesso à educação a todos, indepen-
dentemente de classe, de religião, de raça, de sexo,
de condição física, de modo que nenhum fator pudes-
se interferir na oferta de ensino a todos os brasileiros.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) –
V. Exª permite-me um aparte?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Pois, não, Senador Antonio Carlos Magalhães.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) –
Louvo a atitude de V. Exª, que faz esse justo elogio ao
ex-Ministro Cristovam Buarque, homem de complexa
cultura; de grandes méritos na educação e até mes-
mo na economia. V. Exª faz justiça. Louvo a sua atitu-
de, mas não entendo por que um homem como esse
foi demitido por telefone.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-
nador Antonio Carlos Magalhães, V. Exª já teve opor-
tunidade de administrar um Estado e provavelmente
fez reformas no seu primeiro escalão. Todos nós
acompanhamos o sofrimento do Presidente Lula ao fa-
zer essa reforma, por ter de dispensar personalidades

que contribuíram de forma tão significativa para o Go-
verno, como o ex-Ministro e Senador Cristovam Buar-
que. Às vezes, o homem público é obrigado a tomar
atitudes que não gostaria. Tenho certeza absoluta de
que o Presidente Lula não gostaria de dispensar o
grande educador Cristovam Buarque, mas a necessi-
dade de mudança e de readequações o obrigou a isso.

Vim à tribuna, para deixar claro que a mudança
não se deve a qualquer demérito ou a qualquer situa-
ção que possa colocar o Senador Cristovam Buarque
sob um juízo não condizente com a sua estatura de
homem público e com o brilhante trabalho que reali-
zou à frente do Ministério da Educação.

Gostaria de enfatizar que o Programa Brasil
Alfabetizado foi a menina dos olhos do Senador Cris-
tovam Buarque nesse período. O Brasil tem vinte mi-
lhões de analfabetos, mas, se considerarmos ainda
os que têm alguma rudimentar noção de escrita e não
conseguem interpretar e redigir, esse universo será
muito maior. Ao final de 2003, com toda a dificuldade,
com o contingenciamento, com todas as reduções de
oportunidades financeiras, o Ministério da Educação
contabilizou 3 milhões e 250 mil jovens alfabetizados.
Senador Cristovam Buarque, isso é algo que poucos
Ministros da Educação podem apresentar em um ano
de trabalho. Além disso, a alfabetização desses brasi-
leiros e brasileiras possibilitou a geração de empre-
gos porque 189 convênios foram assinados com pre-
feituras, Governos de Estado e entidades da socieda-
de civil, gerando 106 mil empregos de educadores
que trabalharam ao longo de todo o ano de 2003 para
que esses brasileiros e brasileiras pudessem ser alfa-
betizados.

Esse programa alcançou a cifra de R$182 mi-
lhões, portanto, um investimento significativo, mas
sabemos que a justiça social e a cidadania concedida
a esses 3 milhões e 250 mil brasileiros não têm preço.
Não se compara, não se quantifica o significado des-
se investimento para o benefício que traz para essas
milhões de pessoas que estavam absolutamente na
escuridão, pois não podiam acessar os livros porque
não liam e não escreviam.

Ainda em 2003, foi instituída a Secretaria de
Inclusão Educacional, outra medida também muito
importante para combater e superar diversas desi-
gualdades sociais. O programa Escola para Todos,
lançado no ano passado, tem o objetivo de incluir
100% da população de 7 a 14 anos na escola. Vem
aos meus ouvidos a palavra do Senador Cristovam
Buarque, inúmeras vezes, dizendo: “Nós podemos fa-
zer tudo; mas, se ficar um fora da escola, ainda não ti-
vemos resultado pleno do nosso trabalho”. Com o
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Programa Escola para Todos, foi elaborado pelo Go-
verno Federal o mapa da exclusão, onde estão sendo
identificados mais de 1,5 milhão de crianças e adoles-
centes que estão fora da escola, que não tiveram
acesso ao ensino fundamental.

Ouço o aparte do Senador Tasso Jereissati.
O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Senado-

ra Ideli Salvatti, agradeço a oportunidade de apar-
teá-la. Quero parabenizá-la pelo pronunciamento e
dizer até que o considero um pouco redundante. Ape-
sar de tudo o que os jornais divulgam, todos nós bra-
sileiros conhecemos o enorme talento, o enorme es-
pírito público e, mais do que isso, a dedicação do Se-
nador Cristovam Buarque à educação. Tive a honra
de ser companheiro de S. Exª – quando eu era Gover-
nador do Estado do Ceará, o Senador governava Bra-
sília. Enviei muitas pessoas a esta Capital para acom-
panhar o trabalho desenvolvido por S. Exª, a fim de
que pudéssemos modestamente tentar copiá-lo. Se
houve perda, foi para o Governo; e se houve ganho,
foi para nós do Senado Federal, para a instituição,
cujo quadro foi enriquecido com a presença do emi-
nente Senador Cristovam Buarque. Todos nós Sena-
dores pessoalmente teremos o privilégio de conviver
com S. Exª.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-
nador Eduardo Azeredo, concederei a palavra a V.
Exª brevemente. Deixe-me apenas continuar, senão
acabará o meu tempo e não citarei todas as ações de-
senvolvidas pelo Ministro Cristovam Buarque.

A implementação do Programa Escola Ideal ini-
ciou-se no ano passado, e terá continuidade em mu-
nicípios que têm um IDH baixíssimo. É um programa
voltado para Municípios com IDH baixo e que visa,
por meio da educação, à recuperação da cidadania.
Esse programa já começou em Municípios do Mara-
nhão, do Piauí – que costuma ser sempre citado aqui
–, da Paraíba, do Ceará, do Mato Grosso, de Goiás e
até da minha querida Santa Catarina, onde há Muni-
cípios que assinaram o convênio, o contrato da Esco-
la Ideal, para superar as desigualdades e a falta de
oportunidade dessas populações de pequenas cida-
des de se desenvolverem.

No que se refere ao compromisso do Fundeb –
um compromisso do Governo nas ações do Fundef –,
o projeto já foi elaborado, e aguardamos que venha
para o Congresso Nacional para ser debatido. Essa
também é uma bandeira do Senador Cristovam, que
teve a oportunidade de desenvolver todo o debate no
Ministério e preparar o projeto. Esperamos aprová-lo
rapidamente para obtermos um fundo que financie
não apenas o Ensino Fundamental, mas toda a Edu-

cação Infantil, o Ensino Médio, o Ensino Profissionali-
zante de jovens e adultos, para que nenhum segmen-
to fique desamparado, sem uma garantia de financia-
mento.

Ouço o Senador Eduardo Azeredo.
O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sena-

dora Ideli Salvatti, assim como fez o Senador Tasso
Jereissati, quero lamentar a saída do Ministro Cristo-
vam Buarque, mas, ao mesmo tempo, saudar sua vin-
da para esta Casa, onde teremos uma convivência,
sem dúvida alguma, muito proveitosa, especialmente
nesse segmento da educação. A sensibilidade do Mi-
nistro Cristovam Buarque em relação à educação é
conhecida por todos, inclusive internacionalmente.
Quero ressaltar a sinceridade de S. Exª ao reconhe-
cer os avanços obtidos na área da educação no Go-
verno anterior, mesmo sendo de Partido adversário.
S. Exª expôs, na Comissão de Educação, sua propos-
ta a respeito do novo sistema de avaliação das uni-
versidades, reconhecendo o avanço do “Provão”,
mas propondo um passo a mais. E a expectativa é de
que isso não fique no papel, porque, mesmo S. Exª
sendo substituído, esperamos que se dê continuida-
de a um projeto tão importante para a educação brasi-
leira. Também contei com a sensibilidade do Ministro,
não apenas por ser seu amigo, em relação a um pro-
jeto que apresentei nesta Casa referente à utilização
do Fundo de Garantia para a Educação Superior – o
que é realmente um drama que aflige a juventude do
País, que não consegue pagar a faculdade e se vê
frustrada. Trago, assim, essa palavra de saudação ao
Senador Cristovam Buarque, esperando que os
avanços que S. Exª proporcionou no Ministério não fi-
quem sem uso no terreno, mas sejam cultivados.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-
nador Eduardo Azeredo, agradeço-lhe o aparte. V.
Exª traz exatamente esse ingrediente da grandeza de
caráter do Ministro Cristovam Buarque, que não fez
política de “terra arrasada” no Ministério da Educa-
ção. S. Exª não desconsiderou aquilo que de positivo
havia sido realizado pelo Ministro Paulo Renato e pro-
curou, por meio da sua ação, aperfeiçoar os projetos,
como o fez com a Medida Provisória nº 147, que tem
exatamente esse objetivo de aperfeiçoar o sistema de
avaliação do Ensino Superior, propondo, além da
análise e da avaliação dos alunos, o processo de en-
sino, o processo de aprendizagem, a capacitação ins-
titucional e a responsabilidade do curso para o País.

Portanto, o Ministro Cristovam Buarque trouxe
uma amplitude para todo o processo de avaliação do
Ensino Superior, que somente aprimora, sem ne-
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nhum demérito para o que já havia sido realizado an-
teriormente.

Queria registrar ainda que, pela primeira vez no
Brasil, exatamente no mandato do Ministro Cristovam
Buarque, tivemos a oportunidade de ofertar livros
para os estudantes do Ensino Médio – 1,3 milhões de
alunos estão recebendo, pela primeira vez, livros de
Matemática e Português. E esse programa ainda será
ampliado e abrangerá dez disciplinas, para que todos
os alunos do Ensino Médio – em torno de oito milhões
– possam ter o seu livro didático e acompanhem com
melhor qualidade o ensino.

Outra medida que foi saudada por todos os seg-
mentos, mas de forma muito especial pelas prefeitu-
ras, refere-se às mudanças no financiamento da me-
renda escolar. O Ministro Cristovam Buarque fez jus-
tiça, porque, pela primeira vez, em um período de 50
anos, o Programa Nacional de Alimentação Escolar
atendeu crianças de zero a três anos, que estão ma-
triculadas em redes públicas e filantrópicas. Trata-se,
portanto, de uma medida absolutamente inovadora,
que não podemos deixar de registrar.

O Ministro fez ainda a equiparação do valor gas-
to por dia por aluno da Pré-Escola, com o Ensino Fun-
damental, um valor absolutamente defasado que as
prefeituras reivindicavam, há muito tempo. Além dis-
so, triplicou a merenda para as escolas indígenas e
aumentou o ano letivo, de 200 para 250 dias, o que
também foi muito importante.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Faço um
apelo para que o aparte seja feito dentro do horário do
orador.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-
nador Flávio Arns, desculpe-me. Na minha linha de vi-
são, o microfone fica na sua frente, e eu não havia
identificado que estava levantado.

O Sr. Flávio Arns (Bloco/PT – PR) – Não há
problema nenhum, nem motivo de preocupação. Qu-
ero me associar à manifestação de V. Exª e saudar
também o Colega, inclusive de Partido, Senador e
grande educador Cristovam Buarque, a quem eu já
manifestava, há pouco, nossa grande satisfação em
recebê-lo no Senado, onde grandes debates, particu-
larmente na área da educação, e grandes encami-
nhamentos podem ser conduzidos com a participa-
ção de S. Exª. Senadora Ideli Salvatti, muitos fatores
poderiam ser destacados, como V. Exª vem fazendo
de uma maneira bastante adequada, mas eu distin-
guiria dois aspectos: uma visão global da educação e,
como dizia, na época em que era Ministro, o nosso
Colega Senador Cristovam Buarque, a alforria do ci-
dadão brasileiro pela educação, pela alfabetização.
Essa visão global da educação, no Ensino Infantil,
Fundamental e Médio; a preocupação com o Fundep;
o diálogo que o Ministro estabeleceu com todos os

setores da sociedade, particularmente com os estu-
dantes – foi à UNE (União Nacional dos Estudantes) e
discutiu o assunto; isso tudo é altamente positivo.
Mas quero destacar, para todos os brasileiros, a parti-
cipação essencial de S. Exª, no ano passado, na dis-
cussão relativa à pessoa portadora de deficiência,
que inclusive resultou na edição de uma medida pro-
visória, aprovada ontem na Câmara, que virá para o
Senado. Desde o primeiro momento, o Ministro Cris-
tovam Buarque ficou, ostensivamente, ao lado das
entidades, das escolas, dos pleitos que estavam sen-
do feitos. Foi muito bom ter essa sinalização, do pró-
prio Ministro da Educação, a toda a comunidade bra-
sileira, para o atendimento à pessoa portadora de de-
ficiência. Nesse sentido, quero saudar V. Exª e o
ex-Ministro, grande educador, Senador, Colega Cris-
tovam Buarque.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr.
Presidente, o meu tempo está encerrado, e vou pedir
para que seja declarado como lido o meu pronuncia-
mento, na íntegra, porque ainda faltaram muitos itens
que eu gostaria de ressaltar, como, por exemplo: a
contratação de quase 15 mil novos professores e fun-
cionários para as universidades; pela primeira vez, a
questão das bolsas de estudo; o programa de assis-
tência ao estudante; as novas universidades públicas
– duas instaladas no Triângulo Mineiro; outra, em To-
cantins; e uma em fase de implantação, do Vale do
São Francisco; a reforma universitária.

Termino dizendo que os desafios do Ministério da
Educação estão postos ao novo Ministro Tarso Genro,
que assume a partir do trabalho brilhante realizado pelo
nosso querido companheiro Cristovam Buarque.

Quero dizer, ainda, que Cristovam mudou de
trincheira: saiu do Ministério e veio para o Senado.
Mas tenho a convicção de que, seja em qual trinchei-
ra for, Senador Cristovam Buarque, V. Exª continuará
sendo o nosso “guerrilheiro” da educação, da cidada-
nia e da justiça social.

Muito obrigada.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO
DA SRA. SENADORA IDELI SALVATTI.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador Cristo-
vam Buarque, que recentemente deixou o Ministda
Educao, merece todo nosso respeito pelo trabalho rea-
lizado durante o primeiro ano do Governo Lula. Apesar
dos escassos recursos – e todos sabem que a nossa
bancada da educaquer mais verbas para a educa, isso
estposto, inclusive atravde proposta de emenda cons-
titucional apresentada por mim para que haja uma re-
gressividade cumulativa da Desvinculade Receitas da
Uni(DRU) no tocante educao, impedindo assim a per-
da de bilhde reais -, o entMinistro Cristovam, em me-
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nos um ano, iniciou uma sde programas de fundamen-
tal importpara o desenvolvimento social e econdo nos-
so Pais. Destaco a seguir algumas delas:

Logo ao assumir o cargo, Cristovam estabele-
ceu 31 metas educacionais do Brasil para serem colo-
cadas em prantes do segundo centenda independ, ou
seja, 2.022. E, para comear a caminhada rumo a um
Brasil sem analfabetismo e de acesso educapara to-
dos e todas, independente de classe, regi, rae deficif.

BRASIL ALFABETIZADO – O Brasil Alfabeti-
zado, sem d, foi uma das maiores marcas da gesto de
Cristovam. Tem o objetivo de sensibilizar e provocar o
debate sobre um dos maiores problemas sociais do
Brasil, o analfabetismo de 20 milhde pessoas. No final
de 2003, o programa superou a meta prevista de alfa-
betizar 3 milh. S3 milhe 250 mil jovens e adultos que
estalfabetizados ou em sala de aula. Foram firmados
189 convnios com prefeituras, governos de Estados e
entidades da sociedade civil organizada. Foram cria-
dos 106 mil empregos para alfabetizadores. O investi-
mento total no programa alcana cifra de R$ 182 milh.

ESCOLA PARA TODOS – Em 2003, foi institua
Secretaria de InclusEducacional, para combater e su-
perar as diversas desigualdades sociais. O programa
Escola para Todos, lanno ano passado, tem o objeti-
vo de incluir 100% da populade 7 a 14 anos na escola.
O Mapa da Exclus, elaborado pelo governo federal,
estados e munic, disponibilizaros nomes de 1, 5 milh-
de crianas e adolescentes fora da sala de aula ato se-
gundo semestre deste ano, para que todas estejam
matriculadas.

ESCOLA IDEAL – O Programa Escola Ideal,
que pretende mudar radicalmente a realidade da edu-
cabno Brasil, com escolas bem equipadas, modernas
tecnologias, professores e funcionrios preparados,
motivados e bem remunerados, tambiniciou em 2003.
O Escola Ideal comeem 29 municdo Maranh, Piau,
Para, Cear, Mato Grosso, Goie Santa Catarina. A
meta atender, em 2004, mais 131 pequenas cidades,
todas com at15 mil habitantes e baixo de desenvolvi-
mento humano.

CAPACITADE PROFESSORES – tambestcon-
templada, com o Sistema Nacional de FormaContinu-
ada e Certificade Professores, o qual desenvolvera
Rede Nacional para a FormaContinuada e o Desen-
volvimento de Tecnologia Educacional. Esse progra-
ma resultado de ampla negociaentre gestores munici-
pais e estaduais e representantes dos professores.
Serinvestidos nessa Rede, at2006, R$40 milh. No
Brasil, o saldos professores definido pelos governos
de Estado e munic. O Minist, portanto, para melhorar
a remuneraao, pretende implantar, neste ano, o Bolsa
Federa de Incentivo Forma. Com isso, os professores
que obtiverem o certificado do Exame Nacional de
Professores passara receber uma bolsa, pela qual

poderhaver um aumento de at30% em seus venci-
mentos.

FUNDEB – Compromisso de Lula, o Fundo de
Desenvolvimento da EducaB(Fundeb) foi debatido
em 2003 e deverser implantado neste ano. A propos-
ta preva ampliao do investimento federal do ensino
fundamental tambno ensino infantil, no ensino me na
educade jovens e adultos.

TV ESCOLA DIGITAL INTERATIVA – A Escola
Interativa, programa criado em dezembro passado, per-
mitirao professor ter acesso aos programas de diversas
TVs educativas. Trata-se da primeira soluo mundial de
aproveitamento da interatividade na TV como instru-
mento de educaa dist. Serunificada a qualidade da pro-
gramapedagem 180 mil escolas brasileiras.

Ressalto tambque em 2003 houve um aumento
de 20% no nde escolas conectadas internet.

BIBLIOTECAS E LIVROS – Pela primeira vez
no Brasil, 1,3 milhde alunos do ensino mvreceber li-
vros de mateme portugu. O processo de licitafoi con-
cluem outubro passado. A meta at2005 que o Progra-
ma Nacional do Livro para o Ensino Malcance 8 milh-
de alunos e abranja 10 disciplinas.

UNIFORMES – O Ministda Educalanedital para
a compra de 500 mil kits do Programa de Distribuide
Uniforme Escola, primeiramente voltado aos estu-
dantes do ensino fundamental. O objetivo uniformizar
todas as criande escolas pat2007.

MERENDA E CRECHE – Desde a sua cria, h50
anos, o Programa Nacional de AlimentaEscolar
(Pnae) comea atender, em 2003, criande zero a trs
anos matriculadas em redes pe filantr. Foram aplica-
dos no ano passado R$23,9 milhpara alimentar 881
mil crianem 18 mil creches. Para 2004, o Orprevisto
de R$40 milhes. Ressalto ainda que em 2003 o valor
da merenda foi triplicado para as escolas inde a oferta
passou de 200 para 250 dias letivos.

ENSINO SUPERIOR – A Medida Provisn¡Æ
147, editada pela Presidda Rep, instituiu um novo
modelo de avaliade cursos e instituis de ensino supe-
rior, mais abrange que o polprovdo governo Fernando
Henrique Cardoso, porque considera quatro itens:
processo de ensino, processo de aprendizagem, a
capacitao institucional e a responsabilidade do curso
com o Pa. Esses indicadores compo inovador de De-
senvolvimento do Ensino Superior.

Foram abertas, em 2003, vagas em instituifedera-
is de ensino superior em nquase equivalente criadas
nos oito anos anteriores. Foram autorizados concursos
para 2.500 docentes, 3.782 servidores tecnico-aminis-
trativos e 7.700 para os hospitais universit. Portanto, so-
mados aos cargos resultantes de exonerae no preen-
chidos em 2003, totalizam 14 mil e 364 novas vagas.
Nos oito anos de FHC, foram 16 mil vagas.
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BOLSAS – Em 2003, foram concedidas 600 no-
vas bolsas a cursos de pnovos e reestruturados. Em
2003, os mais de 20 mil bolsistas da Capes recebe-
ram, em dezembro, em carter excepcional, auxacad-
no valor de R$ 400,00.

PROGRAMA DE ASSISTAO ESTUDANTE
(PAE) – Foi apresentado ao Congresso Nacional a
proposta de criado Programa de Apoio aos Estudan-
tes do Ensino Superior (PAE). A intenconceder 30 mil
bolsas/ano a estudantes de baixa renda. o primeiro
programa de distribuide bolsas de estudos oficiais da
histda educao no Brasil. Em 2003, foram abertos mais
de 55 mil novos financiamentos estudantis, atravdo
Fies, com pontuamaior aos estudantes procedentes
de escolas p.

NOVAS UNIVERSIDADES P – Novas universi-
dades federais foram instituem 2003, uma no TriMi-
neiro e outra em Tocantins. Estem processo a implan-
tao de outra no Vale do SFrancisco.

REFORMA UNIVERSIT – A reforma universitj-
come, atravdo decreto presidencial assinado em no-
vembro passado, pelo qual foi institudo um Grupo
Interministerial para analisar a atual situado ensino
superior e apresentar plano de a, com o objetivo de
reestruturar, desenvolver e democratizar as instituies
federais de ensino superior.

Portanto, os desafios do Ministda Educaestpos-
tos. E temos a certeza de que objetivos nsmeros so-
nhos. Podem ser colocados em pratravde um grande
esforo nacional para que continuemos construindo um
Brasil de todos, sem fome e sem analfabetismo, com ci-
dadania, justisocial e igualdade de oportunidades.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senadora

Ideli Salvatti, a solicitação de V. Exª será atendida na
forma do Regimento.

Passamos a palavra, pela Liderança do PFL, à
Senadora Maria do Carmo Alves. (Pausa.)

Passamos a palavra, pela Liderança da Minoria,
ao Senador Efraim Morais.

A Presidência comunica a Casa, mais uma vez,
pois diversos Senadores vieram me perguntar, que
amanhã iremos a voto com ou sem acordo. E a ses-
são terá início às 10 horas.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, eu também gostaria de cumprimen-
tar o Senador e ex-Ministro Cristovam Buarque por
sua passagem pelo Ministério, bem como pela volta
ao Senado Federal, fazendo minhas as palavras do
Senador Antonio Carlos Magalhães. Apenas não en-
tendo por que, com todo esse currículo, com toda
essa competência, com toda essa lucidez, S. Exª não
pode ser Ministro deste Governo, que não tem lucidez

e que não tem tido pelo menos um pouco de sensibili-
dade para com os vitimados.

A manchete de um dos jornais de hoje é: “O Pre-
sidente da Chuva”. Considero-a errada. Penso que
seria mais lógico “A Oposição colocou o Presidente
na chuva”. Depois que todos os Parlamentares, des-
de a semana passada, começaram a criticar a ausên-
cia do Governo no Nordeste a fim de levar pelo menos
um pouco de solidariedade aos nordestinos desabri-
gados, o Presidente resolve ir para a chuva. Espera-
mos que Sua Excelência não se limite aos abraços e
beijos, mas que crie condições para que os seus Mi-
nistros, os Governadores e os Prefeitos tenham uma
solução razoável para a questão do Nordeste.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o
tema da reforma do Judiciário trouxe-me algumas ve-
zes a esta tribuna. Dois acontecimentos recentes – a
posse, no domingo passado, do novo Presidente da
OAB, Dr. Roberto Antonio Busato, e a visita, na segun-
da-feira, do Presidente Lula ao Supremo Tribunal Fede-
ral – trazem-me, evidentemente, de volta ao tema.

Começo pela visita do Presidente Lula ao Su-
premo. Louvo pela iniciativa, pois considero simples-
mente intolerável que os Presidentes de dois dos Po-
deres da República permitam que questões pessoais
– e menores – interrompam o diálogo cordial e o espí-
rito de colaboração que devem pautar permanente-
mente as relações entre ambos.

Sabemos, Sr. Presidente, que há divergências
entre o Presidente Lula e o Ministro Maurício Corrêa,
Presidente do STF, com relação à reforma do Judiciá-
rio. Mas somente por meio do diálogo será possível
chegar a uma solução satisfatória para o País. E será
aqui, no âmbito do Congresso Nacional, que essa dis-
cussão se desenvolverá.

Pessoalmente, já me manifestei favorável ao con-
trole externo do Judiciário, objeto de discórdia entre o
Presidente Lula e o Ministro Maurício Corrêa. Mas essa,
a meu entender, é uma discussão que deve envolver
não apenas a magistratura, mas também a sociedade
civil organizada. E aqui, mais uma vez, parafraseio Ge-
orge Clemenceau, afirmando que Justiça é assunto im-
portante demais para ficar apenas nas mãos dos opera-
dores de Direito. É preciso envolver a sociedade – e o
Poder Republicano que melhor a representa é, sem
qualquer dúvida, o Legislativo.

Por isso, defendo e continuo a defender a rea-
bertura das audiências públicas na Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania. E hoje quero regis-
trar a presença do Ministro Nelson Jobim, que real-
mente foi da maior importância para a decisão dos
Srs. Senadores na conclusão desse processo. Evi-
dentemente, ganha maior importância, já que a refor-
ma, com a posse do Governo Lula, ganhou outra
perspectiva. O Ministro da Justiça, Márcio Thomaz
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Bastos, já afirmou que o projeto que acaba de voltar à
CCJ não é satisfatório.

Se há novos parâmetros, é preciso que se rea-
bra o debate e que nele se envolva a sociedade civil,
e não apenas os assim chamados operadores do Di-
reito. A proposta de reforma foi incluída nesta convo-
cação extraordinária, mas não se pode pretender, Se-
nador Mão Santa, que nela se resolva em rito sumá-
rio, sem que haja discussões em profundidade.

Pelo rito sumário pensávamos que se iria resol-
ver a PEC paralela na Câmara dos Deputados. E pare-
ce-me, Senador Paulo Paim, que vamos terminar a
nossa convocação e, lamentavelmente, a PEC não
será votada, a não ser na CCJ, já que sabemos que o
Senador Tião Viana não iria deixar, nem esta Casa,
com vícios de inconstitucionalidade. A única coisa que
vão fazer é dizer que não há vícios de inconstitucionali-
dade. Lamentavelmente, Senador Almeida Lima, a pa-
lavra do Governo não irá prevalecer, mais uma vez.

Dito isto, quero destacar, Sr. Presidente, alguns
trechos do discurso do novo Presidente do Conselho
Federal da OAB, Dr. Roberto Antonio Busato, e solici-
tar a V. Exª, Presidente Paulo Paim, sua transição in-
tegral nos Anais desta Casa.

Quero, inicialmente, congratular-me com S. Sª
quando cobra mais ousadia do Governo Lula em im-
plementar as mudanças com as quais se comprome-
teu na campanha eleitoral, frisando, no entanto, que
essas mudanças devem ser pacíficas e dentro da lei e
da ordem.

Outro ponto que considero importante destacar
diz respeito às críticas que fez ao Fome Zero, citando,
a propósito, a impagável frase de Luiz Gonzaga, o rei
do baião, segundo quem “uma esmola dada a um ho-
mem são ou lhe mata de vergonha ou vicia o cida-
dão”. E acrescenta o Dr. Busato: “O pobre tem fome,
sim. Tem fome de emprego e renda. Tem fome tam-
bém – e sobretudo – de justiça”.

Outro tema tratado em profundidade no discur-
so de posse do Presidente da OAB – e que considero
de grande relevância – é o da qualidade do ensino ju-
rídico, que tem sido negligenciado no âmbito das dis-
cussões da reforma judiciária. Sem que se cuide des-
se aspecto basilar, como supor a melhoria da qualida-
de da Justiça entre nós?

É certo que precisamos reformular as leis pro-
cessuais, aumentar o número de juízes (são pouco
mais de 10 mil para 185 milhões de habitantes!), agili-
zar o funcionamento da máquina judiciária, torná-la
acessível a todos os cidadãos e dar-lhe transparên-
cia. Mas nada disso fará muita diferença se estiver-
mos formando maus profissionais – maus juízes,
maus advogados, maus procuradores e maus profes-
sores de Direito.

E é isso o que está em pauta nessa questão do
licenciamento em massa das escolas superiores de
Direito. Ouçam o que diz o Dr. Busato:

Por competência legal, a OAB é cha-
mada a se manifestar nos processos de
abertura de novos cursos, mas cabe ao
Conselho Nacional de Educação, enfim, ao
próprio Ministério da Educação, a última pa-
lavra, independentemente do que opine a
Ordem a respeito. Eis o quadro real: no últi-
mo triênio, a OAB foi favorável à criação de
19 cursos jurídicos. O Conselho Nacional de
Educação, porém, autorizou, no mesmo pe-
ríodo, a criação de 222 cursos.

Feita essa denúncia, que reputo gravíssima, in-
daga o novo presidente da OAB:

Estamos falando de status, que mui-
tos políticos, ingenuamente, imaginam ad-
quirir com as autorizações de faculdades de
Direito para suas cidades? Ou estamos fa-
lando de moeda eleitoral para atender políti-
cos e empresários do ensino?

E acrescenta:

Se for esse último caso (refere-se à
concessão de licença a cursos de Direito
como moeda eleitoral), então, não tergiverse-
mos: estamos diante de um escândalo. E, se
assim for, precisa ser apurado. Com rigor.

Subscrevo, em gênero, número e grau, essa
afirmação. E sugiro que esta Casa, por meio da Co-
missão de Educação, una esforços à OAB para apu-
rar os desmandos na concessão de licença para cur-
sos de Direito desqualificados.

Segundo o Presidente da OAB, esses cursos de
Direito são “ministrados de madrugada ou em horári-
os pré-matutinos, em salas improvisadas de escolas
de Ensino Fundamental, usando carteiras destinadas
a crianças e adolescentes, em salas – pasmem! – de
cinema, ou dividindo espaço em que durante o dia
funciona a Câmara de Vereadores e, à noite, a facul-
dade de Direito.”

“Algo está muito errado”, diz o Dr. Busato. E
nós, mais uma vez, somos forçados a concordar e
compartilhar da mesma revolta e perplexidade.

Ao insistir na reforma do Judiciário, o Presidente
da OAB acusa o Poder Público de ser o mais interes-
sado na morosidade da Justiça, que o faz esquivar-se
do pagamento dos seus compromissos.

Diz ele:

É o Poder Público, e não o cidadão co-
mum, o responsável pela montanha de pro-
cessos que sufocam os Tribunais. O cidadão
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é a vítima nesses processos. O Poder Públi-
co é o réu, a retardar o pagamento de suas
obrigações de maneira vergonhosa e antiéti-
ca. Como pensar em reforma do Judiciário
sem fazê-la preceder – ou iniciar – pela refor-
ma infraconstitucional da legislação proces-
sual, de que serve o Estado para retardar o
cumprimento de suas obrigações?

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Presi-
dente da OAB considera a reforma do Judiciário mais
que uma prioridade, “uma emergência institucional”.
E, após lembrar que sua entidade defende o controle
externo há nada menos que 18 anos, faz questão de
definir que tipo de controle é esse e fazer as ressalvas
indispensáveis:

Ressalto que a defesa do controle ex-
terno não pode ser compreendida como
gesto depreciativo ao Poder Judiciário, cuja
maioria absoluta de membros, a exemplo da
advocacia brasileira, é gente honesta, traba-
lhadora e movida pelo ideal de servir ao pú-
blico. Não se trata também de controlar
mentes e sentenças. O controle é adminis-
trativo, e na essência, não pode diferir da-
quele que já é exercido em relação aos de-
mais Poderes.

Eram esses os pontos que queria destacar nes-
se pronunciamento, cuja magnitude faz jus à transcri-
ção integral nos Anais desta Casa.

Sr. Presidente, ao lado do meu pronunciamen-
to, farei acompanhar o discurso de posse do Presi-
dente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, Dr. Roberto Antônio Busato.

Antes, porém, ouço o Senador Garibaldi Alves
Filho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) –
Meu caro Senador Efraim Morais, quero me associar
a V. Exª quando destaca o pronunciamento do Presi-
dente da OAB, favorável a pontos essenciais da refor-
ma do Judiciário. Além disso, destaco o pronuncia-
mento do Ministro Nelson Jobim, hoje, na Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania, que trouxe es-
clarecimentos valiosos a todos os Membros daquela
Comissão, principalmente no que diz respeito aos
pontos mais controvertidos da reforma do Judiciário,
que são a súmula vinculante e o controle externo. S.
Exª praticamente desmistificou o que gira em torno
desses dois pontos, fazendo ver que se trata real-
mente de uma necessidade, tanto o controle externo,
da maneira como está concebido no projeto que veio
da Câmara, quanto no que toca à súmula vinculante.
Felicito V. Exª pelo pronunciamento com relação à re-
forma do judiciário.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Agrade-
ço a V. Exª, Senador Garibaldi Alves. Na realidade, a

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania convi-
dou o Ministro Nelson Jobim para participar desse de-
bate em palestra que fez, por estarmos unânimes
com a sua reabertura. Evidentemente, que divergên-
cias terão, pois há pontos divergentes. Mas com a
qualidade, a eficiência, a competência e a seriedade
do Ministro Nelson Jobim esta Casa será esclarecida
para que possamos nos posicionar definitivamente
em relação a essa questão.

Agradeço o aparte de V. Exª e o incorporo, na
íntegra, ao meu pronunciamento.

Concedo o aparte ao Senador Eduardo Siqueira
Campos, com muito prazer.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO)
– Em primeiro lugar, parabenizo V. Exª pela sobrieda-
de, importância e profundidade do seu pronuncia-
mento. Senador Efraim Morais, como membro da
Mesa não posso participar das Comissões Perma-
nentes, mas assisti – não perderia essa oportunidade
– ao belo depoimento do Ministro Nelson Jobim na
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, aliás,
do futuro Presidente do Supremo Tribunal Federal. O
Ministro Nelson Jobim, além de ter larga passagem
pela vida pública brasileira, agora no Judiciário, deixa
explícito que, embora seja um tema que divida opi-
niões, o controle externo em nenhum momento vai in-
terferir na área jurisdicional, como, por exemplo, no
mérito das sentenças, mas sim nos aspectos exter-
nos, nos aspectos administrativos, que nada implica
um capitis diminutio para o Poder Judiciário. Consi-
derei o depoimento do Ministro Nelson Jobim da mai-
or importância, didático, pragmático, centrado, como
é comum nas posições de S. Exª. Era apenas esta a
contribuição que gostaria de fazer. Felicito V. Exª por
seu pronunciamento.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Agrade-
ço, Senador Eduardo Siqueira Campos.

Aconselharia aqueles que não tiveram oportuni-
dade de participar do debate ocorrido hoje na Comis-
são de Constituição e Justiça a pedir a fita à própria
TV Senado, a fim de que possam sentir a importância,
a segurança e, acima de tudo, a clareza com que o
Ministro dissertou sobre os pontos em que foi argüido
pelos Srs. Senadores.

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª e peço, mais
uma vez, que seja transcrito na íntegra o discurso de
posse do novo Presidente da OAB, Dr. Roberto Anto-
nio Busato.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR EFRAIM MORAIS EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º, do Regimento Interno.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Efraim Morais, V. Exª será atendido nos termos regi-
mentais.

Registro a presença entre nós de uma delega-
ção de Vereadores de Três de Maio, no Rio Grande
do Sul. Manifesto alegria por estarem acompanhando
os nossos trabalhos.

Retornando à lista de oradores, concedo a pala-
vra ao nobre Senador Almeida Lima.

V. Exª dispõe de 20 minutos, Senador.
O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE) – Sr. Presi-

dente, o meu prazo regimentalmente é de 50 minutos,
e gostaria que fosse registrado no placar.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Almeida Lima, de fato, regimentalmente, V. Exª dis-
põe do prazo de 50 minutos. Entretanto, a Presidên-
cia tem apelado a todos os oradores para que redu-
zam o seu tempo, a fim de que os outros também te-
nham direito à palavra. V. Exª está correto quando
lembra que o seu tempo é de 50 minutos.

O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE. Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Com
toda a certeza, Sr. Presidente, falarei por menos de
50 minutos, mas acredito que por mais de 20. Daí a
alegação que fiz.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em junho
de 2003, tive oportunidade de apresentar a esta Casa
três propostas de emenda à Constituição que, pelo
assunto, poderiam ser apenas uma proposta, pois os

temas são correlatos e dizem respeito a uma propos-
ta de reforma do Estado brasileiro. As três PECs rece-
beram os números 52, 53 e 54 e encontram-se hoje
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, já
com a designação do Relator, o nobre Senador Anto-
nio Carlos Magalhães.

Tive oportunidade de fazer alguns pronuncia-
mentos, mostrando, em tese, de forma até mais teóri-
ca, a necessidade da reforma do Estado brasileiro.
Cheguei a afirmar até que ela deveria ser a primeira a
ser assumida pelo próprio Poder Executivo, pelo Go-
verno do Presidente Lula, mas preferiu S. Exª as re-
formas da Previdência e tributária, cujas contas – eu
tinha certeza, pois todas as reformas apresentam
uma conta, como de fato está ocorrendo – serão pa-
gas pelo povo.

A proposta de reforma do Estado, na forma que
apresentei, é o contrário. Ela tem também uma conta
a ser paga, mas é dirigida às elites e, sobretudo, à
classe política. E quero ter a oportunidade, neste ins-
tante, de forma mais didática, não teórica, de tecer al-
guns detalhes desta proposta. Por considerá-la extre-
mamente importante para o Estado brasileiro, enten-
do que deveria ter sido assumida pelo Poder Executi-
vo, embora o tempo não passou e assim poderá ain-
da ocorrer.

Srs. Senadores, precisamos não de um Estado
pequeno na economia – o que não defendo –, mas do
tamanho exato da máquina burocrática, que é a con-
sumidora dos recursos financeiros de que o País dis-
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põe não para o exercício da atividade-fim a que está
subordinado e para o qual existe, mas para a ativida-
de-meio.

Para ser mais objetivo, é preciso diminuir o ta-
manho dessa máquina. O Governo e o Congresso
Nacional, para dar um exemplo à sociedade brasilei-
ra, deveriam, como ainda devem – a oportunidade aí
se encontra –, dar o exemplo, cortando o excesso de
gordura em seu próprio corpo. Há muita gordura a ser
cortada. Deveriam começar a partir de si, para, em
segundo lugar, se houvesse necessidade, fazer a re-
forma da Previdência, a reforma Tributária e tantas
outras. A população brasileira pelo menos procuraria
entender, pois os cortes e as diminuições se proces-
sariam primeiro no corpo do Estado, em que benefici-
adas diretamente estão as elites e a classe política.

Portanto, essa é a proposta, porque não posso
conceber que o Estado brasileiro, no momento em
que se encontra, sem atender às necessidades do
povo, tenha de possuir um Congresso Nacional com
513 Deputados. E, para que eu tenha autoridade de
falar no número de Deputados Federais, de Deputa-
dos Estaduais, de Vereadores, de Vice-Presidente,
de Governadores e de Prefeitos, decidi falar primeiro
do Senado Federal, por entender que hoje somos 81
Senadores, 3 representantes por Estado, quando – e
esta é uma proposta que fiz na PEC nº 54 –, em vez
de 3, o Senado Federal, por Estado, deveria ter ape-
nas 2 Senadores. Aqui trabalharíamos do mesmo jei-
to; não haveria dificuldade alguma. Nos Estados Uni-
dos da América há 2 para cada um dos seus 50 Esta-
dos, num número total de 100 Senadores.

Portanto, essa é a proposta que trago a esta
Casa, à sociedade brasileira, ao Poder Executivo, es-
perando ainda que ele a encampe. Não haveria pro-
blema algum na continuidade, na normalidade institu-
cional. O número excessivo de Deputados Federais,
quando poderíamos sobreviver muito bem com algo
em torno de 395, o equivalente, aproximadamente, a
menos 25% da representação hoje existente. Esta-
dos que começam com o mínimo de oito representan-
tes, a exemplo do meu Estado de Sergipe, começari-
am apenas com cinco, enquanto outros teriam o mes-
mo percentual de 25% diminuído. Não temos a ne-
cessidade do excesso de Deputados Estaduais.
Assembléias Legislativas como a de Sergipe, com 24
Parlamentares, podem muito bem funcionar com me-
nos 25% desse número.

No País, hoje, temos algo em torno de 60 mil ve-
readores. O número mínimo para os Municípios meno-
res é de exatamente nove vereadores, mas poderia
ser de cinco. Municípios pequenos, com população
que não chega a dois mil habitantes, têm nove verea-

dores. O cidadão procura um médico e não encontra,
enquanto os vereadores são vistos pela cidade; procu-
ra um dentista e não encontra; procura o delegado de
polícia e não o vê, porque ali não existe assistência à
saúde, à segurança pública, aos mais carentes.

Apresentei a proposta que tramita na Casa, e este
não é apenas um discurso, como tantos outros que já
proferi. O objetivo deste pronunciamento é dar a minha
contribuição e promover o debate com todas as Srªs e
os Srs. Senadores e com a sociedade brasileira.

Para que Vice-Presidente da República? Aliás,
hoje, no Brasil, o Presidente da República viaja, e o
Vice-Presidente não assume. Há um Primeiro Minis-
tro. E, nos impedimentos, pode assumir a Presidência
da República o Presidente da Câmara, ou o Presiden-
te do Senado ou o Presidente do Supremo Tribunal
Federal, nessa ordem. Para que Vice-Governador de
Estado, se pode assumir o posto do Governador o
Presidente da Assembléia ou o Presidente do Tribu-
nal de Justiça? Para que Vice-Prefeito, se pode ocor-
rer o mesmo?

Na minha proposta, há uma limitação de, no máxi-
mo, 20 Ministérios. Mais uma vez, cito o exemplo ameri-
cano de cerca de 13 a 15 Departamentos de Estado ou
Secretários de Estado com o mesmo grau, com o mes-
mo nível. No Brasil, existem hoje, entre Ministérios e
Secretários com staff de Ministério, mais de 40!

Lamentavelmente, fui o único Senador que votou
contra a medida provisória do Presidente Luiz Inácio
Lula da Silva, quando desejou, no início do seu Gover-
no, aumentar o número de Ministérios e de Secretarias.
Por uma questão de consciência e de coerência, eu não
poderia votar de forma diferente. Teríamos um Estado
enxuto, que daria exemplo à sociedade e mostraria ser
possível promoverem-se transformações, eliminan-
do-se os excessos. O ganho seria enorme, sob o ponto
de vista financeiro e, sobretudo, ético. O Governo teria
mais legitimidade para promover outras mudanças ne-
cessárias, de caráter estrutural.

Ao contrário, o Governo amplia a máquina sem
necessidade – essa crítica foi feita em outras sessões
e é repetida hoje. Foram criados 3 mil cargos em co-
missão, e aumentou-se o número de funcionários
para 40 ou 45 mil, quando ainda não há prestação de
serviço adequada à população, única função do Esta-
do, para a qual ele foi constituído.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, amplio a
proposta dizendo que precisamos estabelecer datas
diferentes, como a que apresentamos, para que, em
2010, com a mudança do mandato dos Prefeitos a se-
rem eleitos em 2008, tenhamos eleições gerais neste
País. Não sou contra as eleições. Ao contrário, sou
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extremamente a favor, mas já fui do Legislativo e do
Executivo e sei muito bem que, quando um Governa-
dor, um Prefeito ou Presidente senta em sua cadeira
para administrar o Município, o Estado ou o País, mal
começando o ano, já está preocupado com a realiza-
ção, no ano seguinte, de eleições em outro nível, mu-
nicipais ou gerais.

Sem nenhum casuísmo, sem diminuir o manda-
to de quem quer que seja ou ampliar o mandato dos
que já foram eleitos e a nossa proposta contempla
esse outro item, porque estaríamos contribuindo, no
mínimo, para a eliminação, em um plano intermediá-
rio, de uma eleição , poderíamos estabelecer as elei-
ções de forma conjugada, em um mesmo dia, sobre-
tudo diante da modernidade brasileira nesse campo
das eleições e das apurações eletrônicas. Não esta-
ríamos colocando a máquina do Governo em obras
eleitoreiras, em decisões políticas que vêm para faci-
litar a vida do candidato “a” e do candidato “b”.

É preciso que todos tenhamos a responsabilida-
de, a autoridade que o povo nos deu, como represen-
tantes, para decidir em seu nome, pois a democracia
que vivemos é representativa. Assim, devemos pro-
por, mesmo que em uma pregação no deserto, mes-
mo que motivando chacota, a diminuição do número
de Senadores, por Estado, de três para dois, ou até
mesmo dos Deputados Estaduais, Deputados Fede-
rais e Vereadores. É preciso que isso seja proposto
não apenas em um discurso, mas na apresentação
das propostas de emenda à Constituição, devida-
mente protocolizadas já desde o ano passado, no
mês de junho.

Se, no ano passado, não tivemos condições de
fazer isso, diante das duas propostas de reforma à
Constituição a da Previdência e a tributária , que to-
maram toda a pauta de discussões por todo o ano,
por que não se estabelecer a proposta de reforma do
Estado brasileiro neste ano de 2004, já que o Gover-
no não vai encaminhar a proposta de reforma traba-
lhista e ainda se discute a reforma do Poder Judiciá-
rio? Por que não se estabelecer a proposta de refor-
ma do Estado brasileiro?

Não estou a propor reforma político-eleito-
ral-partidária! Não se trata de reforma político-eleito-
ral-partidária e casuísmos para as próximas eleições.
É outra coisa completamente diferente. É a reforma
do Estado, não apenas nesses aspectos a que me re-
feri. Preferirei, em outra oportunidade, referindo-me à
PEC nº 53, fazer uma apresentação, de forma mais
prática e direta, da proposta de descentralização da
Federação brasileira. Da forma como se encontra
hoje, não se trata de uma Federação, mas de um

Estado unitário, onde as competências, as atribui-
ções e as funções, hoje concentradas no Governo da
União, no Executivo, no Legislativo, possam ser des-
centralizadas para os Estados e Municípios, dando a
estes a condição de entidades mais do que autôno-
mas para gerenciar os seus problemas, sobretudo di-
ante da dimensão continental que é o Brasil.

No rincão, no interior, as condições de vida são
outras, diferentes das dos grandes centros. As espe-
cificidades e a sua cultura são próprias. E, acima de
tudo, lá temos a inteligência do brasileiro, que pode
muito bem contribuir para o processo de engrandeci-
mento do nosso País, que a legislação e a Constitui-
ção não lhe deram oportunidade.

Temos Câmaras de Vereadores e Assembléias
Legislativas em Municípios e Estados preocupados
apenas com a votação anual de uma reforma admi-
nistrativa, ou de um orçamento, ou da nomeação de
logradouros públicos e dos famosos títulos de cidada-
nia, quando poderiam assumir grande parcela da res-
ponsabilidade que, hoje, é do Congresso Nacional
para legislar; inclusive sobre matéria de Direito Civil,
matéria de Direito Penal, licitações públicas de inte-
resse e a custo do orçamento estadual. Enfim, po-
der-se-ia procurar desobstruir a atividade do Parla-
mento Nacional, que deixa, muitas vezes, de discutir
questões maiores, que dizem respeito aos interesses
da nacionalidade, que podem ser discutidas no âmbi-
to do Estado, a exemplo da Lei de Locações, de uma
relação entre as pessoas.

No Estado de São Paulo, a questão locação, ha-
bitação, é completamente diferente da de minha cida-
de, Santa Rosa de Lima, ou Nossa Senhora das Do-
res, no Estado de Sergipe, enquanto a lei é feita em
Brasília para ser cumprida na capital, em São Paulo,
no Rio de Janeiro e no longínquo Município de Poço
Redondo, no Estado de Sergipe, ou até mesmo em
seu povoado de Santa Rosa do Ermírio. Esta não é
uma Federação? Este não é um Estado unitário? Mas
aquele que chega ao poder o admira e concentra ain-
da mais poderes, mesmo que não tenha condições
de exercê-los. Passam quatro, oito anos no cargo, e
ainda pensam que poderiam ocupá-lo por dezesseis
anos, ou se tornarem eternos no cargo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, precisa-
mos tratar da questão. Na verdade, esse foi o tema de
meu primeiro pronunciamento no ano passado, lá
pelo dia 26 de fevereiro, quando aqui chegava. Essa
foi a minha reflexão. Entendo que o Estado brasileiro
não cumpre seu papel. Estamos no início de uma
nova sessão legislativa ordinária para o próximo dia
15 ou 16 e poderíamos, de forma diferente desta con-
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vocação extraordinária, estabelecer uma pauta, uma
agenda, no Senado Federal, de discussão de propos-
tas que tenham profundidade como esta, de transfor-
mação da vida nacional. É preciso que conclua o que
todos já sabemos: o Brasil não está bem, tem inúme-
ros problemas, mas não podemos imaginar que um
Governo que foi eleito para promover transformações
chegue ao Executivo, cruze os braços e não promo-
va, com a legitimidade eleitoral popular que teve e
tem, advinda das urnas, não tenha a coragem de di-
zer “esta é a proposta que trago a esta Casa”. Srªs e
Srs. Senadores, eu ficaria plenamente satisfeito de
vê-la pelo menos na pauta, debatida, discutida, pois,
como eu disse em outras oportunidades em que inte-
gramos a classe política, se não abrirmos os olhos e
passarmos a compreender e, assim, a agir de forma a
atender aos interesses populares, chegará o dia em
que o tecido social estará mais do que esgarçado. E
as conseqüências de rupturas já estamos antevendo
na segurança pública, na qual o Estado diante do pro-
blema se apresenta de forma incapaz. Estados-mem-
bros afirmam que não possuem combustível para os
veículos que cumprem diligência, mas o Estado pos-
sui enormidade de recursos para as contratações de
cargos comissionados, a compra de aeronaves, re-
cursos para a publicidade, para o marketing, para a
propaganda.

E não pensem V. Exªs que a população não
está observando e discordando. É preciso que todos
tomemos consciência desse fato e cheguemos à con-
clusão de que estamos muito distante do povo. Hoje
já não se pode falar em democracia direta como se
praticava na Grécia, nas cidades gregas, nas cida-
des-estado, onde o cidadão decidia. Hoje ela é repre-
sentativa, ele elege para outros decidirem. Precisa-
mos estar em sintonia com a população e não apenas
chegar aqui, balançar a cabeça e dizer amém ao go-
verno, promovendo reformas, cuja conta quem paga
é o povo. E esse distanciamento não é bom para a
vida do Estado; conseqüentemente, para a vida da
Nação. É preciso que haja uma sintonia, que repre-
sentantes e representados trabalhem de forma coe-
sa, harmônica, não apenas ouvindo, mas, decidir
fazê-lo de forma a atender aos seus anseios.

Aqui, encontramo-nos com procuradores do
povo, aquele parlamentar que recebe um mandato, o
instrumento procuratório do advogado, para cumprir
uma tarefa por ele determinada. Já pensaram quando
um advogado é constituído para promover a defesa
daquele que o constitui e, ao invés de fazê-lo, ele pro-
move a defesa do adversário, dos interesses contrári-
os? Aquele que outorga o mandato, revoga.

Entretanto, a nossa democracia ainda não é um
instrumento devidamente regulado para permitir ao ci-
dadão que também o faça como ele quando outorga
um mandato procuratório. Faz quatro anos, mas já sa-
bemos. A lembrança do povo, às vezes, é tumultuada
pelo trabalho inteligente, científico dos marqueteiros,
que hoje preferem ser chamados de “marquetólogos”,
e voltam ao poder no exercício da representação.

Peço às Srªs aos Srs. Senadores que recebam
essa proposta – parte dela mais bem detalhada do
que nas vezes anteriores – como uma contribuição ao
debate. Trata-se de uma proposta sem qualquer arro-
gância, sem qualquer petulância, sem qualquer sen-
so de invenção da pólvora ou da roda, porque já fo-
ram inventadas há muito tempo. Quero apenas pro-
por um tema para a nossa agenda, para o nosso de-
bate, esperando, quem sabe, até que o Presidente
Lula assuma uma proposta estrutural de reforma do
Estado como essa e assim proceda durante o ano.
Tenho consciência absoluta de que uma proposta de
reforma constitucional como essa, se aprovada, não
apresentará sua conta ao povo. Pagarão a conta a
classe política e a elite deste País, que não têm pro-
curado ter a sensibilidade necessária para entender
que, quanto mais se aprofundar o fosso e a distância
entre os ricos e os pobres, mais estarão perdendo.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores.

Durante o discurso do Sr. Almeida
Lima, o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente,
deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Muito
obrigado, Senador Almeida Lima.

Pela ordem, Senadora Heloísa Helena.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL.

Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, sobre os andamentos do trabalhos, solicito a V.
Exª três informações.

Como estou inscrita, por cessão do Senador
Mozarildo, eu gostaria de fazer um pronunciamento
sobre a pouca-vergonha do Governo Lula, com essa
visão patrimonialista e arcaica, ao criar cargos comis-
sionados para empregar corriolas inteiras, e estou ob-
servando o tempo que nos resta de sessão. É eviden-
te que não teria nenhuma obrigação de estar aqui,
nos Anexos, a inscrição dos Líderes.
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Então, peço a V. Exª que me informe quais Se-
nadores estão inscritos, incluindo os Líderes, para
que eu saiba se ainda poderei falar.

A segunda informação diz respeito à sessão de
amanhã. Gostaria de saber se foi decisão da Mesa ou
aspiração dos Líderes a transferência do horário da
sessão de amanhã da parte da tarde para a manhã,
porque, como já passamos pelo vexame da convoca-
ção extraordinária, já circula nos corredores que a an-
tecipação da sessão dar-se-á para possibilitar aos vi-
ajantes que sigam para o aeroporto mais cedo.

Quanto à terceira, eu gostaria de saber se hou-
ve uma comunicação dos Líderes à Mesa se na ses-
são ordinária de amanhã votar-se-á a primeira medi-
da provisória, que está trancando a pauta. Apenas
para saber se houve comunicado. Claro que V. Exª
não tem obrigação de saber o que se passa nos mio-
los da caixa craniana dos Líderes, mas, sem dúvida,
apenas o que foi comunicado a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Senado-
ra, quanto aos inscritos, pela Liderança do PFL, falará
a Senadora Maria do Carmo Alves, em seguida, os
Senadores inscritos, Rodolpho Tourinho, Valdir Ra-
upp e V. Exª. O Senador Rodolpho Tourinho não está
no momento. Não sei se chegará a tempo.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr.
Presidente, estou inscrito para comunicações inadiá-
veis, que, geralmente, são intercaladas com os ora-
dores inscritos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Senador
Heráclito Fortes, tendo sido iniciada a Ordem do Dia,
as inscrições para comunicação inadiável morrem,
pois ela deve acontecer antes disso. Por essa razão
não foi concedida a palavra à Senadora Ideli Salvatti
e ao Senador Aelton Freitas, a V. Exª e ao Senador
Paulo Paim. Como o Presidente Paulo Paim anunciou
a Ordem do Dia, as inscrições foram canceladas au-
tomaticamente.

Peço desculpas a V. Exª, mas é o que dispõe o
Regimento. Então, foi cancelada a palavra aos três
Senadores e mais um Suplente.

Sobre a reunião antecipada de amanhã, como
houve o cancelamento da presença do Ministro da Saú-
de, os Líderes resolveram antecipar a sessão para o
período da manhã, às dez horas, quando serão, de
qualquer forma, colocadas em votação as medidas pro-
visórias que estão obstruindo a pauta, que deverão ser
votadas dependendo da reação do Plenário.

V. Exª falou em três perguntas, mas não me
lembro da terceira.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Quanto à terceira, V. Exª complementou na segun-
da resposta, que era se os Líderes comunicaram que
iriam votar amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Comuni-
caram à Mesa, e a decisão foi votar. Não foi outra a
razão, a não ser votar as medidas provisórias, se não
houver acordo.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Tem a pa-
lavra a Senadora Maria do Carmo Alves, pela Liderança
do PFL, devidamente autorizada, por 20 minutos.

Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que econo-
mizem tempo, para que os demais oradores também
possam usar a palavra.

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE.
Como Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, como é do conhecimento
de todo a Nação brasileira – e esta Casa ouviu vários
Senadores esta semana e na semana que passou –,
o Nordeste brasileiro vem sofrendo com uma das mai-
ores chuvas dos últimos trinta anos. O Estado de Ser-
gipe tem sido um dos mais atingidos pelos temporais
e suas conseqüências terríveis.

O número de desabrigados é enorme. Os prejuí-
zos com a perda de utensílios domésticos, roupas,
alimentos e até mesmo a destruição completa de cen-
tenas de residências são incalculáveis. Aqui também
não podemos mensurar a dor pela perda das vidas
humanas, que hoje, somente no Estado de Sergipe,
já chega a dez pessoas.

O Governo de Sergipe tem procurado socorrer
de todas as formas possíveis as populações desabri-
gadas, tanto a população de Aracaju como as do inte-
rior do Estado. A Defesa Civil Estadual foi acionada
nos primeiros momentos, como também foi a Defesa
Civil Nacional, e, lamentavelmente, não vimos uma
ação sequer da Defesa Civil Nacional. O Governador
do Estado percorreu pessoalmente todas as áreas
atingidas e determinou a liberação imediata de recur-
sos, mesmo que escassos, para reduzir um pouco o
sofrimento da população atingida. Vários helicópteros
estão à disposição e trabalham ininterruptamente
para atender às emergências.

As enchentes em Sergipe já provocaram a per-
da de mais de 50% de gêneros alimentícios em quase
todos os supermercados localizados no interior do
Estado. Para se ter uma idéia das péssimas condi-
ções das estradas, somente com veículos com tração
nas quatro rodas e embarcações consegue-se che-
gar ao sertão sergipano.
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Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não bas-
tassem os efeitos imediatos dos temporais sobre o
Estado de Sergipe, agora a população ribeirinha,
aquela que vive às margens do rio São Francisco, e
até mesmo aqueles que moram um pouco mais longe
do rio, estão sofrendo com a elevação das águas que
já subiram mais de oito metros.

A Chesf, órgão federal – que, por sinal, teve um
comportamento extremamente civilizado quando
dessa emergência no Estado de Sergipe –, acionada
pelo Governador do Estado, imediatamente a ele se
somou para conseguir ajudar de algum modo. Para
se ter uma idéia, em condições normais, a Chesf libe-
rava 1.100 metros cúbicos de água por segundo, na
Usina de Xingó. Por causa das chuvas que castigam
o médio sertão nordestino, a vazão da água aumen-
tou em quatro vezes a média da normalidade. Isso
equivale a uma liberação de água na Hidrelétrica de
Xingó de aproximadamente 8.500 metros cúbicos por
segundo. A região do baixo São Francisco, tanto no
Estado de Sergipe como no Estado de Alagoas, há
muito não via tamanha inundação. Os projetos de fru-
ticultura irrigada, piscicultura e outras plantações es-
tão completamente submersos. O rio, ontem, já co-
meçou a baixar um pouquinho, mas ainda é muito
preocupante.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, procurei
fazer uma breve descrição do estado de calamidade
pública que vivem Sergipe e grande parte dos Esta-
dos nordestinos.

O Nordeste, sabidamente, tem sofrido com a in-
tensa concentração de recursos existentes no Sul e
Sudeste do País. O combate às desigualdades regio-
nais, que colocam o Nordeste em condições de inferio-
ridade com os demais Estados, tem sido travado nesta
Casa há alguns anos. Chegou a hora, Sr. Presidente,
chegou a hora de o Governo Federal marcar sua pre-
sença, independentemente de objetivos partidários ou
eleitorais. É necessária a presença do Estado Brasilei-
ro, em parceria com os governos estaduais, para se
promover efetivamente o socorro às populações atin-
gidas e a recuperação das cidades destruídas.

Precisamos iniciar um verdadeiro mutirão de so-
lidariedade, como estão fazendo as pessoas comuns
do meu Estado, tanto empresários como clubes de
serviço. Inclusive, uma pessoa aqui de Brasília está
fazendo um mutirão para arrecadar mantimentos e
outros objetos para enviá-los para os nordestinos e,
inclusive, para o povo do meu Estado.

Então, Sr. Presidente, faço hoje este apelo, a
fim de que formemos um verdadeiro mutirão de soli-

dariedade, com a participação de todos os brasileiros
que podem e querem ajudar seus irmãos nordestinos.

Os nordestinos precisam de alimentos, remédi-
os, roupas, utilitários domésticos e água potável.
Estavam isoladas quatro cidades do meu Estado, e o
Governo estava levando de helicóptero água potável
para o consumo humano. As estradas, porém, já fo-
ram interligadas de forma emergencial, por meio de
pontes móveis, construídas pelo Exército brasileiro
em convênio com o Governo de Sergipe. Reto-
mou-se, então, a ligação entre as cidades. Mas até
domingo a água potável estava sendo levada à popu-
lação de helicóptero.

Toda e qualquer ajuda, Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, será bem-vinda, seja direta ou indire-
tamente. Com a solidariedade humana e com a união
dos governantes, acreditamos que vamos pôr real-
mente o poder e a força dos governantes a serviço da
população. De outra forma, será muito difícil os Esta-
dos, já combalidos pelo momento econômico que vi-
vem, promoverem a recuperação de todos os estra-
gos causados pelas enchentes.

Apelo, então, no sentido de que façamos o muti-
rão de solidariedade para que o Governo Federal si-
nalize de alguma forma. Nós, da Bancada de Sergipe,
temos em mãos solicitações do Governo de Sergipe
ao Governo Federal no sentido de que recursos se-
jam enviados para a recuperação de toda a malha
viária e também dos Municípios atingidos pelas en-
chentes.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Muito

obrigado pela compreensão de V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Rodolpho Touri-

nho.
Pergunto a V. Exª se vinte minutos seriam sufici-

entes, Senador?
O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) –

Sr. Presidente, menos de vinte minutos.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Agrade-

ço a V. Exª em nome dos Senadores que ainda pre-
tendem usar da palavra.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, diri-
jo-me à Bancada nordestina, porque vejo que é nu-
merosa: Bahia, Alagoas, Sergipe, Rio Grande de Nor-
te, Piauí, para tratar do problema energético no Nor-
deste.
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No ano passado vim a esta tribuna por cinco ve-
zes – em maio, julho, novembro e duas vezes em de-
zembro – para falar sobre o isolamento energético da
Região Nordeste e da importância vital de sua interli-
gação aos demais sistemas de transmissão elétrica e
de transporte de gás natural.

Volto a abordar hoje a questão do gás natural no
Nordeste pela ótica do fornecimento de energia elétri-
ca, que é o problema que está preocupando a todos
nesse momento.

A geração de energia elétrica de fonte hidráulica
do Nordeste depende basicamente das chuvas na
bacia do rio São Francisco, que, nos últimos anos,
tem registrado afluências quase sempre menores que
a média histórica. Nos últimos seis anos, a afluência
na bacia foi muito menor do que a média histórica de
70 anos, que é a média considerada para fins de pro-
jeção dos dados do setor elétrico. E quando verifica-
mos essas cheias que lamentavelmente ocorrem –
sobretudo, hoje, em Sergipe, Alagoas e Pernambuco
nessa área do rio São Francisco –, não é esse tipo de
chuva que encherá o reservatório. Essa chuva é da
cabeceira do rio. Em Minas Gerais, estamos em me-
lhor posição do que no ano passado, mas, ainda as-
sim, com problemas futuros, não para este ano.

Em razão dessa limitação, o Nordeste é a Região
que mais tem dependido de fontes externas para o seu
abastecimento de energia elétrica. Com base nos nú-
meros de janeiro, o consumo médio diário de energia
elétrica do Nordeste foi da ordem de 6.000 Megawatts.
E, para atender a esta demanda, a geração hidráulica
representou 3.660 MW, ou seja, 60% da carga, basica-
mente, do rio São Francisco; a geração térmica 800
MW (13% da carga), e o suprimento via transmissão de
outras regiões, da Região Sudeste e Região Norte,
1.540 MW, ou cerca de 26% da carga.

Como se verifica, o Nordeste depende de fontes
externas para seu abastecimento de energia elétrica.
A previsão é que, no horizonte de dois anos, a impor-
tação, que hoje é de 26%, passe para cerca de 50%,
conforme estudos do ONS – Operador Nacional do
Sistema Elétrico – e do CCPE, que é o órgão obriga-
do a fazer essas previsões.

Não é absolutamente desejável o Nordeste au-
mentar a sua dependência de energia vinda por meio
de linhas de transmissão de outras regiões.

Para prover essa necessidade de suprimento
externo, existem basicamente duas alternativas – que
são análogas e complementares:

1. A interligação do sistema elétrico do
Nordeste via linhas de transmissão com o

das demais regiões, de forma a viabilizar a
transferência da carga elétrica necessária
para completar o atendimento de sua de-
manda; e

2. A interligação da rede de gasodutos
de gás natural do Nordeste com a das de-
mais regiões, de forma a viabilizar a gera-
ção termelétrica local.

Sobre a primeira alternativa, a interligação dos
sistemas de transmissão elétrica, não há “surpresas”
ruins. Em comparação com a situação defrontada na
crise energética de 2001/2002, temos agora condi-
ções de receber, pelas linhas de transmissão, um su-
primento adicional de energia do Sudeste – o que,
aliás, foi providenciado e licitado no tempo em que eu
era Ministro – da ordem de 800 MW diários. A ligação
entre Serra da Mesa, em Goiás, e Governador Man-
gabeira, na Bahia, foi uma obra que reduziu, mas
não eliminou, os riscos de racionamento no Nordes-
te. Está sendo também ampliada a capacidade da li-
nha de transmissão, ligando Tucuruí, no Pará, a
Imperatriz e Presidente Dutra, no Maranhão, o que
permitirá ampliar a capacidade de transmissão de
energia elétrica para o Nordeste em mais 1.200 MW
médios. Nesta área, portanto, os planos vêm tendo
seguimento e a infra-estrutura necessária está sendo
implantada.

Entretanto, é preciso ressaltar que esta estraté-
gia de expansão do suprimento baseada em linhas de
transmissão cria a dependência do Nordeste às con-
dições de oferta em outras regiões. Por exemplo, uma
situação hidrológica crítica no Sudeste poderia resul-
tar em dificuldades no suprimento do Nordeste.

Deve-se entender que um modelo seguro de
suprimento de energia para a Região Nordeste não
pode se basear apenas em “excedentes” de ener-
gia hidrelétrica de outras regiões, transmitidas por
linhas de alta tensão de mais de 1.000km de com-
primento.

É necessário trabalhar também na segunda al-
ternativa de suprimento externo, que é a interligação
da rede de gasodutos de gás natural do Nordeste
com a da Região Sudeste, de forma a viabilizar a ge-
ração térmica local, diversificando as fontes de supri-
mento de energia elétrica do Nordeste. Uma estraté-
gia de diversificação das fontes de suprimento de for-
ma alguma implica ser contrário à expansão das li-
nhas de transmissão de energia elétrica a geração hi-
droelétrica. Pelo contrário, o que se deseja é, em pa-
ralelo, ampliar igualmente a infra-estrutura de gaso-
dutos para suprimento do Nordeste.
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Um aspecto pouco observado, quando se fala
da necessidade de fornecimento de gás para o Nor-
deste, é que a construção de um gasoduto é menos
onerosa que a de um conjunto de linhas de transmis-
são capaz de suprir energia equivalente.

Por exemplo, o custo estimado de construção
de US$870 milhões previsto para o gasoduto de liga-
ção do Sudeste com o Nordeste, o Gasene, que de-
verá ter 1.215km de comprimento e capacidade de
transporte de 20 milhões de m3/dia, representa um
custo unitário de transmissão de energia de 173,25
US$/km/mw-médio.

A construção e três linhas de 500KV para a mes-
ma distância de 1.215km custaria cerca de U$1,1 bi-
lhão, o que representa um custo unitário de transmis-
são de 234,92 US$/km/MW-médio, 35,6% mais caro.

Em resumo, a alternativa de interligar a rede de
gasodutos de gás natural do Nordeste com a data da
Região Sudeste, de forma a viabilizar a geração tér-
mica local, tem as seguintes motivações:

1 – O esgotamento dos potenciais hidrelétricos e a
mudança no regime hidrológico indicam a neces-
sidade urgente da diversificação da matriz ener-
gética do Nordeste.

2 – A expansão baseada em importação de outras re-
giões através de longas linhas de transmissão
compromete a confiabilidade elétrica do NE (ris-
co de blecaute, não de apagão).

3 – A baixa complementaridade hidrológica entre o
NE e outros subsistemas reduz os benefícios das
interligações. Uma baixa hidrologia no SE pode-
ria comprometer o suprimento no NE;

4 – O aumento da capacidade instalada térmica próxi-
ma aos centros de carga aumenta a confiabilida-
de elétrica do sistema, reduzindo os riscos de
blecaute.

5 – O transporte de energia via gasodutos tem menor
custo ambiental do que linhas de transmissão
(pequena faixa de passagem).

A complementação da oferta de gás natural no
Nordeste – requisito para a geração térmica na Re-
gião – está vinculada a duas obras de infra-estrutu-
ra: a construção do Gasoduto Sudeste-Nordeste, o
Gasene, e a construção do Gasoduto interligando o
campo de Manati, na Baía de Camamu, distante em
linha reta apenas 60 km da Região metropolitana de
Salvador, descoberto no ano de 2000.

Para atender integralmente as necessidades do
Programa Prioritário de Termeletricidade, o PPT, se-
ria necessário ampliar o suprimento de gás natural do

Nordeste em mais 10 milhões de m³/dia, necessidade
a qual se deve acrescentar os volumes correspon-
dentes a todos os outros projetos da Região Nordes-
te, o que deve significar mais 5 milhões de m³/dia.

O projeto do Gasoduto de Manati é a fonte de
suprimento que pode ser mobilizada mais rapidamen-
te (a partir do final de 2005), com capacidade para
agregar até 6 milhões de m³/dia, a depender da ram-
pa de produção escolhida, suprindo a Bahia e a Re-
gião Nordeste até que o Gasene esteja concluído, e
depois disso, participando conjuntamente da oferta
regional que será necessária para atender a expan-
são prevista do consumo de gás natural.

Por esta razão – além do fato de representar
uma fonte de suprimento situada na Região Nordeste
– Manati deve ser o projeto que neste momento deve
ser considerado prioritário.

A atual restrição de suprimento de gás natural
significa um gargalo terrível para a Região Nordeste
que está com sua capacidade de suprimento elétrico
e expansão industrial limitada pela falta de investi-
mentos que há muito já deveriam ter sido iniciados.

Há um certo conforto geral pelo fato de que este
ano a situação hidrológica é favorável, mas não se
parece perceber que no Nordeste e, principalmente
no meu Estado, na Bahia, o fornecimento de gás na-
tural às térmicas está sendo feito em detrimento do
atendimento ao setor industrial.

Ao encerrar meu pronunciamento, Sr. Presiden-
te, mais uma vez chamo a atenção da Petrobras para
os problemas de suprimento de gás natural no Nor-
deste, porque, de fato, as providências necessárias,
sobretudo aquelas para a ligação de Manati a Salva-
dor, um problema de resolução relativamente sim-
ples, ainda não foram adotadas.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Rodolpho Tourinho, concede-me V. Exª um
aparte?

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) –
Pois não, Senador Garibaldi Alves Filho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) –
Procurarei ser breve, pois sei que há ainda dois ora-
dores inscritos. Associo-me ao pronunciamento de V.
Exª nessa preocupação pela diversificação da matriz
energética no Nordeste. Os gasodutos que estavam
sendo construídos tiveram suas obras paralisadas.
Então, se não há a possibilidade de investir em proje-
tos menores – contando, é claro, com a participação
da iniciativa privada e da Petrobras – como sonhar
com a viabilização de projetos maiores? Além do
mais – permita-me V. Exª manifestar o meu desco-
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nhecimento –, não sei se o novo modelo energético
proposto pelo Governo atende às necessidades assi-
naladas por V. Exª. O projeto, salvo engano, foi apro-
vado recentemente na Câmara e virá para o Senado.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) –
Senador Garibaldi Alves Filho, as duas MPs do setor
elétrico – MP nº 144 e MP nº 145 – deverão chegar ao
Senado na próxima semana. Essas medidas não
contemplam o todo, mas acho que em parte trazem
essa filosofia. Para evitar um problema maior no Nor-
deste, daqui a dois ou três anos, deve-se atuar imedi-
atamente na construção desse gasoduto. Nós não te-
mos boas lembranças, Senador Valdir Raupp, nessa
questão de gasodutos. Participo da sua preocupação
há muito tempo com o gasoduto que nunca é iniciado,
de Urucu–Coari, não necessariamente por culpa da
Petrobras. Mas nesse caso específico da Bahia, cabe
à Petrobras iniciar, imediatamente, o gasoduto de
Manati. Repito, é uma obra simples e vai permitir que
consigamos atravessar até o Gasene, o gasoduto Su-
deste Nordeste, que também não tem sua equação
pronta, para que não venhamos a ter um problema
crônico de energia no Nordeste que impeça qualquer
crescimento da Região. Bastam todos os outros pro-
blemas que temos.

Sr. Presidente, volto a dizer que as obras de Ma-
nati já deviam ter sido iniciadas para que, no início de
2005, o suprimento de gás natural já estivesse garan-
tido em relação às térmicas e ao mercado em geral.

Pode ser que essa não seja a aplicação mais
rentável para a Petrobras, eu até entendo, mas real-
mente é a solução de curto prazo para atender às ne-
cessidades não só do meu Estado. Vejo neste mo-
mento, as necessidades da minha Região.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – A Mesa

agradece a V. Exª pelo tempo gasto na sua mensa-
gem.

Passo a palavra ao Senador Valdir Raupp, com
o mesmo apelo feito ao Senador Rodolpho Tourinho.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, falarei sobre a questão do gás natural.

Muito tenho falado, neste plenário, acerca das
importantíssimas obras de infra-estrutura programa-
das pelo Governo Federal para serem realizadas no
meu Estado, o Estado de Rondônia. Não me canso
de voltar ao tema porque são obras de cunho verda-
deiramente estratégico, cuja realização acarretará,
forçosamente, vigoroso surto de desenvolvimento em

Rondônia e em toda a Região Norte, com reflexos
muito positivos para o Brasil.

Hoje, venho à tribuna para expressar minhas re-
novadas esperanças de que, neste ano de 2004, o
Governo Federal consiga, de fato, iniciar as libera-
ções de recursos destinados, inclusive em orçamen-
to, para essas obras tão aguardadas pela população
rondoniense, especialmente a do Gasoduto Uru-
cu-Porto Velho, a de aproveitamento hidroenergético
do rio Madeira – usinas de Jirau e Santo Antônio – e a
linha de transmissão de energia elétrica entre Ji-Pa-
raná (RO) e Jauru (MT), interligando o sistema elétri-
co estadual ao nacional, hoje, ainda, um frágil siste-
ma isolado.

A obra do Gasoduto Urucu-Porto Velho enfren-
ta, neste momento, um óbice de outra ordem. Para o
início dos trabalhos, falta o deferimento, pelo Ibama,
do acordo firmado entre a Petrobras e o Ministério Pú-
blico na esfera judicial, contendo os ajustes definidos
para sua execução.

O gás garantirá suprimento abundante de uma
fonte de energia limpa para abastecer a geração ter-
moelétrica já instalada em Porto Velho, gerando 400
megawatts de energia, a qual, atualmente, consome
a colossal quantia de um milhão de litros de óleo die-
sel por dia. O gás natural, portanto, dará maior estabi-
lidade e ampliará a oferta energética para o desenvol-
vimento do parque produtivo local. E, não menos im-
portante, permitirá uma substancial redução na polui-
ção do ar na Capital do meu Estado.

Percebe-se, por conseguinte, que, até no me-
lhor interesse da preservação ambiental, o Ibama de-
veria concordar imediatamente com a construção do
gasoduto Urucu-Porto Velho. Até porque a Petrobras
vem-se preocupando com a questão ambiental, va-
lendo-se da larga experiência que detém na implanta-
ção de empreendimentos semelhantes no território
nacional, inclusive na própria Amazônia. O desenvol-
vimento do projeto básico, as especificações de ma-
teriais e equipamentos a serem empregados, os estu-
dos para o traçado do gasoduto, tudo foi planejado,
tendo em mente a redução dos impactos ambientais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em todo
o Brasil, a demanda por energia elétrica cresce ano
após ano. Na Região Norte, especificamente, o au-
mento da demanda ocorre de forma mais acelerada
do que nas demais regiões do nosso País. A previsão
da taxa de crescimento, para o período entre os anos
de 1999 e 2008, está na faixa de 8,5%, contra 5% na
média do País, conforme dados divulgados pela Ele-
trobrás em 1999.
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O transporte via gasoduto é considerado, em ní-
vel mundial, como o melhor meio de transporte para
grandes volumes em distâncias médias, como é o
caso do trajeto Urucu-Porto Velho. Trata-se da me-
lhor alternativa técnica e econômica, além de ser am-
bientalmente a de menor impacto para a região,
quando comparada às demais alternativas. Em qual-
quer lugar do mundo, o transporte do gás natural é fe-
ito, sempre que possível, por meio de dutos, mesmo
em áreas sensíveis e remotas, como é a Sibéria e o
Alasca. Os riscos associados a esse tipo de transpor-
te são mínimos e se resumem ao período de instala-
ção, não sendo significativos os impactos durante a
operação.

A opção preferencial dos Estados Unidos por
esse tipo de transporte é ilustrativa das suas vanta-
gens. Lá, os dutos são amplamente utilizados para
escoamento de petróleo, gás e água, quer seja na for-
ma individual, quer seja na forma associada, estando
já implantados cerca de 500 mil quilômetros para o
transporte de gás. Outro exemplo que deve ser consi-
derado é o de Portugal – país pequeno –, que conso-
me 2 milhões de metros cúbicos por dia de gás natu-
ral originário da Argélia, no norte da África, o qual é
transportado por gasoduto ligando os dois países. Em
vários outros países, como o Canadá, a Rússia, a
Alemanha, o Japão, entre outros, os dutos são prefe-
ridos para o transporte de gás.

E deve-se ressaltar que a tecnologia emprega-
da ao redor do mundo é plenamente dominada no
Brasil, destacando-se, nesse campo, várias empre-
sas nacionais e, em especial, a Petrobras, que, em
geral, tem composto no País o corpo de empreende-
dores nessa área.

Com efeito, a experiência tecnológica da nossa
estatal petrolífera na área é bastante grande, haja vis-
ta que já participou de estudos, projetos e execução
de mais de 15 mil quilômetros de gasodutos e oleodu-
tos em vários Estados do País, incluindo a região
amazônica, onde construiu o poliduto Urucu-Coari.
Somam-se, ainda, os milhares e milhares de quilôme-
tros de dutos para transporte de hidrocarbonetos que
a empresa produz em terra e no mar desde o início de
suas atividades.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não têm
procedência as preocupações relativas a possíveis
impactos da construção do gasoduto Urucu-Porto Ve-
lho sobre terras indígenas. O traçado do gasoduto
não interferirá em qualquer terra indígena, estando as
tribos e aldeias mais próximas, localizadas a distânci-
as superiores a 15 quilômetros.

No que tange aos impactos da construção do
gasoduto sobre a floresta, algumas considerações
devem ser feitas. Em primeiro lugar, é preciso deixar
bem claro que o empreendimento demanda um perío-
do de tempo relativamente curto de implantação, sem
grandes estruturas fixas de suporte para atender à
mão-de-obra. Um gasoduto não se assenta sobre um
leito carroçável. Sua implantação é um empreendi-
mento tipicamente linear, cujo impacto ambiental se
dá somente durante as obras e por um curto período
em cada ponto, sendo a obra itinerante. O trabalho de
implantação dos dutos avança cerca de um quilôme-
tro por dia, exigindo deslocamento contínuo dos tra-
balhadores. O tempo máximo de permanência de um
acampamento num mesmo local é de no máximo
quinze dias.

O traçado busca acompanhar as inclinações na-
turais do terreno, não sendo feitos cortes nas eleva-
ções nem aterros na faixa, diferentemente do que
ocorre na construção de uma rodovia. Não será pos-
sível trafegar na faixa de dutos porque não haverá se-
dimentação do terreno nem corte das lombadas.
Além disso, serão retiradas todas as pontes construí-
das para a execução das obras e deixados troncos ao
longo dos trechos, que servirão de obstáculo contra a
circulação de veículos. Haverá fiscalização perma-
nente durante as obras e verificação periódica duran-
te a operação do duto.

Dois terços da faixa desmatada de vinte metros
de largura serão recompostos com espécies originais
imediatamente após o assentamento da construção
da vala, até para que o solo não fique exposto à ação
das águas pluviais. Após a conclusão das obras, as
áreas das clareiras e acessos serão restauradas para
facilitar os processos de colonização de vegetais, re-
tornando essas áreas às suas condições naturais.

Durante as obras, não será permitido o uso da
faixa e dos acessos por pessoas e equipamento não
envolvidos com a obra. O desmatamento será restrito
às áreas previstas e estritamente necessárias, de for-
ma a impedir o aumento das áreas desmatadas. Será
evitado o uso de tratores de esteiras para a supres-
são da vegetação. As manchas mais densas de serin-
gueiras e castanheiras serão evitadas com pequenos
desvios do traçado. Se não for possível, o órgão am-
biental competente será informado e será solicitada a
autorização da remoção.

A compensação pela supressão da vegetação
será o atendimento da Lei Federal nº 9.985, de 2000,
que institui o Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação, o qual, entre outras providências, determi-
na a criação, implantação ou manutenção de unidade
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de conservação, para a qual deverá ser previsto pro-
grama específico.

De fato, o trabalho de preservação ambiental já
levado a efeito pela Petrobrás na área polarizada pela
jazida de Urucu é admirável. O ordenamento e a con-
servação de Urucu são considerados uma das inicia-
tivas mais bem-sucedidas na área de petróleo e gás
no contexto da floresta tropical. Na jazida de Urucu, o
cuidado com a manutenção integral da floresta e o ri-
goroso sistema de segurança, saúde e meio ambien-
te valeram à Petrobras o reconhecimento de vários
certificadores independentes.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Faz soar a
campainha.) – Perguntaria a V. Exª se 5 minutos seri-
am suficientes para concluir seu pronunciamento.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Bastam
3 ou 4 minutos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Então,
prorrogo a sessão por mais 5 minutos, para V. Exª
completar o seu discurso.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Muito
obrigado pela compreensão, Sr. Presidente.

O consórcio responsável pelo empreendimento
do Gasoduto Urucu-Porto Velho tem todo o interesse
em assegurar a sustentabilidade da exploração do
gás e do petróleo de Urucu, onde a Petrobras já in-
vestiu cerca de US$2 bilhões de. Atualmente, em ra-
zão da inexistência de demanda local, a Petrobras re-
injeta, por dia, cerca de 5 milhões de m3 de gás nos
poços de petróleo. É exatamente na perspectiva de
uma destinação econômica para o gás natural que se
justifica a alocação atual de recursos para as ações
de ordenamento e conservação.

O gás de Urucu é suficiente para atender Porto
Velho, Manaus, e Rio Branco, no Acre. Deve gerar
uma economia de aproximadamente R$450 milhões
por ano na conta de compensação de combustível,
desconsiderados os gastos com importação de óleo
diesel e óleo combustível.

A construção do gasoduto é a alternativa que
melhor atende os interesses da região, de acordo
com os estudos que vêm sendo realizados há anos
pela Petrobras e que resultaram na inclusão dos ga-
sodutos no Plano Plurianual (PPA). Além dos aspec-
tos econômicos, é fundamental considerar que a utili-
zação do gás natural reduzirá as emissões de gases
causadores do efeito estufa na Amazônia e eliminará
os atuais riscos do transporte de óleo combustível, re-
alizado principalmente por barcaças nos rios da re-
gião.

O Gasoduto Urucu-Porto Velho virá contribuir
mediante o suprimento de gás natural em parte da
Região Amazônica, em substituição aos óleos com-
bustíveis hoje utilizados, permitindo também atender
à carência de energia elétrica em algumas cidades do
Estado do Amazonas próximas ao rio Madeira, em
Porto Velho, no Acre e em outras cidades da Rondô-
nia. As previsões são de que a capacidade de trans-
porte do gasoduto será suficiente para suprir as ne-
cessidade das regiões citadas por um período de vin-
te anos a trinta anos.

A energia gerada, além dos benefícios diretos à
comunidade, produzirá reflexos positivos no âmbito
socioeconômico, contribuindo para o desenvolvimen-
to da região.

O aumento da produção de gás natural, com
vistas a seu escoamento por meio do gasoduto, acar-
retará aumento nos royalties e tributos a serem reco-
lhidos pelo Município de Coari e demais Municípios
onde os dutos serão assentados, trazendo benefícios
sociais para a região, em decorrência do aumento da
receita tributária.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, essa
obra é útil, necessária e urgente para nós. E o aprove-
itamento hidroenergético do rio Madeira e a linha de
transmissão elétrica Ji-Paraná, em Rondônia, a Jau-
ru, em Mato Grosso, são também obras de vital im-
portância para Rondônia.

Faço, pois, desta tribuna, um veemente apelo
às autoridades do Poder Executivo Federal para que
acelerem a execução dessas obras, em benefício de
Rondônia e do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Obriga-

do a V. Exª.
Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes

REQUERIMENTO Nº 45, DE 2004

Nos termos do art. 397, inciso I, do Regimento
Interno, requeiro a convocação de Sua Excelência o
Senhor Ministro da Integração Nacional, Dr. Ciro Fer-
reira Gomes, a fim de que, perante o Plenário preste
esclarecimentos sobre o conjunto de ações emergen-
ciais do Governo Federal para atender as vítimas das
enchentes que assolam vários municípios nordesti-
nos, bem como a injustificável demora da sua imple-
mentação.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2004. – Se-
nadora Heloísa Helena.
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REQUERIMENTO Nº 46, DE 2004

Nos termos do art. 397, inciso I, do Regimento
Interno, requeiro a convocação de Sua Excelência o
Senhor Ministro das Cidades, Dr. Olívio Oliveira Du-
tra, a fim de que, perante o Plenário preste esclareci-
mentos sobre o conjunto de ações emergenciais do
Governo Federal para atender as vítimas das en-
chentes que assolam vários municípios nordestinos,
bem como a injustificável demora da sua implementa-
ção.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2004. – Se-
nadora Heloísa Helena.

REQUERIMENTO Nº 47, DE 2004

Requeiro, nos termos regimentais, a convoca-
ção do senhor Ministro das Comunicações Eunício
Oliveira para prestar esclarecimento ao Senado Fe-
deral sobre suas relações com diversas rádios.

De acordo com matéria veiculada pela Folha de
São Paulo, do dia 2 de fevereiro de 2004, “a família
do Ministro das Comunicações, Eunício Oliveira
(PMDB/CE), está ligada a uma rádio pirata fechada
pela Anatel – órgão ligado à pasta a família do atual. A
FM foi lacrada em junho de 2003 por operar sem auto-
rização do Ministério das Comunicações. Chama-
va-se Elo – as iniciais de Eunício Lopes de Oliveira,
nome completo do político. (...) Ainda segundo este
órgão de imprensa, o Ministro é oficialmente proprie-
tário de três emissoras comerciais, duas no Ceará e
uma em Goiás”.

É importante que o senhor Ministro Eunício Oli-
veira venha a esta Casa para explicar suas ligações
com estas rádios, inclusive porque é responsabilida-
de de seu Ministério fiscalizar o funcionamento dos
meios de comunicação, inclusive liberar licenças para
o funcionamento de rádios e renovar ou não essas
permissões.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2004. – Se-
nadora Heloísa Helena.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Esses
requerimentos serão publicados e incluídos na
Ordem do Dia oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) Não há
mais oradores inscritos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – V. Exª
tem a palavra pela ordem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, eu estava com a intenção de registrar estes reque-
rimentos. Como não houve tempo necessário, eu pe-
diria a gentileza de também serem considerados
como lidos os requerimentos que estou encaminhan-
do tanto ao Ministro da Justiça quanto ao Ministro das
Comunicações, relativamente à possibilidade de
aquisição do controle da Embratel (Empresa Brasilei-
ra de Telecomunicações S.A.) por diversas empresas
e se porventura esse procedimento está em conformi-
dade ou não com a legislação brasileira de defesa da
concorrência. Eu gostaria, portanto, que fosse regis-
trado também como pronunciamento.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Se V.

Exª os entregou à Mesa, serão encaminhados à publi-
cação.

Os Srs. Senadores Valmir Amaral, Leonel Pa-
van, Romero Jucá, Alvaro Dias, Eduardo Azeredo,
João Tenório e Reginaldo Duarte enviaram discursos
à Mesa para serem publicados, na forma do disposto
no art. 203 do Regimento Interno, combinado com o
inciso I e o § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, hoje o futebol brasileiro é sinônimo de arte e
de sofisticação. Temos, a exibir para os amantes desse
esporte, uma galeria inteira de craques inigualáveis,
atacantes de muita habilidade, como Garrincha, Pelé,
Jairzinho, Rivelino, Sócrates, Falcão, Zico, Romário,
Bebeto e, mais recentemente, Rivaldo e os dois Ronal-
dinhos. Todo esse talento nos tem permitido brilhar em
sucessivas Copas do Mundo.

Mas nem sempre foi assim. O Brasil demorou
alguns anos até ser considerado um time imbatível, o
que só ocorreu em 1950, quando, ironicamente, foi
batido, na final da Copa, pelo Uruguai, em jogo de
triste memória. Todavia tudo tem um começo; e o co-
meço do reconhecimento internacional da habilidade,
inteligência e sofisticação do jogador brasileiro, quali-
dades que tantas glórias trariam a nosso futebol, cha-
mou-se Leônidas da Silva, o Diamante Negro.

Leônidas faleceu no último dia 24 de janeiro,
aos 90 anos de idade. Foi um craque estupendo, que,
pela primeira vez, em Copa do Mundo, mostrou, nos
campos da Europa, que estranho país longínquo era
aquele, o Brasil, capaz de produzir um verdadeiro ou-
rives da bola. Na Copa de 1938, sediada na França,
em que Leônidas da Silva foi artilheiro, com 8 gols,
um jornalista esportivo francês ficou de tal forma im-
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pressionado com os recursos físicos e técnicos exibi-
dos pelo jogador, que o alcunhou o Homem Borracha.

Leônidas foi titular em duas Copas: em 1934, na
Itália, e em 1938, na França. As duas foram vencidas
pela Itália, que, naquela época, jogava com o unifor-
me preto dos fascistas. Em 1934, o futebol brasileiro
foi prejudicado pela desorganização e pela briga pa-
roquial entre cariocas e paulistas. Não passou de um
modesto décimo quarto lugar, colocação muito pior
do que o sexto lugar obtido na primeira Copa do Mun-
do, realizada no Uruguai.

Mas foi, de fato, em 1938 que o Brasil deu de-
monstração de que seu destino era ser grande. Com
Leônidas da Silva! Pela primeira vez, o Brasil chegou
às semifinais. Perdeu para a seleção que seria a cam-
peã, a Itália, por placar apertado: 2 x 1. Mas o artilhei-
ro do torneio, como disse, foi brasileiro: Leônidas. E o
craque da Copa: também Leônidas. O Brasil era ter-
ceiro colocado em uma Copa do Mundo!

Dentro do futebol nacional, por onde passou,
Leônidas foi campeão. Em 34, pelo Vasco. Em 35,
pelo Botafogo. Em 39, pelo Flamengo, time pelo qual
marcou 149 gols em cinco temporadas. Em 43, 45,
46, 48 e 49, pelo São Paulo. Foi jogador temperamen-
tal, briguento, que se impunha, principalmente contra
o preconceito contra sua raça negra, que, nos anos
30 e 40, era qualidade que prejudicava a carreira de
um jogador de futebol. Foi o primeiro jogador brasilei-
ro a arrastar multidões para os estádios, um ídolo po-
pular. Na sua estréia com a camisa do São Paulo, em
24 de maio de 1942, o Pacaembu recebeu 72 mil pa-
gantes, recorde, até hoje, inigualado naquele estádio.

Sr. Presidente, por tudo que representou para
nosso futebol, deixo hoje, aqui, minha mensagem de
profundo pesar pelo falecimento desse grande cra-
que, o primeiro brasileiro a encantar os espectadores
nos gramados do mundo, Leônidas da Silva.

Tomando um pouco de liberdade com a metafí-
sica, imagino que Leônidas esteja agora maravilhan-
do platéias de anjos, que, mãos nos queixos, se vêem
intrigados com alguém capaz de projetar a perna es-
querda para cima, tomando impulso e virando-se no
ar sobre seu próprio corpo, e atingir a bola com forte
chute do pé direito, para marcar mais um gol. Devem
estar se perguntando como é possível àquele fabulo-
so movimento, a bicicleta, inventado por Leônidas,
prescindir de asas.

Era o que tinha a dizer.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, quero, hoje, somar minha voz às daqueles

que vêm contestando a maneira como se tem tratado,
em Santa Catarina a definição das terras indígenas.

Um exemplo claro dos problemas que estão
sendo criados é a situação da reserva indígena de Ibi-
rama, no Alto Vale do Itajaí. A história dessa reserva
remonta a 1926, quando um decreto do Governador
do Estado reservou cerca de 20.000 hectares para os
índios. Anos mais tarde, em 1952, um acordo entre o
Estado de Santa Catarina e o Serviço de Proteção
aos Índios reduziu essa área para cerca de 14.150
hectares. Em 1996, um decreto presidencial homolo-
gou a demarcação da terra promovida pela Funai,
que fixou sua superfície em pouco mais de 14.000
hectares.

Mas essa história, que parecia terminada, Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, teve uma revira-
volta importante no ano passado. Em agosto de 2003,
uma Portaria do Ministério da Justiça ampliou a área
da reserva de Ibirama para 37.108 hectares. Isso é
mais do que o dobro da área homologada pelo decre-
to de 1996 e quase duplica a área que, em 1926, fora
doada pelo Estado para a reserva. Imediatamente, di-
ante disso, uma série de questões se impõem: qual a
razão – porque deve haver uma – para um aumento
tão significativo agora? Em que base se pode justifi-
car, hoje, uma ampliação dessa grandeza? E por que
reabrir agora essa questão, que já parecia definida
em 1996, mexendo com direitos adquiridos e com o
que os juristas chamam de “ato jurídico perfeito”?

Vejamos, antes de mais nada, o que diz a Cons-
tituição sobre esse assunto, porque, talvez, aí já en-
contremos alguma justificativa. O artigo 231 garante
aos índios os seus “direitos originários sobre as terras
que tradicionalmente ocupam”. Nada mais justo. Mas
a margem de indefinição aqui é grande, ainda que o
texto constitucional, ao dizer “ocupam”, no presente,
e não, “ocuparam”, no passado, indique a necessida-
de da ocupação atual da terra. Mesmo assim, alguém
poderia querer justificar a ampliação de 13.000 hecta-
res da reserva de Ibirama alegando que essa área foi,
tradicionalmente, território dos índios Xokleng. Ora,
grande parte do território nacional – se não, todo ele –
já foi algum dia ocupado pelos índios. Por que, então,
em nome dos “direitos originários sobre as terras que
tradicionalmente ocupam”, não reconhecemos, por
exemplo, a área em que hoje está a cidade do Rio de
Janeiro como terra indígena, dado que, tradicional-
mente, os tamoios habitaram e usaram aquelas ter-
ras? A resposta, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, só pode ser esta: porque isso não seria razoável.
É justo dar aos índios o que é dos índios. É justo que
tenham acesso aos meios que lhes permitam repro-
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duzir sua cultura, seu modo de vida, seus costumes.
Não há quem deixe de reconhecer que o Brasil, como
é hoje, tem uma dívida com os habitantes originários
desta terra. Mas não há justiça sem razoabilidade.
Tentar fazer justiça desconhecendo os limites do ra-
zoável não é muito diferente de ser arbitrário.

O próprio Supremo Tribunal Federal, que tem a
última palavra no que diz respeito à interpretação do
texto da Constituição, já se pronunciou sobre como
devemos entender a expressão “terras tradicional-
mente ocupadas pelos índios”, que aparece no artigo
231, a que fiz referência, e no artigo 20, que define os
bens da União. No entendimento do Tribunal, a Cons-
tituição garante os direitos dos indígenas sobre as
terras que efetivamente ocupam, e não sobre aquelas
que, no passado remoto, chegaram a ocupar.

Ora, se voltarmos agora à reserva de Ibirama,
prestando atenção à história da definição de seus li-
mites, vemos que, já em 1952, quando do acordo en-
tre o Estado de Santa Catarina e o Serviço de Prote-
ção aos Índios, concluiu-se pela redução da área da
reserva de 20.000 hectares, como constava no decre-
to de 1926, para cerca de 14.150. Se isso foi assim, é
porque, já então, em 1952, provavelmente não havia
ocupação indígena nos quase 6.000 hectares que fi-
caram de fora da reserva. E o que se pode dizer, en-
tão, dos outros 17.000 que a Portaria de 2003 quer in-
corporar à reserva?

Vejamos a questão por outro prisma. Não pode-
mos esquecer-nos de que essas terras agora incor-
poradas à reserva indígena, se não estão ocupadas
pelos índios, não estão abandonadas. Algumas des-
sas terras são áreas de reflorestamento, exploradas
por empresas, mas muitas das que se quer hoje in-
corporar à reserva de Ibirama são terras exploradas
no regime de agricultura familiar. Como reconhece o
próprio relatório da Funai que fundamenta a amplia-
ção da área, são terras ocupadas por “pequenos agri-
cultores, que dependem basicamente da agricultura
familiar para subsistência de suas famílias, exploran-
do diretamente suas propriedades”. Na região do Alto
Vale do Itajaí, onde fica a reserva de Ibirama, mais de
400 famílias podem ser afetadas. Não estamos falan-
do aqui de latifúndios improdutivos ou de terras grila-
das e ocupadas ilegitimamente. São terras compra-
das de boa-fé pelos seus proprietários e devidamente
registradas. Muitos títulos de propriedade das famíli-
as da região remontam aos anos 1920.

Lembremos agora, Srªs Senadoras, Srs. Sena-
dores, que o reconhecimento das terras como indíge-
nas implica que apenas as benfeitorias são indeniza-
das. Não há indenização pela posse da terra. O im-

pacto disso pode ser grande, mais do que econômico,
mais do que social. Como a própria história de nossas
relações com as populações indígenas que habita-
vam originalmente o Brasil deve ter-nos ensinado, de-
sapossar alguém das terras que possui significa mais
do que apenas tirar-lhe um bem. Reparar isso é algo
delicado, mesmo quando envolve a medida comum
do dinheiro.

Por isso mesmo, é preciso ter muito cuidado no
que diz respeito ao reconhecimento das terras indíge-
nas. É preciso ter não apenas critérios claros para se
fazer esse reconhecimento, como, também, faz-se
necessária uma visão múltipla, compreensiva e justa,
para evitar que se queira reparar um erro com outro,
uma injustiça com outra injustiça. Uma visão parcial e
enviesada da questão só gera mais injustiça, e, quan-
do o poder público baseia suas decisões sobre essa
visão, age irresponsavelmente.

Se queremos ser justos, enfim, em toda essa
questão, devemos levar em conta não apenas o que é
devido às populações indígenas, mas também o que
é devido às famílias de agricultores que dependem do
trabalho em suas terras, o impacto econômico e soci-
al dessa ampliação das terras e os efeitos que isso
terá sobre a vida de centenas, talvez milhares, de
pessoas. Não é, mais uma vez, razoável que se quei-
ra vindicar o direito dos índios às custas de conse-
qüências altamente nocivas para as famílias que ocu-
pam legitimamente aquelas terras.

Por tudo isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, julgo ser justa e procedente a solicitação enca-
minhada ao Ministério da Justiça pelo Estado de San-
ta Catarina para que a Portaria nº 1.128/2003, que
amplia a reserva indígena de Ibirama de 14.000 para
37.000 hectares seja revogada. A Procuradoria do
Estado de Santa Catarina, muito competentemente,
levanta questões legais e constitucionais que viciam
essa Portaria, mas falo aqui, Sr. Presidente, do ponto
de vista da justiça e da razoabilidade. Há uma desme-
sura, um desequilíbrio patente na proposta de amplia-
ção da área da reserva de Ibirama. Não é dessa for-
ma que faremos justiça aos índios. A justiça anda jun-
to com a eqüidade e deve abominar a falta de medida.

Sr. Presidente, pretendo ainda comentar o arti-
go intitulado “Reforma à Lula”, de autoria da jornalista
Miriam Leitão, publicado no jornal O GLOBO de 24 de
janeiro do corrente.

O artigo trata da forma lenta e tumultuada com
que o Presidente Lula conduziu o processo de refor-
ma ministerial concluído, às pressas, na semana pas-
sada. Além disso, mostra que o governo perdeu uma
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grande chance de fazer uma reforma que enxugasse
a máquina administrativa.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro,
Sr. Presidente, que o artigo publicado no jornal O
GLOBO de 24 de janeiro do corrente, seja considera-
do como parte deste pronunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º, do Regimento Interno.)

O GLOBO, 24 de janeiro de 2004
PANORAMA ECONÔMICO

Miriam Leitão

REFORMA À LULA

A reforma ministerial pode corrigir cer-
tos erros gerenciais e administrativos do go-
verno na área social, mas a informação
mais espantosa das últimas semanas foi o
estilo do presidente Lula de mudar minis-
tros. O processo decisório foi tumultuado e
lento e a comunicação, caótica. Ministros
brindavam e davam entrevistas como esco-
lhidos dias antes de serem anunciados.

O primeiro mês do segundo ano de go-
verno de Lula foi gasto em reuniões intermi-
náveis, paralisia da máquina pública, expo-
sição humilhante dos que estavam com a
cabeça a prêmio, idas e vindas da vontade
presidencial, exibição da vaidade dos qua-
se-ministros em seu desfile constante nas
cercanias do Palácio do Planalto.

Os ministros mesmo apresentavam-se
como nomeados como se aquele fosse um
processo sem comando. Os companheiros
mais poderosos repetiam, como mantra,
que as decisões sobre a reforma ministerial
pertenciam ao presidente da República, só
a ele, o único dono do tempo e dos nomes.
Não parecia. Parecia pertencer a todos e,
em particular, ao ministro José Dirceu. Mes-
mo quando o ministro Roberto Amaral, para
facilitar processo tão tortuoso de tomada de
decisão, entregou seu cargo, o presidente
pediu que ele ficasse para, dias depois, pe-
dir que ele saísse. O governo, paralisado,
passou dias esperando a morosa decisão
do presidente. A explicação dada pelos au-

xiliares é que ele é pessoa sensível, que
não gosta de demitir os amigos.

Ninguém gosta de desagradar aos
amigos, mas não se governa com sensibili-
dade em relação aos amigos, mas pelo inte-
resse do país. Não há como fazer reforma
ministerial sem demitir alguns para instalar
outros no lugar. Até porque o tamanho do
atual Ministério é extravagante. Alguns mi-
nistros sem poder, sem dinheiro e sem inici-
ativa e, como disse o presidente ontem, até
sem sala, mas com o sonhado título honorí-
fico.

Não fazer a mudança ministerial antes
de aprovar as reformas da Previdência e
Tributária foi uma decisão inteligente. Ao
contrário do que se supõe, as mudanças de
ministérios mais desunem que unem. Nin-
guém faz uma reforma para unir a base. Ela
acaba sempre descontente. O dia seguinte
mostra que os atendidos não acham que foi
o suficiente e os desatendidos exigem com-
pensação. Se foi adiada por razões estraté-
gicas, deveria ter sido feita logo no começo
do ano.

No fim das contas, nove ministros fo-
ram tirados de suas pastas, mas três deles
reempregados em outras pastas. Dos seis
que saíram, só Miro continua, de certa for-
ma, como parte da estrutura de poder, sen-
do o líder do governo na Câmara. Os outros
cinco: José Graziano, Roberto Amaral, Emí-
lia Fernandes, Benedita da Silva e Cristo-
vam Buarque formam uma lista em que tem
ausências notáveis: o ministro da Saúde,
que criou dois constrangedores episódios
de intervenção política no Inca; o ministro
das Cidades, que até agora não disse o que
fará com o cargo que detém, por exemplo.
Mas, principalmente, o governo desperdiçou
a chance de fazer uma reforma que enxu-
gasse uma pouco a máquina. Eram 36 mi-
nistérios e secretarias com status de minis-
térios e continuam sendo 36, porque duas
pastas foram fundidas, mas outra pasta foi
criada, a da Articulação Política.

Algumas mudanças anunciadas ontem
estão na direção certa. A mais importante
delas foi na área social, na qual se tenta
corrigir os equívocos de antes. O erro inicial
do governo foi dividir o que não podia ser di-
vidido, produzindo uma superposição de
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funções que nunca funcionou, como era de
se esperar. O Ministério da Ação Social cui-
dava dos programas sociais do governo
como os que se referiam a idosos, deficien-
tes, combate ao trabalho infantil. O Fome
Zero era um ministério de um único progra-
ma. Para piorar, o programa foi mal conce-
bido e mal implementado por um ministro
refratário à crítica e dado a gafes, como a
inesquecível fala na Fiesp sobre os nordes-
tinos. Para resolver a paralisia que houve na
área social, criou-se uma secretaria que
passou a cuidar de um outro programa, o
Bolsa Família, que absorvia o programa
Fome Zero. O Bolsa Família foi um passo
dado na direção certa. Integrar os progra-
mas sociais é um conselho que vem sendo
dado pelos bons especialistas em políticas
públicas. Mas criar outra secretaria dentro
do Palácio do Planalto só agravou a contra-
dição e aumentou a dispersão de esforços.
Agora, juntou-se o que nunca deveria ter
sido dividido e está tudo nas mãos do depu-
tado Patrus Ananias. A esperança é de que,
enfim, haja um choque de gerência nos pro-
gramas sociais do governo Lula.

Outro salto pode ser dado no Ministé-
rio da Educação, que andou em círculos nos
primeiros meses, tentando desfazer bons
programas que haviam sido implantados
pelo governo anterior. Houve uma piora, e
não melhora, no sistema de avaliação das
universidades. Houve a adoção de barreiras
burocráticas até no programa que foi esco-
lhido pelo governo como sendo prioritário, o
de alfabetização de adultos.

O ministro Ricardo Berzoini errou dra-
maticamente no episódio dos nonagenários,
mas ele conduziu uma reforma da Previdên-
cia que tem várias virtudes, apesar de ser
insuficiente (e é bem verdade que o lado
bom da reforma está sendo, em parte, des-
feito na PEC Paralela).

Presidentes prisioneiros da dúvida já
governaram o Brasil, mas nunca se viu dúvi-
da tão torturante quanto a que paralisou a
Presidência nas últimas semanas. Agora
que o processo felizmente chegou ao fim,
só resta aos brasileiros torcer para o bom
andamento administrativo do governo.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, tive a felicidade de receber exemplar da
edição nº 18, de dezembro de 2002, da Revista do
BNDES, o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. É animador saber que, tanto quanto
um banco de financiamentos, a instituição é um celei-
ro de cérebros, onde se pensa o Brasil e suas poten-
cialidades.

A publicação traz vários artigos de importância.
Entre eles, merece especial atenção o que é intitulado
“Indústria Naval do Brasil: Panorama, Desafios e Pers-
pectivas”, de autoria de Jorge Antonio Bozoti Pasin.

Todos somos sabedores de que a infra-estrutu-
ra é a base para o crescimento econômico que se pre-
tenda consistente e de longo prazo. No Brasil, infeliz-
mente, a questão tem sido continuamente relegada a
segundo plano. O artigo, assim, é particularmente im-
portante, porque traz, novamente, à pauta de discus-
sões o transporte aquaviário.

Há décadas, como observa Pasin, o Brasil ou tem
deixado os transportes de lado ou os tem tratado de for-
ma inadequada. Nos anos 70, o setor de transportes
optou por não se preocupar com questões como efi-
ciência, produtividade e competitividade. O resultado foi
um modelo de transportes inadequado e que deu prefe-
rência excessiva ao transporte rodoviário.

Nos anos 80, juntaram-se a esse equívoco de
planejamento as altas acumuladas do petróleo, a de-
terioração do balanço de pagamentos e a retração da
capacidade estatal de realização de novos investi-
mentos. O modelo brasileiro de transporte estava, en-
fim, esgotado por completo.

Nos anos 90, por fim, o quadro existente era o
pior possível: malha rodoviária e ferroviária em condi-
ções precárias de conservação, portos caros e inefici-
entes e frota de veículos envelhecida e obsoleta. No
caso específico do setor naval, o fim dos incentivos
governamentais, no início dos anos 90, levou ao drás-
tico encolhimento da atividade.

As perspectivas para o futuro, diferentemente
do que ocorreu no passado, são positivas. Em pri-
meiro lugar, houve o programa de arrendamentos
portuários, que permitiu que o setor de transportes
se reorganizasse a partir da busca pela eficiência.
Em segundo lugar, a Lei do Petróleo, que abriu o
mercado de exploração petrolífera para outras em-
presas e forçou a Petrobras a reforçar seus investi-
mentos na área. Em terceiro lugar, o programa “Na-

02788 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



vega Brasil”, que trouxe modificações nas condições
do crédito aos armadores e estaleiros. Em quarto lu-
gar, como observa Pasin, há um novo cenário, em
que a globalização significa a entrada do Brasil em
áreas de livre comércio e, portanto, cria motivações
para investir, novamente, na atividade de indústria
naval. É, como ainda observa o autor, meio para ge-
rar emprego e renda, além de refletir positivamente
sobre o balanço de pagamentos, especialmente pela
redução da quantidade de embarcações de bandeira
estrangeira.

A conjugação desses fatores, observa Pasin,
fez crescer a demanda por novas embarcações e
transformou o setor naval em área atraente para os
investidores. Além disso, o setor naval tem diversos
segmentos que se mostram atraentes. Vejamos quais
seriam eles, de acordo com a análise de Pasin.

O primeiro segmento é a cabotagem. Há signifi-
cativos desequilíbrios e ineficiências na matriz brasi-
leira de transportes, haja vista que existe uma exces-
siva ênfase no transporte rodoviário. Enquanto nos
Estados Unidos o modal aquaviário tem uma partici-
pação de 25% na matriz de transportes, no Brasil
esse percentual oscila entre 11 e 14%. Encontra-se
aí, pois, um grande potencial de crescimento para o
setor naval, ainda mais se considerarmos que as mai-
ores cidades do País se encontram no litoral ou próxi-
mas a ele.

O segundo segmento é o de granéis líquidos,
isto é, dos navios-tanque. A frota da Petrobrás preci-
sa ser renovada, uma vez que as embarcações atuais
não atendem satisfatoriamente às necessidades da
empresa. Assim, existe a perspectiva de que a em-
presa compre um número significativo de navios nos
próximos anos.

O setor petrolífero é importante, também, por-
que se vislumbra, no horizonte próximo, a construção
de plataformas e a de navios de apoio marítimo
off-shore, isto é, destinados ao auxílio das platafor-
mas de petróleo instaladas em alto-mar. Para esse
tipo de atividade, são necessários vários tipos de em-
barcações diferentes.

Também não se pode deixar de citar o segmen-
to de navegação interior. Como é sabido, em especial
por nós da Amazônia, a região tem um grande núme-
ro de rios navegáveis. Levando-se em conta, tam-
bém, a escassez de estradas e o alto custo de sua
manutenção, o transporte por meio dos rios é o mais

adequado para a região amazônica. Além disso, são
ótimos corredores de exportação para as crescentes
safras agrícolas da região Centro-Oeste.

O setor naval, enfim, se mostra com grande
potencial a ser explorado. Como observa Pasin,
para se aproveitar ao máximo a atual conjugação
de aspectos favoráveis, deve-se aplicar a competi-
tividade gerada pelo crédito em condições vantajo-
sas e o boom da demanda por novas embarcações
no presente, reinvestindo-se a expansão de recei-
tas auferidas pelos estaleiros no próprio parque in-
dustrial naval.

Para encerrar, Sr. Presidente, reafirmo a minha
admiração pela Revista do BNDES e pela qualidade
dos artigos ali publicados, prova de que aquela insti-
tuição se tem mantido firme no propósito de garantir
que o desenvolvimento econômico se transforme em
melhoria do bem-estar do povo brasileiro.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) –

PROJETO DE PODER

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho
neste momento à tribuna para comentar o artigo inti-
tulado “Para onde vão as energias do PT”, publicado
no jornal O Estado de S. Paulo, de 24 de dezembro
de 2003.

O texto mostra como o PT não mede esforços
para conquistar e se manter no poder e como não de-
dica tanta energia para construir e levar adiante um
projeto de governo que atenda aos desejos da socie-
dade.

O texto mostra, ainda, que no discurso de posse
na presidência do PSDB, em novembro do ano pas-
sado, o ex-ministro José Serra já dizia que “O PT tem
um projeto de poder, mas não tem um projeto de go-
verno”.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro,
Sr. Presidente, que o artigo publicado no jornal acima
citado seja considerado como parte deste pronuncia-
mento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG.
Sem apanhamento taquigráfico.) –

A PRESENÇA DA USP NO PANORAMA
INTELECTUAL BRASILEIRO

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo
hoje esta tribuna para registrar o depoimento do
ex-presidente Fernando Henrique Cardoso sobre as
ciências humanas na Universidade de São Paulo, pu-
blicado no jornal Folha de S.Paulo, edição de 23 de
janeiro do corrente.

O texto, intitulado “Universidade precisa de
mais método e menos ideologia”, destaca a contribui-
ção da USP para a renovação científica e cultural do
País, ressaltando como traço mais significativo sua
insistência na importância do método de análise.

A matéria, que passo a ler, para que fique inte-
grando este pronunciamento, é a seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) –

TRAGÉDIA DOS TRABALHADORES

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo
hoje a tribuna para um breve comentário sobre A
matéria intitulada “País sem emprego”, publicada
no jornal Correio Braziliense, de 24 de janeiro do
corrente.

A matéria, que solicito seja inserida nos Anais
do Senado Federal, traz os dados divulgados pelo
IBGE, os quais apontaram a estagnação da econo-
mia no primeiro ano de governo Lula refletida na per-
da do poder aquisitivo e na alta do desemprego. Além
disso, alerta para o fato de que a comemoração da
queda na taxa de desemprego em dezembro – que fi-
cou em 10,9% –, maior, inclusive, que a de dezembro
de 2002, 10,5%, deve-se à contratação de trabalha-

dores temporários. Isso indica que, quando esses
contratados forem dispensados, a taxa de desempre-
go irá às alturas. O fracasso na condução econômica
do País estimula o aquecimento do trabalho informal
ou no máximo a criação de postos de péssima quali-
dade. Falou-se em espetáculo do crescimento, mas o
que se viu foi aumento da concentração de renda e a
terceirização dos serviços.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro,
Sr. Presidente, que o artigo acima citado seja consi-
derado como parte deste pronunciamento. O texto é o
seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º do Regimento Interno.)

02792 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 5 02793



O SR. REGINALDO DUARTE ( PSDB / CE.
Sem apanhamento taquigráfico.) –

GUARIBAS AINDA TEM FOME

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,ocupo
hoje a tribuna para registrar a matéria intitulada “Gua-
ribas ainda tem fome”, publicada no jornal Correio
Braziliense, de 23 de dezembro de 2003.

O texto, que solicito seja inserido nos Anais do
Senado Federal, mostra que, na cidade de Guari-
bas-PI, local escolhido pelo Presidente Lula como “vi-
trine” do seu principal projeto social, o Fome Zero,

ainda prevalece a miséria, mesmo entre aquelas fa-
mílias que recebem o benefício do programa.

Segundo o texto, a equipe de reportagem do re-
ferido jornal visitou os municípios da região e consta-
tou que as ações do programa se perdem em meio à
má gestão.

O texto, que passo a ler, para que fique inte-
grando este pronunciamento, é o seguinte:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR REGINALDO DUARTE EM
SEU PRONUNCIAMENTO.
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(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º do Regimento Interno.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Nada
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores
que constará da próxima sessão deliberativa ordiná-
ria, a realizar-se amanhã, às 10 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

– 1–

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 136, DE 2003

Encontra-se sobrestando a pauta, nos
termos do § 6º do art. 62 da Constituição
Federal.

Discussão, em turno único, da Medida Provisó-
ria nº 136, de 2003, que acrescenta artigo à Lei nº
8.884, de 11 de junho de 1994, que transforma o
Conselho Administrativo de Defesa Econômica –
CADE em Autarquia e dispõe sobre a prevenção e a
repressão às infrações contra a ordem econômica.

Relator revisor: Senador Fernando Bezerra

– 2–

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 137, DE 2003

Encontra-se sobrestando a pauta, nos
termos do § 6º do art. 62 da Constituição
Federal.

Discussão, em turno único, da Medida Provisó-
ria nº 137, de 2003, que autoriza a União a permutar
Certificados Financeiros do Tesouro e dá outras pro-
vidências.

Relator revisor: Senador Álvaro Dias

– 3–

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 138, DE 2003

Encontra-se sobrestando a pauta, nos
termos do § 6º do art. 62 da Constituição
Federal.

Discussão, em turno único, da Medida Provisória
nº 138, de 2003, que altera e acresce dispositivo à Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os
Planos de Benefícios da Previdência Social.

Relator revisor: Senador Cristovam Buarque

– 4–

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 57, DE 2003
(Em regime de urgência, nos termos do

Requerimento nº 24, de 2004 – art. 336, II-338, IV)

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso-
lução nº 57, de 2003, de autoria do Senador Sérgio
Cabral, que autoriza a cessão, para cobrança, da dí-
vida ativa dos Municípios a instituições financeiras e
dá outras providências.

Pareceres sob nºs 1.930 e 1.931, de 2003, das
Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator:
Senador Pedro Simon, favorável, com as Emendas
nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta;

– de Assuntos Econômicos, Relator: Senador
Jonas Pinheiro, favorável, com as Emendas nºs 3 e
4-CAE, que apresenta.

– 5–

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2004
(Em regime de urgência, nos termos do

Requerimento nº 25, de 2004 – art. 336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 1, de 2004 (nº
7.493/2002, na Casa de origem), de iniciativa do Tri-
bunal Superior Eleitoral, que cria e transforma cargos
e funções nos Quadros de Pessoal dos Tribunais Re-
gionais Eleitorais, destinados às Zonas Eleitorais.

Dependendo de parecer da Comissão de Cons-
tituição Justiça e Cidadania.

– 6–

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 115, DE 2004

(Em regime de urgência, nos termos
do art. 353, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre-
to Legislativo nº 115, de 2004 (apresentado pela Co-
missão de Assuntos Econômicos como conclusão do
Parecer nº 99, de 2004, Relator: Senador Eduardo
Suplicy), que aprova a Programação Monetária relati-
va ao primeiro trimestre de 2004.

– 7–

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 859, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de De-
creto Legislativo nº 859, de 2003 (nº 732/2003, na
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do
Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e
Assistência Jurídica Gratuita, entre os Estados
Partes do Mercosul, celebrado em Florianópolis,
em 15 de dezembro de 2000.
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Parecer favorável, sob nº 11, de 2004, da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional,
Relator “ad hoc”: Senador Mozarildo Cavalcanti.

– 8–

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 891, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de De-
creto Legislativo nº 891, de 2003 (nº 1.695/2002,
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do
Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da Nova Zelândia sobre o
Exercício de Atividade Remunerada por parte de
Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular,
Administrativo, Militar e Técnico, celebrado em
Wellington, em 3 de outubro de 2001.

Parecer favorável, sob nº 12, de 2004, da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional,
Relator “ad hoc”: Senador Pedro Simon.

– 9–

MENSAGEM Nº 18, DE 2004

Votação, em turno único, da Mensagem nº 18,
de 2004 (nº 20/2004, na origem), de 20 do corrente,
pela qual o Presidente da República solicita a retirada
do Projeto de Decreto Legislativo nº 79, de 1995 (nº
111/95, na Câmara dos Deputados), que aprova o
texto do Protocolo relativo ao Código Aduaneiro do
Mercosul, concluído em Ouro Preto, assinado pelo
Brasil em 17 de dezembro de 1994.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 39
minutos.)

(OS 10750/04)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

BAHIA 
PFL - Rodolpho Tourinho 
PFL - Antonio Carlos Magalhães 
PFL - César Borges 

RIO DE JANEIRO 
PT - Roberto Saturnino  
PL - Marcelo Crivella 
PMDB - Sérgio Cabral 

MARANHÃO 
PMDB - João Alberto Souza 
PFL - Edison Lobão 
PFL - Roseana Sarney 

PARÁ 
PMDB - Luiz Otávio 
PT - Ana Júlia Carepa 
PTB - Duciomar Costa 

PERNAMBUCO 
PFL - José Jorge 
PFL - Marco Maciel 
PSDB - Sérgio Guerra 

SÃO PAULO 
PT - Eduardo Suplicy  
PT - Aloizio Mercadante 
PFL - Romeu Tuma 

MINAS GERAIS 
PL - Aelton Freitas 
PSDB - Eduardo Azeredo 
PMDB - Hélio Costa 

GOIÁS 
PMDB - Maguito Vilela 
PFL - Demóstenes Torres 
PSDB - Lúcia Vânia 

MATO GROSSO 
PSDB - Antero Paes de Barros 
PFL - Jonas Pinheiro 
PT - Serys Slhessarenko 

RIO GRANDE DO SUL 
PMDB - Pedro Simon 
PT - Paulo Paim 
PTB - Sérgio Zambiasi 

CEARÁ 
PSDB - Reginaldo Duarte  
PPS - Patrícia Saboya Gomes 
PSDB - Tasso Jereissati 

PARAÍBA 
PMDB - Ney Suassuna 
PFL - Efraim Morais 
PMDB - José Maranhão 

ESPÍRITO SANTO 
PPS - João Batista Motta  
PMDB - Gerson Camata 
PL - Magno Malta 

PIAUÍ 
PMDB - Alberto Silva 

PFL - Heráclito Fortes 
PMDB - Mão Santa 

RIO GRANDE DO NORTE 
PTB - Fernando Bezerra 
PMDB - Garibaldi Alves Filho  
PFL - José Agripino 

SANTA CATARINA 
PFL - Jorge Bornhausen 
PT - Ideli Salvatti 
PSDB - Leonel Pavan 

ALAGOAS 
PT -  Heloísa Helena  
PMDB -  Renan Calheiros 
PSDB -  Teotônio Vilela Filho 

SERGIPE 
PFL - Renildo Santana 
PDT - Almeida Lima 
PSB - Antonio Carlos Valadares  

AMAZONAS 
PMDB - Gilberto Mestrinho 
PSDB - Arthur Virgílio  
PDT - Jefferson Peres 

PARANÁ 
PSDB - Alvaro Dias 
PT - Flávio Arns 
PDT - Osmar Dias 

ACRE 
PT - Tião Viana  
PSB - Geraldo Mesquita Júnior 
PT - Sibá Machado 

MATO GROSSO DO SUL 
PMDB - Juvêncio da Fonseca 
PT - Delcídio Amaral 
PMDB - Ramez Tebet 

DISTRITO FEDERAL 
PMDB - Valmir Amaral 
PT - Eurípedes Camargo 
PFL - Paulo Octávio 

TOCANTINS 
PSDB - Eduardo Siqueira Campos  
PFL - João Ribeiro 
PMDB - Leomar Quintanilha 

AMAPÁ 
PMDB - José Sarney 
PSB - João Capiberibe  
PMDB - Papaléo Paes 

RONDÔNIA 
PMDB - Amir Lando 
PT - Fátima Cleide 
PMDB - Valdir Raupp 

RORAIMA 
PPS - Mozarildo Cavalcanti 
PDT - Augusto Botelho 
PMDB - Romero Jucá 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



5) - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  
(17 titulares e 9 suplentes) 

 
Presidente: Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

Vice-Presidente: Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

(vago) 1. Ana Júlia Carepa 
Heloísa Helena 2. Delcídio Amaral 
Antonio Carlos Valadares 3. Geraldo Mesquita Júnior 
Aelton Freitas  
Duciomar Costa  

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata*  
João Alberto Souza  

PFL 
César Borges 1. Jorge Bornhausen 
Efraim Morais 2. Paulo Octavio 
João Ribeiro  
Antonio Carlos Magalhães  

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros  

PDT 
Osmar Dias 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10 MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
Eurípedes Camargo 8 DF 2285 3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93)  
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em 19.01.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF) foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) 2 3º Corregedor Substituto 
                                                                 Composição atualizada em 19.01.2004 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastou-se do exercício do mandato em 18.11.2003, para tratar de interesses particulares, por 125 dias - 
RQS 1.168/2003 (DSF de 19.11.2003, página 37785) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Eurípedes Camargo 1 Bloco/PT DF 2285 
Demóstenes Torres 1 Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
Notas: 
1 Designados  na Sessão do SF do dia 25.09.2003. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 4 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 4 
PMDB 

Senador Papaléo Paes 8  
PFL 6 

Senadora Roseana Sarney (MA) 1 
PT 5 

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 1 
PSDB 6 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 1 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 3 
PTB 5 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 7-9 
PSB 5 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 2 
PL 5 

Senador Magno Malta (ES) 1 
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 1 
                                                                  Atualizada em 19.01.2004 

Notas: 
1
 Designados na Sessão do SF de 26.2.2003 

2
 Designado na Sessão do SF de 7.3.2003 

3
 Designado na Sessão do SF de 11.3.2003 

4 
Eleitos, por aclamação, em 12.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho. 

5
 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  

6
 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 

7
 Vaga ocupada no período de 26.2.2003 a 10.10.2003 pelo Senador Papaléo Paes, que na Sessão do SF de 7.5.2003 comunicou seu 

desligamento do PTB e filiação ao PMDB. 
8
 Designado  na Sessão do SF de 14.10.2003, conforme indicação da Liderança do PMDB lida na Sessão da mesma data. A vaga do PMDB 

foi ocupada no período de 26.2.2003 a 1º.08.2003 pela Senadora Íris de Araújo, cujo exercício do mandato encerrou-se em virtude do retorno 
do titular, Senador Maguito Vilela. 
9
 Designado na Sessão do SF de 10.10.2003, em substituição ao Senador Papaléo Paes. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente nato 1: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
PRESIDENTE 

Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 
PRESIDENTE 

Senador José Sarney (PMDB-AP) 
1º VICE-PRESIDENTE 

Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 
1º VICE-PRESIDENTE 

Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 
2º VICE-PRESIDENTE 

Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 
2º VICE-PRESIDENTE 

Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 
1º SECRETÁRIO 

Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 
1º SECRETÁRIO 

Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 
2º SECRETÁRIO 

Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 
2º SECRETÁRIO 

Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 
3º SECRETÁRIO 

Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 
3º SECRETÁRIO 

Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 
4º SECRETÁRIO 

Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 
4º SECRETÁRIO 

Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 
LÍDER DA MAIORIA 

Senador Tião Viana (PT/AC) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 
LÍDER DA MINORIA 

Senador Efraim Morais (PFL-PB) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
Deputado Zulaiê Cobra (PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 
Atualizado em 07.11.2003 

Nota: 
1 De acordo com o art. 5º do Ato nº 1/73-CN. 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-CN 

 
Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 

 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

(VAGO) 3 (VAGO) ² 

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em dezembro de 2003 
Notas: 
¹ Presidente e Vice-Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002. 
² Vaga ocupada, até 04.08.2003, por CARLOS ROBERTO BERLINCK, que renunciou ao mandato, conforme comunicação lida na 
Sessão do Senado Federal desse dia. 
3 Vaga ocupada, até 23.12.2003, por PAULO CABRAL DE ARAÚJO, que renunciou ao mandato, conforme comunicação lida na 
Sessão do Senado Federal desse dia. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefone: (61) 311-4561 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefone: (61) 311-4561 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

 
COMPOSIÇÃO  

16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 
Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 

Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:   
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto:  
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 

MEMBROS NATOS (1) 
Senador EDUARDO SUPLICY 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA  
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e  

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT - PTB - PSB - PL) (2) 

IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB (3) 

EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 
PDT  

JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) (7)   Vago (8) 
PPS (4)   

MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PPS/CE)(11)   
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR) (10) 1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT) (10) 
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP) (9) 
PPS (4) 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996-CN. 
(2) O Bloco de Apoio ao Governo  foi constituído,  no Senado Federal, em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338). 
(3) Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituído em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, pg. 
09125). 
(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(7) Vaga ocupada pelo Senador Osmar Dias até 26.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(8) Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres até 26.08.2003, quando passou a ocupar a vaga de titular deixada pelo Senador  Osmar Dias. 
(9) Vaga ocupada pelo Deputado Edson Ezequiel até 08.09.2003, conforme indicação da Liderança do PSB lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(10) Vagas ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança do 
Bloco PL/PSL lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(11) Vaga ocupada pelo Senador João Batista Motta, que desligou-se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003. 

 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 - 70160-900 Brasília - DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI) 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Senador EDUARDO SUPLICY 1 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado ARLINDO CHINAGLIA  

(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador TIÃO VIANA 

(PT 2 - AC) 4 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

(PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador EFRAIM MORAIS 

(PFL-PB) 3 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
(PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT 2 -SP)  

                                                                                                                                                          Atualizado em 04.02.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
Notas: 
1 

Conforme alternância estabelecida na 1ª Reunião da Comissão, realizada em 15.8.2001 (Ata publicada no DSF de 22.08.2001, pg. 
17595). 
2
 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), no Senado Federal, constituído em 01.02.2003 (DSF de 

02.02.2003, pg. 00338). 
3 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituída em 29.04.2003 (DSF de 
30.04.2003, pg. 09125). 
4
 Maioria definida pela Mesa em sua 10ª reunião, realizada em 06.11.2003 (Ata publicada no DSF de 12.11.2003, pg. 36262) e comunica-

da na Sessão do SF de 07.11.2003 (DSF de 8.11.2003, pgs.35936/35937). 



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 31,00
Por te de Cor re io                                                                                                    R$ 96,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 127,60
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                             R$ 0,80

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 62,00
Por te de Cor re io                                                                                                  R$ 193,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 255,20
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                              R$ 0,80

Ug 020055

Ges tão 00001

Os pe di dos de ve rão ser acom pa nha dos de Nota de Empe nho. Ordem de Pa ga men to pelo Ban co do Bra sil, Agên cia

4201-3 con ta nº 170500-8, ou re cibo de de pó si to via FAX (0xx61) 224-5450, a fa vor do FUNSEEP, in di can do a as si na tu ra pre ten di -

da, con for me ta be la de có di gos iden ti fi ca do res aba i xo dis cri mi na dos:

 Sub se cre ta ria de Edi ções Téc ni cas                                                                                         02005500001001-0

 Assi na tu ras DCN                                                                                                                       02005500001002-9

 Ven da de Edi ta is                                                                                                                         02005500001003-7

 Orça men to/Co bran ça                                                                                                                 02005500001004-5

 Apa ras de Pa pel                                                                                                                          02005500001005-3

 Le i lão                                                                                                                                            02005500001006-1

 Alu guéis                                                                                                                                       02005500001007-X

 Có pi as  Re pro grá fi cas                                                                                                                02005500001008-8

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nº – BRASÍLIA – DF – CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será re ce bi do che que via car ta para efe ti var as si na tu ra dos DCN

Ma i o res in for ma ções pe los te le fo nes (0xx61) 311-3772 e (0xx61) 311-3803 – Ser vi ço de Admi nis -
tra ção Eco nô mi co-Fi nan ce i ra/Con tro le de Assi na tu ras, com Mou rão ou So lan ge Neto/Wal dir



EDIÇÃO DE HOJE: 242 PÁGINAS


